
Acesse o site:
fundacao.sicredi.com.br/assembleias

Abra seu Aplicativo Sicredi.
Acesse o menu e selecione
a opção "Assembleias"

ou

Como acessar a Assembleia 2026:

Sicredi Integração MT/AP/PA

Transformação 
a gente faz junto

ASSEMBLEIA2026

Conheça mais sobre as ações da nossa 
cooperativa e apoie as decisões que vão 

contribuir para transformar a nossa região.

Confira os conteúdos e registre o seu voto.

Esta é uma oportunidade para você, associado da 
cooperativa Sicredi Integração MT/AP/PA, colocar 
em prática o seu papel de dono, decidindo os 
rumos da cooperativa junto com outros associa-
dos. Porque é assim, de um jeito democrático e 
transparente, que chegaremos às decisões que 
fazem a diferença para a sua vida e também para 
sua região.

Participe conhecendo
as pautas e registrando
seu voto. Feito isso, vá
até a sua agência retirar
o seu presente¹.

Edital de convocação

O Edital é o documento que informa oficialmente os detalhes da Assembleia.
Se preferir, pode visualizar o documento PDF acessando:

www.sicredi.com.br/coop/integracaomtappa/documentos-e-relatorios

 

 

 

 
COOPERATIVA DE CRÉDITO, POUPANÇA E INVESTIMENTO INTEGRAÇÃO DO 
SUL DE MATO GROSSO, AMAPÁ E PARÁ – SICREDI INTEGRAÇÃO MT/AP/PA 

CNPJ n.º 26.549.311/0001-06 
 

EDITAL DE CONVOCAÇÃO DE ASSEMBLEIA DE NÚCLEO 
Modalidade Digital 

 
 

O Presidente da COOPERATIVA DE CRÉDITO, POUPANÇA E INVESTIMENTO 
INTEGRAÇÃO DO SUL DE MATO GROSSO, AMAPÁ E PARÁ – SICREDI 
INTEGRAÇÃO MT/AP/PA, no uso das atribuições que lhe confere o artigo 14, do 
Estatuto Social e o art. 5º, §2º, do Regulamento do Programa Pertencer, convoca os 
associados de todos os núcleos da Cooperativa, para se reunirem em ASSEMBLEIA 
DE NÚCLEO, na modalidade digital, que será aberta no dia 30 de março de 2026, às 
12h (doze horas), no horário de Mato Grosso e 13h (treze horas) pelo horário de Brasília, 
e encerrada no dia 09 de abril de 2026, às 17h (dezessete) pelo horário de Mato Grosso 
e 18h (dezoito horas) pelo horário de Brasília, via Ferramenta Pertencer, conforme 
instruções detalhadas ao final, para definição do posicionamento dos núcleos sobre a 
seguinte: 
 

ORDEM DO DIA 
 
I. Definir o posicionamento (voto) dos Núcleos em relação aos assuntos a seguir 
especificados, que serão objeto da Assembleia Geral da Cooperativa, prevista para o 
dia 11/04/2026. 
 

EM REGIME DE ASSEMBLEIA GERAL EXTRAORDINÁRIA 
 

1. Reforma e consolidação do Estatuto Social, contemplando: 
a) Alteração da denominação e das regras do Fundo de Expansão da 

Cooperativa; 
b) Implantação do Fundo de Estabilidade Econômico-Financeira; 
c) Alteração dos percentuais de destinação estatuária, bem como dos fundos 

elegíveis, previstos no Artigo 45, inciso III, do Estatuto Social. 
 
 

EM REGIME DE ASSEMBLEIA GERAL ORDINÁRIA 
 

1. Prestação de contas relativas ao exercício encerrado em 31 de dezembro de 
2025, compreendendo: 
a) relatório da gestão; 
b) balanço dos dois semestres do correspondente exercício; 
c) demonstrativo das sobras; 
d) parecer do Conselho Fiscal; 

 

 

 

e) parecer da auditoria. 
 

2. Destinação das sobras. 
 

3. Alteração da Política de Sucessão e Transição de Carreira dos Cargos da Alta 
Administração da Central Sicredi Centro Norte e Cooperativas Filiadas. 
 

4. Alteração da Norma de Remuneração de Estatutários da Central Sicredi Centro 
Norte. 
 

5. Fixação dos honorários para o Presidente, Vice-Presidente e para os demais 
membros dos Conselhos de Administração e Fiscal. 

 
6. Outros assuntos de interesse do quadro social: 

a) Reporte da aprovação em Assembleia Geral Extraordinária de outubro de 
2025 da Política de Remuneração dos Estatutários; 

b) Reporte da aprovação em Assembleia Geral Extraordinária de março de 
2026 da reforma e consolidação do estatuto social para alteração do 
endereço da sede (art. 1º, inciso I). 

 
 

Rondonópolis-MT, 18 de março de 2026. 

 

____________________________ 
Marco Túlio Duarte Soares 

Presidente 
 
Observações: 
 
1. Instruções para participação e votação na Plataforma de Assembleias: Durante 

o período: 30 de março a 09 de abril de 2026, em que a Assembleia de Núcleo estará 
aberta, os associados poderão acessar o aplicativo do Sicredi no celular, abrindo o 
menu Assembleias, e serão direcionados à Plataforma de Assembleias. Também 
poderão acessar a plataforma diretamente pelo site 
https://fundacao.sicredi.com.br/assembleias, a partir de qualquer dispositivo com 
acesso a navegador e internet, mediante autenticação pelo CPF e senha cadastrados 
ou ainda utilizando equipamentos disponíveis nas agências  da Cooperativa, durante 
o horário de expediente ao público, oportunidade em que será admitido seu ingresso 
na Assembleia de Núcleo e o exercício do direito de manifestação e voto, de forma 
digital. 

 
2. Os resultados serão apurados e divulgados após a Assembleia Geral de Delegados 

no endereço eletrônico www.sicredi.com.br/integracaomtappa e em nossas redes 
sociais - pesquise por Sicredi Integração MT/AP/PA. 

3. Serão consideradas válidas as decisões dos núcleos com presença de, no mínimo,
10 (dez) associados.

4. Em razão do formato digital da Assembleia de Núcleo, eventuais propostas
relacionadas aos assuntos da ordem do dia devem ser comunicadas à Cooperativa
até o dia 19 de março de 2026, pelo e-mail: coop0809_sust_coop@sicredi.com.br ou
diretamente nas agências da Cooperativa.

5. Os materiais do conteúdo da ordem do dia serão disponibilizados a partir do dia
20/03/2026, na ferramenta do Pertencer através do site 
https://fundacao.sicredi.com.br/assembleias, no endereço eletrônico 
www.sicredi.com.br/integracaomtappa ou em nossas redes sociais - pesquise por 
Sicredi Integração MT/AP/PA. 

Declaração de Divulgação do Edital de Convocação da Assembleia Geral 
Ordinária e Extraordinária 

Este edital foi afixado no mural da agência ______________________________, do 
município de__________________________________/_______, no dia 18/03/2026, 
onde permanecerá acessível até a data de encerramento da Assembleia Geral 
Ordinária. 

Após conferir o conteúdo, acesse o site da Assembleia pelo aplicativo Sicredi ou navegador. 
Os associados poderão registrar os votos a partir do dia 30 de março de 
2026, às 12h horário de Cuiabá-MT, e 13h horário de Brasília-DF, até o 
dia 09 de abril de 2026, às 17h, pelo horário de Cuiabá-MT, e 18h, pelo 

horário de Brasília-DF. 

ORDEM DO DIA

Até agora, a cooperativa tinha um único fundo que atendia duas finalidades ao mesmo 
tempo: ajudar na expansão da cooperativa e guardar recursos para imprevistos. Esse 
fundo se chamava Fundo de Expansão e contingência. Com a mudança proposta, essas 
duas finalidades serão separadas: 1) O Fundo de Expansão continuará existindo e será 
usado para apoiar o crescimento da cooperativa; 2) Já a parte que cuidava dos imprevistos 
será assumida por um novo fundo, chamado Fundo de Estabilidade Econômico Financeira, 
cuja criação será explicada no próximo item da assembleia (item “b” do edital).

De:
Art. 45º: As sobras apuradas ao final de cada exercício (resultado consolidado) serão 
destinadas da seguinte forma:  I - 45% (quarenta e cinco por cento), no mínimo, para o 
fundo de reserva, destinado a reparar perdas e a atender ao desenvolvimento da 
Cooperativa; II - 5% (cinco por cento), no mínimo, para o Fundo de Assistência Técnica, 
Educacional e Social (FATES), destinado à prestação de assistência aos associados, seus 
familiares, aos empregados da Cooperativa e à comunidade situada em sua área de ação; 
III - até 5% (cinco por cento), no total, distribuídos de acordo com decisão do 
Conselho de Administração, ao Fundo de Expansão e Contingência, destinado à 
promoção de ações de fomento, expansão e desenvolvimento da Cooperativa; e ao 
Fundo Social, destinado ao incentivo de ações sociais de interesse coletivo, 
contribuindo para o desenvolvimento social das comunidades na área de ação da 
Cooperativa, nos termos de seus Regulamentos próprios. IV - o saldo que restar 
ficará à disposição da assembleia geral, para destinações que entender convenientes, 
obedecido o disposto no § 1º deste artigo [...]

Para:
Art. 45º:  As sobras apuradas ao final de cada exercício (resultado consolidado) serão 
destinadas da seguinte forma: I - 45% (quarenta e cinco por cento), no mínimo, para o 
fundo de reserva, destinado a reparar perdas e a atender ao desenvolvimento da 
Cooperativa; II - 5% (cinco por cento), no mínimo, para o Fundo de Assistência Técnica, 
Educacional e Social (FATES), destinado à prestação de assistência aos associados, seus 
familiares, aos empregados da Cooperativa e à comunidade situada em sua área de ação; 
III - até 15% (Quinze por cento), no total, distribuídos de acordo com decisão do 
Conselho de Administração, aos Fundos Estatutários ou aos Fundos Voluntários 
da Cooperativa, estes últimos destinados à execução de atividades específicas, nos 
termos de seus regulamentos próprios. IV - o saldo que restar ficará à disposição da 
assembleia geral, para destinações que entender convenientes, obedecido o disposto no § 
1º deste artigo. [...]

Hoje, a cooperativa possui quatro fundos, previstos no Estatuto (Capítulo IX, Art. 45º): 
• Fundo de Reserva
• Fundo de Assistência Técnica, Educacional e Social (FATES)
• Fundo de Expansão e Contingência
• Fundo Social
A proposta agora é criar um novo fundo, chamado Fundo de Estabilidade 
Econômico-Financeira. Esse novo fundo servirá para reforçar a segurança, a estabilidade e 
o equilíbrio financeiro da cooperativa, garantindo mais proteção para todos, especialmente 
em momentos de incerteza econômica.

1.Reforma e consolidação do 
Estatuto Social, contemplando:

EM REGIME DE ASSEMBLEIA GERAL ORDINÁRIA

1. Prestação de contas relativas ao 
exercício encerrado em 31 de dezembro

de 2025, compreendendo:

a) Relatório da gestão

Todos os detalhes destes e outros números podem ser analisados nas
Demonstrações Financeiras 2025, anexo neste documento e no site da Cooperativa.

Associados: 162.138

Crédito: R$ 2.281.159.761,54

Recursos: R$ 3.189.735.636,65

Resultado: R$ 50.913.032,03

Ativos Totais: R$ 3.746.606.901,61

Impacto
Econômico

Presença 6 pontos de
atendimento
no Amapá

16 pontos de
atendimento
em Mato Grosso

1 ponto de
atendimento
no Pará

+ 02 pontos
de atendimento
móvel: 01 no Amapá
e 01 em Mato Grosso

Agência Santana – AP,
e Sede Administrativa Regional Norte

Agência
Mazagão – AP

Novas agências
Em 2025 foram 2 novas
agências inauguradas e
uma sede administrativa. 
Confira:

Compromisso
Social, Ambiental
e de Governança 

21,9 mil
pessoas
conheceram
mais sobre o
cooperativismo

Disponibilizamos
mais de 400
matrículas
realizadas  nos cursos 
gratuitos até 2025 com temas 
de liderança, empreendedorismo 
e outros, que estão disponíveis no site 
do Sicredi: sicredi.com.br/nacomunidade

19,8 mil
pessoas
aprenderam mais
sobre educação
financeira

2 mil
crianças
impactadas em
4 municípios

Com o apoio de mais de
800 voluntários
conseguimos impactar mais de
28,8 mil pessoas
por meio de ações sociais.

Mais de

Mais de

Mais de

O projeto tem como propósito revitalizar nascentes no Mato 
Grosso por meio do reflorestamento e do engajamento de 
voluntários. Já foram plantadas mais de 140 mil mudas na 
região, sendo 7,7 mil somente em 2025.

Nosso principal objetivo é contribuir com 
a preservação ambiental por meio do 
bloqueio, da coleta e da destinação 
adequada de resíduos sólidos. Em 2025, 
removemos 2,6 toneladas de resíduos 
do Rio Arareau, em Rondonópolis, 
garantindo o encaminhamento correto 
de todo o material.

A cooperativa realizou mais de 190 reuniões, 
em todas as agências da nossa área de ação, 
com os coordenadores de núcleo eleitos 
como forma de promover a escuta ativa e 
colher demandas da comunidade.

Mais de 
150 projetos
beneficiados

Mais de
900 mil
destinados à 
comunidade

Projetos sociais de interesse 
coletivo, nas áreas de educação, 
cultura, esporte e meio 
ambiente receberam repasses 
durante a Apresentação de 
Resultados realizada em 2025.

Visitamos todos os municípios onde a cooperativa possui agências.

Os eventos foram realizados em 15 municípios e mostraram 
os impactos econômicos, sociais e ambientais gerados no primeiro 
semestre, além de promover um momento em que os associados 

puderam realizar contribuições. Ao todo, mais de  7.200 
pessoas participaram.

APRESENTAÇÃO
RESULTADOS

D O S

SICREDI INTEGRAÇÃO MT/AP/PA 2025

Clique aqui para assistir
ao vídeo sobre este tema

Material na íntegra disponível no anexo deste arquivo
ou no site fundacao.sicredi.com.br/assembleias

Assembleia 

2025
Mais de 47 Mil associados participaram 
da Assembleia 2025, representando uma 
participação histórica de 33,92% da 
base de associados.  Esse movimento 
reforça o vínculo entre os associados e a 
cooperativa, fortalecendo a cultura de participação 
e de construção conjunta das decisões que 
impactam nossa região.

Clique aqui para assistir
ao vídeo sobre este tema

Material na íntegra disponível no anexo deste arquivo
ou no site fundacao.sicredi.com.br/assembleias

b) Balanço do exercício 2025
(em milhares de reais)

Total Ativo R$ 3.299.290
Total Passivo e
Patrimônio Líquido R$ 3.299.290

Disponibilidades
Instrumentos Financeiros
Outros  Ativos 
Imobilizado de uso
e Intangível

 10.140
3.143.472

30.112
115.566

Instrumentos Financeiros
Provisões e outras 
Obrigações
Provisões para Riscos 
Cíveis
Outros Passivos

2.847.135
6.999

  
655

43.118

Patrimônio Líquido 401.383

c) Demonstrativo das sobras
(em milhares de reais)

Clique aqui para assistir
ao vídeo sobre este tema

Material na íntegra disponível no anexo deste arquivo
ou no site fundacao.sicredi.com.br/assembleias

d) Parecer do Conselho Fiscal

Confira o documento na íntegra anexo a este arquivo

Clique aqui para assistir
ao vídeo sobre este tema

Material na íntegra disponível no anexo deste arquivo
ou no site fundacao.sicredi.com.br/assembleias

PARECER DO CONSELHO FISCAL 

 Rondonópolis / Mato Grosso, 09 de março de 2026. 

Na qualidade de membros do Conselho Fiscal da Cooperativa de Crédito, 
Poupança e Investimento Integração do Sul de Mato Grosso, Amapá e Pará - 
Sicredi Integração MT/AP/PA e no exercício das atribuições legais e estatutárias, 
examinamos o Relatório da Administração e as Demonstrações Financeiras 
compreendendo: Balanço Patrimonial, Demonstração de Sobras ou Perdas, 
Demonstração das Mutações do Patrimônio Líquido, Demonstração dos Fluxos de 
Caixa, Notas Explicativas e demais demonstrativos, e o respectivo relatório de 

nceiras, documentos estes relativos ao 
31 de dezembro de 2025.    

Pelas políticas de Governança adotadas pela Cooperativa e com base nos 
nossos exames e no relatório de auditoria dos auditores independentes, emitido 
pela Deloitte Touche Tohmatsu Auditores Independentes Ltda, somos de parecer 
favorável à aprovação das mencionadas demonstrações.    

____________________________ 
Fabio Simão 
Conselheiro 

____________________________ 
Keyla Willon Silva Rebehy 

Conselheira 

_____________________________ 
   Alex Rafael Alves da Silva 

   Conselheiro 

524.456 INGRESSOS E RECEITAS DA INTERMEDIAÇÃO FINANCEIRA

(241.063)DISPÊNDIO E DESPESAS DA INTERMEDIAÇÃO FINANCEIRA

283.393  RESULTADO DA INTERMEDIAÇÃO FINANCEIRA

(123.566)PERDAS ESPERADAS DE ATIVOS E PASSIVOS FINANCEIROS

159.827RESULTADO BRUTO DA INTERMEDIAÇÃO FINANCEIRA

(100.079)INGRESSOS E RECEITAS/DISPÊNDIOS E DESPESAS OPERACIONAIS

59.748RESULTADO OPERACIONAL

59.748RESULTADO ANTES DA TRIBUTAÇÃO SOBRE AS SOBRAS

0      IMPOSTO DE RENDA E CONTRIBUIÇÃO SOCIAL

(8.835)PARTICIPAÇÃO NAS SOBRAS

50.913 RESULTADO DO EXERCÍCIO

Demonstrações de Sobras e Perdas 

a) Alteração da denominação e das regras
do Fundo de Expansão da Cooperativa

b) Implantação do Fundo de Estabilidade
Econômico-Financeira

c) Alteração dos percentuais de destinação
estatuária, bem como dos fundos elegíveis,

previstos no Artigo 45, inciso III do Estatuto Social

EM REGIME DE ASSEMBLEIA GERAL EXTRAORDINÁRIA

Reforma e consolidação do Estatuto Social:
c) Alteração dos percentuais de destinação
estatuária, bem como dos fundos elegíveis,
previstos no Artigo 45, inciso III do Estatuto Social

O que os associados
irão votar?

Reforma e consolidação do Estatuto Social:
a) Alteração da denominação e das regras
do Fundo de Expansão da Cooperativa

O que os associados
irão votar?

Reforma e consolidação do Estatuto Social:
b) Implantação do Fundo de Estabilidade
Econômico-Financeira

O que os associados
irão votar?

Clique aqui para assistir
ao vídeo sobre este tema

Material na íntegra disponível no anexo deste arquivo
ou no site fundacao.sicredi.com.br/assembleias

Clique aqui para assistir
ao vídeo sobre este tema

Material na íntegra disponível no anexo deste arquivo
ou no site fundacao.sicredi.com.br/assembleias

Clique aqui para assistir
ao vídeo sobre este tema

Material na íntegra disponível no anexo deste arquivo
ou no site fundacao.sicredi.com.br/assembleias

É importante você saber:

Demonstração das Mutações do Patrimônio Líquido:

Neste relatório, observa-se o Ajuste de Transição decorrente da Resolução CMN nº 
4.966/2021, no montante de R$ 29.804.000,00 (vinte e nove milhões, oitocentos e 
quatro mil reais), registrado como Ajuste de Transição Negativo.
Conforme disposto no art. 70 da Resolução CMN nº 4.966/2021, esse ajuste poderia ser 
absorvido pelas sobras acumuladas do exercício ou pelo Fundo de Reserva da 
Cooperativa. Diante disso, o Conselho de Administração autorizou a absorção do ajuste 
por meio do Fundo de Reserva, considerando que a necessidade de maior 
provisionamento decorreu exclusivamente da mudança nas regras de provisões do 
Sistema Financeiro Nacional, alinhadas à adoção da IFRS 9.
Assim, o Ajuste de Transição Negativo da IFRS 9 foi integralmente absorvido com 
recursos do Fundo de Reserva, em conformidade com a regulamentação vigente.
Dessa forma, o presente assunto é submetido ao conhecimento de todos os associados, 
em atenção aos princípios de transparência e governança da Cooperativa.

¹Válido para associados Sicredi Integração MT/AP/PA que registrarem os votos em todas as pautas da Assembleia 2026.
Feito isso os associados poderão retirar o presente na sua respectiva agência até o dia 29 de maio de 2026.

Em caso de dúvidas, fale com um colaborador Sicredi. O presente estará disponível 24 horas após o registro do voto.�

Confira em libras e áudio. Clique aqui!

https://youtu.be/_1vh27zi6cs
https://youtu.be/BmDUqwiZUa0
https://youtu.be/AW37f_zdQ4E
https://youtu.be/u1fE9A2nZsk
https://youtu.be/2wkhj6JGA2c
https://youtu.be/2_N5-raipq4
https://youtu.be/4E_LPB-1CqY
https://youtu.be/6-UlBfzLF4U


LEMBRE-SE:
Após conferir todo conteúdo, acesse o site da Assembleia para registrar seu voto. No mesmo canal você 
também pode conferir todos os materiais na íntegra, além de poder tirar dúvidas e enviar contribuições.

Os associados poderão registrar os votos a partir do dia 30 de março de 2026 às 12h (doze horas) 
horário de Cuiabá-MT, e 13h (treze horas) horário de Brasília-DF, até o dia 09 de abril de 2026 às 17h 

(dezessete horas), pelo horário de Cuiabá-MT, e 18h, (dezoito horas) pelo horário de Brasília-DF. 

A Assembleia pode ser acessada por meio do Aplicativo Sicredi ou no site:
fundacao.sicredi.com.br/assembleias/

Neste mesmo canal, terá um chat que ficará disponível para tirar dúvidas e receber contribuições dos 
associados durante o horário comercial: de segunda a sexta das 8h às 17h (horário de Cuiabá-MT), e das 

9h às 18h (horário de Brasília-DF).

Após registrar o voto em todas as pautas da Assembleia 2026 os associados poderão retirar um 
presente na sua respectiva agência até o dia 29 de maio de 2026. O presente estará disponível 24 horas 

após o registro do voto. Em caso de dúvidas, fale com um colaborador Sicredi. 

A Norma de Remuneração de Estatutários estabelece um modelo 
composto por remuneração fixa e variável, alinhado às práticas de mercado, 
às estratégias de longo prazo do Sicredi e à adequada gestão de riscos, 
garantindo equilíbrio, transparência e sustentabilidade do negócio.  
As atualizações que estão sendo propostas neste documento, referem-se 
aos critérios da remuneração variável de curto prazo para os cargos 
estatutários. Com a alteração, o Presidente do Conselho de Administração 
poderá receber até oito múltiplos, considerando o atingimento de 100% dos 
objetivos, admitindo-se inflexão de até 120% em caso de superação dos 
resultados.

4. Alteração da Norma de Remuneração de 
Estatutários da Central Sicredi Centro Norte.

Clique aqui para assistir
ao vídeo sobre este tema

Material na íntegra disponível no anexo deste arquivo
ou no site fundacao.sicredi.com.br/assembleias

Essa deliberação ocorre anualmente e garante transparência, 
equilíbrio e alinhamento com as responsabilidades dos cargos.  

Ao Presidente serão pagos, mensalmente, honorários no valor de 
R$ R$ 80.000,00 (oitenta mil reais). Também será paga 01 (uma) 
gratificação, no mês de dezembro de cada ano, no mesmo valor 
dos honorários recebidos no respectivo mês. Sobre tais montantes 
serão ainda recolhidos depósitos ao Fundo de Garantia do Tempo 
de Serviço - FGTS.

O Presidente terá direito aos benefícios adicionais, nos termos da 
Norma de Benefícios do Sicredi. Além destes terá direito aos 
seguintes benefícios facultativos: assistência médica para 
dependentes, assistência odontológica, reembolso filho especial, 
assistência médica com reembolso, check-up médico anual, 
automóvel designado, complemento ao auxílio-doença e salário 
maternidade, assistência médica desvinculação, convênios, 
afastamento por doença.

Ao Vice-Presidente serão pagos, mensalmente, honorários no 
valor de R$ 40.000,00 (quarenta mil reais). Sobre tais montantes 
serão ainda recolhidos depósitos ao Fundo de Garantia do Tempo 
de Serviço – FGTS. O Vice-Presidente também terá direito aos 
seguintes benefícios: auxílio alimentação, assistência médica com 
direito a dependentes e Previdência privada.

Aos membros efetivos e suplentes do Conselho Fiscal serão 
pagos honorários mensais no valor de R$ 8.000,00 (oito mil reais). 

Aos demais membros do Conselho de Administração, excluindo o 
Presidente e o Vice-Presidente, serão pagos honorários mensais 
no valor de R$ 8.000,00 (oito mil reais).

5. Fixação dos honorários para o Presidente, 
Vice-Presidente e para os demais membros 

dos Conselhos de Administração e Fiscal.

Clique aqui para assistir
ao vídeo sobre este tema

Material na íntegra disponível no anexo deste arquivo
ou no site fundacao.sicredi.com.br/assembleias

A Política de Remuneração dos Administradores Estatutários do 
Sicredi foi atualizada em atendimento à Resolução nº 5.177/2024 
do Conselho Monetário Nacional, que dispõe sobre a política de 
remuneração dos administradores das instituições financeiras e 
demais instituições autorizadas a funcionar pelo Banco Central do 
Brasil.
A Política estabelece diretrizes de remuneração compatíveis com a 
estrutura, a complexidade, o perfil de risco e o modelo de negócio 
do Sistema Sicredi, incentivando uma gestão responsável, 
sustentável e orientada ao longo prazo. Também reforça a 
vedação a qualquer forma de discriminação e define critérios 
claros para a remuneração variável, sem incentivo à assunção 
excessiva de riscos.
Com a atualização, os membros da Diretoria Executiva passam a 
receber a remuneração variável de forma parcelada, sendo parte 
paga no curto prazo e parte diferida para pagamento futuro, 
condicionada à manutenção dos resultados e ao cumprimento dos 
critérios estabelecidos. Essa medida fortalece o alinhamento entre 
desempenho, prudência na gestão e sustentabilidade do negócio.
A Política também prevê critérios específicos para áreas de 
Controles Internos, Compliance, Gestão de Riscos e Auditoria 
Interna, com indicadores compatíveis com a natureza de suas 
atividades, preservando a independência dessas funções e 
reforçando a integridade da gestão.
Além disso, a atualização contempla ajustes na estrutura de 
portes e de grades, assegurando maior aderência às 
características das entidades e às práticas sistêmicas.

A sede administrativa da cooperativa em Mato Grosso ganhará 
um novo espaço, reflexo do nosso crescimento com solidez e 
propósito. Enquanto aguardamos a conclusão das obras e 
inauguração deste novo espaço, a sede administrativa está 
funcionando em uma estrutura temporária localizada no endereço 
Rua Fernando Correa da Costa, 368, Vila Aurora I - Rondonópolis 
- MT. 
Com a mudança de endereço da sede, atualizaremos informações 
em diversos documentos internos, em órgãos públicos, de 
regulação e supervisão. O primeiro será o nosso Estatuto Social, 
que é o documento mais importante da cooperativa e orienta os 
demais.

Esclarecimento: As pautas apresentadas neste item têm 
caráter informativo e não deliberativo, não implicando 
decisão ou votação por parte dos associados. Os assuntos 
aqui apresentados foram deliberados e aprovados em 
Assembleias Gerais Extraordinárias realizadas 
anteriormente, sendo agora apenas comunicados para 
assegurar transparência e registro formal aos associados.

6. Outros assuntos de interesse 
do quadro social:

TOTAL 100,00%  R$ 7.592.298,32

PRODUTOS E SERVIÇOS

SIMULAÇÃO DE PROPOSTA DE DISTRIBUIÇÃO DE RESULTADO
DISTRIBUIÇÃO

( % )
MONTANTE À DISTRIBUIR

( R$ )

CONTA CORRENTE

CONTA POUPANÇA

DEPÓSITO A PRAZO - CAPTAÇÃO REMUNERADA

FUNDOS DE INVESTIMENTOS

LETRA DE CRÉDITO DO AGRONEGÓCIO - LCA

PREVIDÊNCIA

TARIFAS DE CESTAS DE RELACIONAMENTO

CHEQUE ESPECIAL

CRÉDITO COMERCIAL - JUROS PAGOS

CARTÃO DE CRÉDITO

TAXA DE ANTECIPAÇÃO

SEGUROS

CONSÓRCIO

TARIFAS DE COBRANÇA

MDR (Taxa de desconto do estabelecimento)

15,00%

3,00%

18,00%

4,00%

4,00%

2,00%

5,00%

5,00%

22,00%

6,00%

3,00%

7,00%

3,00%

1,00%

2,00%

 R$ 1.138.844,75

 R$ 227.768,95

 R$ 1.366.613,70

 R$ 303.691,93

 R$ 303.691,93

 R$ 151.845,97

 R$ 379.614,92

 R$ 1.670.305,63

 R$ 635.537,90

 R$ 455.567,90

 R$ 741.460,88

 R$ 531.460,88

 R$ 75.922,98

 R$ 211.845,97

R$ 151.845,97

2. Destinação das sobras

Critério de distribuição das sobras
proporcional à utilização das soluções

TOTAL 100,00%  R$ 7.592.298,32

PRODUTOS E SERVIÇOS

RESUMO DA SIMULAÇÃO DE PROPOSTA DE DISTRIBUIÇÃO DE RESULTADO
DISTRIBUIÇÃO

( % )
MONTANTE À DISTRIBUIR

( R$ )

CAPTAÇÕES

CRÉDITO

PRODUTOS E SERVIÇOS

46,00%

30,00%

24,00%

 R$ 3.492.457,23

 R$ 2.77.689,50

 R$ 1.822.151,60

Resultado 
Cooperativa

Clique aqui para assistir
ao vídeo sobre este tema

Material na íntegra disponível no anexo deste arquivo
ou no site fundacao.sicredi.com.br/assembleias

Clique aqui para assistir
ao vídeo sobre este tema

Material na íntegra disponível no anexo deste arquivo
ou no site fundacao.sicredi.com.br/assembleias

 R$ 50.913.032,03

 R$ 29.464.678,52

milhões
de reais

Juros ao
Capital

milhões de reais

Pagamento de Juros ao Capital Resultado à disposição da Assembleia+
=

milhões de reais milhões de reais

milhões de reais

milhões de reais milhões de reais
R$ 21.872.380,20  R$  3.000.000,00 R$ 1.176.922,04  R$ 10.592.298,32  R$7.592.298,32

Fundo de
Estabilidade - 12,75%

Fundo de
Reserva - 45%

Resultado à
disposição da

Assembleia

 R$1.176.922,04
milhões de reais

Fundo 
Social - 5%

Fundo de Assistência
Técnica, Educacional

e Social - %5

FATES 

A proposta do Conselho de Administração é que as 
sobras (R$ 7.592.298,32) sejam distribuídas 100% em 
Conta Capital Social. O associado poderá, até o dia 29 

de maio de 2026, sacar ou transferir o valor referente às 
sobras do Exercício 2025.

Proposta do Conselho
de Administração

3. Alteração da Política de Sucessão e 
Transição de Carreira dos Cargos da 

Alta Administração da Central Sicredi 
Centro Norte e Cooperativas Filiadas.

Essa política estabelece diretrizes para a preparação de sucessores e para a 
transição de carreira dos dirigentes da cooperativa, garantindo boa 
governança, continuidade da gestão e valorização do legado dos líderes. 
A proposta de alteração inclui, como hipótese de transição de carreira, as 
situações em que um dirigente deixa seu cargo em decorrência de 
incorporação, tanto na cooperativa de origem quanto na incorporadora. 
Essa transição só se aplica quando houver contribuição efetiva do dirigente 
e ausência de indícios de má gestão.

Clique aqui para assistir
ao vídeo sobre este tema

Material na íntegra disponível no anexo deste arquivo
ou no site fundacao.sicredi.com.br/assembleias

Nossa Missão
Somos um sistema cooperativo que
valoriza as pessoas e promove o
desenvolvimento local de forma
sustentável.

Nossa Visão
Ser reconhecida como instituição financeira cooperativa
com excelência em relacionamento e soluções que
beneficiam nossos associados e a sociedade.

Construir juntos uma
sociedade mais próspera.

Nosso Propósito

     Adesão livre e voluntária
2. Gestão democrática
3. Participação econômica
4. Autonomia e independência
5. Educação, formação e informação
6. Intercooperação
7. Interesse pela comunidade

Os 7 princípios do
Cooperativismo

Nossos Valores

Cooperação; 
Pessoas no centro; 
Evolução constante; 
Atuação sistêmica; 
Desenvolvimento local;
Ética;
Transparência.�

O valor de R$ 7.592.298,32, referente às sobras, será destinado diretamente aos associados após aprovado em Assembleia.
Quer saber mais sobre a sua participação nos resultados da Cooperativa?
Solicite  uma simulação por meio do nosso WhatsApp (51 3358-4770) ou visitando a sua agência.
Clique aqui para falar com a gente.

Acompanhe nossas redes sociais.
Busque por Sicredi Integração MT/AP/PA 

a) Presidente

b)  Vice-Presidente

d)  Conselho Fiscal

c)  Conselho de Administração

a) Reporte da aprovação em Assembleia Geral 
Extraordinária de outubro de 2025 da 

Política de Remuneração dos Estatutários

b)  Reporte da aprovação em Assembleia Geral      
Extraordinária de março de 2026 da reforma 

e consolidação do estatuto social para alteração 
do endereço da sede (art. 1º, inciso I).

Clique aqui para assistir
ao vídeo sobre este tema

Material na íntegra disponível no anexo deste arquivo
ou no site fundacao.sicredi.com.br/assembleias

Clique aqui para assistir
ao vídeo sobre este tema

Material na íntegra disponível no anexo deste arquivo
ou no site fundacao.sicredi.com.br/assembleias

Atual sede administrativa provisória. Projeto da futura sede administrativa.

e) Parecer da auditoria

Confira o documento na íntegra anexo a este arquivo

Deloitte Touche Tohmatsu
Av. Carlos Gomes, 222 -
2º andar - Boa Vista -  
90480-000 - Porto Alegre - RS 
Brasil

Tel.: + 55 (51) 3327-8800 
Fax: + 55 (51) 3328-3031 
www.deloitte.com.br 

RELATÓRIO DO AUDITOR INDEPENDENTE SOBRE AS DEMONSTRAÇÕES FINANCEIRAS 

Aos Administradores, Conselheiros e Cooperados da 
Cooperativa de Crédito, Poupança e Investimento Integração do Sul de Mato Grosso, Amapá e 
Pará - Sicredi Integração MT/AP/PA 
Rondonópolis - MT 

Opinião 

Examinamos as demonstrações financeiras da Cooperativa de Crédito, Poupança e Investimento Integração do 
Sul de Mato Grosso, Amapá e Pará - Sicredi Integração MT/AP/PA Cooperativa ), que compreendem o balanço 
patrimonial em 31 de dezembro de 2025 e as respectivas demonstrações de sobras e perdas, do resultado 
abrangente, das mutações do patrimônio líquido e dos fluxos de caixa para o exercício findo nessa data, bem 
como as correspondentes notas explicativas, incluindo o resumo das principais políticas contábeis. 

Em nossa opinião, as demonstrações financeiras da Cooperativa de Crédito, Poupança e Investimento 
Integração do Sul de Mato Grosso, Amapá e Pará - Sicredi Integração MT/AP/PA, em 31 de dezembro de 2025, 
foram elaboradas, em todos os aspectos relevantes, de acordo com as práticas contábeis adotadas no Brasil, 
aplicáveis às instituições autorizadas a funcionar pelo Banco Central do Brasil (BACEN).  

Porto Alegre, 27 de fevereiro de 2026 

DELOITTE TOUCHE TOHMATSU 
Auditores Independentes Ltda. 
CRC nº 2 SP 011609/O-

Dario Ramos da Cunha 
Contador 
CRC nº 1 SP 214.144/O-1 

Clique aqui para assistir
ao vídeo sobre este tema

Material na íntegra disponível no anexo deste arquivo
ou no site fundacao.sicredi.com.br/assembleias

Prestação de contas relativas ao 
exercício encerrado em 31 de dezembro

de 2025

O que os associados
irão votar?

Destinação das Sobras

O que os associados
irão votar?

Alteração da Política de Sucessão e 
Transição de Carreira dos Cargos da 

Alta Administração da Central Sicredi 
Centro Norte e Cooperativas Filiadas.

O que os associados
irão votar?

Alteração da Norma de Remuneração de 
Estatutários da Central Sicredi Centro Norte.

O que os associados
irão votar?

Fixação dos honorários para o Presidente, 
Vice-Presidente e para os demais membros 

dos Conselhos de Administração e Fiscal.

O que os associados
irão votar?

1.

contatoseguro.com.br/sicredi

https://youtu.be/VLW6UGC4pZA
https://youtu.be/QbH2ADBPMUk
https://youtu.be/lPK8GxvFLnU
https://youtu.be/Se-dsWccNJM
https://youtu.be/xcHygKNrAmQ
https://youtu.be/WKlJ0i7GZO0
https://youtu.be/DnEo8YpZuQM
https://youtu.be/wWYwmFbyMFU
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COOPERATIVA DE CRÉDITO, POUPANÇA E INVESTIMENTO INTEGRAÇÃO DO 
SUL DE MATO GROSSO, AMAPÁ E PARÁ – SICREDI INTEGRAÇÃO MT/AP/PA 

CNPJ n.º 26.549.311/0001-06 

EDITAL DE CONVOCAÇÃO DE ASSEMBLEIA DE NÚCLEO 
Modalidade Digital 

O Presidente da COOPERATIVA DE CRÉDITO, POUPANÇA E INVESTIMENTO 
INTEGRAÇÃO DO SUL DE MATO GROSSO, AMAPÁ E PARÁ – SICREDI 
INTEGRAÇÃO MT/AP/PA, no uso das atribuições que lhe confere o artigo 14, do 
Estatuto Social e o art. 5º, §2º, do Regulamento do Programa Pertencer, convoca os 
associados de todos os núcleos da Cooperativa, para se reunirem em ASSEMBLEIA 
DE NÚCLEO, na modalidade digital, que será aberta no dia 30 de março de 2026, às 
12h (doze horas), no horário de Mato Grosso e 13h (treze horas) pelo horário de Brasília, 
e encerrada no dia 09 de abril de 2026, às 17h (dezessete) pelo horário de Mato Grosso 
e 18h (dezoito horas) pelo horário de Brasília, via Ferramenta Pertencer, conforme 
instruções detalhadas ao final, para definição do posicionamento dos núcleos sobre a 
seguinte: 

ORDEM DO DIA 

I. Definir o posicionamento (voto) dos Núcleos em relação aos assuntos a seguir
especificados, que serão objeto da Assembleia Geral da Cooperativa, prevista para o
dia 11/04/2026.

EM REGIME DE ASSEMBLEIA GERAL EXTRAORDINÁRIA 

1. Reforma e consolidação do Estatuto Social, contemplando:
a) Alteração da denominação e das regras do Fundo de Expansão da

Cooperativa;
b) Implantação do Fundo de Estabilidade Econômico-Financeira;
c) Alteração dos percentuais de destinação estatuária, bem como dos fundos

elegíveis, previstos no Artigo 45, inciso III, do Estatuto Social.

EM REGIME DE ASSEMBLEIA GERAL ORDINÁRIA 

1. Prestação de contas relativas ao exercício encerrado em 31 de dezembro de
2025, compreendendo:
a) relatório da gestão;
b) balanço dos dois semestres do correspondente exercício;
c) demonstrativo das sobras;
d) parecer do Conselho Fiscal;



 

 

 

e) parecer da auditoria. 
 

2. Destinação das sobras. 
 

3. Alteração da Política de Sucessão e Transição de Carreira dos Cargos da Alta 
Administração da Central Sicredi Centro Norte e Cooperativas Filiadas. 
 

4. Alteração da Norma de Remuneração de Estatutários da Central Sicredi Centro 
Norte. 
 

5. Fixação dos honorários para o Presidente, Vice-Presidente e para os demais 
membros dos Conselhos de Administração e Fiscal. 

 
6. Outros assuntos de interesse do quadro social: 

a) Reporte da aprovação em Assembleia Geral Extraordinária de outubro de 
2025 da Política de Remuneração dos Estatutários; 

b) Reporte da aprovação em Assembleia Geral Extraordinária de março de 
2026 da reforma e consolidação do estatuto social para alteração do 
endereço da sede (art. 1º, inciso I). 

 
 

Rondonópolis-MT, 18 de março de 2026. 

 

____________________________ 
Marco Túlio Duarte Soares 

Presidente 
 
Observações: 
 
1. Instruções para participação e votação na Plataforma de Assembleias: Durante 

o período: 30 de março a 09 de abril de 2026, em que a Assembleia de Núcleo estará 
aberta, os associados poderão acessar o aplicativo do Sicredi no celular, abrindo o 
menu Assembleias, e serão direcionados à Plataforma de Assembleias. Também 
poderão acessar a plataforma diretamente pelo site 
https://fundacao.sicredi.com.br/assembleias, a partir de qualquer dispositivo com 
acesso a navegador e internet, mediante autenticação pelo CPF e senha cadastrados 
ou ainda utilizando equipamentos disponíveis nas agências  da Cooperativa, durante 
o horário de expediente ao público, oportunidade em que será admitido seu ingresso 
na Assembleia de Núcleo e o exercício do direito de manifestação e voto, de forma 
digital. 

 
2. Os resultados serão apurados e divulgados após a Assembleia Geral de Delegados 

no endereço eletrônico www.sicredi.com.br/integracaomtappa e em nossas redes 
sociais - pesquise por Sicredi Integração MT/AP/PA. 



 

 

 

 
3. Serão consideradas válidas as decisões dos núcleos com presença de, no mínimo, 

10 (dez) associados. 
 
4. Em razão do formato digital da Assembleia de Núcleo, eventuais propostas 

relacionadas aos assuntos da ordem do dia devem ser comunicadas à Cooperativa 
até o dia 19 de março de 2026, pelo e-mail: coop0809_sust_coop@sicredi.com.br ou 
diretamente nas agências da Cooperativa. 

 

5. Os materiais do conteúdo da ordem do dia serão disponibilizados a partir do dia 
20/03/2026, na ferramenta do Pertencer através do site 
https://fundacao.sicredi.com.br/assembleias, no endereço eletrônico 
www.sicredi.com.br/integracaomtappa, no aplicativo do Sicredi, abrindo o menu 
Assembleias, e em nossas redes sociais. 
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ESTATUTO SOCIAL 

DA COOPERATIVA DE CRÉDITO, POUPANÇA E INVESTIMENTO INTEGRAÇÃO DO SUL DE 
MATO GROSSO, AMAPÁ E PARÁ – SICREDI INTEGRAÇÃO MT/AP/PA  

 

CAPÍTULO I 

DA DENOMINAÇÃO, SEDE, FORO, ÁREA DE AÇÃO, PRAZO DE DURAÇÃO E INTEGRAÇÃO 
AO SICREDI 

Seção I 

Denominação, Sede, Foro, Área de Ação e Prazo de Duração 

Art. 1º A Cooperativa de Crédito, Poupança e Investimento Integração do Sul de Mato Grosso, 
Amapá e Pará – Sicredi Integração MT/AP/PA, constituída na assembleia geral de 10 de março 
de 1990, é uma instituição financeira, sociedade cooperativa, sem fins lucrativos e de 
responsabilidade limitada, regida pela legislação vigente e por este Estatuto Social, tendo: 

I - sede, administração e foro jurídico em Rua Fernando Correa da Costa, nº 368, Vila Aurora I, 
CEP 78.740-000, Rondonópolis neste Estado do Mato Grosso; 

II - área de ação, sempre referendada pela Central Sicredi Centro Norte, circunscrita aos 
municípios Alto Araguaia, Alto Garças, Alto Taquari, Araguainha, Itiquira, Guiratinga, Pedra 
Preta, Poxoréu, Rondonópolis, São José do Povo e Tesouro, no estado do Mato Grosso; Amapá, 
Calçoene, Cutias, Ferreira Gomes, Itaubal, Laranjal do Jari, Macapá, Mazagão, Oiapoque, 
Pedra Branca do Amapari, Porto Grande, Pracuúba, Santana, Serra do Navio, Tartarugalzinho, 
Vitória do Jari, no estado do Amapá; Afuá, Anajás, Chaves, Gurupá, Melgaço e Santa Cruz do 
Arari, no estado do Pará; e Santa Rita do Araguaia, no estado de Goiás; 

III - área de admissão de associados delimitada através dos critérios estabelecidos no artigo 
5º deste Estatuto. 

IV - prazo de duração indeterminado. 

Seção II 

Integração ao Sicredi 

Art. 2º A Sociedade, ao filiar-se à Cooperativa Central de Crédito, Poupança e Investimentos 
do Centro Norte do Brasil - Central Sicredi Centro Norte, doravante denominada “Central”, 
integra, com esta e as demais filiadas, o Sicredi – Sistema de Crédito Cooperativo, e rege-se, 
também, pelos seus normativos. 

§ 1º O Sistema de Crédito Cooperativo – Sicredi ou Sistema é o conjunto de Cooperativas de 
Crédito singulares, suas respectivas Cooperativas Centrais, a Confederação das 
Cooperativas do Sicredi (Confederação Sicredi), a Sicredi Participações S.A. (SicrediPar) e 
todas as pessoas jurídicas das quais essas participam direta ou indiretamente, a Fundação de 



ESTATUTO SOCIAL DA COOPERATIVA DE CRÉDITO, POUPANÇA E INVESTIMENTO 
INTEGRAÇÃO DO SUL DE MATO GROSSO, AMAPÁ E PARÁ  

 

Página 2 de 31 
 

SICREDI INTEGRAÇÃO MT/AP/PA  CNPJ: 26.549.311/0001 - 06  

 

Desenvolvimento Educacional e Cultural do Sistema de Crédito Cooperativo (Fundação 
Sicredi) e a Sicredi Fundos Garantidores (SFG). 

§ 2º A Cooperativa somente poderá desfiliar-se da Central Sicredi Centro Norte, por sua 
iniciativa ou da própria Central, quando estiver enquadrada nos limites operacionais 
estabelecidos pela legislação em vigor. 

§ 3º A desfiliação da Cooperativa, por sua iniciativa, depende ainda da concordância: 

I - da maioria de seus associados, para tornar-se independente; 

II - da maioria dos associados votantes que represente, no mínimo, 1/3 (um terço) dos 
associados, para filiar-se a outra cooperativa central de crédito. 

§ 4º Nas hipóteses previstas nos parágrafos 2º e 3º, fica assegurada a participação e a 
manifestação da respectiva Central em todas as etapas do procedimento. 

§ 5º O ingresso e a permanência da Cooperativa no Sistema, bem como o uso da marca 
Sicredi, estão condicionados à observância, em especial: 

I - das normas sistêmicas sobre o uso da marca, a participação em fundos garantidores e a 
implantação dos programas Crescer e Pertencer, de acordo com normativo próprio; 

II - dos limites relativos à solidez patrimonial e de liquidez, nos termos da regulamentação 
oficial e de conformidade com os padrões internamente definidos pelo Sistema; 

III - da regulamentação oficial e normativos internos do Sicredi; 

IV - da adoção do Estatuto social sistêmico e suas respectivas atualizações. 

 § 6º O descumprimento de qualquer das exigências de que tratam os incisos I a IV do 
parágrafo anterior resultará na aplicação de ações e sanções previstas no Regimento Interno 
do Sicredi (RIS), sem prejuízo da sujeição a outras sanções previstas em lei. 

§ 7º A Central, sempre que entender necessário, implantará regime de cogestão na 
Cooperativa, em caráter temporário e mediante celebração de convênio, visando a assisti-la 
para sanar irregularidades ou em caso de risco para a solidez da própria sociedade ou da 
solidez e/ou imagem do Sistema Sicredi, nos termos da legislação em vigor e dos normativos 
internos. 

§ 8º A filiação à Central importa, automaticamente, em solidariedade da Cooperativa, nos 
termos do Código Civil Brasileiro, limitada ao seu patrimônio, em relação: 

I - às obrigações pela participação no Serviço de Compensação de Cheques e Outros Papéis; 

II - às obrigações contraídas por movimentações na conta reservas bancárias, acessada por 
meio do Banco Sicredi, e a utilização de linhas de liquidez; 

III - aos empréstimos contraídos pela Central e pelo Banco Sicredi, com a finalidade de 
financiar atividades dos associados da Cooperativa ou do conjunto das demais filiadas.  

§ 9º A integração ao Sicredi implica, também, responsabilidade subsidiária da Cooperativa, 
em relação aos empréstimos mencionados no §8º deste artigo, quando os beneficiários dos 
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recursos forem associados de cooperativas singulares filiadas a outras cooperativas centrais 
integrantes do Sicredi. 

§ 10º A responsabilidade prevista no parágrafo anterior somente poderá ser invocada depois 
de judicialmente exigida da própria Cooperativa a que estiverem associados os beneficiários 
dos recursos e a da respectiva Central. 

§ 11º O funcionamento da cooperativa será supervisionado pela Central, com a finalidade de 
garantir o cumprimento da legislação, da regulamentação em vigor e das normas próprias do 
Sicredi. 

§ 12º No exercício da supervisão, a Central poderá: 

a) examinar livros e registros contábeis, papéis, documentos, instrumentos de crédito, 
contratos em geral, informações e demais dados da Cooperativa, mantendo-os à 
disposição do Banco Central do Brasil; 

b) encaminhar ao Banco Central do Brasil os relatórios decorrentes da verificação, caso 
identifique motivos graves ou urgentes que demandem esta necessidade. 

§ 13º A corresponsabilidade prevista nos §§ 8º e 9º deste artigo, mais as contribuições 
financeiras destinadas aos fundos da Sicredi Fundos Garantidores, em conformidade com os 
normativos próprios, compõem sistema de garantias recíprocas. 

§ 14º À Central Sicredi Centro Norte, como coordenadora das ações do Sistema em sua área 
de atuação, e à Confederação Sicredi, ficam outorgados poderes de representação, 
notadamente para tratativas junto a empresas e entidades, inclusive integrantes do próprio 
Sicredi, órgãos e autoridades governamentais. 

§ 15º A expressão "legislação" compreende as leis, os decretos e as normas jurídicas 
reguladoras e complementares. 

  

CAPÍTULO II 

DO OBJETO SOCIAL 

Art. 3º A Cooperativa tem como objeto social: 

I - praticar as operações próprias de cooperativas de crédito, inclusive financiamento 
habitacional, de acordo com a legislação e regulamentação vigentes; 

II - propiciar aos seus associados, inclusive mediante convênio com entidade pública ou 
privada, nos termos da regulamentação vigente, o acesso a produtos de seguros, planos de 
previdência, consórcios, emissão e adquirência de cartões e outros meios de pagamento, 
compensação de cheques e outros papéis, crédito com recursos oficiais ou repassados por 
outras instituições financeiras, câmbio, poupança, fundos e clubes de investimento, e 
qualquer outro produto e serviço financeiro e não financeiro, não vedado pela legislação 
vigente; 

III - desenvolver e implementar programas educacionais, de pesquisa, de ensino e de 
desenvolvimento institucional, dentre outros, que tenham como objeto a prática do 
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cooperativismo, do empreendedorismo, da cidadania, do desenvolvimento sustentável dos 
negócios e de outros valores universais. 

§1º Em todos os aspectos de suas atividades serão rigorosamente observados os princípios 
da neutralidade política e indiscriminação religiosa, racial e social. 

§2º A cooperativa poderá, a seu critério, disponibilizar a não associados todos os produtos e 
serviços financeiros e não financeiros permitidos ou não vedados pela legislação vigente, 
inclusive serviços de pagamento nas modalidades de credenciador e de iniciador de 
transação de pagamento. 

Art. 4º A Cooperativa pode, ainda, nos limites da legislação, regulamentação e das normas 
sistêmicas, participar do capital de outras empresas ou entidades do Sistema, assim como 
valer-se dos serviços da Central e das demais entidades integrantes do Sicredi, especialmente 
em relação àquelas atividades que possam ser organizadas em comum com o objetivo de 
ganho de escala. 

Parágrafo único. A Cooperativa também poderá participar de outras empresas ou entidades, 
não integrantes do Sistema Sicredi, inclusive de natureza não cooperativa, com vistas ao 
atendimento de propósitos complementares ou acessórios, no interesse do quadro social e 
da comunidade, observados os normativos internos e a legislação vigente. 

 

CAPÍTULO III 

DOS ASSOCIADOS: COMPOSIÇÃO, CONDIÇÕES DE ADMISSÃO, DIREITOS, DEVERES, 
RESPONSABILIDADES E FORMAS DE DESLIGAMENTO 

Seção I 

Composição e Condições de Admissão 

Art. 5º Podem ser associados da Cooperativa as pessoas que concordem com este Estatuto 
Social, preencham as condições aqui estabelecidas e sejam: 

I - pessoas físicas que residam ou exerçam atividade na área de ação da Cooperativa; 

II - pessoas jurídicas estabelecidas na área de ação da Cooperativa, inclusive seus 
administradores e sócios;   

III - entes despersonalizados estabelecidos na área de ação da Cooperativa; 

IV - pessoas físicas que tenham vínculo com a cooperativa ou com algum de seus associados, 
independentemente do local onde residam ou exerçam atividade; 

V - outras pessoas jurídicas e entes despersonalizados que tenham vínculo com a cooperativa 
ou com algum de seus associados, independentemente do local onde estejam estabelecidas; 

VI - pais, cônjuge ou companheiro (a), viúvo (a), filho (a), dependente legal de associado ou 
pensionista de associado falecido, independentemente do local onde residam ou exerçam 
atividade; 
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VII - pessoas físicas, jurídicas e entes despersonalizados que residam ou estejam 
estabelecidas dentro da área de ação da Central Sicredi Centro Norte, excluídos, para esta 
hipótese, os municípios que estejam na área de ação de cooperativas filiadas à outra Central.  

§ 1º O número de associados, salvo impossibilidade técnica de atendimento, é ilimitado 
quanto ao máximo, não podendo ser inferior a 20 (vinte). 

§ 2º Para adquirir a qualidade de associado, o(a) interessado(a) deverá propor a sua admissão, 
integralizar o número de quotas-partes mínimas previstas no §2º do art. 12 e aceitar os direitos 
e obrigações decorrentes deste Estatuto.  

§ 3º Não serão admitidos no quadro social da Cooperativa e nem nele poderão permanecer, 
além das hipóteses previstas na legislação e observando o disposto no §2º do art. 11 deste 
Estatuto Social: 

I - aquele que, em suas atividades principais, exerça efetiva concorrência com as atividades 
principais da Cooperativa; 

II - aquele que exercer atividades que contrariem os objetivos da Cooperativa ou que com eles 
colidam;  

III - aquele que tenha perdido o vínculo de emprego com a Cooperativa por justa causa; 

IV - aquele que deixar de efetuar pagamento de obrigações assumidas junto à Cooperativa; 

V - aquele que causar prejuízos de qualquer natureza à Cooperativa ou ao Sicredi; 

VI - aquele que deixar de operar com a Cooperativa, ou por meio dela, por mais de 180 (cento 
e oitenta) dias; 

VII - aquele que realizar movimentação de valores incompatível com sua capacidade 
financeira ou atividades declaradas, quando evidenciado; 

VIII - aquele que prestar informações inconsistentes, ou inverídicas, inclusive por meio de 
documento público ou particular, ou omitir informações cadastrais e/ou outras que poderiam 
alterar as condições de associação; 

IX - aquele que movimentar valores oriundos de atividades consideradas irregulares ou ilícitas, 
nos termos da legislação em vigor;  

X - aquele que infringir obrigações contratuais de produtos e/ou serviços contratados no 
Sicredi; 

XI - aquele que possuir informações cadastrais irregulares ou desatualizadas; 

XII - aquele que praticar, dentro ou fora da Cooperativa: a) atividade ou ação que caracterize 
infração de natureza grave à legislação vigente; b) atividade ou ação que caracterize 
discriminação, assédio e/ou agressão física de qualquer ordem; c) tiver seu nome incluso em 
cadastro de empregadores que tenham submetido trabalhadores a condições de trabalho 
análogo a escravo. 

§ 4º Para fins do disposto nos incisos IV e V do art. 5º, consideram-se vínculos as relações 
contratuais, societárias, trabalhistas, institucionais, associativas e de parentesco. 
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Seção II 

 Direitos 

Art. 6º São direitos dos associados: 

I - participar nas reuniões e assembleias de núcleo e, por meio de delegados, nas assembleias 
gerais, discutindo e votando os assuntos que forem tratados; 

II - votar e ser votado para cargos eletivos na Cooperativa, observadas as condições e 
requisitos estabelecidos na legislação aplicável, neste Estatuto e nos normativos internos; 

III - utilizar-se das operações e serviços quando ofertados pela Cooperativa e/ou pelo Sistema, 
cuja remuneração e preços, quando não definidos em normas oficiais, são fixados de acordo 
com as regras aprovadas pela Cooperativa e/ou pelo Sistema;  

IV - propor ao Conselho de Administração mudanças estatutárias e normativas internas, bem 
como a adoção de providências de interesse da Cooperativa ou do Sicredi, inclusive em 
decorrência de eventual irregularidade verificada na gestão da Sociedade ou de infração 
normativo-estatutária cometida por associado; 

V - propor ao Conselho de Administração, previamente à publicação do edital de convocação 
da assembleia, mediante solicitação de 5% (cinco por cento) dos associados em pleno gozo 
de seus direitos sociais, quaisquer assuntos de interesse da Sociedade para serem discutidos 
e deliberados em assembleia geral; 

VI - ter acesso aos normativos internos da Cooperativa e do Sistema, aprovados em 
Assembleia Geral; 

VII - ter acesso, examinar e obter informações sobre as demonstrações financeiras do 
exercício a serem submetidas à assembleia geral; 

VIII - demitir-se da Cooperativa quando lhe convier. 

Seção III 

Deveres 

Art. 7º São deveres dos associados: 

I - cumprir as disposições legais, deste Estatuto, do Regimento Interno do Sicredi e os demais 
normativos internos do Sistema; 

II - operar regularmente com a Cooperativa, cumprindo pontualmente as obrigações e demais 
compromissos assumidos com a Cooperativa ou por meio dela; 

III - integralizar as quotas-partes de capital subscritas; 

IV - preferencialmente, investir suas economias na Cooperativa e com ela realizar suas 
operações financeiras em geral; 

V - não praticar, dentro e fora da Cooperativa, atividade que caracterize discriminação e/ou 
assédio de qualquer ordem;  
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VI - manter, dentro da Cooperativa e nos eventos por ela organizados, a neutralidade política 
e ter sempre em vista que a cooperação é de interesse comum, sobrepondo-se aos interesses 
individuais; 

VII - manter atualizadas as informações cadastrais; 

VIII - agir com urbanidade no relacionamento com a Cooperativa. 

Parágrafo único. A demissão, a eliminação ou a exclusão do associado implica no 
vencimento antecipado de todas as suas obrigações contraídas com a Cooperativa ou com 
outras entidades integrantes do Sicredi, a critério da Cooperativa. 

Seção IV 

Responsabilidades 

Art. 8º Os associados, sem embargo do disposto nos §§ 2º e 3º deste artigo, respondem 
subsidiariamente pelas obrigações contraídas pela Cooperativa perante terceiros, até o limite 
do valor das quotas-partes integralizadas e pelo valor dos prejuízos verificados nessas 
operações proporcionalmente a sua participação, conforme fórmula de cálculo aprovada pela 
assembleia geral, perdurando a responsabilidade mesmo nos casos de demissão, eliminação 
ou exclusão, até a data em que forem aprovadas pela assembleia geral as contas do exercício 
em que se deu o desligamento. 

§ 1º A responsabilidade dos associados, na forma da legislação aplicável, somente poderá ser 
invocada depois de judicialmente exigida a da Cooperativa, salvo nas hipóteses dos §§ 2º e 3º 
seguintes. 

§ 2º Os associados respondem solidariamente, até o limite do valor das quotas-partes 
subscritas, pelas obrigações contraídas pela Cooperativa em decorrência de sua participação 
no Serviço de Compensação de Cheques e Outros Papéis, incluindo os débitos na conta de 
Reservas Bancárias e os oriundos da utilização de linhas de liquidez. 

§ 3º De forma ilimitada, com o seu patrimônio pessoal, responderão os associados que, por 
ação ou omissão, dolosa ou culposa, causarem prejuízo material ou moral à Cooperativa. 

Seção V 

Formas de Desligamento 

Subseção I 

Demissão 

Art. 9º A demissão do associado ocorre ao seu pedido e não poderá ser negada. 

Subseção II 

Eliminação 

Art. 10. A eliminação de associado será decidida pelo Conselho de Administração da 
Cooperativa e o motivo deverá constar em seus registros, em virtude de: 

I - Infração à legislação em vigor ou ao Estatuto, quando não aplicável a sua exclusão; 

II - infração aos normativos internos do Sicredi; 
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III - prática de atos que caracterizem gestão temerária ou fraudulenta, enquanto conselheiro 
de administração, fiscal ou diretor. 

§ 1º Poderão ser eliminados, também, a critério do Conselho de Administração, os associados 
que exercerem qualquer atividade prejudicial à Cooperativa, agirem com má-fé, abuso de 
direito ou com o intuito de prejudicar a Cooperativa. 

§ 2º A eliminação será precedida de notificação ao associado para que no prazo de 15 (quinze) 
dias apresente ao Conselho de Administração as razões que, no seu entender, desqualificam 
a infração ou o ato que fundamentou a notificação. O Conselho de Administração, em igual 
prazo ou na primeira reunião que se seguir, apreciará as razões apresentadas e comunicará 
ao associado a sua decisão, acolhendo as razões apresentadas ou eliminando-o do quadro 
social, na forma desta Subseção. 

§ 3º Na hipótese de o Conselho de Administração decidir pela eliminação, a Cooperativa 
comunicará o associado com a indicação do motivo dentro de 30 (trinta) dias de sua 
ocorrência, a qual poderá ser feita por meio físico ou eletrônico. 

§ 4º O associado eliminado poderá interpor recurso no prazo de 15 (quinze) dias, contado da 
comunicação da eliminação, observado o art. 51 deste Estatuto, com efeito suspensivo à 
primeira assembleia geral que se realizar. 

§ 5º Quando houver algum indício de que um conselheiro ou diretor tenha incorrido no 
disposto nos incisos I a III do caput deste artigo, o Conselho de Administração poderá afastá-
lo preventivamente das suas funções, inclusive podendo suspender o pagamento da sua 
remuneração, observando-se o disposto no Regimento Interno do Sicredi (RIS) quanto ao 
processo de investigação, defesa e aplicação da respectiva penalidade, quando for o caso.  

§ 6º A decisão pela eliminação do associado poderá ser delegada para a Diretoria Executiva. 

Subseção III 

Exclusão 

Art. 11º A exclusão do quadro social ocorre por: 

I - dissolução da pessoa jurídica; 

II - morte da pessoa física; 

III - perda da capacidade civil não suprida; 

IV - deixar de atender aos requisitos estatutários de ingresso ou permanência na cooperativa 
previstos no art. 5º, §3º, deste Estatuto. 

§ 1º A alteração das condições de admissão posterior à associação não será considerada 
como perda de requisito estatutário de ingresso ou permanência na Cooperativa. 

§ 2º A exclusão com fundamento nas disposições do § 3º do artigo 5º deste Estatuto será 
decidida pelo Conselho de Administração, que poderá delegar sua competência decisória à 
Diretoria Executiva. 
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CAPÍTULO IV 

DO CAPITAL SOCIAL: FORMAÇÃO E CONDIÇÕES DE RETIRADA 

Art. 12º O capital social é ilimitado quanto ao máximo e variável conforme o número de 
quotas-partes subscritas, prevalecendo, quanto ao mínimo, o valor de R$ 2.500.000,00 (dois 
milhões e quinhentos mil reais), devendo ser integralizado em moeda corrente. 

§ 1º O capital social é dividido em quotas-partes de valor de R$ 1,00 (um real). 

§ 2º Ao ingressar na Cooperativa, e para nela permanecer, o associado deverá subscrever e 
integralizar, no mínimo, 1 (uma) quota-parte. 

§ 3º A solicitação de reingresso do associado demitido, eliminado ou excluído do quadro 
social será analisada pelo Conselho de Administração, podendo delegar para a Diretoria 
Executiva, ao qual caberá definir o número de quotas a serem subscritas e integralizadas para 
a concretização da sua readmissão. 

§ 4º A assembleia geral, mediante proposição do Conselho de Administração da Cooperativa, 
e sem prejuízo das subscrições e integralizações voluntárias, inclusive vinculadas à 
composição do limite de crédito de cada associado, poderá, ainda, estipular que, 
extraordinariamente, os associados subscrevam e integralizem novas quotas-partes de 
capital, definindo, inclusive, a forma, o valor e a periodicidade das subscrições e 
integralizações. 

§ 5º Nas integralizações de capital, salvo a descrita no § 2º deste artigo, admitir-se-á a 
subscrição e integralização mensal, a critério do Conselho de Administração, inclusive por 
meio de desconto em folha de pagamento ou débito em conta de depósitos. 

§ 6º A quota-parte é indivisível e intransferível a não associados, sendo que sua subscrição, 
realização, transferência ou restituição será registrada no Livro, Ficha de Matrícula ou em seu 
respectivo registro eletrônico, observando-se que nenhum associado poderá deter mais de 
1/3 (um terço) do total das quotas. 

§ 7º As quotas-partes do capital integralizado respondem sempre como garantia pelas 
obrigações que o associado assumir com a Cooperativa, sendo vedado dá-las em garantia 
para outros associados ou terceiros. 

§ 8º As quotas-partes do capital são impenhoráveis. 

§ 9º Nos casos de demissão, eliminação ou exclusão, restituir-se-á o capital integralizado, 
acrescentadas as sobras ou deduzidas as perdas do correspondente exercício social, 
observado o disposto no Capítulo IX deste Estatuto Social. 

§ 10º A restituição de que trata o parágrafo anterior será feita em até 30 (trinta) dias após a 
aprovação, pela assembleia geral, do balanço do exercício financeiro em que ocorreu o 
desligamento, admitido o parcelamento do pagamento pela Cooperativa, a iniciar no mesmo 
prazo, em até 5 (cinco) anos, a critério do Conselho de Administração, ponderadas, para tanto, 
as condições financeiras e patrimoniais da Cooperativa, respeitando como parâmetros 
especiais o nível de reservas da Sociedade e o enquadramento desta em todos os limites 
patrimoniais exigidos pela legislação em vigor. 
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§ 11º As parcelas de que trata o parágrafo anterior serão atualizadas desde a data da 
aprovação das contas pela assembleia geral até o dia em que forem colocadas à disposição 
do interessado, mediante utilização de indexador a ser definido pelo Conselho de 
Administração, respeitada a indicação sistêmica, se houver. 

§ 12º O Capital Social poderá ser restituído ao associado desligado, antes da realização da 
assembleia geral referida no § 10 deste artigo, desde que: 

I - o resultado parcial do exercício em que se der o desligamento apresente sobras; 

II - não existam perdas a compensar com sobras futuras; e 

III - sejam ponderadas as condições financeiras e patrimoniais da Cooperativa, respeitando o 
enquadramento desta em todos os limites patrimoniais exigidos pela legislação em vigor. 

§ 13º O associado, pessoa física, que atingir a idade de 65 (sessenta e cinco) anos e, 
cumulativamente, integrar o quadro social da Cooperativa há, no mínimo, 10 (dez) anos ou 
aposentar-se por invalidez, poderá, excepcionalmente, submeter ao Conselho de 
Administração solicitação de retirada de parte de seu capital social, mantendo a sua condição 
de associado, com o mínimo de quotas-partes estabelecido no § 2º deste artigo. 

§ 14 º O associado, pessoa jurídica, que integrar o quadro social da Cooperativa há, no 
mínimo, 20 (vinte) anos poderá submeter ao Conselho de Administração solicitação de 
retirada de até 50% (cinquenta por cento) de seu capital social. Passado esse período e a cada 
5 (cinco) anos, poderá o associado resgatar até 50% (cinquenta por cento) do valor do capital 
social, mantendo a sua condição de associado, com o mínimo de quotas-partes estabelecido 
no § 2º deste artigo.  

§ 15º Nos casos envolvendo doenças graves, o associado poderá submeter ao Conselho de 
Administração solicitação do resgate de parte de seu capital social, mantendo a sua condição 
de associado, com o mínimo de quotas-partes estabelecido no § 2º deste artigo. 

§ 16º O Conselho de Administração poderá flexibilizar os critérios de retirada parcial de capital 
social de iniciativa dos associados, inclusive para fins de atendimento de casos fortuitos, 
força maior ou outra situação especial, mantendo a condição de associado com o mínimo de 
quotas-partes estabelecida no § 2º deste artigo, desde que sejam preservados os limites 
patrimoniais estabelecidos pela legislação em vigor. 

§ 17º Nos casos de desligamento do associado, a Cooperativa deverá promover a imediata 
compensação entre o crédito decorrente do valor de sua quota-parte de capital, e do valor 
total do débito existente junto à Cooperativa; os assumidos pela Cooperativa em seu nome, 
bem como aqueles que o associado tenha assumido com terceiros mediante a 
corresponsabilidade da Sociedade. 

§ 18º Ocorrendo a compensação citada no parágrafo anterior, a responsabilidade do 
associado desligado da Cooperativa perdurará até a aprovação de contas relativas ao 
exercício em que se deu seu desligamento do quadro social. Na hipótese de restar saldo 
devedor decorrente de alguma obrigação do associado desligado, a Cooperativa poderá 
cobrá-lo pelos meios admitidos no ordenamento jurídico pátrio.  
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§ 19º A devolução de que tratam os §§ 13, 14, 15 e 16, se aprovada pelo Conselho de 
Administração da Cooperativa, dar-se-á a critério  deste colegiado, ponderadas, para tanto, 
as condições financeiras e patrimoniais da Cooperativa, respeitando como parâmetros 
especiais o nível de reservas da Sociedade e o enquadramento desta em todos os limites 
patrimoniais exigidos pela legislação em vigor, sendo ainda admitido o parcelamento do 
pagamento pela Cooperativa. 

§ 20º As quotas-partes do capital integram o patrimônio da sociedade Cooperativa e não 
podem ser utilizadas para o adimplemento de obrigações do associado com terceiros, 
enquanto perdurar o vínculo societário com a Cooperativa. 

§ 21º Caso o associado não cumpra pontualmente as obrigações assumidas com a 
Cooperativa, os valores devidos por aquele podem ser compensados, a critério da 
cooperativa, com as suas respectivas quotas-partes, sobras ou remuneração anual sobre as 
quotas-partes de capital, mantendo a sua condição de associado com o mínimo de quotas-
partes estabelecido no § 2º deste artigo. 

§ 22º Os saldos de capital, de remuneração de capital ou de sobras a pagar não procurados 
pelos associados demitidos, eliminados ou excluídos serão revertidos ao fundo de reserva da 
cooperativa após decorridos 5 (cinco) anos do desligamento. 

 

CAPÍTULO V 

DA ASSEMBLEIA GERAL: DISPOSIÇÕES GERAIS, ASSEMBLEIA GERAL ORDINÁRIA E 
ASSEMBLEIA GERAL EXTRAORDINÁRIA 

Seção I 

Disposições Gerais 

Art. 13º A assembleia geral é o órgão supremo da Cooperativa e, dentro dos limites da lei e 
deste Estatuto, tomará toda e qualquer decisão de interesse da Sociedade, sendo que as 
deliberações vinculam todos, ainda que ausentes ou discordantes. 

§ 1º As matérias abaixo relacionadas serão deliberadas previamente nas assembleias de 
Núcleo: 

I - prestação de contas dos órgãos de administração; 

II - destinação das sobras apuradas ou rateio das perdas; 

III - eleição dos membros do Conselho de Administração associados e do Conselho Fiscal, 
quando existente; 

IV - fusão, incorporação ou desmembramento; 

V - mudança do objeto da sociedade; 

VI - dissolução voluntária da sociedade e nomeação de liquidantes; e 

VII - filiação a cooperativa central de crédito. 
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§ 2º As demais matérias objeto da ordem do dia da assembleia geral, com exceção das 
previstas no §1º, poderão ser deliberadas somente pela assembleia geral de delegados, 
exceto deliberação em contrário do Conselho de Administração. 

§ 3º Quando as matérias forem deliberadas somente em Assembleia de Delegados, a 
cooperativa dará posterior conhecimento aos associados. 

§ 4º As assembleias gerais e as assembleias de núcleo poderão ser realizadas de forma 
presencial, a distância ou presencial e a distância. 

Art. 14º As assembleias gerais serão convocadas pelo Presidente do Conselho de 
Administração, com antecedência mínima de 10 (dez) dias, mediante edital, que deverá ser 
divulgado, em destaque, no sítio eletrônico da Cooperativa ou em repositório de acesso 
público irrestrito na internet. 

§ 1º A convocação poderá também ser feita pelo Conselho de Administração ou pelo Conselho 
Fiscal, ou, após solicitação não atendida, no prazo de 5 (cinco) dias, por 1/5 (um quinto) dos 
associados em pleno gozo de seus direitos sociais, hipótese em que pelo menos 4 (quatro) 
dos requerentes devem assinar o edital convocatório. 

§ 2º Não será admitida a representação por delegados quando a assembleia geral houver sido 
convocada diretamente por pelo menos 1/5 (um quinto) dos associados da cooperativa, em 
pleno gozo de seus direitos. 

§ 3º No edital constará, observada a legislação em vigor: 

I - a denominação da Cooperativa, seguida da expressão "Convocação de Assembleia Geral" 
(Ordinária e/ou Extraordinária, conforme o caso); 

II - o dia e a hora da assembleia, assim como a forma como será realizada; 

III - a ordem do dia dos trabalhos, com as devidas especificações; 

IV - o modo de acesso aos meios de comunicação disponibilizados para participação dos 
associados, em caso de realização de assembleia à distância, ou presencial e a distância; 

V - os procedimentos para acesso ao sistema de votação, bem como o período para 
recebimento dos votos, em caso de realização de assembleia à distância, ou presencial e a 
distância; 

VI - o número de delegados existentes na data de sua expedição, para efeito de quórum de 
instalação; 

VII - local, data, nome, cargo/função e assinatura (s) do (s) responsável (eis) pela convocação. 

§ 4º As assembleias gerais poderão realizar-se em segunda ou terceira convocações, no 
mesmo dia da primeira, com intervalo mínimo de 1 (uma) hora entre cada convocação, desde 
que assim conste expressamente do edital. 

§ 5º As Assembleias que forem realizadas à distância devem adotar sistema e tecnologia para 
a participação dos delegados. 

Art. 15º O quórum de instalação, apurado pelas assinaturas (físicas ou eletrônicas) no Livro 
de Presenças, será: 
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I - 2/3 (dois terços) do número dos delegados, em primeira convocação; 

II - metade mais 1 (um) dos delegados em segunda convocação; 

III - 10 (dez) delegados, em terceira e última convocação. 

Parágrafo único. O quórum de instalação deverá observar o número de convocações adotado 
no edital. 

Art. 16º Nas assembleias gerais, os associados, agrupados por núcleos, serão representados 
por delegados, eleitos na forma desta Seção e de normativo próprio, podendo comparecer as 
assembleias sem, no entanto, ter direito de voz e voto.   

§ 1º Os delegados deliberarão acerca de todos os assuntos da ordem do dia. 

§ 2º O mandato dos delegados terá duração de 4 (quatro) anos. Quando da eleição de novos 
delegados, os mandatos deverão coincidir com o tempo remanescente dos já eleitos. 

§ 3º Durante o prazo de mandato, o delegado não poderá exercer, simultaneamente, cargo 
eletivo ou remunerado na Cooperativa. Caso venha a ser eleito para cargo estatutário ou 
contratado como empregado da Cooperativa, deverá renunciar concomitantemente ao posto 
de delegado. 

§ 4º Sempre que as matérias forem apreciadas pelos associados em seus respectivos 
núcleos, o voto do delegado nas assembleias gerais estará vinculado às decisões tomadas 
pelo núcleo a que represente. 

Art. 17º Para efeito da representação de que trata o art. 16, a distribuição das vagas de 
delegados e os critérios de agrupamento dos associados em núcleos serão definidos com 
base na legislação vigente e em normativo próprio.  

Parágrafo único. O voto do delegado terá valor proporcional à quantidade de associados 
vinculados ao núcleo representado por ele na assembleia geral, observados os critérios 
estabelecidos em normativo próprio. 

Art. 18º A eleição dos Delegados ocorrerá em Assembleia de Núcleo, em tempo hábil antes 
da Assembleia Geral da Cooperativa. 

§ 1º Serão eleitos um delegado efetivo e pelo menos um delegado suplente, entre os 
associados que estejam em pleno gozo de seus direitos sociais e que não exerçam cargos 
eletivos na sociedade, respeitados os demais requisitos previstos em normativo próprio. 

§ 2º A eleição será realizada por votação aberta ou secreta, por definição do Conselho de 
Administração da Cooperativa. 

§ 3º Em caso de votação secreta, o Conselho de Administração da Cooperativa definirá as 
condições e os procedimentos próprios para a sua execução. 

§ 4º Em caso de empate na votação, a ordem de classificação observará a antiguidade de 
associação na Cooperativa. 

Art. 19º Não sendo possível a instalação da assembleia geral de delegados por falta de 
quórum, será reiterada a convocação para nova data, no prazo de até 30 (trinta) dias.  
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Parágrafo único. Não ocorrendo a assembleia geral nos termos do caput, a critério do 
Conselho de Administração, os delegados ausentes – efetivos e suplentes – poderão perder 
seus mandatos, instaurando-se, imediatamente, processo de eleição para a escolha de novos 
delegados, na forma do art. 18 deste Estatuto. 

Art. 20º As assembleias gerais e de núcleo serão dirigidas pelo Presidente do Conselho de 
Administração, auxiliado pelo Vice-Presidente ou, na ausência deste, por outro conselheiro de 
administração, que secretariará os trabalhos. 

§ 1º Na ausência do Presidente do Conselho de Administração, assumirá a presidência da 
assembleia o Vice-Presidente, que convidará um conselheiro de administração para 
secretariar os trabalhos. 

§ 2º Quando a assembleia geral não tiver sido convocada pelo Presidente do Conselho de 
Administração, os trabalhos serão presididos e secretariados por delegado ou outro 
associado escolhido na ocasião, compondo a Mesa os principais interessados na 
convocação. 

Art. 21º O delegado não poderá representar o Núcleo nas decisões, em Assembleia Geral, 
sobre assuntos que a ele se refiram direta ou indiretamente, hipótese na qual o Núcleo será 
representado pelo seu suplente ou, em caso de ausência deste, por outro associado, indicado 
pela maioria simples dos presentes, desde que seja integrante daquele núcleo. 

Art. 22º As deliberações nas assembleias gerais e de núcleo serão tomadas por maioria 
simples, exceto quando se tratar de assuntos exclusivos da assembleia geral extraordinária, 
para os quais é necessário o voto de 2/3 (dois terços) dos associados, representados pelos 
delegados presentes nas assembleias gerais.  

Parágrafo único. As deliberações e demais ocorrências substanciais nas assembleias 
constarão em atas, aprovadas e assinadas pelo Presidente da assembleia e pelo secretário, 
bem como por uma comissão de 5 (cinco) delegados indicados pelo plenário, e por quantos 
mais desejarem fazê-lo. 

Art. 23º A assembleia geral poderá ser suspensa, admitindo-se a continuidade em data 
posterior, desde que precedida da publicação de novo edital de convocação, determinando a 
data, a hora e o local de prosseguimento da sessão, respeitados o quórum legal, assim na 
abertura como no (s) reinício (s) dos trabalhos, e a ordem do dia constante do edital, tudo 
devidamente registrado em ata. 

Parágrafo único. A publicação do edital de convocação referida no caput será dispensada 
quando o lapso temporal entre a suspensão e o reinício da sessão não possibilitar o 
cumprimento do prazo legal exigido para aquela publicação. 

Seção II 

Assembleia Geral Ordinária 

Art. 24º A assembleia geral ordinária realizar-se-á obrigatoriamente uma vez por ano, no prazo 
legal, deliberando sobre os seguintes assuntos, mencionados na ordem do dia: 
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I - prestação de contas dos órgãos de administração, acompanhada dos pareceres do 
Conselho Fiscal e da auditoria independente, compreendendo: 

a) relatório de gestão; 

b) balanços dos dois semestres do correspondente exercício; 

c) demonstrativo das sobras ou perdas. 

II - destinação das sobras ou rateio das perdas decorrentes da insuficiência das contribuições 
para cobertura das despesas da Sociedade, deduzindo-se, no primeiro caso, as parcelas para 
os fundos estatutários; 

III - eleição dos membros dos conselhos de administração e fiscal; 

IV - fixação, por ocasião da eleição e sempre que prevista alteração, do valor dos honorários, 
das cédulas de presença e das gratificações dos membros dos conselhos de administração e 
fiscal; 

V - aprovação da política de remuneração dos membros da Diretoria Executiva no mínimo ao 
início de cada mandato; 

VI - quaisquer assuntos de interesse social, inclusive propostos na forma do art. 6º, inc. V, 
deste Estatuto, excluídos os de competência exclusiva da assembleia geral extraordinária. 

Parágrafo único. A fixação dos valores previstos no inciso IV deste artigo deve seguir os 
normativos internos do Sicredi, aplicáveis à Cooperativa. 

Seção III 

Assembleia Geral Extraordinária 

Art. 25º A assembleia geral extraordinária realizar-se-á sempre que necessário e poderá 
deliberar sobre qualquer assunto de interesse social, inclusive os propostos na forma do art. 
6º, inc. V, deste Estatuto, desde que mencionado no edital de convocação. 

Parágrafo único. É de sua competência exclusiva deliberar sobre as seguintes matérias: 

I - reforma do Estatuto Social; 

II - fusão, incorporação ou desmembramento; 

III - mudança do objeto da Sociedade; 

IV - dissolução voluntária da Cooperativa e nomeação de liquidante (s); 

V - contas do liquidante; 

VI - manutenção do regime de cogestão e da adoção de outras medidas legais necessárias. 

 

CAPÍTULO VI 

DO PROCESSO ELEITORAL 

Art. 26º O processo eleitoral obedecerá ao disposto no Código Eleitoral aprovado em 
Assembleia Geral, sendo conduzido por uma Comissão Eleitoral constituída especificamente 
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para essa finalidade, a cada pleito, por deliberação do Conselho de Administração da 
Cooperativa, assegurada a sua autonomia e a sua independência, reportando-se 
operacionalmente ao mesmo colegiado. 

 

CAPÍTULO VII 

DA ADMINISTRAÇÃO 

Seção I 

Conselho de Administração 

Art. 27º A Cooperativa terá um Conselho de Administração, órgão de deliberação colegiada, 
composto por associados pessoas físicas, sendo 01 (um) Presidente, 01 (um) Vice-Presidente 
e 10 (dez) conselheiros. 

Art. 28º Constituem condições básicas para a candidatura e exercício do cargo de conselheiro 
de administração associado: 

I - não manter vínculo empregatício com qualquer entidade integrante do Sicredi, ou ainda, 
com membro dos conselhos de administração, fiscal ou da Diretoria Executiva da 
Cooperativa; 

II - não ser cônjuge ou companheiro(a), nem possuir parentesco até 2º (segundo) grau, em 
linha reta ou colateral, com integrantes dos Conselhos de Administração e Fiscal e da 
Diretoria Executiva; 

III - não ser, simultaneamente, empregado ou administrador ou deter participação em 
empresa que, por suas atividades, seja considerada como concorrente de qualquer das 
entidades integrantes do Sicredi ou de cujo capital estas participem; 

IV - não ter exercido ou estar exercendo cargo ou função político-partidários, no último 
exercício civil; 

V - reunir a qualificação profissional exigida para o cargo, nos termos da legislação vigente e 
em conformidade com os normativos sistêmicos, compatível com a complexidade das 
atividades inerentes; 

VI - não se ter valido de 2 (duas) ou mais renegociação(ões) de dívida(s) na Cooperativa ou em 
outra entidade do Sicredi, nos últimos 2 (dois) exercícios; 

VII – ter reputação ilibada, a ser avaliada considerando a existência de: processo criminal ou 
inquérito policial; processo judicial ou administrativo que tenha relação com o Sistema 
Financeiro Nacional ou o Sistema de Pagamentos Brasileiro; processo relativo à insolvência, 
liquidação, intervenção, falência ou recuperação judicial; inadimplemento de obrigações; e 
outras situações, ocorrências ou circunstâncias análogas; 

VIII - ser residente no País; 

IX - não estar impedido por lei especial, nem condenado por crime falimentar, de sonegação 
fiscal, de prevaricação, de corrupção ativa ou passiva, de concussão, de peculato, contra a 
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economia popular, a fé pública, a propriedade ou o Sistema Financeiro Nacional, ou 
condenado a pena que vede, ainda que temporariamente, o acesso a cargos públicos; 

X - não estar declarado inabilitado ou suspenso para o exercício de cargos em órgãos 
estatutários ou contratuais em instituições autorizadas a funcionar pelo Banco Central do 
Brasil ou em entidades de previdência complementar, sociedades seguradoras, sociedades 
de capitalização, companhias abertas ou entidades sujeitas à supervisão da Comissão de 
Valores Mobiliários; 

XI - não estar declarado falido ou insolvente. 

XII - não ter, por dolo ou culpa, praticado irregularidade que tenha causado qualquer prejuízo 
ou desgaste à imagem do Sicredi em qualquer das entidades integrantes do Sicredi; 

XIII - ter operado assiduamente e regularmente com a Cooperativa nos dois últimos exercícios 
sociais (ser associado ativo) e ter participado de, no mínimo, 2 (duas) assembleias de núcleo, 
nos últimos 3 (três) exercícios; 

XIV - ter participado, no exercício imediatamente anterior, ou participar dos cursos e outros 
eventos de capacitação e reciclagem programados pelo Sistema, conforme a natureza do 
cargo ou da função, sem prejuízo do comparecimento a todos os demais eventos direcionados 
para os conselheiros no período do seu mandato, até o prazo de 1 (um) ano após a posse; 

XV - estar exercendo ou ter exercido, como titular ou suplente, a função de Coordenador de 
Núcleo do Programa Pertencer na Cooperativa onde é associado, ou ter ocupado cargo 
estatutário na cooperativa; 

XVI – preferencialmente ter formação em curso de nível superior, exceto para a posição de 
Presidente em que a formação em curso de nível superior é obrigatória;  

XVII - ter disponibilidade de tempo para o integral cumprimento das incumbências estatutárias 
e legais, sendo vedada a acumulação com outro cargo ou função (eletivos ou não), que 
requeira dedicação incompatível com a responsabilidade na Cooperativa; 

XVIII - atender aos demais requisitos decorrentes da legislação pertinente;  

XIX - não expor negativamente, ou atentar contra, direta ou indiretamente, a imagem de 
quaisquer entidades integrantes do Sicredi, seus membros estatutários ou empregados, em 
razão do cargo, por qualquer meio, verbal ou escrito, ou de quaisquer marcas de propriedade 
das entidades integrantes do Sicredi; 

XX - não ter sofrido sanção por infração de natureza gravíssima, na forma do Regimento Interno 
do Sicredi. 

XXI - não ter sido parte ou procurador de medida judicial contra a própria Cooperativa ou 
qualquer outra entidade integrante do Sicredi; 

XXII - ter a idade de até 75 (setenta e cinco) anos completos, aferível no momento da inscrição 
da chapa, sendo que até 2 (dois) candidatos a Conselheiro, com exceção dos candidatos a 
Presidente e Vice-Presidente, poderão ter idade de até 79 (setenta e nove anos); 

XXIII - não exceder o limite de 3 (três) mandatos consecutivos na mesma posição (Presidente, 
Vice-Presidente ou Conselheiro), podendo se candidatar a outros cargos estatutários e, em 
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eleições subsequentes, se candidatar novamente ao cargo anteriormente ocupado, 
observados os demais requisitos legais e estatutários. 

XXIV - para candidatura à posição de Presidente, ter exercido por pelo menos um mandato, ou 
estar exercendo, a função de Conselheiro de Administração, Conselheiro Fiscal Efetivo ou 
Diretor na Cooperativa.  

§ 1º Em relação ao inciso VII serão consideradas a relevância, a gravidade, a recorrência e as 
circunstâncias de cada caso. 

§ 2º Não poderão candidatar-se a cargos sociais ex-empregados demitidos por justa causa, 
nem os conselheiros e diretores que estejam submetidos a investigação interna para apurar 
violações às normas legais ou sistêmicas no curso de seu mandato ou que, pelas mesmas 
razões, tenham sido destituídos ou renunciado ao cargo para o qual foram eleitos. 

§ 3º O mandato será de 4 (quatro) anos, com renovação de no mínimo 1/3 (um terço) dos 
integrantes, observadas as regras estabelecidas na política de renovação de membros, sendo 
que os eleitos permanecerão em exercício até a posse dos sucessores, permitido a estes, 
desde a eleição, o acompanhamento pleno da participação remanescente dos sucedidos. 

§ 4º A posse do(s) eleito(s) será efetivada em até 30 (trinta) dias da autorização do(s) nome(s) 
por parte do órgão regulador. 

§ 5º Nas licenças, ausências, suspensões ou impedimentos temporários inferiores a 120 
(cento e vinte) dias, o Presidente do Conselho de Administração será substituído pelo Vice-
Presidente; este, por um conselheiro designado pelo próprio Colegiado. Verificando-se a um 
só tempo as faltas do Presidente e do Vice-Presidente, o Conselho indicará substitutos, dentre 
seus componentes. 

§ 6º Ocorrendo vacância do cargo de Presidente e/ou do Vice-Presidente do Conselho de 
Administração, os conselheiros, dentre eles, designarão sucessor (es), devendo a primeira 
assembleia que se seguir referendar o(s) designado(s), que cumprirá(ão) o tempo 
remanescente do(s) mandato(s) do Presidente e/ou Vice-Presidente sucedido(s). Reduzindo-
se o número de membros do Conselho a menos de 3 (três), excetuando o Presidente e Vice-
Presidente, deverão ser eleitos novos componentes em até 90 (noventa) dias, que 
preencherão o tempo faltante da gestão. 

§ 7º Constituem, entre outras, hipóteses de vacância do cargo eletivo: 

I - a perda da qualidade de associado; 

II - o não comparecimento, sem justificação prévia, a 2 (duas) reuniões consecutivas ou a 4 
(quatro) alternadas, no curso de cada ano civil. Caberá ao Conselho de Administração decidir 
acerca da procedência da justificativa; 

III - a morte, a renúncia e a destituição, a qualquer tempo, na forma da legislação em vigor; 

IV - as licenças, ausências, suspensões ou impedimentos iguais ou superiores a 120 (cento e 
vinte) dias; 
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V - o patrocínio, como parte ou procurador, de medida judicial contra a própria Cooperativa ou 
qualquer outra entidade integrante do Sicredi durante o mandato, salvo aquelas que visem 
resguardar o exercício do próprio mandato; 

VI - tornar-se o detentor inelegível na forma da regulamentação em vigor, ou não mais reunir 
as condições básicas para o exercício de cargo eletivo nos termos deste Estatuto. 

§ 8º Na hipótese de o conselheiro ser indicado como candidato a cargo político-partidário, 
deverá apresentar pedido de renúncia ao cargo eletivo na Cooperativa em até 48h (quarenta e 
oito horas) após a data da convenção do partido em que confirmada a indicação, sob pena de 
vacância do cargo. 

§ 9º Para os efeitos deste Estatuto, entende-se por cargo político-partidário: 

I - Posto eletivo - aqueles agentes políticos investidos em seus cargos por meio de processos 
eleitorais (Vereador, Prefeito, Deputado Estadual e Federal, Senador, Governador, Presidente 
da República), conforme a legislação eleitoral e constitucional vigente; 

II - Membro de executiva partidária – as pessoas que, filiadas a um determinado partido, são 
eleitas para ocupar cargos executivos no partido. Em geral são eleitos na "convenção" do 
partido, assumindo funções de Presidente, Vice-Presidente, Secretário e Tesoureiro ou cargos 
equivalentes, conforme a regulamentação própria do Partido; 

III - Posto nomeado, designado ou delegado – aqueles agentes políticos investidos em seus 
cargos por nomeação, designação ou delegação (Ministros de Estado, Secretários Estaduais 
e Municipais). 

§ 10º A eleição para cargo estatutário em mandato já iniciado (tampão) não será computada 
no limite de mandatos consecutivos, previsto no inciso XXIII deste artigo. 

Art. 29º O Conselho de Administração rege-se pelas seguintes normas: 

I - reúne-se, ordinariamente, pelo menos a cada 2 (dois) meses, e extraordinariamente sempre 
que necessário, por convocação do seu Presidente, da maioria do próprio Colegiado, ou, 
ainda, por solicitação do Conselho Fiscal; 

II - delibera, validamente, por maioria simples de votos, presente a maioria dos seus 
componentes, reservado ao Presidente o voto de desempate; 

III - as deliberações do Colegiado e as demais ocorrências substanciais nas reuniões 
constarão de atas, aprovadas e assinadas pelos membros presentes, de cujo conteúdo o 
Presidente do Colegiado deverá também dar pronto conhecimento ao Conselho Fiscal da 
Cooperativa. 

§ 1º A convocação das reuniões do Conselho de Administração dar-se-á, preferencialmente, 
por escrito, sendo admitido o uso de meios eletrônicos de comunicação. 

§ 2º Nenhum conselheiro poderá participar de discussões e deliberações que envolverem 
transações financeiras ou quaisquer outras matérias que impliquem conflito de interesse 
próprio, ou que digam respeito a seus parentes até 2º (segundo) grau, em linha reta ou 
colateral, cônjuge, companheiro(a) ou empregados. 
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§ 3º As reuniões do Conselho de Administração poderão ser presenciais, a distância, ou 
presencial e a distância simultaneamente, inclusive por meio eletrônico. 

Art. 30º Além de outras atribuições decorrentes da legislação e deste Estatuto, compete ao 
Conselho de Administração, observado o detalhamento previsto em normativos sistêmicos: 

I - fixar o direcionamento estratégico da Cooperativa e acompanhar a execução e o 
cumprimento do planejamento por ele aprovado; 

II - acompanhar e supervisionar o desempenho da Diretoria Executiva da Cooperativa em face 
dos objetivos e metas definidos para a Sociedade; 

III - aprovar normativos de sua competência, que não poderão contrariar as disposições dos 
normativos sistêmicos; 

IV - nomear e destituir os membros da Diretoria Executiva, bem como fixar suas atribuições e 
competências e a remuneração individual dos Diretores, observadas as disposições contidas 
no Estatuto; 

V – declarar e registrar a vacância de membros do Conselho de Administração e da Diretoria 
Executiva; 

VI - autorizar a contratação de operações de crédito com instituições financeiras, destinadas 
ao financiamento das atividades dos associados, obedecido o disposto nos normativos 
sistêmicos; 

VII - deliberar acerca do pagamento da remuneração anual sobre as quotas-partes de capital, 
estipulando a remuneração, nos termos da legislação em vigor; 

VIII - encaminhar à assembleia geral proposta para doação de bens imóveis da Cooperativa, 
classificados como não circulantes; 

IX - deliberar sobre a aquisição, alienação ou oneração de bens imóveis da Cooperativa, 
classificados como não circulantes; 

X - examinar e apurar as denúncias de infrações praticadas no âmbito da Sociedade, inclusive 
as que lhes forem encaminhadas pela Diretoria Executiva e pelo Conselho Fiscal, e determinar 
a aplicação das penalidades cabíveis; 

XI - deliberar sobre a eliminação e exclusão de associados; 

XII - deliberar sobre a convocação de assembleia geral; 

XIII - autorizar, previamente, participações de capital em outras empresas ou entidades, 
inclusive de natureza não cooperativa, atendidos os propósitos complementares ou 
acessórios, no interesse do quadro social e da comunidade da Cooperativa e respeitadas a 
legislação vigente e as deliberações e orientações sistêmicas a respeito; 

XIV - autorizar a alteração do endereço da sede, dentro do mesmo município, bem como a 
deliberar sobre a abertura, o fechamento, a transferência ou a mudança de endereço das 
demais dependências ou filiais da Cooperativa, dentro ou fora do município sede, nos termos 
da legislação vigente; 

XV - cumprir e fazer cumprir este Estatuto, a legislação e os normativos internos do Sicredi; 
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XVI - manifestar-se sobre o relatório da administração e prestação de contas do exercício; 

XVII - escolher e destituir os auditores externos, observadas as diretrizes sistêmicas; 

XVIII - aprovar políticas e campanhas para a captação de novos associados e/ou para aumento 
do capital social pelo quadro de associados; 

XIX - autorizar a realização de campanhas e a oferta ou a distribuição de bonificações, prêmios 
ou outras vantagens que visem a captação de associados ou o aumento do capital social pelo 
quadro de associados; 

XX - aprovar a política renovação dos membros do conselho de administração; 

XXI - deliberar sobre assuntos específicos de interesse da Cooperativa, bem como sobre os 
casos omissos e todas as demais atribuições previstas neste Estatuto Social e na legislação 
pertinente, até posterior deliberação da assembleia geral, se for o caso. 

Parágrafo único. Na hipótese de o Conselho de Administração designar outros membros para 
funções de natureza auxiliar, definirá para cada qual, com registro em ata, as pertinentes 
incumbências. 

Art. 31º Ao Presidente do Conselho cabem, dentre outras, as seguintes atribuições, 
observado o detalhamento previsto em normativos internos do Sicredi: 

I – exercer o acompanhamento e a supervisão das atividades da Cooperativa, inclusive quanto 
ao cumprimento das normas aplicáveis, coordenando a ação da Diretoria Executiva; 

II - liderar a implantação dos programas de organização do quadro social, desenvolvimento e 
gestão do Sicredi, a fim de garantir a continuidade do negócio e a formação de novas 
lideranças cooperativistas; 

III - acompanhar a execução dos planos de trabalho relativos, especificamente, ao 
desenvolvimento da Cooperativa; 

IV - submeter ao Conselho de Administração propostas de normativos internos, observadas 
as diretrizes sistêmicas; 

V - levar à apreciação do Conselho de Administração o plano de trabalho, anual ou plurianual, 
bem como propostas orçamentárias, acompanhando a sua execução; 

VI - apresentar ao Conselho de Administração e, em nome deste, à assembleia geral, relatório 
anual das operações e atividades da Cooperativa, acompanhado do balanço, da 
demonstração de sobras e perdas e do parecer do Conselho Fiscal e da auditoria 
independente, além de outros documentos e informações que se fizerem exigir; 

VII - selecionar o(s) membro(s) da Diretoria Executiva, dentro ou fora do quadro social, 
obedecida a competência especial do Conselho de Administração; 

VIII - representar institucionalmente a Cooperativa, nas matérias estratégico-corporativas 
perante o Sistema, e também nas assembleias gerais e reuniões das sociedades de cujo 
capital a Cooperativa participe; 

IX - participar de congressos, seminários e outros eventos como representante institucional 
da Cooperativa, podendo ser substituído por quem este indicar; 
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X - atentar para o bom desempenho do Conselho de Administração, convocando e 
coordenando as suas reuniões; 

XI - avaliar de forma sistematizada o atendimento prestado ao quadro social nas 
dependências da Cooperativa, visando garantir a satisfação e a qualidade dos serviços 
prestados aos associados; 

XII - aplicar as penalidades aos infratores, que forem estipuladas pela assembleia geral ou 
pelo Conselho de Administração; 

XIII - indicar um secretário para lavrar ou coordenar a lavratura da ata das assembleias gerais 
e das reuniões do Conselho de Administração. 

Art. 32º O Vice-Presidente do Conselho substituirá o Presidente do Conselho nas suas 
licenças, ausências, suspensões ou impedimentos, inclusive nas assembleias gerais e 
reuniões das sociedades de cujo capital a Cooperativa participe. 

Seção II 

Diretoria Executiva 

Art. 33º A Cooperativa será gerida por uma Diretoria Executiva, a quem compete a prática dos 
atos e operações relacionados aos fins de interesse da sociedade, composta por no mínimo 2 
(dois) Diretores, sendo um Diretor Executivo e um Diretor de Operações, e no máximo 3 (três) 
Diretores, sendo um Diretor Executivo, um Diretor de Operações e um Diretor de Negócios. 

§ 1º Os Diretores serão nomeados pelo Conselho de Administração em até 90 (noventa) dias 
após o término do mandato ou de vacância do cargo dos Diretores, e exercerão as funções 
previstas neste Estatuto. 

§ 2º Ocorrendo a nomeação de somente 2 (dois) Diretores, as funções do cargo não ocupado 
serão exercidas cumulativamente pelos Diretores, conforme deliberação do Conselho de 
Administração, observadas as restrições legais e normativas. 

§ 3º O mandato será de 4 (quatro) anos, sendo que os nomeados permanecerão em exercício 
até a posse dos sucessores. Poderão também ser reconduzidos da mesma forma e prazo ou, 
a qualquer tempo, destituídos pelo Conselho de Administração. 

§ 4º A posse do(s) eleito(s) será efetivada em até 30 (trinta) dias da autorização do(s) nome(s) 
por parte do órgão regulador. 

§ 5º A Cooperativa será representada, em Juízo ou fora dele, ativa e passivamente, ressalvado 
o disposto no inciso VIII do art. 31, obrigatoriamente: 

I - por 2 (dois) Diretores em conjunto; 

II - por 1 (um) Diretor em conjunto com 1 (um) procurador com poderes específicos, 
devidamente constituído; 

III - por 2 (dois) procuradores em conjunto, com poderes específicos.  

§ 6º Excepcionalmente, a representação da Cooperativa será válida mediante a assinatura de 
apenas 1 (um) Diretor ou 1 (um) procurador, nos seguintes casos: 
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I - perante os órgãos públicos federais, estaduais e municipais, autarquias e sociedades de 
economia mista; 

II - na outorga de documentos para representação da Sociedade em juízo, incluindo a 
nomeação de prepostos e advogados; 

III - em casos de licença inferior a 120 (cento e vinte) dias que implique a falta da pluralidade 
de Diretores e de vacância não suprida; 

IV – documentos inerentes às relações de trabalho com empregados, estagiários ou jovens 
aprendizes. 

Art. 34º Para estarem aptos para o exercício do cargo de Diretor, os candidatos deverão 
possuir as seguintes condições:  

I - atender aos requisitos descritos no art. 28, incisos I a XII e XVII a XXI, bem como no § 1º; 

II - obedecer ao disposto nos §§ 8º e 9º do art. 28;  

III - possuir graduação em curso superior;  

IV - comprovadamente deter conhecimento compatível com a complexidade das atividades 
inerentes, além de conhecer, cada qual, em profundidade, o funcionamento do sistema 
financeiro; 

V – atender aos requisitos sistêmicos complementares quando previstos nos normativos. 

Art. 35º Cabe à Diretoria Executiva, sem prejuízo das incumbências previstas em legislação e 
em normativo interno: 

I - administrar operacionalmente a Cooperativa, atendendo seu objeto, as orientações 
emanadas da Assembleia Geral, do Conselho de Administração e das diretrizes e estratégias 
corporativas do Sicredi; 

II - contrair obrigações, transigir, firmar acordos em processos judiciais, acordos ou 
convenções coletivas, ceder e empenhar ou renunciar direitos, bem como acompanhar o 
estado econômico-financeiro da sociedade, observado o disposto neste Estatuto; 

III - nomear procuradores, fixando-lhes, em instrumento de mandato hábil, atribuições, 
alçadas e responsabilidades e forma de representação, que poderá ser isolada ou em 
conjunto, nos limites deste Estatuto. Os instrumentos de mandato deverão ter poderes 
mínimos necessários para práticas de atos específicos e por prazo determinado, salvo os que 
contemplam os poderes da cláusula ad judicia, que poderão ser outorgados por prazo 
indeterminado de validade; 

IV - firmar todos os documentos, inclusive contratos e escrituras públicas, e tomar quaisquer 
outras providências com vista à concretização e à execução da aquisição, alienação, doação 
ou oneração, conforme o caso, de bens móveis ou imóveis da Cooperativa, observado o 
disposto no presente Estatuto; 

V - autorizar e formalizar a alienação ou oneração de bens imóveis classificados como 
circulantes da Cooperativa, e tomar quaisquer outras providências com vista à concretização 
de tais negócios; 
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VI - elaborar o planejamento estratégico e financeiro, em conformidade com a diretriz 
sistêmica e as definidas pelo Conselho de Administração, e responder por sua execução;   

VII - implementar as normas de controles internos das operações e serviços, verificando 
rotineiramente o estado econômico-financeiro da Cooperativa e o desenvolvimento das 
operações e atividades em geral; 

VIII - examinar os planos de trabalho e respectivos orçamentos, acompanhando mensalmente 
a sua execução, informando sobre o estado econômico-financeiro da Cooperativa e o 
desenvolvimento das operações e atividades em geral; 

IX - decidir sobre a contratação e a demissão de empregados; 

X - cumprir e fazer cumprir os apontamentos e orientações técnicas de auditoria e controles 
internos, visando à segurança e o respeito à legislação e aos normativos internos do Sicredi; 

XI - decidir acerca da concessão de qualquer modalidade de doação de bens móveis, 
contribuição ou auxílio, independentemente de beneficiário e valor, de acordo com as 
diretrizes fixadas pelo Conselho de Administração; 

XII - cumprir e fazer cumprir os normativos internos; 

XIII - responder por todas as demais atividades próprias da administração ordinária da 
Cooperativa; 

XIV - decidir sobre o recebimento e alienação de bens, móveis ou imóveis, para a liquidação 
ou amortização de operações realizadas pela Cooperativa com seus associados.  

Art. 36º Aos membros da Diretoria Executiva cabem as seguintes atribuições, dentre outras, 
observados o § 2º do art. 33 deste Estatuto e o detalhamento previsto em normativos internos 
do Sicredi: 

I - Ao Diretor Executivo: 

a) fomentar e apoiar o relacionamento das áreas executivas com os Conselhos de 
Administração e Fiscal da Cooperativa, subsidiando e apoiando os trabalhos; 

b) prover recursos e garantir a implantação e acompanhamento dos programas de 
desenvolvimento do cooperativismo e de sustentabilidade do Sicredi na área de atuação da 
Cooperativa; 

c) responder pelos planos de expansão e atividades da Cooperativa, de acordo com o 
potencial de mercado, sempre primando pelo desenvolvimento sustentável e sólido; 

d) coordenar e acompanhar a execução do orçamento da Cooperativa a partir das 
deliberações do Conselho de Administração; 

e) responder pela gestão do desempenho e acompanhamento dos resultados da Cooperativa, 
primando pelo atingimento pleno das metas acordadas no planejamento anual da 
Cooperativa, além de monitorar e intervir em unidades de atendimento, conforme o 
planejamento econômico e financeiro da Cooperativa; 

f) responder, formalmente, pelas responsabilidades indicadas perante os órgãos reguladores 
e fiscalizadores; 
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g) elaborar e encaminhar ao Conselho de Administração, por meio do Presidente, para 
apreciação, o plano de trabalho, anual ou plurianual, bem como propostas orçamentárias, 
implementando a sua execução; 

h) representar a cooperativa nas deliberações de normas e regulamentos sistêmicos. 

II - Ao Diretor de Operações: 

a)     responder pelas análises gerenciais sobre as demonstrações financeiras, pelos controles 
contábeis e tributários e os indicadores de desempenho da Cooperativa; 

b)     responder pelas atividades de controles internos, compliance e riscos, bem como 
encaminhar as providências no processo de supervisão e assegurar o respeito às normas 
internas e à legislação; 

c)     responder, formalmente, pelas responsabilidades indicadas perante os órgãos 
reguladores e fiscalizadores. 

III - Ao Diretor de Negócios: 

a) elaborar e responder pela implementação do planejamento tático para as carteiras de 
produtos e serviços a partir das diretrizes do planejamento estratégico sistêmico e aqueles 
definidos pelo Conselho de Administração; 

b) responder pela gestão do desempenho e acompanhamento dos resultados das unidades 
de atendimento, primando pelo atingimento pleno das metas acordadas no planejamento 
anual da Cooperativa; 

c) responder e acompanhar a execução do orçamento do crédito rural, bem como das suas 
exigibilidades; 

d) responder pela execução dos planos de expansão da Cooperativa em consonância às 
deliberações da Diretoria Executiva e do Conselho de Administração; 

e) responder, formalmente, pelas responsabilidades indicadas perante os órgãos reguladores 
e fiscalizadores. 

§ 1º É vedada a qualquer dos membros da Diretoria Executiva a prática de atos de liberalidade 
às custas da Cooperativa, permitida a concessão de avais, fianças e outras garantias, em 
nome da Cooperativa, desde que pertinentes ao seu objeto social e conforme previsto neste 
Estatuto Social. 

§ 2º A Diretoria Executiva não é um órgão colegiado, entretanto, pode reunir-se sempre que 
convocada por qualquer dos seus diretores, para decidir sobre matérias de sua competência, 
quando a natureza do ato requerer decisão conjunta dos Diretores ou quando estes 
entenderem necessária a formalização de reunião. 

§ 3º As reuniões da Diretoria Executiva poderão ser presenciais, a distância, ou presencial e a 
distância simultaneamente, inclusive por meio eletrônico. 

§ 4º As deliberações e as demais ocorrências substanciais nas reuniões constarão de atas, 
aprovadas e assinadas pelos membros presentes. 
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Art. 37º Em caso de vacância do cargo de qualquer dos Diretores, nos termos do art. 28, § 7º, 
incisos III a VI deste Estatuto Social, o Conselho de Administração indicará o respectivo 
substituto, cujo mandato coincidirá com os mandatos dos demais Diretores. A vaga, todavia, 
se cabível e a critério do Conselho de Administração poderá deixar de ser preenchida, sendo 
certo que, nesse caso, as respectivas funções serão exercidas por outros Diretores. 

Parágrafo único. Em caso de vacância de todos os cargos da Diretoria Executiva, o Conselho 
de Administração indicará, dentre seus membros, gestor executivo interino para o exercício 
das atribuições pelo período máximo de 90 (noventa) dias. 

Art. 38º Os Conselheiros de Administração e os Diretores, com o seu patrimônio pessoal, 
respondem solidariamente pelas obrigações assumidas pela Cooperativa durante a sua 
gestão, até que se cumpram integralmente. 

§ 1º Os Administradores que derem causa à insuficiência de liquidez no Serviço de 
Compensação de Cheques e Outros Papéis, ou, por gestão temerária ou omissão grave de 
deveres, determinarem prejuízo à Sociedade, responderão, diretamente, com seu próprio 
patrimônio pelo ressarcimento dos danos. 

§ 2º A Cooperativa, por meio de seus órgãos sociais, em conjunto ou isoladamente, desde já 
aqui autorizados, tomará prontamente as medidas cabíveis, inclusive no âmbito judicial, para 
promover a responsabilização dos Conselheiros de Administração e Diretores cujas ações ou 
omissões, na forma do parágrafo anterior, tenham como consequência quaisquer dos 
resultados nele referidos. 

 

CAPÍTULO VIII 

DO CONSELHO FISCAL 

Art. 39º A administração da Cooperativa será fiscalizada assídua e minuciosamente por um 
Conselho Fiscal, constituído de 3 (três) membros efetivos e 1 (um) suplente, todos associados 
pessoas físicas, eleitos pela assembleia geral, observando-se, quanto às condições e aos 
requisitos para a candidatura e o exercício das funções, o disposto no art. 28, incisos I a XXI, 
deste Estatuto.  

§ 1º A eleição dos membros do Conselho Fiscal requer chapa (s) completa (s), independente 
(s) e desvinculada (s) da eleição do Conselho de Administração, observadas as demais 
condições de que trata o § 2º do art. 28 deste Estatuto. 

§ 2º O membro do Conselho Fiscal não deve ser habitual prestador de serviços ou fornecedor 
de produtos para a Cooperativa, seja na condição de pessoa natural ou por meio de pessoa 
jurídica da qual seja sócio, considerando-se habitual a prestação de serviços ou o 
fornecimento de produtos que, nos últimos 12 (doze) meses, tenha frequência superior a 3 
(três) ocorrências ou, independentemente da frequência, duração superior a 2 (dois) meses. 

§ 3º O mandato será de 03 (três) anos. 

§ 4º A posse do(s) eleito(s) será efetivada em até 30 (trinta) dias da autorização do(s) nome(s) 
por parte do órgão regulador. 
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§ 5º Os conselheiros eleitos permanecerão em exercício até a posse dos sucessores. 

§ 6º O conselho fiscal deverá ser renovado em, pelo menos, um membro efetivo a cada 
eleição. 

§ 7º Constituem condições adicionais para a candidatura aos cargos no Conselho Fiscal: 

I - ter a idade de até 75 (setenta e cinco) anos completos, aferível no momento da inscrição da 
chapa; 

II - não exceder o limite de 3 (três) mandatos consecutivos na mesma posição (Conselheiro 
Fiscal Efetivo ou Conselheiro Fiscal Suplente), podendo se candidatar a outros cargos 
estatutários e, em eleições subsequentes, se candidatar novamente ao cargo anteriormente 
ocupado, observado o §10 do art. 28 deste Estatuto Social, além dos demais requisitos legais 
e estatutários. 

Art. 40º O Conselho Fiscal reúne-se, pelo menos, a cada 2 (dois) meses de forma ordinária e, 
extraordinariamente, sempre que necessário, decidindo por maioria. Suas deliberações e 
demais ocorrências substanciais nas reuniões constarão de ata, aprovada e assinada pelos 
membros presentes. 

§ 1º Em sua primeira reunião escolherá, dentre seus integrantes efetivos, um coordenador, 
incumbido de convocar as reuniões e dirigir os trabalhos, e um secretário. 

§ 2º As reuniões poderão, ainda, ser convocadas por qualquer de seus membros e por 
solicitação da assembleia ou do Conselho de Administração. 

§ 3º Ausentes o coordenador e/ou o secretário, serão escolhidos substitutos na ocasião. 

§ 4º As reuniões do Conselho Fiscal   poderão ser presenciais, a distância, ou presencial e a 
distância simultaneamente, inclusive por meio eletrônico. 

Art. 41º Quando da ausência temporária, ou em caso de vacância, o conselheiro efetivo será 
substituído pelo suplente.   

§ 1º Ocorrendo 2 (duas) ou mais vagas no Colegiado, o Presidente do Conselho de 
Administração convocará a assembleia geral para o devido preenchimento, no prazo de 30 
(trinta) dias. 

§ 2º Aplicam-se ao Conselho Fiscal as hipóteses de vacância previstas no art. 28, § 7º, deste 
Estatuto, cabendo ao próprio Colegiado apreciar as justificativas sobre faltas de seus 
membros. 

§ 3º Na hipótese de o conselheiro ser indicado como candidato a cargo político-partidário, 
deverá apresentar pedido de renúncia ao cargo eletivo na Cooperativa em até 48 (quarenta e 
oito) horas após a data da convenção do partido em que for confirmada a indicação, sob pena 
de vacância do cargo. 

Art. 42º Entre outras atribuições decorrentes da legislação, deste Estatuto e dos normativos 
internos do Sicredi, compete ao Conselho Fiscal: 

I - exercer assídua fiscalização sobre o patrimônio, as operações com associados, os serviços 
e os atos dos administradores; 
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II - controlar assiduamente a movimentação financeira, as disponibilidades de recursos, as 
despesas, os investimentos e a regularidade de sua efetivação, bem como os valores e 
documentos sob custódia; 

III - avaliar a política de empréstimos e exercer o monitoramento sobre sua concessão; 

IV - analisar as demonstrações contábeis elaboradas periodicamente pela Cooperativa e 
opinar sobre a regularidade das contas da administração e as demonstrações contábeis do 
exercício social, elaborando o respectivo parecer, que conterá, se for o caso, os votos 
dissidentes, bem como o cumprimento das normas sobre as atividades sociais e interesses 
da Cooperativa, apresentando parecer à assembleia geral, podendo assessorar-se de 
auditores internos e externos para prestar informações necessárias ao desempenho de suas 
funções; 

V - tomar conhecimento dos relatórios de auditoria interna produzidos pelos auditores da 
Central e pela auditoria independente, contribuindo com o trabalho desses profissionais e 
cobrando firmemente, da administração, as correções cuja necessidade for indicada nos 
documentos; 

VI - averiguar o cumprimento, pela administração da Cooperativa, das disposições deste 
Estatuto e dos demais normativos oficiais e do próprio Sistema, bem como das deliberações 
da assembleia geral, do Conselho de Administração e de outros colegiados deliberativos 
sistêmicos, formalmente instituídos, relativamente a matérias estratégico-corporativas de 
interesse do conjunto das cooperativas singulares e respectivas centrais integrantes do 
Sicredi; 

VII - relatar ao conselho de administração as conclusões de seus trabalhos, alertando sobre 
as irregularidades constatadas e, na ausência de providências por parte deste, denunciar o 
fato, oportunamente, à assembleia geral e à Central; 

VIII - examinar os relatórios de risco gerados pelas entidades centralizadoras a respeito do 
cenário de risco da instituição, averiguando o cumprimento pela administração da 
Cooperativa dos postulados de cada relatório; 

IX - opinar sobre as propostas dos órgãos de administração, a serem submetidas à assembleia 
geral, relativas à incorporação, à fusão ou ao desmembramento da cooperativa; 

X - convocar assembleia geral, por deliberação da maioria de seus membros, sempre que 
ocorrerem motivos graves ou urgentes. 

§ 1º Os membros efetivos do Conselho Fiscal são solidariamente responsáveis, inclusive em 
relação aos prejuízos decorrentes, pelos atos e fatos irregulares da administração da 
Cooperativa, cuja prática decorra de sua comprovada omissão, displicência, falta de 
acuidade, de pronta advertência ao Conselho de Administração e, na inércia ou renitência 
deste, de oportuna denúncia à assembleia geral. 

§ 2º A Cooperativa, por meio de seus órgãos sociais, em conjunto ou isoladamente, desde já 
aqui autorizados, tomará prontamente as medidas cabíveis, inclusive no âmbito judicial, para 
promover a responsabilização dos conselheiros e diretores pelos prejuízos causados na forma 
do parágrafo anterior. 
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CAPÍTULO IX 

DA FIXAÇÃO DO EXERCÍCIO SOCIAL, BALANÇO, RESULTADOS E FUNDOS SOCIAIS 

Art. 43º O exercício social tem duração de 1 (um) ano, com encerramento em 31 de dezembro. 

Art. 44º Levantar-se-ão dois balanços no exercício, sendo um no último dia de junho e outro 
no último dia de dezembro. 

Art. 45º As sobras apuradas ao final de cada exercício (resultado consolidado) serão 
destinadas da seguinte forma:  

I - 45% (quarenta e cinco por cento), no mínimo, para o fundo de reserva, destinado a reparar 
perdas e a atender ao desenvolvimento da Cooperativa; 

II - 5% (cinco por cento), no mínimo, para o Fundo de Assistência Técnica, Educacional e Social 
(FATES), destinado à prestação de assistência aos associados, seus familiares, aos 
empregados da Cooperativa e à comunidade situada em sua área de ação; 

III - até 15% (Quinze por cento), no total, distribuídos de acordo com decisão do Conselho de 
Administração, aos Fundos Estatutários ou aos Fundos Voluntários da Cooperativa, estes 
últimos destinados à execução de atividades específicas, nos termos de seus regulamentos 
próprios. 

IV - o saldo que restar ficará à disposição da assembleia geral, para destinações que entender 
convenientes, obedecido o disposto no § 1º deste artigo. 

§ 1º Sempre que a Cooperativa não atingir a estrutura patrimonial exigida/estipulada, pela 
autoridade monetária e por normas internas do Sicredi, para suportar as operações 
necessárias ao cumprimento de seus objetivos, as sobras disponíveis, obedecida a 
sistemática de rateio prevista neste Estatuto, deverão ser transformadas, até o limite 
necessário, em novas quotas-partes de capital dos associados ou destinadas adicionalmente 
ao próprio fundo de reserva. 

§ 2º Os valores em prejuízo de exercícios anteriores que foram recuperados, e outros valores 
recuperados, inclusive em decorrência da regulamentação aplicável, serão destinados de 
acordo com decisão do Conselho de Administração; assim como as doações sem destinação 
específica poderão ser destinadas ao fundo de reserva, antes da apuração das destinações 
obrigatórias. 

Art. 46º A destinação das sobras ou o rateio das perdas dar-se-ão proporcionalmente às 
operações realizadas pelos associados, conforme fórmula de cálculo estabelecida pela 
assembleia geral. 

Parágrafo único. É facultada, mediante decisão da assembleia geral, compensar, por meio 
de sobras dos exercícios seguintes, o saldo remanescente das perdas verificadas no exercício 
findo. 

Art. 47º O Fundo de Reserva e o Fundo de Assistência Técnica, Educacional e Social são 
indivisíveis entre os associados. 

CAPÍTULO X 
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DA DISSOLUÇÃO E LIQUIDAÇÃO 

Art. 48º Além de outras hipóteses previstas em lei, a Cooperativa dissolve-se de pleno direito: 

I - quando assim deliberar a assembleia geral, desde que 20 (vinte) associados, no mínimo, 
não se disponham a assegurar a sua continuidade; 

II - pela alteração de sua forma jurídica; 

III - pela redução do número de associados, para menos de 20 (vinte), ou de seu capital social 
mínimo se, até a assembleia geral subsequente, realizável em prazo não inferior a 6 (seis) 
meses, não forem restabelecidos; 

IV - pelo cancelamento da autorização para funcionar; 

V - pela paralisação de suas atividades normais por mais de 120 (cento e vinte) dias. 

Art. 49º A liquidação da Sociedade obedecerá às normas legais e regulamentares próprias. 

 

CAPÍTULO XI 

DA OUVIDORIA - OUVIDORIA COMPARTILHADA 

Art. 50º A Cooperativa manterá convênio para execução das atividades de ouvidoria com 
entidade integrante do Sistema, na forma da legislação vigente. 

 

CAPÍTULO XII 

DAS DISPOSIÇÕES TRANSITÓRIAS E FINAIS 

Art. 51º Os prazos previstos neste Estatuto serão contados em dias corridos, excluindo-se o 
dia de início e incluindo-se o dia final. 

Art. 52º As correspondências, notificações e comunicações, físicas ou eletrônicas, 
encaminhadas pela Cooperativa ao associado com base nos seus dados cadastrais presumir-
se-ão recebidas no prazo de 5 (cinco) dias, contados do seu envio. 

Art. 53º A cooperativa possui legitimidade extraordinária autônoma concorrente para agir 
como substituta processual em defesa dos direitos coletivos de seus associados quando a 
causa de pedir versar sobre atos de interesse direto dos associados que tenham relação com 
as operações de mercado da cooperativa, mediante autorização manifestada individualmente 
pelo associado ou por meio de assembleia geral que delibere sobre a propositura da medida 
judicial.  

Art. 54º Os casos omissos serão resolvidos de acordo com a legislação e os princípios 
cooperativistas, ouvidos, quando for a hipótese, os órgãos sociais. 

Art. 55º A contagem do limite de mandatos previsto no art. 28, inciso XXIII, deste Estatuto 
Social, teve início na Assembleia Geral Ordinária de 2020 (dois mil e vinte) para o Presidente 
do Conselho de Administração. Para os demais membros do Conselho de Administração, a 
contagem será iniciada a partir da Assembleia Geral Ordinária de 2028 (dois mil e vinte e oito). 
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Art. 56º A contagem do limite de mandatos previsto no art. 39, §7º, inciso II, deste Estatuto 
Social, será iniciada a partir da Assembleia Geral Ordinária de 2025 (dois mil e vinte e cinco) 
para os membros do Conselho Fiscal. 

Rondonópolis/MT, 09 de abril de 2026. 

 

____________________________ ____________________________ 
Marco Túlio Duarte Soares 

Presidente 
Antônio Carlos Dourado 

Vice-Presidente 
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A administração da Cooperativa declara sua responsabilidade pelo conteúdo dos documentos contidos neste 

arquivo.

Demonstrações Financeiras 2025

Cooperativa de Crédito, Poupança e Investimento 

Integração do Sul de Mato Grosso, Amapá e Pará - 

Sicredi Integração MT/AP/PA

Assunto: Carta de Apresentação conforme disposto no Art. 45, paragráfo 3º da Resolução BCB nº 2/2020.

Anexo a este documento seguem as Demonstrações Financeiras contendo o Relatório da Administração, o parecer 

dos auditores independentes, o BP, a DSP, a DRA, a DMPL, a DFC e as Notas Explicativas.

As informações presentes neste documento foram divulgadas na data de 06/03/2026, no site oficial do Sicredi 

(www.sicredi.com.br).
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Mensagem Institucional

Cooperar para prosperar com 
sustentabilidade
Neste documento, a administração do Sicredi, seguindo o princípio do 
cooperativismo de transparência na gestão e em conformidade aos dispositivos 
legais e estatutários, divulga as Demonstrações Financeiras relativas ao 
exercício findo em 31 de dezembro de 2025.

2025 foi um ano significativo para o cooperativismo e para a agenda da 
sustentabilidade. O reconhecimento do período como o Ano Internacional das 
Cooperativas, pela ONU, e a realização da COP 30 no Brasil reforçaram temas 
que fazem parte da essência do nosso modelo de negócio: colaboração, 
desenvolvimento sustentável e local, participação e compromisso com o futuro. 

Participamos desses debates reafirmando que prosperidade só se sustenta 
quando construída de forma coletiva. Não à toa, mantivemos nossa trajetória 
de crescimento, confiança e responsabilidade com nossos mais de 9,8 milhões 
de associados, mesmo diante de um ambiente econômico que exigiu atenção e 
equilíbrio.

Neste relatório, você terá acesso a alguns dos resultados alcançados no último 
ano que demonstram nossa solidez e refletem a força de uma instituição 
financeira cooperativa que cresce porque é guiada por pessoas.

Seguimos firmes no propósito de construir juntos uma sociedade mais 
próspera, atuando com transparência, governança e visão de longo prazo.

Agradecemos a confiança de todos que constroem o Sicredi 
diariamente e que fortalecem, ano após ano, a relevância do 
nosso negócio

À ADMINISTRAÇÃO DO SICREDI



Quem somos | Dados institucionais

+9,8 mi
Associados

+50 mil
Pessoas 
colaboradoras

Juntos por uma 
sociedade mais 
sustentável

Somos signatários do 
Pacto Global da ONU

5
Centrais

26 estados
e o Distrito Federal

+2,2 mil
Municípios

+100
Cooperativas

+3 mil
Pontos de 
atendimento +200

Única instituição financeira 
com presença física em

Municípios

Excelência em relacionamento
Investimos em soluções digitais sem perder a essência do relacionamento próximo,
pois acreditamos que a tecnologia é uma aliada na difusão do cooperativismo de crédito.

Cartões

Investimentos

Seguros

Consórcios Máquinas de cartões

Conta corrente

Cooperar é da nossa natureza
Somos o Sicredi, a primeira instituição financeira 
cooperativa do Brasil. Nossos associados 
decidem juntos os rumos do negócio, atuando 
de forma sistêmica por meio de cinco centrais e 
mais de 100 cooperativas, mas com autonomia 
para gerar impactos positivos em suas 
comunidades. 

Esse é o nosso jeito de fazer a diferença! 

Feito de pessoas para pessoas

Presença nacional, atuação local

+300 Soluções financeiras

Dados de dezembro/2025



Valorizar as pessoas
faz a diferença

Comitês que atuam em todas as regiões para formar as novas lideranças do 
cooperativismo e desenvolver práticas de inclusão e diversidade.

11
comitês*

+50
comitês*

+30
comitês*

+264 mil
pessoas formadas

+1 milhão
Associados em assembleias

Em 2025, fomos reconhecidos 
como a Melhor Empresa para 
Trabalhar no Brasil pelo 
segundo ano consecutivo

Mais de 10.000 
colaboradores

Estamos entre as 25 melhores empresas para se trabalhar na América Latina.

Impactos e reconhecimentos | Dados institucionais

Liderança e Diversidade¹

Participação no Cooperativismo¹

Com os programas Pertencer e Crescer, engajamos associados e futuros 
associados na tomada de decisão e na cultura cooperativa.

Reconhecimentos

Alguns dos principais rankings e 
premiações

Cidadania e Educação¹

Programa que promove o pensamento crítico,
a cooperação e a cidadania e completou 30 anos em 2025.

+639 mil
estudantes e professores 
impactados

¹Dados de dezembro/2025

* Corresponde a quantidade de Cooperativas que realizam o comitê. 



Soluções responsáveis | Dados institucionais

Fortalecer Pessoas 
e Comunidades

Vida Financeira Sustentável

Atuamos com educação financeira por meio de diversas iniciativas que atendem 
diferentes públicos — entre elas, o programa Cooperação na Ponta do Lápis —
voltadas para nossos associados, pessoas colaboradoras e a sociedade.

Promove uma vida 
financeira  sustentável, 
levando educação financeira 
às regiões onde atuamos.

+ 20 mil Ações
de educação 
financeira em 2025

+ 69 Milhões
De alcance* com as ações 
presenciais e online.

100% das cooperativas 
Realizaram ações de 
educação financeira em 2025.

O Sicredi conta com uma Política de 
Educação Financeira que orienta 
decisões e práticas em todas as 
entidades e níveis do Sistema.

* Alcance inclui todas as ações realizadas: cursos, palestras, oficinas, soluções digitais e também as comunicações via redes sociais.

Educação Financeira e Investimento Social que 
Transformam Realidades

Investimento social para desenvolvimento local

+ R$ 360 Milhões
Iniciativas sociais

Conheça o resultado 
de todas as ações 
ESG do Sicredi no 
Relatório de 
Sustentabilidade 
2025, disponível no 
site Sicredi.

Ações voluntárias que ampliem 
nosso impacto positivo e 
impulsionam o desenvolvimento 
local nas comunidades onde 
estamos presentes 

+2.700
Ações de 
voluntariado

Sicredi na Comunidade

O hub de investimento social do Sicredi é uma 
plataforma digital que usa a tecnologia para 
conectar quem quer destinar recursos com 
ações de impacto social positivo. 

+ 54 mil
Pessoas 
beneficiadas

+6 mil
Projetos 
beneficiados

Dados de dezembro/2025



Resultados da Cooperativa

Onde tem 
cooperativismo,
tem desenvolvimento
Principais resultados da Cooperativa em 2025

Iniciativas econômicas da nossa cooperativa

• Iniciamos o ano com uma ação voltada para a subscrição de capital social, RDC e

poupança, incentivando nossos associados a fortalecerem sua saúde financeira. O

engajamento foi expressivo, especialmente no capital social, que registrou uma adesão
muito superior ao período anterior, evidenciando a confiança crescente na cooperativa.

• Na sequência, direcionamos esforços para a adquirência, ampliando o acesso a

tecnologia e soluções financeiras para os associados. A procura pelo serviço foi intensa,

consolidando-o como uma ferramenta essencial para impulsionar os negócios locais.

• O consórcio também ganhou protagonismo ao promover planejamento financeiro de
longo prazo. A forte adesão demonstrou que muitos associados estão olhando para o

futuro e buscando alternativas seguras para realizar seus projetos.

• Outro destaque foi a solução de cobrança, que impactou diretamente a saúde

financeira dos negócios. Ao ampliar as possibilidades de pagamento e contribuir para a

redução da inadimplência, fortalecemos a sustentabilidade das operações dos
associados.

• O seguro também teve grande relevância no período, reforçando a importância da

proteção patrimonial e pessoal. A procura surpreendeu positivamente e demonstrou

maior conscientização sobre segurança financeira.

• Encerramos o ano com o lançamento da nova tecnologia de máquinas de cartões, a
Clover. O evento reuniu pessoas estratégicas e influenciadores locais em uma palestra

inspiradora, criando um ambiente de troca, inovação e fortalecimento da marca.

Engajamento 
expressivo na 
subscrição de 
capital social

Procura intensa 
por adquirência, 
levando 
tecnologia aos 
associados

Ampliamos as 
possibilidades 
de pagamento, 
fortalecendo 
os negócios

Seguro trouxe 
mais 
tranquilidade 
e proteção 
para nossos 
associados



Resultados da Cooperativa

+ 54,3 Mil
pessoas em assembleias 
e apresentação de 
resultados

+ 34,4 Mil
Pessoas impactadas em 
mais de 150 projetos 
contemplados pelo Fundo 
Social.

+ 21,9 Mil
pessoas formadas no 
Programa Crescer.

+ 28,8 Mil
pessoas impactadas 
direta e indiretamente 
pelas ações de 
voluntariado

+ 7.700
mudas plantadas

2,6 Toneladas
de resíduos sólidos 
recolhidos

19,8 Mil
Pessoas impactadas 
pelas ações de 
educação financeira.

Fatos sociais da nossa cooperativa

• Por meio do Programa A União Faz a Vida, foram promovidos valores de cooperação

e cidadania, impactando mais de duas mil crianças, jovens e educadores, em seis escolas

e quatro municípios.

• Em complemento as ações de educação cooperativista, o Programa Crescer
fortaleceu o conhecimento sobre o modelo cooperativo impactando em mais de 21,9 mil

pessoas.

• Reforçando a transparência e a participação democrática, mais de 54 mil pessoas

participaram dos movimentos de assembleia e apresentação dos resultados.

• As ações de educação financeira alcançaram associados e não associados, crianças e

adultos, fortalecendo o uso consciente e sustentável dos recursos financeiros.

• O Fundo Social e o movimento de voluntariado viabilizaram projetos de impacto

social, fortalecendo iniciativas comunitárias e o desenvolvimento local.

• A Cooperativa reafirmou o seu compromisso ambiental por meio de programas como
o Recuperando Nascentes e o Eco Barreiras, promovendo a preservação ambiental e a

responsabilidade com as gerações futuras.

Por meio dos Programas Crescer e Pertencer, fortalecemos a disseminação dos princípios 
do cooperativismo e estimulamos a participação ativa dos associados nos processos 
decisórios da Cooperativa. 

+ 21,9 Mil
pessoas formadas

Fortalecendo o Cooperativismo

+ 54,3 Mil
pessoas em assembleias e 
apresentação de resultados



Resultados da Cooperativa

O Programa A União Faz a Vida contribui para a formação cidadã, disseminando 
valores de cooperação, responsabilidade e protagonismo.

+ 2 Mil
crianças e educadores

Cooperação e Cidadania

06
escolas

04
municípios

Cuidamos do bem estar financeiro dos nossos associados e comunidade, fortalecendo 
escolhas conscientes e uma vida financeira mais equilibrada. 

19,8 Mil
Pessoas impactadas 
pelas ações de 
educação financeira.

Educação Financeira que transforma

+ 1,9 Mil
associados atendidos 
de maneira mais 
consultiva

+ 2 Mil
Ações 

Orientação 
Financeira A Orientação Financeira é 

uma iniciativa que estabelece 
uma conexão mais próxima 
com os associados a fim de 
oferecer um atendimento 

mais consultivo, 
proporcionando as melhores 

soluções financeiras.

Empodera as pessoas por meio do conhecimento, com diversos cursos gratuitos e com 
certificado para associados e não associados

+ 50
Cursos gratuitos

Conhecimento que coopera

O Fundo Social apoia projetos sociais de interesse coletivo voltados para educação, 
cultura, esporte, meio ambiente, entre outros.

+ 34,5 Mil
pessoas beneficiadas

Juntos pela Comunidade

+ 150
projetos 
contemplados

16
municípios

Juntos, desenvolvendo comunidades

Plataforma 
de Cursos

A Plataforma de Cursos oferece mais de 50 cursos 
gratuitos e com certificado, para associados e não 
associados, reforçando o compromisso do Sicredi 

com o desenvolvimento das comunidades, 
promovendo a inclusão  e ao acesso ao conhecimento. 



Resultados da Cooperativa

Por meio do voluntariado, incentivamos o engajamento ativo das comunidades, 
promovendo ações coletivas que expressam a nossa essência cooperativista e 
convertem em propósito e impacto positivo.

+ 28,8 Mil

pessoas impactadas direta 
e indiretamente

Cooperar para desenvolver

+ 800

Voluntários 

30

Ações 

13 ODS atendidas

Promove a revitalização de nascentes por meio de reflorestamento e da mobilização de 
voluntários.

+ 7.700

mudas 
plantadas

Juntos, Recuperando Nascentes

Juntos pelo Meio Ambiente

+ 1.100
Voluntários
envolvidos

12
Nascentes 
recuperadas

Iniciativa ambiental que tem o objetivo de reter e dar a destinação correta  para resíduos 
sólidos do Rio Arareau em Rondonópolis/MT.

+ 2,6 Toneladas
de resíduos sólidos
recolhidos

Compromisso com o Meio Ambiente

20 m3

Enviados para 
destinação correta

O Referencial de Desenvolvimento Sustentável orienta nossa atuação  por uma visão 
integrada da sustentabilidade, alinhando de forma estratégica  as dimensões social, 
ambiental e econômica, com equilíbrio entre resultados, impactos e responsabilidade com 
o futuro

26 indicadores

Sociais, ambientais e 
econômicos

Visão integrada da Sustentabilidade

Os resíduos são retidos e 
enviados para destinação 

correta, beneficiando 
diretamente  a qualidade 

ambiental de um rio que atende 
mais de 7.500 pessoas.

Referencial de 
Desenvolvimento 

Sustentável

Na prática, é utilizado para direcionar projetos e 
decisões, garantindo que estejam alinhados ao 

compromisso com a sustentabilidade, o bem 
estar coletivo e o futuro das próximas gerações.



Resultados da Cooperativa

Iniciativas sobre soluções financeiras da nossa cooperativa

Exercitamos o movimento democrático na nossa cooperativa com a realização da 

Assembleia 2025 e a transparência do negócio com a demonstração dos nossos 

números aos associados na Apresentação dos Resultados. Também exercemos a 

responsabilidade social junto às nossas comunidades ao beneficiarmos projetos sociais 

locais com o Presente dos Municípios.

Realizamos o Feirão Sicredi, uma ação para associados e comunidade nos segmentos 

de pessoa física, pessoa jurídica e agro, com condições especiais de financiamento de 

veículos, energia solar, máquinas e equipamentos para empresas e para o agronegócio.

Fomentamos a liberação de contratação de CPR Fácil via aplicativo, em que o principal 

objetivo foi proporcionar mais comodidade e agilidade ao associado. Foi feita a liberação 

de recursos repassados pelo BNDES, FCO e FNO, linhas de crédito específicas para 

empreendedores das regiões Centro-Oeste e Norte, além da liberação de PRONAMPE

para micro e pequenas empresas.

Apoiamos a área de negócios, com o objetivo de promover a economia local, realizando 

o Encontro com Produtores, movimento focado em reunir produtores para conversar 

sobre perspectivas, soluções e feedbacks do cenário agropecuário.

Vale lembrar da economia gerada com o movimento grátis, em que isentamos a 

anuidade do cartão de crédito, transferências via TED e DOC e aluguel de máquina de 

cartões.

Efetuamos o pagamento de Juros ao Capital aos associados da cooperativa.

Conduzimos ações de recuperação da saúde financeira de associados com condições 

diferenciadas, através do Fique no Verde, ajudando a reorganizar as finanças e planejar 

o futuro com tranquilidade, com comunicação direta e presença em diversas mídias.

Lançamos uma campanha publicitária voltada a pais e responsáveis de crianças 

menores, com foco na importância de iniciar a falar sobre dinheiro desde cedo. A ação 

apresentou a Primeira Conta, solução do Sicredi para menores de idade, como o ponto 

de partida da jornada financeira de crianças e jovens.

Em outubro, fizemos uma campanha publicitária especial na região Norte, voltada para 

empresas. O objetivo foi ampliar o conhecimento da marca Sicredi e reforçar que 

empresas também têm com quem contar. A ação buscou fortalecer a presença 

institucional e estimular a abertura de novas contas, além da adesão a soluções 

financeiras.

Participamos da Agropec, que aconteceu durante a 51ª Exposul. Intitulamos nossa 

participação como “Painel Sicredi”. Na oportunidade, contamos com uma palestra 

focada no público agro, com Felipe Kalikoski, analista econômico do Sicredi. Também 

fizemos a transmissão via YouTube da Cooperativa. Divulgamos este evento em 

diversos canais.



Resultados da Cooperativa

Iniciativas sobre soluções financeiras da nossa cooperativa

Divulgamos aos colaboradores as informações referentes à cooperativa, no Informativo 

Bom Dia Sicredi Integração, semanalmente, durante todo o ano, informando sobre 

notícias, iniciativas, aniversários, mudanças, contratações, orientações, e informações 

relevantes para todos.

Publicamos as principais iniciativas da Cooperativa todos os meses, com informações 

relevantes à comunidade e associados no Fique por Dentro, como conteúdo em vídeo, 

divulgado em nosso canal do Youtube, e com divulgações para colaboradores em 

celebrações mensais. Este conteúdo também é compartilhado com gestores, 

conselheiros coordenadores e diretoria.

Celebramos os 35 anos da Cooperativa, com ações de endomarketing, nos canais de 

comunicação com colaboradores, mail-marketing, informativo Bom Dia e divulgações 

nas redes sociais.

Crescemos em nossa área de atuação, inaugurando as novas agências: Santana e 

Mazagão. Também expandimos nossa atuação estratégica no Amapá inaugurando a 

nova sede administrativa da Região Norte.

Incentivamos a adesão de novos associados pelo aplicativo no celular, com o botão 

Convide Amigos.

Realizamos a Coletiva de Imprensa Regional Norte, um encontro com jornalistas com o 

objetivo de posicionar a marca Sicredi localmente e aproximar nosso relacionamento 

com a imprensa local.

Fomentamos o desenvolvimento das comunidades onde estamos presentes, com ações 

de fortalecimento de laços e geração de impactos positivos através do edital de 

patrocínios na plataforma Sicredi na Comunidade. Isso reflete nosso compromisso com 

o incentivo a projetos que promovem cultura, esporte, educação e bem-estar.

Como ação para contribuir com o fortalecimento da cooperativa, realizamos o Capital 

Social Premiado, em que investimos em premiações voltadas à integralização de capital 

social. Com isso, ampliamos o volume captado durante a promoção, fortalecendo a 

cooperativa.



 

A Deloitte refere- -membro e suas entidades relacionadas (coletivamente, a
uas firmas-membro e entidades relacionadas são legalmente separadas e independentes, 

que não podem se obrigar ou se vincular mutuamente em relação a terceiros. A DTTL, cada firma-membro da DTTL e cada entidade relacionada são responsáveis apenas por seus 
próprios atos e omissões, e não entre si. A DTTL não fornece serviços para clientes. Por favor, consulte www.deloitte.com/about para saber mais. 

A Deloitte oferece serviços profissionais de ponta para quase 90% das empresas listadas na Fortune Global 500® e milhares de outras organizações. Nossas pessoas entregam 
resultados mensuráveis e duradouros que ajudam a reforçar a confiança pública nos mercados de capitais e permitir que os clientes se transformem e prosperem. Com seus 180 
anos de história, a Deloitte está hoje em mais de 150 países e territórios. Saiba como os cerca de 460 mil profissionais da Deloitte em todo o mundo geram um impacto que importa 
em www.deloitte.com. 

© 2026. Para mais informações, contate a Deloitte Global. 

Deloitte Touche Tohmatsu
Av. Carlos Gomes, 222 -
2º andar - Boa Vista -  
90480-000 - Porto Alegre - RS 
Brasil

Tel.: + 55 (51) 3327-8800 
Fax: + 55 (51) 3328-3031 
www.deloitte.com.br 

RELATÓRIO DO AUDITOR INDEPENDENTE SOBRE AS DEMONSTRAÇÕES FINANCEIRAS 

Aos Administradores, Conselheiros e Cooperados da 
Cooperativa de Crédito, Poupança e Investimento Integração do Sul de Mato Grosso, Amapá e 
Pará - Sicredi Integração MT/AP/PA 
Rondonópolis - MT 

Opinião 

Examinamos as demonstrações financeiras da Cooperativa de Crédito, Poupança e Investimento Integração do 
Sul de Mato Grosso, Amapá e Pará - Sicredi Integração MT/AP/PA Cooperativa ), que compreendem o balanço 
patrimonial em 31 de dezembro de 2025 e as respectivas demonstrações de sobras e perdas, do resultado 
abrangente, das mutações do patrimônio líquido e dos fluxos de caixa para o exercício findo nessa data, bem 
como as correspondentes notas explicativas, incluindo o resumo das principais políticas contábeis. 

Em nossa opinião, as demonstrações financeiras da Cooperativa de Crédito, Poupança e Investimento 
Integração do Sul de Mato Grosso, Amapá e Pará - Sicredi Integração MT/AP/PA, em 31 de dezembro de 2025, 
foram elaboradas, em todos os aspectos relevantes, de acordo com as práticas contábeis adotadas no Brasil, 
aplicáveis às instituições autorizadas a funcionar pelo Banco Central do Brasil (BACEN).  

Base para opinião 

Nossa auditoria foi conduzida de acordo com as normas brasileiras e internacionais de auditoria. Nossas 
responsabilidades, em conformidade com tais normas, estão descritas na seção a seguir, intitulada 

relação à Cooperativa, de acordo com os princípios éticos relevantes previstos no Código de Ética Profissional 
do Contador e nas normas profissionais emitidas pelo Conselho Federal de Contabilidade, aplicáveis a 
auditorias de demonstrações financeiras de entidades de interesse público no Brasil. Nós também cumprimos 
com as demais responsabilidades éticas de acordo com essas normas. Acreditamos que a evidência de 
auditoria obtida é suficiente e apropriada para fundamentar nossa opinião. 

Ênfase  

Informações comparativas 

Chamamos a atenção para a nota explicativa nº 2 às demonstrações financeiras, que descreve que as referidas 
demonstrações foram elaboradas de acordo com as práticas contábeis adotadas no Brasil aplicáveis às 
instituições autorizadas a funcionar pelo BACEN, considerando a dispensa da apresentação, nas 
demonstrações financeiras referentes aos períodos do ano de 2025, dos valores comparativos relativos aos 
períodos anteriores, conforme previsto na Resolução nº 4.966 do Conselho Monetário Nacional (CMN) e na 
Resolução nº 352 do BACEN. Nossa opinião não contém ressalva relacionada a esse assunto. 

Outros assuntos 

Saldos de abertura referentes ao exercício findo em 31 de dezembro de 2024 

Os valores correspondentes apresentados nas demonstrações da mutação do patrimônio líquido e dos fluxos 
de caixa, relativos à 31 de dezembro de 2024, foram anteriormente auditados por outro auditor independente, 
que emitiu relatório datado de 18 de fevereiro de 2025, sem modificação. 
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Valores referentes ao semestre findo em 31 de dezembro de 2025 não auditados 

Os valores referentes ao semestre findo em 31 de dezembro de 2025, apresentados nas demonstrações de 
sobras e perdas, do resultado abrangente, das mutações do patrimônio líquido e dos fluxos de caixa, bem 
como em determinadas notas explicativas, não foram auditados por nós, em função da dispensa às 
cooperativas de crédito singulares pela Resolução CMN nº 4.910/21, referentemente à data-base de  
30 de junho.  

Outras informações que acompanham as demonstrações financeiras e o relatório do auditor 

A Administração da Cooperativa é responsável por essas outras informações que compreendem o Relatório 
da Administração. 

Nossa opinião sobre as demonstrações financeiras não abrange o Relatório da Administração, e não 
expressamos qualquer forma de conclusão de auditoria sobre esse relatório. 

Em conexão com a auditoria das demonstrações financeiras, nossa responsabilidade é a de ler o Relatório da 
Administração e, ao fazê-lo, considerar se esse relatório está, de forma relevante, inconsistente com as 
demonstrações financeiras ou com nosso conhecimento obtido na auditoria ou, de outra forma, aparenta estar 
distorcido de forma relevante. Se, com base no trabalho realizado, concluirmos que há distorção relevante no 
Relatório da Administração, somos requeridos a comunicar esse fato. Não temos nada a relatar a esse respeito. 

Responsabilidades da Administração e da governança pelas demonstrações financeiras 

A Administração é responsável pela elaboração das demonstrações financeiras de acordo com as práticas 
contábeis adotadas no Brasil, aplicáveis às instituições autorizadas a funcionar pelo Banco Central do Brasil, e 
pelos controles internos que ela determinou como necessários para permitir a elaboração de demonstrações 
financeiras livres de distorção relevante, independentemente se causada por fraude ou erro. 

Na elaboração das demonstrações financeiras, a Administração é responsável pela avaliação da capacidade 
de a Cooperativa continuar operando, divulgando, quando aplicável, os assuntos relacionados com a sua 
continuidade operacional e o uso dessa base contábil na elaboração das demonstrações financeiras, a não ser 
que a Administração pretenda liquidar a Cooperativa ou cessar suas operações, ou não tenha nenhuma 
alternativa realista para evitar o encerramento das operações. 

Os responsáveis pela governança da Cooperativa são aqueles com responsabilidade pela supervisão do 
processo de elaboração das demonstrações financeiras. 

Responsabilidades do auditor pela auditoria das demonstrações financeiras 

Nossos objetivos são obter segurança razoável de que as demonstrações financeiras, tomadas em conjunto, 
estão livres de distorção relevante, independentemente se causada por fraude ou erro, e emitir relatório de 
auditoria contendo nossa opinião. Segurança razoável é um alto nível de segurança, mas não uma garantia de 
que a auditoria realizada de acordo com as normas brasileiras e internacionais de auditoria sempre detecta as 
eventuais distorções relevantes existentes. As distorções podem ser decorrentes de fraude ou erro e são 
consideradas relevantes quando, individualmente ou em conjunto, possam influenciar, dentro de uma 
perspectiva razoável, as decisões econômicas dos usuários tomadas com base nas referidas demonstrações 
financeiras. Como parte de uma auditoria realizada de acordo com as normas brasileiras e internacionais de 
auditoria, exercemos julgamento profissional e mantemos ceticismo profissional ao longo da auditoria.  
Além disso: 

Identificamos e avaliamos os riscos de distorção relevante nas demonstrações financeiras, 
independentemente se causada por fraude ou erro, planejamos e executamos procedimentos de auditoria 
em resposta a tais riscos, bem como obtemos evidência de auditoria apropriada e suficiente para 
fundamentar nossa opinião. O risco de não detecção de distorção relevante resultante de fraude é maior do 
que o proveniente de erro, já que a fraude pode envolver o ato de burlar os controles internos, conluio, 
falsificação, omissão ou representações falsas intencionais. 
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Obtemos entendimento dos controles internos relevantes para a auditoria para planejarmos procedimentos 
de auditoria apropriados às circunstâncias, mas não com o objetivo de expressarmos opinião sobre a 
eficácia dos controles internos da Cooperativa. 

Avaliamos a adequação das políticas contábeis utilizadas e a razoabilidade das estimativas contábeis e 
respectivas divulgações feitas pela Administração. 

Concluímos sobre a adequação do uso, pela Administração, da base contábil de continuidade operacional 
e, com base nas evidências de auditoria obtidas, se existe incerteza relevante em relação a eventos ou 
condições que possam levantar dúvida significativa em relação à capacidade de continuidade operacional 
da Cooperativa. Se concluirmos que existe incerteza relevante, devemos chamar a atenção em nosso 
relatório de auditoria para as respectivas divulgações nas demonstrações financeiras ou incluir modificação 
em nossa opinião, se as divulgações forem inadequadas. Nossas conclusões estão fundamentadas nas 
evidências de auditoria obtidas até a data de nosso relatório. Todavia, eventos ou condições futuras podem 
levar a Cooperativa a não mais se manter em continuidade operacional. 

Comunicamo-nos com os responsáveis pela Administração a respeito, entre outros aspectos, do alcance 
planejado, da época da auditoria e das constatações significativas de auditoria, inclusive as eventuais 
deficiências significativas nos controles internos que identificamos durante nossos trabalhos. 

Porto Alegre, 27 de fevereiro de 2026 

DELOITTE TOUCHE TOHMATSU Dario Ramos da Cunha 
Auditores Independentes Ltda. Contador 
CRC nº 2 SP 011609/O- CRC nº 1 SP 214.144/O-1 



    DISPONIBILIDADES 05 10.140            

    INSTRUMENTOS FINANCEIROS 3.143.472       

      Ativos financeiros ao custo amortizado 2.213.803       

        Aplicações interfinanceiras de liquidez, líquido de provisão para perdas esperadas 06 334.747           

        Títulos e valores mobiliários, líquido de provisão para perdas esperadas 07 61.659             

        Relações interfinanceiras ativas, líquida de provisão para perdas esperadas 08 145.089           

        Operações de crédito, líquida de provisão para perdas esperadas 09 1.206.502       

        Outros ativos financeiros, líquido de provisão para perdas esperadas 10 465.806           

      Ativos financeiros ao valor justo por meio do resultado 929.669          

        Títulos e valores mobiliários 07 929.669           

    OUTROS ATIVOS 11 30.112            

    IMOBILIZADO DE USO 12 111.246          

    INTANGÍVEL 12 4.320              

TOTAL DO ATIVO 3.299.290       

PASSIVO 2.897.907       

    INSTRUMENTOS FINANCEIROS 2.847.135       

      Passivos financeiros ao custo amortizado 2.847.135       

        Depósitos 13 1.967.198       

        Instrumentos de dívida 14 38.437             

        Relações interfinanceiras passivas 15 613.183           

        Obrigações por empréstimos 16 1.384               

        Obrigações por repasses no País - instituições oficiais 2                        

        Outros passivos financeiros 17 226.931           

    PROVISÕES E OUTRAS OBRIGAÇÕES COM INSTRUMENTOS FINANCEIROS 18 6.999              

    PROVISÕES PARA RISCOS CÍVEIS, TRIBUTÁRIOS E TRABALHISTAS 19 655                 

    OUTROS PASSIVOS 20 43.118            

PATRIMÔNIO LÍQUIDO 21 401.383          

    CAPITAL SOCIAL 21 274.791           

    RESERVAS DE SOBRAS 116.000           

    SOBRAS OU PERDAS ACUMULADAS 10.592             

TOTAL DO PASSIVO E PATRIMÔNIO LÍQUIDO 3.299.290       

Cooperativa de Crédito, Poupança e Investimento Integração do Sul de Mato Grosso, Amapá e Pará - Sicredi Integração 
MT/AP/PA

As notas explicativas são parte integrante das Demonstrações Financeiras

CNPJ/MF nº 26.549.311/0001-06

PASSIVO E PATRIMÔNIO LÍQUIDO 31/12/2025

31/12/2025ATIVO NOTA

NOTA

BALANÇO PATRIMONIAL
(Em milhares de reais)



INGRESSOS E RECEITAS DA INTERMEDIAÇÃO FINANCEIRA 281.959 524.456 

  Operações de crédito 09 192.406 377.482 

  Aplicações interfinanceiras de liquidez 06 17.421 21.213 

  Resultado de títulos e valores mobiliários 07 55.205 93.618 

  Ingressos de depósitos intercooperativos 16.927 32.143 

DISPÊNDIOS E DESPESAS DA INTERMEDIAÇÃO FINANCEIRA (133.296) (241.063)

  Operações de captação no mercado 24 (98.477) (169.274)

  Operações de empréstimos e repasses (34.819) (71.789)

RESULTADO DA INTERMEDIAÇÃO FINANCEIRA 148.663 283.393 

PERDAS ESPERADAS DE ATIVOS E PASSIVOS FINANCEIROS (65.252) (123.566)
  (Provisões) Reversões para perdas esperadas de operações de crédito e demais 

operações com caracteristicas de concessão de crédito (63.656) (122.275)

 (Provisões) Reversões para perdas esperadas de garantias financeiras prestadas e 

outros compromissos (1.073) (486)

  (Provisões) Reversões para perdas esperadas com demais ativos financeiros (523) (805)

RESULTADO BRUTO DA INTERMEDIAÇÃO FINANCEIRA 83.411 159.827 

INGRESSOS E RECEITAS/DISPÊNDIOS E DESPESAS OPERACIONAIS (54.688) (100.079)

  Ingressos e receitas de prestação de serviços 25 50.259 96.450 

  Dispêndios e despesas de pessoal 26 (38.933) (72.816)

  Outros dispêndios e despesas administrativas 27 (37.160) (69.518)

  Dispêndios e despesas tributárias (182) (702)

  Outros ingressos e receitas operacionais 28 13.848 24.952 

  Outros dispêndios e despesas operacionais 29 (42.520) (78.445)

RESULTADO OPERACIONAL 28.723 59.748 

RESULTADO ANTES DA TRIBUTAÇÃO SOBRE AS SOBRAS 28.723 59.748 

IMPOSTO DE RENDA E CONTRIBUIÇÃO SOCIAL 22 510 -   

  Provisão para Imposto de Renda 510 195 

  Provisão para Contribuição Social -   (195)

PARTICIPAÇÕES NAS SOBRAS (3.416) (8.835)

SOBRAS OU PERDAS DO SEMESTRE/EXERCÍCIO 25.817 50.913 

As notas explicativas são parte integrante das Demonstrações Financeiras

Descrição das contas
01/01/2025 a 

31/12/2025

01/07/2025 a 

31/12/2025 

(Não auditado)

Nota

Cooperativa de Crédito, Poupança e Investimento Integração do Sul de Mato Grosso, Amapá e Pará - Sicredi Integração 
MT/AP/PA

CNPJ/MF nº 26.549.311/0001-06

DEMONSTRAÇÃO DE SOBRAS E PERDAS
(Em milhares de reais)



Descrição das contas
01/07/2025 a 31/12/2025 

(Não auditado)

01/01/2025 a 

31/12/2025

Sobras ou perdas do semestre/exercício 25.817  50.913             

Total dos ajustes não incluídos na sobra líquida do semestre/exercício - - 

    (-) Outros  Ajustes de avaliação patrimonial -                         -   

    Variação títulos e valores mobiliários de outros resultados abrangentes -  - 

Resultado abrangente atribuível do semestre/exercício 25.817  50.913             

As notas explicativas são parte integrante das Demonstrações Financeiras

CNPJ/MF nº 26.549.311/0001-06

DEMONSTRAÇÃO DO RESULTADO ABRANGENTE
(Em milhares de reais)

Cooperativa de Crédito, Poupança e Investimento Integração do Sul de Mato Grosso, Amapá e Pará - Sicredi Integração 
MT/AP/PA



Descrição das contas Nota Capital Social Reserva Legal
Reserva de 

Expansão
Outras Reservas

Sobras ou Perdas 

Acumuladas
Total

Saldos no fim do exercício em 31/12/2024 217.459  130.990  3.157  -  13.121  364.727  

  Ajustes de transição Res. 4.966/21 04 -   -   -   -   (29.804)  (29.804)  

Saldos no início do exercício em 01/01/2025 217.459  130.990  3.157  - (16.683) 334.923  

  Destinação de sobras do exercício anterior

  Distribuição de sobras para associados 13.077   -   -   -   (13.156)  (79)  

  Destinações para reservas -   -   (3.157)   -   -   (3.157)   

  Outras destinações -   -   -   -   35  35  

  Capital de associados

  Aumento de capital 21 67.654   -   -   -   -   67.654   

  Baixas de capital 21 (43.591)  -   -   -   -   (43.591)  

  Reversão capital a pagar - Reserva 21 -   205  -   -   -   205  

  Sobras ou perdas do exercício 21 -   -   -   -   50.913   50.913   

  Destinações 21

  Reserva legal - Ajuste de transição conforme Res. 4.966/21 -   (29.804)  -   -   29.804   -   

  FATES - Estatutário 20 -   -   -   -   (1.177)   (1.177)   

  Juros sobre o capital próprio 20.192   -   -   -   (21.872)  (1.680)   

  Reserva legal - Estatutária -   10.592   -   -   (10.592)  -   

  Reserva de Equalização - Rec. Prejuízo -   -   -   4.017  (4.017)   -   

  Fundo Social - Estatutário -   -   -   -   (1.177)   (1.177)   

  Fundo Social - Rec. Prejuízo -   -   -   -   (1.486)   (1.486)   

Saldos no fim do exercício em 31/12/2025 274.791  111.983  -  4.017  10.592  401.383  

Mutações do exercício 57.332  (19.007)   (3.157)  4.017  (2.529)  36.656  

Saldos no início do semestre em 01/07/2025 (Não auditado) 240.767  131.117  -  -  (4.708)  367.176  

  Capital de associados

  Aumento de capital 43.225   -   -   -   -   43.225   

  Baixas de capital (29.393)  -   -   -   -   (29.393)  

     Reversão capital a pagar - Reserva -   78  -   -   -   78  

  Sobras ou perdas do semestre -   -   -   -   25.817   25.817   

  Destinações 21

  Reserva legal - Ajuste de transição conforme Res. 4.966/21 -   (29.804)  -   -   29.804   -   

  FATES - Estatutário -   -   -   -   (1.177)   (1.177)   

  Juros sobre o capital próprio 20.192   -   -   -   (21.872)  (1.680)   

  Reserva legal - Estatutária -   10.592   -   -   (10.592)  -   

  Reserva de Equalização - Rec. Prejuízo -   -   -   4.017  (4.017)   -   

  Fundo Social - Rec. Prejuízo -   -   -   -   (1.486)   (1.486)   

  Fundo Social - Estatutário -   -   -   -   (1.177)   (1.177)   

Saldos no fim do exercício em 31/12/2025 274.791  111.983  -  4.017  10.592  401.383  

Mutações do semestre 34.024  (19.134)   -  4.017  15.300  34.207  

DEMONSTRAÇÃO DAS MUTAÇÕES DO PATRIMÔNIO LÍQUIDO

As notas explicativas são parte integrante das Demonstrações Financeiras

Cooperativa de Crédito, Poupança e Investimento Integração do Sul de Mato Grosso, Amapá e Pará - Sicredi Integração MT/AP/PA
CNPJ/MF nº 26.549.311/0001-06

(Em milhares de reais)



SOBRAS OU PERDAS DO SEMESTRE/EXERCÍCIO                    25.817                      50.913 

      (Provisões) Reversões para perdas esperadas com aplicações interfinanceiras de liquidez                         (667)                            (669)

      (Provisões) Reversões para perdas esperadas com títulos e valores mobiliários                            (41)                               (41)

      (Provisões) Reversões para perdas esperadas com relações interfinanceiras ativas                           144                               (95)

      (Provisões) Reversões para perdas esperadas com operações de crédito                   (61.018)                    (116.389)

      (Provisões) Reversões para perdas esperadas com outros ativos financeiros                      (2.638)                         (5.886)

      (Provisões) Reversões para perdas esperadas de obrigações com instrumentos financeiros                      (1.073)                            (486)

      Depreciações e amortizações                       4.854                          9.483 

      Baixas do ativo permanente                           502                              598 

      Provisão para riscos cíveis, tributários e trabalhistas                             98                                80 

AJUSTES ÀS SOBRAS OU PERDAS DO SEMESTRE/PERÍODO                  (59.839)                  (113.405)

SOBRAS OU PERDAS DO PERÍODO APÓS AJUSTES AO RESULTADO                  (34.022)                     (62.492)

(Aumento)/Redução em ativos operacionais                (132.625)                  (103.803)

    Aplicações interfinanceiras de liquidez                 (265.261)                    (278.717)

    Títulos e valores mobiliários                      (3.410)                      269.761 

    Relações interfinanceiras ativas                       9.728                            (614)

    Operações de crédito                   113.632                      170.569 

    Outros ativos financeiros                     15.145                    (257.735)

    Outros ativos                      (2.459)                         (7.067)

Aumento/(Redução) em passivos operacionais                 291.918                    482.441 

   Depósitos                   319.426                      413.370 

   Instrumentos de dívida                     13.973                        37.709 

   Relações interfinanceiras passivas                   (67.404)                      (13.650)

   Obrigações por empréstimos                         (688)                         (1.363)

   Obrigações por repasses                               1                                  1 

   Outros passivos financeiros                     13.709                      216.303 

   Impostos e contribuições pagos (DARF)                                 -   

   Outros passivos                     10.754                    (175.610)

   Provisões e outras obrigações com instrumentos financeiros                       2.147                          5.681 

 Caixa líquido gerado pelas atividades operacionais                 125.271                    316.146 

    Aquisição de imobilizado                   (27.190)                      (36.256)

    Aquisição de intangível                         (996)                         (1.648)

    Títulos a custo amortizado                   (61.700)                      (61.700)

 Caixa líquido proveniente/(utilizado) nas atividades de investimentos                  (89.886)                     (99.604)

    Integralização de capital                     43.225                        67.654 

    Redução de capital                   (29.393)                      (43.591)

    Distribuição de sobras                              -                                 (44)

    Juros sobre o capital próprio                      (1.680)                         (1.680)

    Destinações ao fundo social estatutário                      (1.177)                         (1.177)

    Fundo Social - Recuperação de Prejuízo                      (1.485)                         (1.486)

    Arrendamentos                           720                              720 

 Caixa líquido proveniente/(utilizado) nas atividades de financiamento                    10.210                      20.396 

  AUMENTO/DIMINUIÇÃO LÍQUIDA DE CAIXA E EQUIVALENTE DE CAIXA                    45.595                    236.938 

  Caixa e equivalente de caixa no início do período (Reapresentado) (Nota 02 b)                   973.407                      782.064 

  Caixa e equivalente de caixa no fim do período      (Nota 05)               1.019.002                  1.019.002 

As notas explicativas são parte integrante das Demonstrações Financeiras

Descrição das contas

01/07/2025 a 

31/12/2025 

(Não auditado)

01/01/2025 a 

31/12/2025

Cooperativa de Crédito, Poupança e Investimento Integração do Sul de Mato Grosso, Amapá e Pará - Sicredi Integração MT/AP/PA

CNPJ/MF nº 26.549.311/0001-06

DEMONSTRAÇÃO DO FLUXO DE CAIXA
(Em milhares de reais)



NOTAS EXPLICATIVAS

NOTA 01 – CONTEXTO OPERACIONAL

• Mudança no critério de baixa de ativos financeiros para prejuízo, que passam a ser baixados a partir do momento em que a Instituição não tem mais expectativa de recuperação;

• Mudança do critério de suspensão da apropriação de juros, que passa a ocorrer a partir do momento em que as operações são caracterizadas como “ativo financeiro com problema de recuperação”;

NOTA 02 – APRESENTAÇÃO DAS DEMONSTRAÇÕES FINANCEIRAS

As demonstrações financeiras foram preparadas de acordo com as práticas contábeis adotadas no Brasil, observando as diretrizes emanadas pela legislação aplicada às cooperativas de crédito, especialmente às 

disposições das Leis nº 4.595/64 e nº 5.764/71, com alterações pelas Leis Complementares nº 130/09 e 196/22, em consonância com as diretrizes estabelecidas pelo Banco Central do Brasil (BACEN), Conselho 

Monetário Nacional (CMN), consubstanciadas no Plano Contábil das Instituições do Sistema Financeiro Nacional – COSIF e os novos pronunciamentos, orientações e as interpretações emitidas pelo Comitê de 

Pronunciamentos Contábeis - CPC aprovados pelo BACEN (CPC 00 (R2), 01 (R1), 03 (R2), 04 (R1), 05 (R1), 06 (R2) 10 (R1), 23, 24, 25, 27, 28, 33 (R1), 41, 46 e 47).

A emissão destas demonstrações financeiras, elaboradas no pressuposto da continuidade operacional da Cooperativa, foi aprovada pela Diretoria em XX fevereiro de 2026.

• A adoção do modelo de perda esperada completa para o reconhecimento das Perdas Esperadas associadas ao risco de crédito. Classificando, ainda, os instrumentos financeiros em estágios, de acordo com o 

incremento do risco de crédito associado, são 3 estágios de classificação. Essa abordagem antecipa a identificação do risco de perda antes da ocorrência de inadimplência;

a) Mudanças em vigor

2.1 Adoção de novas normas 

A Cooperativa adotou as normas e instruções que entraram em vigor a partir de 1 de janeiro de 2025. As seguintes normas e interpretações são aplicáveis à Instituição:

Resolução CMN 4.966/21 e Resolução BCB 352/23: introdução de mudanças significativas nas normas contábeis para instrumentos financeiros, alinhando-se aos conceitos da norma internacional IFRS 9 (CPC 48). 

Como principal impacto da resolução presente na respectiva demonstração financeira, destaca-se:

Foram auditados os valores correspondentes ao exercício findo em 31 de dezembro de 2025. Os valores correspondentes ao semestre findo em 31 de dezembro de 2025, apresentados conforme requerido na 

Resolução CMN nº 4.818/20, nas demonstrações do resultado, do resultado abrangente, das mutações do patrimônio líquido, dos fluxos de caixa e das notas explicativas, não foram auditados, conforme dispensado 

às Cooperativas pela Resolução CMN nº 4.910/21.

Instruções Normativas BCB n° 426 a 433, de 1 de dezembro de 2023, Instruções Normativas BCB n° 493 a 500 de 26 de julho de 2024, Instruções Normativas BCB n° 537 a 543, de 05 de novembro de 2024: define 

as rubricas contábeis do elenco de contas do Padrão Contábil das Instituições Reguladas pelo Banco Central do Brasil (Cosif) referentes aos grupos: (i) ativo realizável e permanente; (ii) grupos de compensação ativa 

e passiva; (iii) passivo exigível; (iv) patrimônio líquido; (v) resultado credor e devedor.

A Cooperativa de Crédito, Poupança e Investimento Integração do Sul de Mato Grosso, Amapá e Pará - Sicredi Integração MT/AP/PA ("Cooperativa"), é uma instituição financeira cooperativa, filiada à Central Sicredi 

Centro Norte ("Central") e integrante do Sistema Cooperativo Sicredi (“Sicredi”). Trata-se de uma instituição financeira não bancária, autorizada a funcionar pelo Banco Central do Brasil ("Bacen") com início das 

atividades em 10/03/1990 e sede situada na Rua Fernando Correa da Costa, 1100 - QD CH, LT 14D, na cidade de Rondonópolis - MT. A Cooperativa tem por objetivos principais:

I) Desenvolver programas de poupança, uso responsável do crédito e prestação de serviços, realizando todas as operações ativas, passivas e acessórias próprias de cooperativas de crédito;

II) Prestar assistência financeira aos associados, por meio da mutualidade, em suas atividades específicas;

III) Atuar na formação educacional dos associados, promovendo o cooperativismo.

A execução dessas atividades segue a legislação vigente, os atos regulamentares oficiais, o estatuto social e as normas internas do Sicredi.

A Cooperativa integra o Fundo Garantidor do Cooperativismo de Crédito (FGCoop), associação civil sem fins lucrativos, com personalidade jurídica de direito privado e abrangência nacional, conforme estabelecido na 

Resolução CMN nº 4.933, de 29 de julho de 2021. O FGCoop tem como finalidade garantir créditos em casos de intervenção ou liquidação extrajudicial de instituições associadas, até o limite de R$ 250 mil reais por 

CPF ou CNPJ. Também pode realizar operações de assistência, suporte financeiro e liquidez.

Além disso, a Cooperativa participa da Sicredi Fundos Garantidores (“SFG”), entidade sem fins lucrativos que forma reservas por meio de contribuições mensais e extraordinárias das cooperativas associadas. O 

objetivo é assegurar a credibilidade e a solvência das instituições participantes. As contribuições são compostas por uma parcela fixa, vinculada ao objetivo de cada fundo, e uma parcela variável, calculada com base 

no risco imputado ao sistema (níveis de liquidez, margem de capital e uso de dispositivos de segurança).

Em 31 de dezembro de 2025, o Sistema de Crédito Cooperativo (“Sicredi” ou “Sistema”) era composto por 100 Cooperativas de Crédito filiadas, com uma rede de atendimento com mais de 3.050 pontos ativos. A 

Sicredi Integração MT/AP/PA opera em 23 pontos de atendimentos. A estrutura do sistema inclui ainda cinco Centrais Regionais – acionistas da Sicredi Participações S.A. (“SicrediPar”) –  além da Confederação das 

Cooperativas do Sicredi (“Confederação Sicredi”), uma Fundação e o Banco Cooperativo Sicredi S.A. (“Banco”).

• Ativos financeiros passam a ser mensurados e classificados com base no modelo de negócio da Cooperativa e em suas características contratuais de fluxos de caixa (também denominado teste de "SPPJ") e não 

mais com base na intenção;

• As receitas e os encargos atreladas diretamente a originação/emissão de instrumentos financeiros devem ser reconhecidos no resultado, utilizando-se o método de taxa de juros efetivas;

• Vedação de registro no ativo de instrumentos baixados a prejuízo, exceto quando houver renegociação do instrumento, observando os devidos requisitos dispostos na Resolução.

• Novos critérios para mensuração de operações renegociadas e reestruturadas, visando maior transparência e comparabilidade;

(Em milhares de reais)



A Cooperativa não faz uso da opção irrevogável, aplicável a ativos financeiros, de mensuração ao valor justo no reconhecimento inicial, para os ativos financeiros. 

As políticas e os métodos contábeis utilizados na preparação destas demonstrações contábeis equivalem-se àqueles aplicados às demonstrações contábeis referentes ao exercício encerrado em 31 de dezembro de 

2024, exceto pela aplicação da Resolução CMN 4.966/21 (relacionada a instrumentos financeiros) que entrou em vigor em 1º de janeiro de 2025.

A Cooperativa, adotou a disposição transitória prevista no artigo 79 da Resolução CMN nº 4.966/21 e no artigo 102 da Resolução BCB nº 352, de não reapresentar informações comparativas de períodos anteriores 

decorrentes das alterações na classificação e mensuração de instrumentos financeiros (incluindo perdas de crédito esperadas).

Conforme disposto no Art. 70 da Resolução CMN nº 4.966/21, a aplicação dos novos critérios ocorreu de forma prospectiva e os efeitos do ajuste de transição foram reconhecidos diretamente nas sobras ou perdas 

acumuladas, líquidos dos efeitos tributários.

O BACEN aprovou a adoção do CPC 06 (R2) por meio da Resolução CMN Nº 4.975/21, tornando obrigatória a aplicação da norma às instituições financeiras arrendadoras e arrendatárias em contratos firmados e/ou 

renovados a partir de 2025. A adoção gradual foi definida pela Resolução CMN n° 5.101/23. Essa norma estabelece os princípios para o reconhecimento, mensuração, apresentação e divulgação de operações de 

arrendamento mercantil por instituições financeiras, tanto na condição de arrendadoras quanto de arrendatárias. As alterações entraram em vigor em 01 de janeiro de 2025.

A reconciliação do patrimônio líquido demonstrando os efeitos da transição da norma em 1º de janeiro de 2025, está apresentada na nota 04.

NOTA 03 – POLÍTICAS CONTÁBEIS

As receitas e despesas de natureza financeira são contabilizadas pelo critério pro-rata die e calculadas com base no modelo exponencial, exceto aquelas relativas a títulos descontados ou relacionadas a operações 

com o exterior, que são calculadas com base no método linear. As operações com taxas pós-fixadas ou indexadas a moedas estrangeiras são atualizadas até a data do balanço.

• como os gestores do negócio são remunerados; e

• como o desempenho do modelo de negócios é avaliado e reportado à Administração.

A avaliação das características dos fluxos de caixa é feita por meio de aplicação do “teste SPPJ” a fim de avaliar se os fluxos de caixa contratuais constituem apenas pagamento de principal e juros. Para atender esse 

conceito os fluxos de caixa devem incluir contraprestação pelo valor do dinheiro no tempo e risco de crédito. Se esse conceito não for atendido, o ativo financeiro é classificado ao Valor Justo por meio do Resultado. 

A partir de dezembro de 2025, a Cooperativa passou a desconsiderar no caixa e equivalentes de caixa, a rubrica contábil de relações interfinanceiras de liquidez referentes  aos "recursos transferidos - depósitos de 

poupança", em razão de não ter uma liquidez imediata e nem a intenção de utilização como recurso disponível para a gestão de caixa, não atendendo os critérios estabelecidos pelo Pronunciamento Técnico CPC 03 – 

Demonstração dos Fluxos de Caixa. Nesse sentido, os saldos de caixa e equivalentes de caixa em 31 de dezembro de 2024, anteriormente apresentados no montante de R$ 786.004 estão sendo reapresentados, 

totalizando o montante de R$ 782.064 assim como o saldo de caixa e equivalentes de caixa em 30 de junho de 2025, anteriormente apresentados no montante de R$ 977.411, estão sendo reapresentados, 

totalizando o montante de R$ 973.407.

b) Adoção inicial

Custo Amortizado: o ativo é gerido dentro de modelo de negócios cujo objetivo é manter ativos financeiros com o fim de receber os respectivos fluxos de caixa contratuais, constituídos apenas por pagamentos de 

principal e juros.

Os ingressos e os dispêndios, assim como as receitas e as despesas, são registrados mensalmente de acordo com o regime de competência, que estabelece que os ingressos e os dispêndios e as receitas e as 

despesas devem ser incluídas na apuração dos resultados dos períodos em que ocorrerem, sempre simultaneamente quando se correlacionarem, independentemente de recebimento ou pagamento.

Caixa e equivalentes de caixa são representados pelas disponibilidades em moeda nacional, relações interfinanceiras ativas cujos valores são aplicados pelas Cooperativas nas Centrais via Centralização Financeira e 

pelas cotas de fundos de investimento de renda fixa e multimercado,  cujo vencimento das operações na data da efetiva aplicação seja igual ou inferior a 90 dias e apresentam risco insignificante de mudança de valor 

justo.                                                                                                                                                                                                                                    

As principais práticas contábeis adotadas para a elaboração das demonstrações financeiras foram:

b)  Caixa e equivalentes de caixa

Os ativos financeiros são classificados nas seguintes categorias: 

As operações com taxas prefixadas são registradas pelo valor de resgate, e as receitas e despesas correspondentes ao período futuro são apresentadas em conta redutora dos respectivos ativos e passivos. 

Para determinar o modelo de negócios, a Instituição avalia a estratégia de obtenção de resultados financeiros, ou seja, pelo i) recebimento de fluxos de caixa de principal e juros, ii) pela venda, ou por iii) ambos. Para 

isso, leva em consideração, entre outros, as seguintes evidências:

• os riscos que afetam o desempenho do modelo de negócio; 

a) Apuração do resultado

Valor Justo por meio de Outros Resultados Abrangentes: o ativo financeiro é gerido dentro de modelo de negócios cujo objetivo é gerar retorno tanto pelo recebimento dos fluxos de caixa contratuais quanto pela 

venda do ativo financeiro com transferência substancial de riscos e benefícios, constituídos apenas por pagamentos de principal e juros, quanto para a venda.

Valor Justo no Resultado: utilizada para ativos financeiros que não atendem os critérios descritos acima.

c) Instrumentos financeiros

I.Classificação dos instrumentos financeiros;

No exercício findo em 31 de dezembro de 2025 a Cooperativa apresentou um resultado líquido de R$ 4.283  referente a Atos Não Cooperativos. Este resultado não está considerando os juros sobre capital próprio, o 

qual também é ato não cooperativo, não sendo apresentado na Demonstração de Sobras ou Perdas (DSP).

A classificação em cada uma das categorias de mensuração depende da avaliação do modelo de negócios para cada ativo financeiro, bem como das características dos seus fluxos de caixa contratuais (Somente 

Pagamento de Principal e Juros – “Teste SPPJ”).



II. Mensuração dos instrumentos financeiros;

Passivos financeiros são baixados se a obrigação for extinta contratualmente ou liquidada.

A taxa de juros efetiva é a taxa que desconta a valor presente os pagamentos e recebimentos ao longo do prazo contratual do ativo ou passivo financeiro.

A hierarquia do valor justo (HVJ) é uma das formas de realizar a precificação dos ativos e passivos conforme suas negociações em mercado ou dados observáveis disponíveis, assim mensura-se o valor justo utilizando 

premissas adotadas pelo mercado, considerando seus riscos.

Os tipos de classificação dos inputs utilizados na mensuração do valor justo, baseada na sua confiabilidade e disponibilidade.

A taxa de juros efetiva é estabelecida no reconhecimento inicial do ativo ou passivo financeiro. 

Ao valor justo por meio do resultado e designados ao valor justo no reconhecimento inicial: são inicialmente reconhecidos pelo seu valor justo, sendo os respectivos custos de transação ou valores recebidos 

reconhecidos diretamente como despesa ou receita na emissão ou aplicação do instrumento financeiro. Os ganhos ou as perdas decorrentes de variações no valor justo desses ativos e passivos financeiros são 

apresentados na demonstração consolidada do resultado na rubrica "Resultado líquido de juros”, no período em que ocorrem.

A mensuração dos ativos e passivos financeiros para cada categoria de classificação contábil, são as seguintes:

III. Hierarquia do valor justo:

Ao valor justo em outros resultados abrangentes: os ativos financeiros nesta categoria são inicialmente reconhecidos pelo seu valor justo, acrescidos dos custos de transação ou valores recebidos. Subsequentemente 

são mensurados pelo valor justo, sendo os ganhos ou perdas provenientes de alterações no valor justo reconhecidos diretamente em rubrica específica do patrimônio líquido intitulada "Ajuste de avaliação 

patrimonial", até que o ativo financeiro seja baixado. Quando da realização de baixa do ativo, os ganhos ou perdas acumulados na rubrica específica do patrimônio líquido são transferidos para o resultado do período. 

Os juros de ativos financeiros classificados nesta categoria são reconhecidos no resultado do exercício na rubrica “Receitas de juros”. Os juros desses ativos financeiros são calculados com base na aplicação do 

método da taxa efetiva de juros.

I. Visão Geral

Os ativos financeiros são baixados quando os direitos contratuais de recebimento dos fluxos de caixa provenientes destes ativos cessam ou se houver uma transferência substancial dos riscos e benefícios de 

propriedade do instrumento e tal transferência se qualifica para baixa.

• HVJ1= Nível 1 de hierarquia de valor justo referente a preços cotados em mercados ativos para os instrumentos negociados;

• HVJ2 = Nível 2 de hierarquia de valor justo de dados observáveis, similar em mercados dos ativos ou Proxy;

• HVJ3 = Nível 3 de hierarquia de valor justo de dados não observáveis, modelos de apreçamento desenvolvidos internamente.

IV.Reclassificação dos instrumentos financeiros

V. Baixa dos instrumentos financeiros

• Receitas com tarifas e taxas atreladas a concessão das operações;

• Despesa com empresas especializadas (análise documental, cobrança, serviços de vistorias e avaliações); e

• Despesa com comissões e portabilidade de operações.

Entende-se como custos da transação elegíveis os custos incrementais diretamente atribuíveis à aquisição, emissão ou alienação de um ativo ou passivo financeiro.

• Outros ativos financeiros; e

d) Método de Taxa Efetiva de Juros

e) Provisão para perdas

Nessa metodologia, foram desenvolvidos modelos estatísticos de perdas esperadas conforme disposto no Art. 40. da Resolução CMN nº 4.966/2021. A constituição da provisão para perdas esperadas observa ainda 

o disposto no § 1º do Art. 76 da Resolução BCB nº 352/2023 (Anexo I), que define níveis mínimos de provisão por carteira (C1 a C5 — de acordo com as características da operação de crédito e das garantias

prestadas, quando existentes) e pelo número de meses de atraso contados a partir do mês do inadimplemento.

Conforme requisitos determinados pela Resolução BCB 352/23, a Cooperativa optou em utilizar a “metodologia diferenciada proporcional” para operações de crédito e com características de crédito. 

O Banco Cooperativo Sicredi está enquadrado no segmento prudencial “S2”, conforme definido pela Resolução CMN nº 5.146, de 26 de junho de 2024. Em razão desse enquadramento, todas as instituições 

financeiras integrantes do Sistema Cooperativo Sicredi, incluindo a Cooperativa, devem adotar de forma consolidada, a metodologia completa de perdas esperadas para mensuração da provisão para perdas sobre 

ativos financeiros. Essa exigência decorre da presença de instituição do sistema nos segmentos S1, S2 ou S3, conforme previsto na referida norma, sendo aplicável a todas as entidades que compõem o sistema.

A Cooperativa registra perdas esperadas, para os seguintes instrumentos financeiros, caso houver:

Custo amortizado: os ativos e passivos financeiros nesta categoria são inicialmente reconhecidos pelo seu valor justo, acrescidos dos custos de transação ou valores recebidos. Subsequentemente são mensurados ao 

custo amortizado, acrescidos das atualizações efetuadas utilizando a taxa efetiva de juros. Os ganhos dos ativos financeiros desta categoria são reconhecidos na rubrica “Receitas de juros”, enquanto as despesas de 

juros dos passivos financeiros são reconhecidas na rubrica “Despesas de juros”, ao longo do prazo do respectivo contrato.

• Aplicações interfinanceiras de liquidez;

• Títulos e valores mobiliários (mensurados a custo amortizado e “VJORA”);

• Exposições “off-balance” (que gerem risco de crédito).

II. Estágios

A Cooperativa aplica a abordagem de três estágios para mensurar a perda de crédito esperada, na qual os ativos financeiros migram de um estágio para outro de acordo com as mudanças no risco de crédito.

O cálculo da taxa efetiva de juros inclui os custos de transação identificados como elegíveis, como:

• Operações de créditos;

Em 1º de janeiro de 2025 as operações de Cédula de Produto Rural (CPR) foram reclassificadas para o grupo de “Outros ativos financeiros”, que até 31 de dezembro de 2024, estavam classificadas como “Títulos e 

valores mobiliários”, sem alteração de classificação/mensuração destes ativos, conforme evidenciado na nota 04.



• Pagamento tempestivo de principal e encargos por um período suficiente para indicar melhoria financeira significativa da contraparte; e

O cálculo da perda esperada visa gerar a expectativa das perdas em crédito ao longo de um dado horizonte de tempo, e engloba a avaliação de três parâmetros:

• Cumprimento de outras obrigações contratuais, caso existam, por um período suficiente para demonstrar melhoria financeira significativa da contraparte.

Reclassificação em Estágios (Processo de Cura): em conformidade com a Resolução CMN nº 4.966, os ativos financeiros passam por revisões periódicas de classificação de estágio, permitindo melhora conforme 

critérios definidos que levam em consideração a inexistência de parcelas vencidas e a manutenção de pagamentos e/ ou outras características que possibilitam identificar melhora na capacidade financeira para honrar 

as obrigações existentes.

• Probabilidade de default – PD : A PD é a probabilidade futura de um ativo entrar em inadimplemento em uma janela de tempo determinada;

IV. Cálculo da perda esperada

• Perda dada ao default – LGD:  A LGD é o percentual esperado de perda de um cliente dado o default. É um componente importante para a modelagem do risco de crédito da instituição para que consiga através de 

modelos mensurar qual é a probabilidade esperada de perda dada a contratação/renovação de contratos e clientes, podendo estender análises específicas para os diferentes tipos de garantias, percentual de 

cobertura das garantias, entre outras informações do cliente;

Quando um instrumento financeiro é caracterizado como ativo com problema de risco de recuperação, as operações de uma mesma contraparte ou de contrapartes conectadas, são arrastados (na data-base do 

balancete relativo ao mês em que ocorreu a caracterização) para Estágio 3.

Poderá não ocorrer o efeito arrasto nas ocasiões em que a Instituição apresentar instrumento financeiro que, em virtude de sua natureza ou de sua finalidade, apresente risco de crédito significativamente inferior ao 

instrumento da mesma contraparte caracterizado como ativo com problema de risco de recuperação.

• Todas as operações enquadradas como reestruturadas.

É considerado reestruturação uma renegociação que implique a concessão de vantagens à contraparte em decorrência da deterioração da sua qualidade creditícia ou da qualidade creditícia do interveniente ou do 

instrumento mitigador. Exceções de enquadramento em reestruturação, por força de norma, são marcadas no Cadoc 3040, quando assim requisitado pelo órgão regulador, e monitoradas ao longo do prazo do 

contrato.

As operações serão baixadas para prejuízo se, além de apresentar a evidência de recuperação de crédito, tiver estimativas insignificantes de recuperação

III. Aumento significativo no risco de crédito 

f) Ativos financeiros com problema de recuperação de crédito

• Ausência de parcelas vencidas, incluindo encargos;

• Exposição ao default – EAD:  É a exposição na data da inadimplência. Para créditos rotativos com limites é feita a estimativa da exposição no momento do default através de fatores de conversão. Já para créditos

parcelados é considerado o saldo contábil da operação no mês do reporte.

• Se houver algum indicativo de que a respectiva obrigação não será integralmente honrada nas condições pactuadas, sem que seja necessário recorrer a garantias ou a colaterais;

A Cooperativa considera que o ativo financeiro deixará de ser problemático, ou seja, foi curado, quando os seguintes aspectos são alcançados: 

Os ativos que devem ser considerados como estágio 2 são aqueles com aumento significativo do risco de crédito desde o reconhecimento inicial, ou que apresentem atraso superior a 30 dias (limitado a 60 dias para 

carteiras específicas).

• A perda esperada calculada com base nos dados observados estatísticos; ou

Estágio 1: refere-se aos instrumentos financeiros sem aumento significativo do risco de crédito em relação à data da originação do crédito. Para esses casos, a probabilidade de default (moratória) considerada no 

modelo de perda estimada é calculada para os próximos 12 meses apenas.

Estágio 2:  refere-se aos instrumentos financeiros com aumento significativo do risco de crédito, inclusive o atraso superior a 30 dias, mas que ainda não são considerados ativos com problemas de risco de 

recuperação (sem default). Para esses casos, a perda esperada é baseada no cálculo da probabilidade de default (PD) para o prazo remanescente da operação, devendo compor no mínimo a PD12 meses.

A partir do momento da caracterização como ativo problemático, as receitas ainda não recebidas são suspensas, sendo apropriadas no resultado quando do seu efetivo recebimento. 

• O piso de Estágio 3 determinado pela Resolução BCB n° 352 de 2023 (anexo 1 da normativa – “Provisão para perdas incorridas aplicável aos ativos financeiros inadimplidos”).

Adicionalmente, a Resolução CMN nº 4.966 de 2021, determina que todos os modelos tenham inclusão de variáveis preditivas de fatores macroeconômicos para proporcionar uma visão do risco à exposição dos 

fatores exógenos, preparar e antecipar as instituições na avaliação de impactos em eventos extremos (cenários sob estresses). Em outras palavras, as variáveis forward looking funcionam como uma calibragem dos 

modelos sob efeitos macroeconômicos ou política de crédito. 

O ativo financeiro é caracterizado como “Ativo Problemático” quando:

Estágio 3: refere-se a instrumentos financeiros em risco de recuperação (em default), inclusive atraso superior acima de 90 dias. Para esses casos, para fins de reconhecimento de perdas é reconhecido o maior valor 

de perda entre: 

O conceito de risco de crédito da operação é baseado na probabilidade de default para sua vida toda. 

Originalmente, quando a operação é concedida pela Cooperativa, a classificação de risco é registrada em estágio 1, e posteriormente, a cada data base de fechamento mensal, o Sicredi avalia se o ativo apresentou 

aumento significativo no risco de crédito desde o reconhecimento inicial.

As definições de aumento significativo e evidência de ativo problemático, são baseadas não apenas em aspectos qualitativos e prospectivos (projeções de modelos de probabilidade de default), mas também no 

atraso efetivo do ativo financeiro.

• Ocorrer atraso superior a 90 (noventa) dias no pagamento de principal e encargos;

Os ativos que devem ser considerados como estágio 3 são todos os contratos que têm evidência de problema de risco de recuperação. Essencialmente, a marcação de ativo problemático é dada quando um contrato 

atinge atraso de pagamento da dívida acima de 90 dias em atraso, marcação de reestruturação ou quando o cliente possui características que evidencie dificuldade de pagamento como quando ele está em situação 

de recuperação judicial.

Em caso de aumento, esta operação deve passar a ser considerada em estágio 2, ou ainda se o ativo, além de apresentar aumento significativo no risco de crédito, demonstrar evidência objetiva de risco na 

recuperação, será alocado em estágio 3. Por fim, se a operação, além de apresentar a evidência de risco de recuperação, tiver estimativas insignificantes de recuperação, deverá ser baixada para prejuízo.



• Recebidos de terceiros: representam os bens recebidos como dação em pagamento de dívidas e consolidação de propriedade, não destinados ao uso próprio.

j) Investimentos

Conforme previsto na Resolução CMN nº 4.966/21, para o registro contábil das operações de venda ou transferência de ativos financeiros classificada na categoria de operações com transferência substancial dos 

riscos e benefícios, são observados os seguintes procedimentos:

• Em operações de venda de ativos, o ativo financeiro objeto de venda ou de transferência é baixado do título contábil utilizado para registro da operação original. O resultado positivo ou negativo apurado na 

negociação é apropriado ao resultado do período de forma segregada.

l) Intangível

Corresponde aos direitos que tenham por objeto bens corpóreos destinados à manutenção das atividades ou exercidos com essa finalidade. Está demonstrado ao custo de aquisição, deduzido da depreciação do 

imobilizado de uso, a qual é calculada pelo método linear, com base nas taxas anuais mencionadas na Nota "Imobilizado de uso e intangível", que levam em consideração a vida útil-econômica dos ativos.

Os depósitos de poupança são compostos de valores cuja disponibilidade pode ser de livre movimentação, ficando a critério do portador dos recursos fazê-lo conforme sua necessidade, e também para fins 

específicos. Os recursos recebem atualizações por encargos financeiros remuneratórios de acordo com sua finalidade.

m) Redução ao valor recuperável de ativos

n) Depósitos, obrigações por empréstimos e repasses

Estão demonstrados pelos valores das exigibilidades, considerados os encargos, variações cambiais e monetárias até a data das demonstrações financeiras, reconhecidos em base pro rata-die, segregados da 

seguinte forma:

Os depósitos à vista são compostos de valores cuja disponibilidade é imediata aos associados, portanto sem prazo determinado para movimentá-los, ficando a critério do portador dos recursos fazê-lo conforme sua 

necessidade.

• Próprios: representam os bens de propriedade da cooperativa, os quais não são utilizados no desempenho da atividade social, estando disponíveis para venda imediata e cuja alienação seja altamente provável no 

período máximo de um ano.

Os depósitos a prazo são compostos por valores pactuados para disponibilidade em prazos pré-estabelecidos, os quais recebem atualizações por encargos financeiros remuneratórios conforme a sua contratação em 

pós-fixada e estão demonstrados pelo seu valor de resgate, líquidos das despesas financeiras a decorrer.

Os depósitos interfinanceiros são compostos por recursos recebidos em depósito de outras instituições do mercado, na forma da regulamentação vigente e específica para as operações de depósitos interfinanceiros, 

observado que a instituição deve manter controles internos para efeito de limite de captação.

Os instrumentos de dívida, anteriormente nomeados como recursos de aceite e emissão de títulos, são demonstrados pelos valores das exigibilidades e consideram, quando aplicáveis, os encargos exigíveis até a data 

do balanço, reconhecidos em base "pro rata die".

k) Imobilizado de uso

g) Operações de venda ou de transferência de ativos financeiros

h) Ativos não financeiros mantidos para vendas

i) Demais ativos circulantes e realizáveis a longo prazo (não circulantes)

Demonstrados pelo custo de aquisição, incluindo, quando aplicável, os rendimentos auferidos e as variações monetárias pro-rata die incorridos e as variações cambiais, deduzidos das correspondentes provisões para 

perdas ou ajuste ao valor de mercado e rendas a apropriar.

Estão demonstrados ao custo de aquisição, referem-se a participação em empresas do Sistema Sicredi, ajustados por provisão para perdas quando aplicável.

Um item de imobilizado é baixado quando vendido ou quando nenhum benefício econômico futuro for esperado do seu uso ou venda. Eventual ganho ou perda resultante da baixa do ativo (calculado como sendo a 

diferença entre o valor líquido da venda e o valor contábil do ativo) são incluídos nas demonstrações de sobras ou perdas no exercício em que o ativo for baixado.

A vida útil dos ativos e os métodos de depreciação são revistos no encerramento de cada exercício de acordo com os critérios definidos pelo CPC 27 - Ativo Imobilizado, o qual foi aprovado pela Resolução CMN nº 

4.535/16.

Os ativos intangíveis são bens incorpóreos, não monetários, identificáveis sem substância física, destinados à manutenção do sistema ou exercidos com essa finalidade e na geração de benefícios econômicos futuros, 

adquiridos ou desenvolvidos pela instituição. Está demonstrado aos valores de custo e contempla gastos na aquisição e desenvolvimento de software, ajustado por amortizações acumuladas, calculadas a partir do 

momento em que começam a ser usufruídos os benefícios respectivos, com base em taxas anuais que levam em consideração a vida útil-econômica dos bens, de acordo com as disposições da Resolução CMN nº 

4.534/16 e CPC 04 - Ativo Intangível, conforme mencionado na Nota "Imobilizado de uso e intangível".  As amortizações acumuladas, calculadas a partir do momento em que começam a ser usufruídos os benefícios 

respectivos, na razão de 10% a 20% ao ano, pelo método linear.

O imobilizado e outros ativos não circulantes, inclusive o ativo intangível, são revistos anualmente para se identificar evidências de perdas não recuperáveis, ou ainda, sempre que eventos ou alterações nas 

circunstâncias indicarem que o valor contábil pode não ser recuperável. Quando este for o caso, o valor recuperável é calculado para verificar se há perda. Quando houver perda, ela é reconhecida pelo montante em 

que o valor contábil do ativo ultrapassa seu valor recuperável, que é o maior entre o preço líquido de venda e o valor em uso de um ativo.

Os ativos não financeiros mantidos para venda, determinados pela Resolução CMN nº 4.747/19 e alterada pela Resolução CMN nº 5.116/2024, são segregados em próprios e recebidos de terceiros. Esses bens não 

depreciam e são mensurados pelo valor justo de acordo com os critérios estabelecidos pelo CPC 46, o qual foi aprovado pela Resolução CMN nº 4.924/21.

As obrigações por empréstimos e repasses correspondem aos recursos repassados pelo Banco Cooperativo Sicredi, Cooperativa Central e demais instituições com a finalidade de operações de financiamento.



Valor justo é o preço que seria recebido pela venda de um ativo ou que seria pago pela transferência de um passivo em uma transação ordenada entre participantes do mercado na data de mensuração. Nos casos em 

que não estão disponíveis preços cotados em mercado, os valores justos são baseados em estimativas, com a utilização de fluxos de caixa descontados ou outras técnicas de avaliação.

o) Demais passivos circulantes e exigíveis a longo prazo (não circulantes)

São demonstrados pelos valores conhecidos ou calculáveis, incluindo, quando aplicável, os encargos e as variações monetárias em base pro rata-die incorridos, deduzidos das correspondentes despesas a apropriar.

p) Operações de Arrendamento Mercantil – Arrendatário

 A Cooperativa possui contratos de arrendamento, principalmente relacionados a edificações, veículos e equipamentos de uso utilizados em suas atividades operacionais. Esses contratos seguem práticas usuais de 

mercado, com cláusulas de reajuste anual indexadas à inflação

Os ativos de direito de uso representam os bens arrendados e são inicialmente mensurados pelo valor presente das parcelas futuras do contrato de arrendamento. Já os passivos de arrendamento refletem os 

compromissos futuros de pagamento, também calculados com base no valor presente dessas parcelas, descontadas por uma taxa de juros equivalente ao custo de captação do Banco. Após o reconhecimento inicial, 

os ativos de direito de uso são depreciados ao longo do prazo do contrato ou da vida útil do ativo, o que for menor, enquanto os passivos de arrendamento são ajustados pela apropriação dos encargos financeiros e 

pela amortização dos pagamentos efetuados, podendo ainda sofrer reavaliações em caso de modificações contratuais. 

A moeda funcional da Cooperativa é o real (R$). As demonstrações financeiras estão apresentadas em milhares de reais (R$ mil).

Resultados recorrentes são aqueles que estão relacionados com as atividades características da Cooperativa que ocorrem com frequência no presente e previstas para ocorrer no futuro, enquanto os resultados não 

recorrentes são aqueles que procedem de um evento extraordinário e/ou imprevisível, com tendência de não se repetir no futuro. No decorrer deste exercício, a Cooperativa não apresentou resultados classificados 

como não recorrentes.

r)  Provisão para riscos cíveis, tributários e trabalhistas

s) Principais julgamentos e estimativas contábeis

t) Valor justo das operações

u) Moeda funcional

v) Resultados recorrentes e não recorrentes

I - Provisão para riscos cíveis, tributários e trabalhistas: Com base em prognósticos de perda avaliados pela Administração, constituindo provisão para as demandas de naturezas cíveis, tributárias e trabalhistas, 

através de avaliações jurídicas. A avaliação dos prognósticos de perda leva em conta a probabilidade de desembolsos da entidade para cada elemento processual e pode incorrer em alto grau de julgamento, quanto 

maior for a incerteza existente.

O detalhamento das provisões e passivos contingentes está apresentado na nota Provisão para riscos cíveis, tributários e trabalhistas;

II - Redução ao valor recuperável de ativos intangíveis e outros ativos: o teste de perda por redução ao valor recuperável desses ativos é realizado, no mínimo anualmente, de forma a apurar se há algum indicativo de 

que um ativo possa ter sofrido desvalorização. Quando o valor recuperável destes ativos não puder ser obtido por meio de fontes externas, a avaliação do valor recuperável desses ativos pode incorrer em 

consideráveis julgamentos, principalmente na mensuração dos potenciais benefícios econômicos futuros associados;

O Imposto de Renda (IRPJ) e a Contribuição Social sobre o Lucro Líquido (CSLL) incidem sobre o resultado positivo em atos não cooperativos. A provisão corresponde às alíquotas vigentes para o IRPJ (15%, acrescida 

de adicional de 10%) e a CSLL é de 15%. As alíquotas de IRPJ e CSLL são aplicadas sobre o lucro auferido, após os ajustes de base de cálculo previstos na legislação e a compensação de prejuízos fiscais e base de 

cálculo negativa de CSLL de anos anteriores, sendo essa dedução limitada à 30% do lucro tributável.

Ainda no âmbito federal, as cooperativas estão sujeitas às contribuições para o Programa de Integração Social (PIS – 0,65%) e Contribuição para o Financiamento da Seguridade Social (COFINS – 4%) sobre as receitas 

auferidas nas operações com não associados, após a dedução de itens específicos previstos pela legislação, como as sobras apuradas nas Demonstrações de Sobras ou Perdas (DSP).

q)  Impostos e contribuições

Na esfera municipal, a cooperativa está sujeita à incidência do Imposto sobre Serviços de Qualquer Natureza (ISSQN), apurado a partir da receita com atos não cooperativos, ou seja, em decorrência da prestação de 

serviços a não associados; as alíquotas variam entre 2% e 5% e são determinadas pela legislação vigente em cada município.   

Os ingressos decorrentes de operações realizadas com cooperados não possuem incidência de tributos.

As práticas contábeis para registro, mensuração e divulgação de ativos e passivos contingentes e, também, das obrigações legais, são aplicadas de acordo com os critérios definidos pelo Pronunciamento Técnico CPC 

25, emitido pelo Comitê de Pronunciamentos Contábeis (CPC), o qual foi aprovado pela Resolução nº 3.823/09, a saber:

• Ativos contingentes são reconhecidos somente quando há garantias reais ou decisões judiciais favoráveis, transitadas em julgado. Os ativos contingentes com êxitos prováveis são apenas divulgados em nota 

explicativa;

• Passivos contingentes são provisionados quando as perdas forem avaliadas como prováveis e os montantes envolvidos forem mensuráveis com suficiente segurança. Os passivos contingentes avaliados como de 

perdas possíveis são divulgados, e aqueles não mensuráveis com suficiente segurança e como de perdas remotas não são provisionados e/ou divulgados;

• As obrigações legais são registradas como exigíveis, independentemente da avaliação sobre as probabilidades de êxito.

As estimativas contábeis são determinadas pela Administração, considerando fatores e premissas estabelecidas com base em julgamento, que são revisados a cada semestre. Itens significativos sujeitos a essas 

estimativas e premissas incluem as provisões para perdas esperadas associadas ao risco de crédito, ajuste dos ativos ao valor provável de realização ou recuperação, as provisões para contingências, entre outros.

A liquidação das transações envolvendo essas estimativas poderá resultar em valores divergentes em razão de imprecisões inerentes ao processo de sua determinação.



TOTAL

  364.727 

  (30.040)

  236 

  (29.804)

  334.923 

Classificaçao/ 

Mensuração em 

31/12/2024 

Saldo em 

31/12/2024 

Perda Esperada  

31/12/2024

Ajuste transição 

Perda Esperada 

Res.4966

Perda Esperada 

01/01/2025

Reclassificações 

01/01/2025

Saldo em 

01/01/2025

(b)

Nova classificação de acordo 

com a Resolução CMN 4.966/21 

Mantido até o vencimento   55.369   -    (8)   (8)   -    55.361 
Ativo financeiro ao custo 

amortizado 

Mantido até o 

vencimento (Títulos e 

valores mobiliários - CPR)

  281.502   (3.695)   -  -    (277.807)   -  
Ativo financeiro ao custo 

amortizado 

Negociação   611.452   -  -    -  -    611.452 
Ativo financeiro ao valor Justo 

por meio do Resultado 

Custo amortizado    217.904   -    (93)   (93)   -    217.811 
Ativo financeiro ao custo 

amortizado 

Custo amortizado    1.382.408   (87.058)   (27.478)   (114.536)   -    1.267.872 
Ativo financeiro ao custo 

amortizado 

Outros créditos / Custo 

amortizado 
  202.842   (7.426)   (939)   (8.365)   -    194.477 

Ativo financeiro ao custo 

amortizado 

Outros títulos com 

caracteristica de concessão 

de crédito/Custo 

amortizado CPR

  -  -    282   (3.413)   277.807   278.089 
Ativo financeiro ao custo 

amortizado 

  2.751.477   (98.179)   (28.236)   (126.415)   -    2.625.062 

Classificaçao/ 

Mensuração em 

31/12/2024 

Saldo em 

31/12/2024 

Perda Esperada  

31/12/2024

Ajuste transição 

Perda Esperada 

Res.4966

Perda Esperada 

01/01/2025

Reclassificações 

01/01/2025

Saldo em 

01/01/2025

(b)

Nova classificação de acordo 

com a Resolução CMN 4.966/21 

Custo amortizado    1.553.828   -  -    -  -    1.553.828 
Passivo financeiro ao custo 

amortizado 

Custo amortizado    728   -  -    -  -    728 
Passivo financeiro ao custo 

amortizado 

Custo amortizado    626.833   -  -    -  -    626.833 
Passivo financeiro ao custo 

amortizado 

Custo amortizado    2.122   4.754   -  -    180.015   186.891 Passivo ao custo amortizado

  217.756   -  -    -    (184.769)   32.987 

  -  -    1.804   6.558   4.754   6.558 

  2.401.267   4.754   1.804   6.558   -    2.407.825 

Os efeitos dos ajustes de transição, decorrentes da aplicação dos critérios contábeis estabelecidos pela Resolução CMN nº 4.966/21 foram registrados no patrimônio líquido da Cooperativa. Esses ajustes foram 

contabilizados em contrapartida à conta de lucros ou prejuízos acumulados, pelo valor líquido dos efeitos tributários, conforme demonstrado a seguir:

Patrimônio Líquido em 31 de dezembro de 2024

Outros ativos financeiros

Total passivos financeiros 

Recursos de aceites e 

emissão de títulos

Aplicação Interfinanceira 

de Liquidez 

Centralização financeira e 

relações interfinanceiras 

ativas

Ativo Financeiro

b) Os valores dos saldos em 01/01/2025, são resultantes do somatório das colunas "saldo em 31/12/2024", "perda esperada 01/01/2025" e "reclassificações 01/01/2025", quando aplicáveis.

Títulos e valores 

mobiliários

DESCRIÇÃO

Ajuste de Transição Perda Esperada Res.4966 - Ativos e Passivos

a) A provisão para perda esperada existente em 31/12/2024, no valor de R$ 4.754, refere-se a coobrigações assumidas pela cooperativa em operações anteriores, registradas apenas em contas de compensação.

NOTA 04 – EFEITOS AJUSTE DE TRANSIÇÃO - RESOLUÇÃO CMN 4.966/21

Outros passivos 

financeiros (a)

Operações de crédito 

Efeito no Patrimônio Líquido em 01 de janeiro de 2025

Ajuste de suspensão de juros de operações de crédito

Outros passivos

Relações interfinanceiras 

passivas

Provisões e outras 

obrigações com 

instrumentos financeiros

Saldo do Patrimônio Líquido em 01 de janeiro de 2025, após ajustes da Resolução CMN nº 4.966/21

Passivo Financeiro

Depósitos

Total ativos financeiros 



31/12/2025

  10.140 

  868.959 

  139.903 

  1.019.002 

Até 3 meses 3 a 12 meses Acima de 12 meses Total

  -   13.333   226.724   240.057 

  -   34.952   60.415   95.367 

  -   48.285   287.139   335.424 

  (677)

  334.747 

  48.285 

  287.139 

  335.424 

  55.361   280.063   (677)   334.747 

  55.361   280.063   (677) 334.747

Saldo em 31/12/2025

  21.213 

  21.213 

Provisão/ 

(Reversão)

Aquisição/

(Liquidação)

Saldo em 

01/01/2025
Descrição

Total

Aplicações em depósitos interfinanceiros

Total bruto

Estágio 1

Na elaboração das demonstrações dos fluxos de caixa, foram classificados como caixa e equivalentes de caixa os seguintes montantes:

  Aplicações em depósitos interfinanceiros

As cotas de fundo de renda fixa não possuem prazo de vencimento e a remuneração está vinculada a uma taxa próxima a 100% do CDI.

A centralização financeira e poupança são compostas pela transferência das sobras de caixa das Cooperativas filiadas, sem prazo de resgate, e remunerados de acordo com as taxas praticadas no mercado, que na 

média de 2025 equivale a 101% do CDI.

NOTA 06 - APLICAÇÕES INTERFINANCEIRAS DE LIQUIDEZ

Representam operações a preços fixos referentes às compras de títulos com compromisso de revenda e aplicações em depósitos interfinanceiros e estão demonstradas pelo valor de resgate, líquidas dos rendimentos 

a apropriar correspondentes a período futuros.

a) Composição de Carteira

Disponibilidades

  Depósitos interfinanceiros entre Cooperativas do Sicredi (b)

Ativo financeiro mensurado a custo amortizado (Alocados em Estágio 1)

Total

Cotas de fundo de renda fixa (Nota 07)

Provisão para perdas esperadas

Total líquido

  Depósitos interfinanceiros com o Banco Cooperativo Sicredi S.A. (a)

Descrição

Saldo em 31/12/2025

Descrição

A vencer

(b) As aplicações de Depósitos Interfinanceiros entre Cooperativas do Sicredi são realizadas com a finalidade de fornecer liquidez. Por ser um leilão, a taxa varia na aplicação, mas tem mínimo de 105% do CDI.

(a) As aplicações de DI entre a Cooperativa e o Banco Sicredi são efetuadas para cobrir a necessidade de funding do Banco em função das operações realizadas pelas cooperativas com seus associados (crédito rural 

equalizado, antecipação de recebíveis, consignado, INSS, prorrogações, entre outros). Além desta finalidade, algumas operações de DI buscam proteger a carteira de crédito da cooperativa e outras buscam prover 

liquidez ao Banco para destinações diversas.

Total não circulante

Total

Rendas com depósitos interfinanceiros

Total circulante 

Total aplicações mensuradas a custo amortizado

Ativos financeiros ao custo amortizado

No período findo em 31 dezembro de 2025 não ocorreu aumento significativo no risco de crédito nas aplicações interfinanceiras de liquidez que ensejaram na migração para o Estágio 2 ou Estágio 3.

c) Resultado com aplicações interfinanceiras de liquidez

31/12/2025

Recursos transferidos - Centralização Financeira, líquida de provisão para perdas esperadas (Nota 08)

Descrição

As disponibilidades, as cotas de fundos de investimento em renda fixa e as aplicações interfinanceiras de liquidez são classificadas como caixa e equivalentes de caixa para fins de apresentação da Demonstração dos 

Fluxos de Caixa, quando atendidas as determinações do CPC 03 (R2) – Demonstração dos Fluxos de Caixa.

NOTA 05 – CAIXA E EQUIVALENTES DE CAIXA

b) Classificação das Aplicações Interfinanceiras de Liquidez



Sem vencimento Até 3 meses 3 a 12 meses Acima de 12 meses

                             -                                -                                -                         61.700                                            61.659 

                             -                                -                                -                           61.700                                            61.700 

                                                 (41)

                             -                                -                                -                         61.700                                            61.659 

                 868.959                              -                                -                                    -                                           868.959 

                 868.959                              -                                -                                    -                                           868.959 

                    60.710                              -                                -                                 -                                              60.710 

                 929.669                              -                                -                                 -                                           929.669 

                 929.669                              -                                -                         61.700                                         991.328 

                                        929.669 

                                           61.700 

                                        991.369 

                    61.700                                               61.659 

                  61.700                                            61.659 

                             -                       61.700                               (41)                                               61.659 

                          -                      61.700                             (41)                                            61.659 

31/12/2025

Valor contábil

                                        868.959 

                                        868.959 

                                           60.710 

                    52.704                        8.006                                  -                                                 60.710 

                 558.748                   310.211                                  -                                               868.959 

                611.452                 318.217                               -                                           929.669 

As participações de cooperativas são classificadas como instrumentos patrimoniais mensurados a valor justo por meio do resultado (VJR). Entretanto, por se tratarem de participações societárias entre entidades do 

próprio sistema, sem mercado ativo ou intenção de negociação, sua mensuração é realizada com base no custo histórico ajustado por efeitos caixa, como JCP, aumentos de capital e distribuição de sobras.

Valor Líquido 

de Perda Esperada
Perda EsperadaValor contábil

Descrição

Saldo em 31/12/2025Provisão Líquida
Aquisição/ 

(Liquidação)

Saldo em 

01/01/2025
Descrição

Debêntures                                                                   (41)

 Ativos Financeiros ao custo amortizado 

     Fundos de investimento 

        Provisão para perdas esperadas 

 Ativos Financeiros a VJR 

Saldo em 31/12/2025Provisão Líquida
Aquisição/

(Liquidação)

Total 

No exercício findo em 31 dezembro de 2025 não ocorreu aumento significativo no risco de crédito nos títulos e valores mobiliários mensurados a custo amortizado que ensejaram na migração para Estágios 2 ou 

Estágio 3.

 Total líquido 

31/12/2025

Descrição

   Carteira própria 

Ativos financeiros mensurados ao custo amortizado

I. Mensurados ao custo amortizado

Total 

Debêntures

Saldo em 

01/01/2025
Descrição

   Carteira própria 

 Total ativo financeiro a VJR 

Participações de cooperativas

 Total não circulante 

 Total circulante 

II. Mensurados ao valor justo por meio do resultado

NOTA 07 - TÍTULOS E VALORES MOBILIÁRIOS

a) Composição da carteira

b) Classificação dos títulos e valores mobiliários

 Total bruto 

     Debêntures 

 Total ativo financeiro custo amortizado 

 Participações de cooperativas 

Estágio 1

Fundos de investimento

A vencer

Fundos de investimento

Saldo em 31/12/2025

Total 

Descrição

Ativos financeiros mensurados ao valor justo por meio do resultado

Participações de cooperativas

Total 

                                                             (41)

Os ativos financeiros demonstrados na tabela acima, estão classificados a valor justo por meio do resultado em decorrência de falharem no teste de SPPJ.



                    61.700                            (41)

                 929.669                              -   

                991.369                          (41)

Nível 1 Nível 2 Nível 3 Total

                 868.959                              -                                    -                                               868.959 

                868.959                            -                                 -                                           868.959 

31/12/2025

                                           92.772 

                                                846 

                                           93.618 

31/12/2025

                                        140.090 

                                             4.388 

                                                    8 

                                                754 

                                                  36 

                                        145.276 

                                              (187)

                                        145.089 

                 194.477                    (49.201)                             (187) 145.089

                194.477                  (49.201)                          (187)                                         145.089 

Descrição

Ativo financeiro mensurado a custo amortizado (Alocados em Estágio 1)

Debêntures

NOTA 08 - RELAÇÕES INTERFINANCEIRAS ATIVAS

Descrição

c) Nível 3 de hierarquia de valor justo de dados não observáveis, modelos de apreçamento desenvolvidos internamente. No período apresentado, não foram identificados saldos classificados nesse nível.

d) Hierarquia do valor justo

Total

   Fundos de investimento

b) Nível 2 de hierarquia de valor justo de dados observáveis, similar em mercados dos ativos ou Prox.

Total 

                                                                               60.710 

Títulos e valores mobiliários

Saldo em 31/12/2025
Provisão/ 

(Reversão)

Aquisição/

(Liquidação)

Saldo em 

01/01/2025
Descrição

b) Classificação das relações interfinanceiras ativas

a) Recursos transferidos - Depósitos de poupança, referem-se a valores a serem repassados para o Banco Sicredi para recolhimento do compulsório.

31/12/2025

                                                                                     61.659 

Total 

Descrição

a) Composição de carteira

Total 

e) Resultado com títulos e valores mobiliários e derivativos

                                                                                   929.669 

Ativos financeiros mensurados ao valor justo no resultado

Valor Líquido de Perda Esperada
Descrição

                                                                             991.328 

    Transações de pagamentos instantâneos

Valor 

contábil

Mensurado ao custo amortizado

Total Circulante

Sicredi Fundos Garantidores - SFG

Relações interfinanceiras ativas

Provisão para perdas esperadas - centralização financeira

31/12/2025

Total

c) Participações de cooperativas

Sicredi Participações S.A - Cooperativas                                                                                10.485 

Cota Cooperativa Central

Descrição

                                                                                         1 

Perda Esperada

                                                                               50.224 

a) Nível 1 de hierarquia de valor justo referente a preços cotados em mercados ativos para os instrumentos negociados;

Ativos financeiros ao custo amortizado

A Cooperativa classifica os instrumentos financeiros mensurados a valor justo por meio de níveis de hierarquia, conforme demonstrado a seguir:

    Depósitos e recolhimentos no Banco Central

    Pagamentos e recebimentos a liquidar

    Recursos transferidos - Depósitos de poupança (a) 

    Recursos transferidos - Centralização Financeira (Nota 05)

Mensurado ao valor justo por meio do resultado

III. Resumo de carteira consolidada por categoria de mensuração

Total líquido

Cotas de fundos

Estágio 1



  89.731   208.856   459.295   617.811   1.375.693 

  84.954   146.627   229.848   308.885   770.314 

  2.596   21.146   73.795   134.614   232.151 

  2.159   40.546   154.210   160.013   356.928 

  22   537   1.442   14.299   16.300 

  (169.191)

  1.206.502 

  4.576   180.926   174.735   101.815   462.052 

  2.614   5   -  -    2.619 

  -    8   288   854   1.150 

  -    154.250   63.280   2.059   219.589 

  1.962   26.663   111.167   98.902   238.694 

  (15.827)

  446.225 

  1.837.745 

  1.118.119 

  719.626 

  (185.018)

  1.652.727 

  1.149.644   66.211   159.838   1.375.693 

  567.001   56.211   147.102   770.314 

  214.504   7.668   9.979   232.151 

  353.067   2.103   1.758   356.928 

  15.072   229   999   16.300 

  (17.816)   (23.986)   (127.389)   (169.191)

  1.131.828   42.225   32.449   1.206.502 

  446.031   6.541   9.480   462.052 

  119   71   2.429   2.619 

  1.150   - -   1.150 

  214.420   2.685   2.484   219.589 

  230.342   3.785   4.567   238.694 

  (7.792)   (1.591)   (6.444)   (15.827)

  438.239   4.950   3.036   446.225 

  1.595.675   72.752   169.318   1.837.745 

  (25.608)   (25.577)   (133.833)   (185.018)

  1.570.067   47.175   35.485   1.652.727 

Total Bruto - 2025

Total Bruto - 2025

Financiamentos

b) Composição das operações de crédito por estágios

Operações de crédito

Vencidas  

a partir de  

15 dias

Subtotal - Operações de crédito, líquido de Perda de Crédito Incorrida e Esperada

Até 3 meses

Títulos com característica de concessão de crédito (Nota 10)

Total circulante 

Subtotal - Outros ativos financeiros, líquido de Perda de Crédito Esperada

Operações de crédito e Outros créditos

Ativos financeiros ao custo amortizado

Provisão para perdas incorridas e esperadas

Outros ativos financeiros 

a) Composição das operações de créditos por tipo de operação

Total Provisão para perdas incorridas e esperadas

Financiamentos rurais e agroindustriais

Devedores por compra de valores e bens (Nota 10)

Provisão para perdas incorridas e esperadas

Subtotal - Operações de crédito, líquido de Perda de Crédito Incorrida e Esperada

Total não circulante

Devedores por compra de valores e bens (Nota 10)

Valores a receber relativos a transações de pagamento (Nota 10)

NOTA 09  – OPERAÇÕES DE CRÉDITO

Empréstimos e títulos descontados

Operações de crédito

Total da carteira

A vencer

31/12/2025

Subtotal - Outros ativos financeiros, líquido de Perda de Crédito Esperada

Empréstimos e títulos descontados

Estagio 1 Estagio 3

  Total da carteira de crédito líquida de provisão

Financiamentos rurais e agroindustriais

Financiamentos imobiliários

Total Provisão para perdas incorridas e esperadas

Avais e fianças honrados (Nota 10)

Valores a receber relativos a transações de pagamento (Nota 10)

Acima de 12 meses3 a 12 meses

Financiamentos imobiliários

Provisão para perdas incorridas e esperadas

Provisão para perdas incorridas e esperadas

Financiamentos

Títulos com característica de concessão de crédito (Nota 10)

Estagio 2

Outros ativos financeiros 

  Total da carteira de crédito líquida de provisão

31/12/2025

Avais e fianças honrados (Nota 10)

Ativos financeiros ao custo amortizado



31/12/2025

                                           98.179 

                                              28.136 

                                            122.275 

                                        248.590 

                                             (63.572)

                                        185.018 

31/12/2025 %

                     133.223 7%

                     292.179 16%

                     203.119 11%

                  1.209.224 66%

                1.837.745 100%

                     12.607                  101.970                  324.865                   317.980                      757.422 41%

                     40.112                  152.148                  133.803                   172.981                      499.043 27%

                     41.587                  135.699                  173.037                   230.957                      581.280 32%

                   94.305                 389.817                 631.705                 721.918                 1.837.745 100%

                          1.262.643                  (46.475)                  (75.876)                     2.818                     5.305                              -                         1.229                                      1.149.644 

                               733.692                   (37.030)                    (66.632)                       2.174                       3.889                                -                       (69.092)                                         567.001 

                               177.407                      (7.734)                       (7.894)                           269                          504                                -                         51.952                                         214.504 

                               337.187                      (1.482)                          (642)                                -                                -                                -                         18.004                                         353.067 

                                  14.357                         (229)                          (708)                           375                          912                                -                              365                                            15.072 

                             459.036                    (5.911)                     (5.347)                         182                        737                              -                       (2.666)                                         446.031 

                                          19                                -                               (2)                                -                                -                                -                              102                                                 119 

                                    1.305                                -                                 -                                -                                -                                -                             (155)                                              1.150 

                               180.923                      (3.437)                       (1.961)                             92                          238                                -                         38.565                                         214.420 

                               276.789                      (2.474)                       (3.384)                             90                          499                                -                       (41.178)                                         230.342 

                          1.721.679                  (52.386)                  (81.223)                     3.000                     6.042                              -                       (1.437)                                      1.595.675 

Avais e Fianças Honrados

Baixa para 

prejuízo

Subtotal

Ajuste de transição Res. 4.966 - constituição de provisão

PF Urbano

Transferência 

do Estágio 3

Créditos baixados  para prejuízo

Financiamentos imobiliários

Financiamentos

Títulos com característica de 

concessão de crédito

Descrição

Constituição/ 

(Reversão)

PF Agro

PJ

f) Reconciliação da carteira bruta das operações de crédito, segregadas por estágios:

Estágio 1

A vencer

Saldo em 

01/01/2025

Operações de crédito

Saldo inicial

Acima de 12 

meses

Vencidas  

a partir de  

15 dias

Devedores por Compras de 

Valores e Bens

50 maiores devedores

Constituição de provisão

Transferência 

p/ Estágio 3

Transferência 

p/ Estágio 2

3 a 12 meses

Saldo final

e) Composição da carteira de créditos segregada por perfil de atividade economica e faixas de vencimento  

Descrição

Demais

Saldo final

Descrição

Financiamentos rurais e 

agroindustriais

Transferência 

do Estágio 2

Total - 2025

10 maiores devedores

100 maiores devedores

Total - 2025

Saldo Final em 

31/12/2025

31/12/2025

Até 3 meses

c) Movimentação da provisão para perdas esperadas associadas ao risco de crédito

Total da carteira

d) Concentração das operações de crédito

%

Empréstimos e títulos 

descontados

Valores a receber relativos a 

transações de pagamento

Outros ativos financeiros



  21.707   (2.818)   (14.460)   46.475   4.640   -   10.667   66.211 

  19.029   (2.174)   (13.141)   37.030   4.587   -   10.880   56.211 

  2.303   (269)   (1.319)   7.734   53   -   (834)   7.668 

  - -   -   1.482   - -   621   2.103 

  375   (375)   -   229   - -   -   229 

  1.265   (182)   (64)   5.911   2   -   (391)   6.541 

  93   -   (63)   - -   -   41   71 

  1.037   (92)   (1)   3.437   2   -   (1.698)   2.685 

  135   (90)   -   2.474   - -   1.266   3.785 

  22.972   (3.000)   (14.524)   52.386   4.642   -   10.276   72.752 

  98.339   (5.305)   (4.640)   75.876   14.460   (62.346)   43.454   159.838 

  87.010   (3.889)   (4.587)   66.632   13.141   (58.170)   46.965   147.102 

  7.712   (504)   (53)   7.894   1.319   (3.581)   (2.808)   9.979 

  2.393   - -   642   -   (595)   (682)   1.758 

  1.224   (912)   -   708   - -   (21)   999 

  6.570   (737)   (2)   5.347   64   (1.226)   (536)   9.480 

  844   - -   2   63   (346)   1.866   2.429 

  1.148   (238)   (2)   1.961   1   -   (386)   2.484 

  4.578   (499)   -   3.384   -   (880)   (2.016)   4.567 

  104.909   (6.042)   (4.642)   81.223   14.524   (63.572)   42.918   169.318 

Constituição/ 

(Reversão)

Financiamentos rurais e 

agroindustriais

Financiamentos imobiliários

Outros ativos financeiros

Títulos com característica de 

concessão de crédito

Financiamentos rurais e 

agroindustriais

Valores a receber relativos a 

transações de pagamento

Transferência do 

Estágio 1

Transferência do 

Estágio 2

Títulos com característica de 

concessão de crédito

Operações de crédito

Empréstimos e títulos 

descontados

Saldo Final em 

31/12/2025

Empréstimos e títulos 

descontados

Estágio 3

Estágio 2 Saldo em 01/01/2025

Financiamentos

Transferência p/ 

Estágio 1

Transferência p/ 

Estágio 2

Transferência do 

Estágio 3

Financiamentos imobiliários

Transferência p/ 

Estágio 1

Transferência p/ 

Estágio 3 

Saldo em 01/01/2025
Constituição/ 

(Reversão)

Transferência do 

Estágio 1

Baixa para 

prejuízo

Operações de crédito

Baixa para 

prejuízo

Avais e Fianças Honrados

Total - 2025

Total - 2025

Saldo Final em 

31/12/2025

Outros ativos financeiros

Avais e Fianças Honrados

Valores a receber relativos a 

transações de pagamento

Financiamentos



                               31.976                    (2.326)                     (6.394)                     1.068                     2.884                              -                       (9.392)                                            17.816 

                                  25.996                      (2.072)                       (5.542)                           931                       2.082                                -                         (6.029)                                            15.366 

                                    4.150                         (228)                          (828)                             94                          230                                -                         (1.700)                                              1.718 

                                    1.506                           (10)                            (14)                                -                                -                                -                             (929)                                                 553 

                                        324                           (16)                            (10)                             43                          572                                -                             (734)                                                 179 

                                 7.230                       (169)                        (230)                           64                        429                              -                            468                                              7.792 

                                            3                                -                                 -                                -                                -                                -                                 14                                                   17 

                                             -                                -                                 -                                -                                -                                -                                   2                                                     2 

                                    6.231                         (153)                          (152)                             34                          162                                -                           1.330                                              7.452 

                                        996                           (16)                            (78)                             30                          267                                -                             (878)                                                 321 

                               39.206                    (2.495)                     (6.624)                     1.132                     3.313                              -                       (8.924)                                            25.608 

                                 8.999                    (1.068)                     (6.290)                     2.326                     2.785                              -                       17.234                                            23.986 

                                    8.028                         (931)                       (5.705)                       2.072                       2.757                                -                         15.453                                            21.674 

                                        928                           (94)                          (585)                           228                             28                                -                           1.587                                              2.092 

                                             -                                -                                 -                             10                                -                                -                              173                                                 183 

                                          43                           (43)                                 -                             16                                -                                -                                 21                                                   37 

                                     411                         (64)                          (11)                         169                             2                              -                         1.084                                              1.591 

                                          16                                -                            (11)                                -                                -                                -                                   5                                                   10 

                                        358                           (34)                                 -                           153                               2                                -                              573                                              1.052 

                                          37                           (30)                                 -                             16                                -                                -                              506                                                 529 

                                 9.410                    (1.132)                     (6.301)                     2.495                     2.787                              -                       18.318                                            25.577 

Saldo em 01/01/2025

Total - 2025

Financiamentos imobiliários

Empréstimos e títulos 

descontados

Financiamentos

Títulos com característica de 

concessão de crédito

Empréstimos e títulos 

descontados

Constituição/ 

(Reversão)

Financiamentos rurais e 

agroindustriais

Financiamentos imobiliários

g) Reconciliação de perdas esperadas das operações de crédito, segregadas por estágios: 

Transferência do 

Estágio 3

Transferência p/ 

Estágio 2

Baixa para 

prejuízo

Valores a receber relativos a 

transações de pagamento

Total - 2025

Saldo em 01/01/2025

Estágio 2

Avais e Fianças Honrados

Devedores por Compras de 

Valores e Bens

Saldo Final em 

31/12/2025

Transferência do 

Estágio 1

Títulos com característica de 

concessão de crédito

Constituição/ 

(Reversão)

Outros ativos financeiros

Financiamentos

Transferência p/ 

Estágio 1

Valores a receber relativos a 

transações de pagamento

Avais e Fianças Honrados

Transferência p/ 

Estágio 3 

Transferência p/ 

Estágio 3

Transferência do 

Estágio 2

Transferência do 

Estágio 3

Operações de crédito

Outros ativos financeiros

Financiamentos rurais e 

agroindustriais

Operações de crédito

Baixa para 

prejuízo

Saldo Final em 

31/12/2025

Estágio 1



  73.583   (2.884)   (2.785)   6.394   6.290   (62.346)   109.137   127.389 

  64.744   (2.082)   (2.757)   5.542   5.705   (58.170)   104.723   117.705 

  6.553   (230)   (28)   828   585   (3.581)   3.926   8.053 

  1.503   - -   14   -   (595)   150   1.072 

  783   (572)   -   10   - -   338   559 

  3.942   (429)   (2)   230   11   (1.226)   3.918   6.444 

  478   - -   -   11   (346)   1.755   1.898 

  1.085   (162)   (2)   152   - -   953   2.026 

  2.379   (267)   -   78   -   (880)   1.210   2.520 

  77.525   (3.313)   (2.787)   6.624   6.301   (63.572)   113.055   133.833 

31/12/2025

  243.438 

  32.996 

  34.575 

  1.633 

  48.769 

  7.402 

  368.813 

  8.669 

  377.482 

31/12/2025

  217.530 

  139.792 

  3.275 

  35 

  296 

  2.619 

  348 

  13.125 

  1.468 

  282 

  378.770 

  98.902 

  1.054 

  2.059 

  854 

  102.869 

  (15.833)

  465.806 

Estágio 3

Financiamentos

Transferência p/ 

Estágio 1

Saldo Final em 

31/12/2025

Transferência do 

Estágio 1

Convênios

Transferência p/ 

Estágio 2

Dividendos a receber

Outros

Operações de crédito

Total - 2025

Outros

Operações com cartões (b)

Títulos com característica de concessão de crédito (Nota 09)

Empréstimos e títulos 

descontados

Valores a receber relativos a 

transações de pagamento

Títulos com característica de 

concessão de crédito

Provisão para perdas incorridas e esperadas

Empréstimos e títulos descontados

Recuperação de créditos baixados como prejuizo

NOTA 10 – OUTROS ATIVOS FINANCEIROS

Valores a receber relativos a transações de pagamento (a) (Nota 09)

Total Circulante

Financiamentos imobiliários

Total  ativos financeiros 

Avais e fianças honrados  (Nota 09)

Total

Títulos com característica de concessão de crédito (Nota 09)

Valores a receber relativos a transações de pagamento (a) (Nota 09)

Total

Devedores por compra de valores e bens  (Nota 09)

Subtotal

(a) Valores a receber referentes a transações de pagamento, de associados (carteira de emissão) ou do Banco Cooperativo Sicredi (repasses das receitas sobre a carteira de adquirência).

Devedores por compra de valores e bens  (Nota 09)

Descrição

Financiamentos imobiliários

Devedores por depósitos em garantia

Durante o exercício findo em 31 dezembro de 2025, foram realizadas renegociações de operações de crédito no montante de R$ 75.083.

Avais e Fianças Honrados

Ressarcimento de despesas

Outros Ativos financeiros ao Custo Amortizado

Descrição

Variação cambial

Saldo em 01/01/2025

Financiamentos rurais e 

agroindustriais

Transferência do 

Estágio 2

Financiamentos rurais e agroindustriais

Financiamentos

h) Resultado com operações de crédito

Constituição/ 

(Reversão)

Total não circulante 

Cotas de consórcio

Baixa para 

prejuízo



31/12/2025

                                           15.983 

                                                  95 

                                           (1.310)

                                                329 

                                             2.322 

                                             1.165 

                                             1.122 

                                             1.185 

                                                835 

                                                  28 

                                                  17 

                                             7.601 

                                                740 

                                           30.112 

                                           30.112 

31/12/2025

                                           15.949 

                                           15.579 

                                                370 

                                           (1.310)

                                                  34 

                                                  95 

                                           14.768 

                                           14.768 

-                 141.921                     (30.675)                                         111.246 

-                    18.395                               -                                              18.395 

-                    21.340                               -                                              21.340 

4%                    39.471                       (7.763)                                            31.708 

10%                      1.856                          (792)                                              1.064 

10%                    23.325                       (6.587)                                            16.738 

10%                    14.918                       (4.922)                                              9.996 

10%                      3.468                       (1.019)                                              2.449 

20%                    15.430                       (8.428)                                              7.002 

20%                      3.054                       (1.137)                                              1.917 

                        664                             (27)                                                 637 

                   15.395                     (11.075)                                              4.320 

20%                    15.395                     (11.075)                                              4.320 

Valores a receber - juros debêntures

Veículos

Valores a receber SFG (Nota 25)

Benfeitorias em imóveis de terceiros

Terrenos

Descrição

Adiantamentos para pagamentos de nossa conta 

Impostos e contribuições a compensar (b)

NOTA 11 – OUTROS ATIVOS

Outros Valores e Bens - Provisões

Arrendamentos

Outros valores e bens

(b) Valores a receber de associados relativo às transações com cartão de crédito das bandeiras Visa e Mastercard.

Os investimentos Confederação são valores transferidos dos "Adiantamentos para Confederação Sicredi" para o intangível e referem-se aos desenvolvimentos de softwares que já estão em uso pela Cooperativa, 

sendo amortizados com base nos benefícios econômicos futuros incorporados aos ativos quando consumidos pela entidade, por meio do seu uso.

Taxas anuais

de depreciação

%

Valores a regularizar

Outros

Total

(a) Os adiantamentos para Confederação Sicredi referem-se à antecipação de valores, a qual está elaborando investimentos em estruturas e plataformas de tecnologia, através de aquisição de bens (móveis, 

equipamentos, softwares, instalações, etc.) e de gastos com projetos específicos (aplicativos, produtos, etc.). Após sua conclusão os mesmos serão repassados para as Cooperativas. 

Despesas antecipadas

Adiantamentos para Confederação Sicredi (a) (Nota 25)

Pagamentos a Ressarcir

Atualização monetária sobre DIs (Central)

Adiantamentos e antecipações salariais

Edificações

Ativos não financeiros mantidos para venda - recebidos

   Imóveis

Intangível

b) Os valores de impostos e contribuições a compensar referem-se a pagamentos indevidos ou a maior de tributos e também a retenções sofridas de impostos com direito à compensação. Estes valores serão 

compensados através de PER/DCOMP Web ou através de Pedidos de Restituição à Receita Federal e Prefeituras.

a) Outros Valores e Bens

Líquido
Depreciação / 

Amortização

Descrição

Instalações

Móveis e equipamentos

Despesas antecipadas

NOTA 12  – IMOBILIZADO DE USO E INTANGÍVEL

Equipamentos de processamento de dados

Custo

Imobilizações em curso

Imobilizado de uso

Equipamentos de comunicação e segurança

   Veículos e afins

31/12/2025

Total

Total Circulante

   Investimentos Confederação

Material em estoque

Descrição

Provisões para redução ao valor recuperável de ativos

Total



  464.488   - -   464.488 

  21.723   - -   21.723 

  2.454   1.364   106.426   110.244 

  129.862   199.754   1.041.127   1.370.743 

  618.527   201.118   1.147.553   1.967.198 

  819.645 

  1.147.553 

Até 3 meses De 3 a 12 meses Acima de 12 meses  Total 

  12.291   12.178   13.968   38.437 

  12.291   12.178   13.968   38.437 

  24.469 

  13.968 

31/12/2025

  613.182 

  1 

  613.183 

Sem vencimento e 

até 3 meses
De 3 a 12 meses Acima de 12 meses  Total 

  60.619   220.529   232.266   513.414 

  60.619   220.529   232.266   513.414 

  5.595   28.457   65.716   99.768 

  5.595   28.457   65.716   99.768 

  66.214   248.986   297.982   613.182 

  315.200 

  297.982 

Sem vencimento e 

até 3 meses
De 3 a 12 meses Acima de 12 meses  Total 

  -   1.384   -   1.384 

  -   1.384   -   1.384 

  1.384 

Banco Cooperativo Sicredi S.A.

Depósitos a prazo

(a) A letra de Crédito do Agronegócio é um título de crédito nominativo, que é uma promessa de pagamento em dinheiro, emitido exclusivamente pela Cooperativa. A emissão da Letra é condicionada à existência e 

disponibilidade na Cooperativa de direitos e créditos relacionados com produção, comercialização, beneficiamento ou industrialização de produtos ou insumos agropecuários ou máquinas e implementos utilizados na 

atividade agropecuária.

 Total 

Descrição

Depósitos à vista

Total não circulante

Total circulante 

Total - Recursos do Crédito Rural

 Banco Cooperativo Sicredi S.A. (a) 

a) Repasses interfinanceiros

Repasses interfinanceiros (a)

Recebimentos e pagamentos a liquidar

Total

31/12/2025

NOTA 14 – INSTRUMENTOS DE DÍVIDA

Total - Outros Recursos 

Os empréstimos são apresentados a seguir:

31/12/2025

31/12/2025

Total

As obrigações por repasses interfinanceiros provenientes de recursos do crédito rural operam com uma taxa até 14,45% a.a. com vencimentos até 17/12/2033, e os recursos são repassados pelo Banco Cooperativo 

Sicredi S.A.

Total não circulante

Total circulante

Descrição

NOTA 15 – RELAÇÕES INTERFINANCEIRAS PASSIVAS

 Obrigações por emissão de letras de crédito do agronegocio (LCA) (a) 

Banco Cooperativo Sicredi S.A.

Durante o exercício findo em 31 de dezembro de 2025, as despesas com operações de empréstimos e repasses totalizaram R$ 71.789 .

Empréstimos no País 

NOTA 16 – OBRIGAÇÕES POR EMPRÉSTIMOS

Total

Composição dos depósitos por prazos de vencimento: 

Estes títulos são remunerados por encargos financeiros calculados com base em percentual do CDI - Certificado de Depósitos Interbancários.

31/12/2025

(a) As obrigações por empréstimos com recursos repassados pelo Banco Cooperativo Sicredi S.A., operam com uma taxa de CDI + 0,85% a.a com vencimento em 15/10/2026.

Total circulante 

Descrição

Até 3 meses

Depósitos interfinanceiros

Descrição

Depósitos de poupança

Total não circulante

Total circulante 

Carteira total

NOTA 13 – DEPÓSITOS

Acima de 12 mesesDe 3 a 12 meses  Total 



31/12/2025

  2.403 

  223.894 

  634 

  226.931 

  226.931 

31/12/2025

  750 

  (30)

  (86)

  634 

31/12/2025

  5.109 

  1.890 

  6.999 

31/12/2025

  4.754 

  1.804 

  6.558 

  486 

  (45)

  6.999 

Probabilidade 

de perda
31/12/2025

Provável   494 
Provável   161 

  655 

  424   893   (823)   494 

  151   10   -    161 

  575   903   (823)   655 

Descrição

NOTA 17 – OUTROS PASSIVOS FINANCEIROS

Total  

(c) As operações com cartões, referem-se as operações realizadas pelos associados em compras à vista e parceladas com cartões Visa e Mastercard, cujos pagamentos serão realizados aos credenciadores, relativos à 

agenda financeira de emissão.

Descrição

NOTA 18 –   PROVISÕES E OUTRAS OBRIGAÇÕES COM INSTRUMENTOS FINANCEIROS

Saldo final

(b) Os recursos de terceiros que estão com a cooperativa são registrados nessa conta para posterior repasse, por sua ordem. Trata-se de recursos referentes a convênios com concessionários de serviços, conforme 

contrato de prestação de serviços.

Outros

Natureza

Natureza

Cível

31/12/2024

Descrição

Ajuste de transição Res. 4.966 - constituição de provisão

Saldo inicial

Total

(a) Arrendamentos -  A Cooperativa possui registros em 'Outros Passivos Financeiros', referentes a contratos de arrendamento reconhecidos conforme os critérios estabelecidos pelo CPC 06 (R2) – Arrendamentos.

Esses valores representam obrigações futuras decorrentes do direito de uso de ativos, com contabilização conforme o modelo previsto na norma, incluindo a apropriação dos encargos financeiros ao longo do prazo 

contratual.

  Novos contratos

Recursos em trânsito de terceiros (b)

b) Movimentação das provisões para garantias financeiras e compromissos de crédito

Total não circulante

Arrendamentos - Valores a pagar (a)

31/12/2025

Subtotal

Constituição / 

Atualização de 

Provisão

  Pagamentos

 Saldo final em 31 de dezembro de 2025 

 Saldo inicial em 01 de janeiro de 2025 

  Encargos financeiros

Descrição

Provisões para garantias financeiras prestadas

Provisões para compromissos de crédito

A provisão para garantias financeiras prestadas e compromissos de crédito, referem-se às responsabilidades que as Cooperativas assumem ao garantir operações de crédito realizadas por seus cooperados junto ao 

Banco Sicredi.

Baixa/Reversão de 

Provisão

Constituição/reversão de provisão

Cível

NOTA 19  –  PROVISÕES PARA RISCOS CÍVEIS, TRIBUTÁRIOS E TRABALHISTAS

a) Composição

Total não circulante
Tributária

Tributária

Operações com cartões (c)

Total Circulante

A Cooperativa é parte em processos judiciais dos quais seus assessores jurídicos classificam como risco de perda provável, sendo que os valores estimados e suas respectivas movimentações e provisões estão 

demonstrados no quadro a seguir, conforme a natureza dos passivos:



 Quantidade  Total 

  3   963 

  36   1.232 

  4   735 

  43   2.930 

31/12/2025

  7.561 

  3.243 

  7.763 

  7.990 

  1.177 

  2.663 

  4.841 

  3.819 

  2.168 

  222 

  360 

  1.172 

  139 

  43.118 

  217.459 

  67.654 

  13.077 

  (43.591)

  20.192 

  274.791 

  50.913 

  (21.872)

  (4.017)

  (1.486)

  (29.804)

  29.804 

  23.538 

31/12/2025

Juros LFSC a pagar - capitalização

Natureza

Cobrança e arrecadação de tributos

Provisão para pagamentos a efetuar empresas do grupo

Em 31 dezembro de 2025, a Cooperativa possuía processos cuja probabilidade de perda é considerada possível, conforme a natureza dos passivos:

Trabalhista

Credores por recursos a liberar vendedores de imóveis

Capital social inicial

  Integralização de Capital - quotas partes

Em 31 dezembro de 2025, a Cooperativa efetuou o pagamento dos juros ao capital no percentual de 9,4% em Capital, no montante de R$ 21.872, sendo integralizado ao capital parte do valor, calculados em 

conformidade com a Lei Complementar nº 196/22, observando-se o limite da taxa SELIC.

c) Reversão do capital a pagar para a reserva legal

Desde 2023, a cooperativa contabiliza a reversão de capital não procurado por ex-associados há mais de cinco anos, conforme a Lei Complementar nº 196/22. Em 31 de dezembro de 2025, o valor foi de R$ 205.

d) Destinações estatutárias e legais

Em 31 de dezembro de 2025, o total de associados foi de 162.138.

A Cooperativa destinou seus resultados, de acordo com o estatuto social:

(-) Juros sobre capital próprio

(-) Recuperação de Prejuízo - Fundo Social

Sobras e perdas do exercício

(-) Recuperação de Prejuízo - Reserva Equalização

Impostos e contribuições a recolher

NOTA 20 – OUTROS PASSIVOS

Provisão para participações nos lucros

  Juros ao Capital próprio

Capital social final

Cotas de capital a pagar

b) Juros ao capital

Fundos voluntários

Provisão para pagamentos a efetuar

A Cooperativa possui depósitos judiciais no montante de R$ 1.054 , apresentados na nota 10 de “Outros Ativos Financeiros”, os quais estão relacionados a estes processos judiciais.

Total

Descrição 31/12/2025

O capital social é dividido em quotas-partes de valor unitário equivalente a R$ 1,00 (um real), sendo que cada associado tem direito a um voto, independente do número de suas quotas-partes, e está assim composto:

Contas a pagar -  credores diversos

Contas a pagar empresas do grupo

Valores a regularizar

Descrição

  Integralização de Capital -  distribuição de sobras

  Baixa de Capital

31/12/2025

(-) Ajuste de transição conforme Res. 4.966/21 (a)

(+) Reserva legal - Ajuste de transição conforme Res. 4.966/21 (a)

Descrição

a) Capital social

(=) Base de calculo das destinações estatutárias

Total Circulante

Tributária

NOTA 21 – PATRIMÔNIO LÍQUIDO

Fundo de assistência técnica, educacional e social - FATES

Cível



5,00%                                            (1.177)

45,00%                                          (10.592)

5,00%                                            (1.177)

                                         (12.946)

                                           10.592 

31/12/2025

                                           59.748 

                                           (8.835)

                                           50.913 

                                         (20.365)

                                           18.652 

                                             8.749 

                                                  36 

31/12/2025

                                        334.747 

                                        929.669 

                                        139.903 

                                        222.243 

                                             2.315 

                                             4.320 

                                        110.244 

                                        613.182 

                                             1.384 

                                             5.109 

                                             5.550 

Efeito dos ajustes previstos na legislação:

Intangível (Nota 12)

As adições e exclusões subsequentes consideram os efeitos de outros itens especificados na legislação, tais como doações, constituição e reversão de provisões, resultados de equivalência patrimonial, entre outros. 

Em conformidade com as disposições legais, as cooperativas podem registrar prejuízo fiscal e base de cálculo negativa para a CSLL. Esses valores negativos são controlados e poderão ser compensados com 

resultados positivos em exercícios futuros.

No entanto, as cooperativas que apresentam saldo de prejuízo fiscal e base negativa de CSLL sem expectativa de realização futura não registram crédito tributário correspondente. Isso ocorre quando se projeta que o 

resultado de atos não cooperativos e/ou a base tributável para o IRPJ/CSLL permanecerão negativos nos exercícios subsequentes, em grande parte devido à recorrência de despesas elevadas com juros sobre o 

capital. Portanto, esses saldos negativos não são reconhecidos como ativos fiscais diferidos nas demonstrações financeiras.

Resultado antes da tributação sobre o lucro e participações

Obrigações por empréstimos

Provisões e outras obrigações com instrumentos financeiros

O Fundo Social tem como objetivo promover ações sociais e investimentos para proporcionar o desenvolvimento sustentável na área de atuação da cooperativa.

(=) Total das destinações

Aplicações interfinanceiras de liquidez líquida de provisão 

Depósitos interfinanceiros

Relações interfinanceiras passivas - Repasses interfinanceiros

A Reserva Legal tem por objetivo reparar perdas e atender ao desenvolvimento de suas atividades.

Fundo Social

Descrição

A entidade efetua transações com instituições relacionadas, tais como o Banco Cooperativo Sicredi, Central,  Administradora de Bens, Corretora de Seguros, SicrediPar, Fundação Sicredi, Confederação Sicredi, Sicredi 

Fundos Garantidores, Administradora de Consórcios e Fundos de investimento administrados pelo Banco. Abaixo apresentamos as principais operações realizadas com partes relacionadas, sumarizadas por grupo 

contábil:

NOTA 22 – IMPOSTO DE RENDA E CONTRIBUIÇÃO SOCIAL

Centralização financeira 

Outros ativos

Sobras Líquidas a disposição da AGO

Passivo

FATES

A Cooperativa destinou seus resultados, de acordo com o estatuto social:

Outros passivos

(a) No exercício findo em 31 de dezembro de 2025, os saldos foram impactados pelos ajustes de transição decorrentes da aplicação dos critérios contábeis estabelecidos pela Resolução CMN nº 4.966/21. Esses 

ajustes foram reconhecidos diretamente no patrimônio líquido em janeiro de 2025, conforme previsto na norma, e visam alinhar os registros contábeis às novas diretrizes de mensuração e evidenciação aplicáveis ao 

segmento cooperativo. 

Outros ativos financeiros, líquido de provisão

O Fundo de Assistência Técnica, Educacional e Social - FATES, é destinado à atividades educacionais, à prestação de assistência aos cooperados, seus familiares e empregados da cooperativa.

Títulos e valores mobiliários e instrumentos financeiros derivativos líquido de provisões 

Descrição

NOTA 23 - TRANSAÇÕES COM PARTES RELACIONADAS

a)  Instituições relacionadas

Sobras decorrentes dos atos cooperativos

Juros sobre capital próprio pagos aos associados no exercício

Demais adições e exclusões previstas na legislação 

As cooperativas estão sujeitas à tributação pelo Imposto de Renda e Contribuição Social quando auferirem resultados positivos em atos não cooperativos, conforme demonstrado abaixo:

Participação nas sobras

Ativo

Resultado após a participação nos lucros e antes da tributação sobre o lucro e dos juros sobre capital próprio

Imposto de renda e contribuição social às alíquotas vigentes

Reserva Legal

DESCRIÇÃO
% das destinações

 2025
31/12/2025



  21.213 

  92.772 

  32.143 

  13.647 

  3.506 

  7.291 

  71.789 

  11.141 

  29.574 

31/12/2025 % em relação ao total

1.886 0,45%

13.093 1,19%

31.241 1,70%

31/12/2025

  6.201 

2º semestre de 

2025  

(Não auditado)

31/12/2025

  762   1.430 

  6.720   7.291 

  1   1 

  87.186   155.381 

  8   31 

  1.370   2.595 

  2.430   2.545 

  98.477   169.274 

  1.698   3.392 

  2.760   5.039 

  305   652 

  6.426   11.886 

  -   5 

  4.375   8.608 

  13.376   26.135 

  20.982   39.976 

  337   757 

  50.259   96.450 

Total 

Depósitos de aviso prévio

b)  Transações com administradores

Receitas

Operações de empréstimos e repasses 

Outros dispêndios e despesas administrativas 

Abaixo apresentamos as operações realizadas com administradores:

c) Remuneração do pessoal-chave da administração

Outros dispêndios e despesas operacionais

Depósitos a prazo

Letras de crédito imobiliário - LCI

Fundo Garantidor do Cooperativismo de Crédito (FGCoop) 

31/12/2025

Consórcios

Descrição

2º semestre de 

2025  

(Não auditado)

Depósitos interfinanceiros

Taxas e tarifas

Cobrança

Letras de crédito do agronegócio

Descrição

NOTA 25 –  INGRESSOS E RECEITAS DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS

Depósitos a vista (Nota 13)

Convênios

Depósitos de poupança

Processamento da compensação

Despesas

NOTA 24 –  DESPESAS COM OPERAÇÕES DE CAPTAÇÕES DE MERCADO

Operações de captação no mercado 

Pessoas chave da administração são as que têm autoridade e responsabilidade pelo planejamento, direção e controle das atividades da entidade, direta ou indiretamente, incluindo qualquer administrador (executivo 

ou outro dessa entidade). Os honorários do pessoal-chave da Administração do Sicredi seguem a Política de Remuneração definida pelo Sistema, e sua aprovação é deliberada nos fóruns específicos de cada 

Entidade. Abaixo apresentamos a remuneração total do pessoal-chave da administração:

Total 

Descrição

Demais serviços bancários

Outros serviços

Serviços de pagamento

Seguros

Pessoas chave da administração

Descrição

Títulos e valores mobiliários 

Ingressos de depósitos intercooperativos

Ingressos e receitas de prestação de serviços

Outros ingressos e receitas operacionais

Depósitos a prazo (Nota 13)

Operações de crédito (Nota 09)

Aplicações interfinanceiras de liquidez (Nota 06)

As transações com partes relacionadas referem-se a saldos de depósitos (à vista e a prazo) e operações de crédito mantidas na instituição por seus administradores (diretores e conselheiros de administração), assim 

como a remuneração recebida pelas pessoas chave da administração. As operações de crédito e captações de recursos com partes relacionadas foram contratadas em condições semelhantes às praticadas com 

terceiros, vigentes nas datas das operações.

Os grupos contábeis acima, que não apresentam referência ao número da nota explicativa, devem-se ao fato de que sua composição não envolve exclusivamente transações com partes relacionadas.



                        20.165                                            38.242 

                        10.598                                            19.996 

                          8.051                                            14.396 

                             119                                                 182 

                        38.933                                            72.816 
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                          1.454                                              2.840 
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                                24                                                   47 
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                          2.535                                              4.941 

                          1.483                                              2.840 

                          1.706                                              3.176 

                          4.014                                              7.822 

                             840                                              1.661 

                          1.828                                              2.939 

                             747                                              1.371 

                                68                                                 163 

                                93                                                 196 

                          1.462                                              2.549 

                             840                                              1.555 

                          1.459                                              2.288 

                        37.160                                            69.518 

                             192                                              1.312 

                          4.631                                              8.523 

                          2.680                                              4.592 

                             110                                                 280 

                          2.966                                              4.735 

                                  5                                                     8 

                          1.878                                              3.301 

                             179                                                 325 

                             194                                                 396 

                             338                                                 338 

                             675                                              1.142 

                        13.848                                            24.952 

Treinamentos

Encargos sociais

NOTA 27 –  OUTROS DISPÊNDIOS E DESPESAS ADMINISTRATIVAS

Material de expediente

Processamento dados

Licença Software - Confederação

Remuneração

Dispêndios assistência técnica, social e educacional

Serviços de transportes

Serviços de terceiros

Comunicação corporativas filiadas

Programa de Recompensa - Confederação

Serviços de técnicos especializados

Serviços do sistema financeiro

Descrição

2º semestre de 

2025                

(Não auditado)

Utilização de fundos voluntários

Auditoria externa

Assessoria e consultoria

Total 

Manutenção e conservação

Descrição

Comunicação

31/12/2025

2º semestre de 

2025                

(Não auditado)

31/12/2025

Amortização

Aluguéis

31/12/2025

2º semestre de 

2025                

(Não auditado)

Água, energia e gás

Descrição

Seguros

Despesas com Viagens 

Compensação - Ressarcimento de Custo Operacional - RCO

Benefícios

Lucros na alienação de valores e bens

Antecipação de obrigações de transações de pagamento

Recuperação de encargos e despesas

Absorção de dispêndios - FATES 

Reversão de provisões passivas não associadas a risco de crédito - Outros

Outras despesas administrativas

NOTA 28 – OUTROS INGRESSOS E RECEITAS OPERACIONAIS

Serviços jurídicos

Rateios Confederação

Serviços de vigilância e segurança

Depreciação

Total

NOTA 26 – DISPÊNDIOS E DESPESAS DE PESSOAL

Propaganda e publicidade

Promoções e relações públicas

Emolumentos e taxas diversas

Ressarcimento tarifas

Reversão de provisões operacionais

Juros ao capital

Outras rendas operacionais

Total 

Ressarcimento de custos de utilização de cartões no exterior



  3.193   4.858 

  107   214 

  1.854   3.591 

  12.694   22.680 

  1.910   3.303 

  1   3 

  14   16 

  17.141   32.013 

  2.297   4.877 

  42   75 

  6   26 

  262   537 

  1.471   3.323 

  58   153 

  1.470   2.776 

  42.520   78.445 

NOTA 29 – OUTROS DISPÊNDIOS E DESPESAS OPERACIONAIS

2º semestre de 

2025  

(Não auditado)

• Mecanismos que possibilitem a identificação, avaliação e monitoramento dos riscos relevantes incorridos pela instituição, inclusive dos riscos não cobertos pelos requerimentos mínimos legais de capital;

• Metas de capital em níveis acima dos requerimentos mínimos legais e que reflitam o apetite a risco do sistema, visando manter capital para suportar os riscos incorridos e garantir o crescimento dos negócios de 

forma sustentável e eficiente;

• Plano de Capital para cada Instituição do Sistema, consistente com o planejamento estratégico, abrangendo o horizonte mínimo de três anos;

• Testes de estresse e avaliação de seus impactos no capital;

• Relatórios gerenciais periódicos sobre a adequação do capital para a diretoria e para o conselho de administração;

• Plano de contingência de capital estabelecendo estratégias e procedimentos, definidos e documentados, para enfrentar situações de estresse.

• Normatização interna contendo regras, papeis e responsabilidades quanto ao gerenciamento do risco operacional disseminados a toda instituição;

• Identificação e análise, avaliação, resposta, monitoramento e reporte dos riscos operacionais;

• Identificação, registro e tratamento de eventos de risco operacional;

• Reportes periódicos e estruturados sobre temas relevantes de risco operacional aos fóruns de governança;

• Disseminação da cultura de gerenciamento de riscos a toda organização;

• Testes de estresse periódicos para cenários de risco operacional;

• Procedimentos que visam assegurar a continuidade das atividades da instituição e limitar perdas decorrentes da interrupção dos processos críticos de negócio, incluindo análises de impacto e testes periódicos de 

planos de continuidade;

• Gerenciamento do risco operacional decorrente de serviços terceirizados relevantes para o funcionamento regular da instituição.

O risco operacional é definido como a possibilidade de ocorrência de perdas resultantes de eventos externos ou de falha, deficiência ou inadequação de processos internos, pessoas ou sistemas. A definição inclui, 

ainda, o risco legal associado à inadequação ou deficiência em contratos firmados pela instituição, às sanções em razão de descumprimento de dispositivos legais e às indenizações por danos a terceiros decorrentes 

das atividades desenvolvidas pela instituição. O gerenciamento do risco operacional é realizado de forma conjunta entre o Banco, Centrais e Cooperativas Singulares. Essas entidades tem como responsabilidade o 

cumprimento dos normativos internos e externos, valendo-se de ferramentas, metodologias e processos estabelecidos sistemicamente. Tais processos são compostos por um conjunto de ações que visam manter em 

níveis adequados os riscos a que cada instituição está exposta. São estas:

Risco operacional

Contribuições Cooperativa Central Sicredi Centro Norte

Tarifa serviços folha pagamento servidores

• Monitoramento e controle do capital mantido pela Instituição;

• Avaliação da necessidade de capital para fazer face aos riscos que a Instituição está sujeita;

• Planejamento de metas e de necessidade de capital, considerando os objetivos estratégicos da Instituição.

I - Estrutura de Gerenciamento de Capital

Para os efeitos da legislação vigente, define-se o Gerenciamento de Capital como o processo contínuo de:

Distribuição de produtos e serviços bancários

Ressarcimento de Custo Operacional - RCO

Despesas de provisões passivas não associadas a risco de crédito - Contingências

Outras despesas operacionais

Total 

Serviços associados a transações de pagamento (a)

Os processos para o gerenciamento de capital do Sistema Sicredi incluem:

II - Risco Operacional

Encargos da administração financeira

Os processos e políticas para o gerenciamento de capital são estabelecidos seguindo os critérios mínimos da regulamentação em vigor, alinhados às melhores práticas de mercado, e aprovadas pelas alçadas 

competentes de cada instituição do Sistema.

Contribuição Confederação Sicredi

Contribuição Sicredi Fundos Garantidores

O Sistema Sicredi considera o gerenciamento de riscos prioritário na condução de suas atividades e negócios, adotando práticas em absoluta consonância com os preceitos dos Acordos de Basileia. Dessa maneira, 

possui áreas especializadas para o gerenciamento destes riscos, centralizadas no Banco Cooperativo Sicredi S.A. A estrutura centralizada conta com Comitê de Riscos e de Capital e Comitê de Auditoria Estatutário, 

com a participação de membros independentes nos mesmos, conforme exigências regulatórias e melhores práticas, os quais atuam como órgãos de assessoramento ao Conselho de Administração. Entre os principais 

riscos gerenciados pela instituição, destacam-se a Estrutura de Gerenciamento de Capital, o Risco Operacional, o de continuidade de negócios, de Mercado, de Variações de Taxas de Juros, de Liquidez,  de Crédito, 

Riscos Sociais, Ambientais e Climáticos, Risco de Conformidade e Risco de Segurança da Informação, cujos principais aspectos são apresentados a seguir:

Operações de crédito

Contribuições Cooperativistas

Prejuízo na alienação de valores e bens

NOTA 30 – ESTRUTURA DE GERENCIAMENTO DE RISCOS E DE CAPITAL

Descrição 31/12/2025

Descontos concedidos em renegociação e crédito



Os processos e políticas para o gerenciamento do risco de mercado são estabelecidos seguindo os critérios mínimos da regulamentação em vigor, alinhados às melhores práticas de mercado, e aprovadas pelas 

alçadas competentes de cada instituição do Sistema.

Os processos para o gerenciamento do risco de mercado do Sistema Sicredi incluem:

Os processos para o gerenciamento do risco de IRRBB do Sistema Sicredi incluem:

• Procedimentos destinados a mensurar, monitorar e manter a exposição ao risco de IRRBB em níveis considerados aceitáveis pela Instituição;

• Processos destinados a monitorar e reportar a aderência ao apetite ao risco de IRRBB da Instituição em relação ao seu capital; 

• Definição das metodologias de risco de IRRBB a serem aplicadas;

• Sistemas para executar o cálculo e medir os riscos, considerando a complexidade dos produtos e a dimensão da exposição ao risco de IRRBB das instituições do Sistema.

VI - Risco de Liquidez

O entendimento de Risco de Liquidez é essencial para a sustentabilidade das instituições que atuam no mercado financeiro e de capitais e está associado à capacidade da instituição de financiar os compromissos 

adquiridos a preços de mercado razoáveis e realizar seus planos de negócio com fontes estáveis de financiamento. Para este efeito, define-se risco de liquidez como:

• Regras claras de classificação da carteira de negociação que garantam o correto tratamento das operações; 

• Procedimentos destinados a mensurar, monitorar e manter a exposição ao risco de mercado em níveis considerados aceitáveis pela Instituição;

• Processos destinados a monitorar e reportar a aderência ao apetite ao risco de mercado da Instituição em relação ao seu capital; 

• Definição das metodologias de risco de mercado a serem aplicadas;

• Sistemas para executar o cálculo e medir os riscos, considerando a complexidade dos produtos e a dimensão da exposição ao risco de mercado das instituições  do Sistema.

O gerenciamento de risco de liquidez das instituições do Sistema Sicredi é centralizado no Banco Cooperativo Sicredi, através de uma estrutura compatível com a natureza das operações, a complexidade dos produtos 

e a dimensão da exposição ao risco do Sistema. A estrutura centralizada é responsável pelo estabelecimento dos processos, políticas e sistemas que apoiam as entidades do Sistema na gestão do risco de liquidez.

Os processos e políticas para o gerenciamento do risco de liquidez são estabelecidos seguindo os critérios da regulamentação em vigor, alinhados às melhores práticas de mercado, e aprovadas pelas alçadas 

competentes de cada Instituição do Sistema.

Gestão de Continuidade de Negócios (GCN) é a capacidade da organização de continuar a entrega de produtos e/ou serviços em nível aceitável previamente definido, após incidentes de interrupção.

Por fim, a estrutura centralizada do Sicredi disponibiliza, através da Norma Sistêmica de Continuidade de Negócios, para todas as suas cooperativas algumas recomendações para aumento da resiliência de seus 

serviços, orientando a criação de Análises de Impacto ao Negócio e Planos de Continuidade.

Define-se risco de mercado como a possibilidade de ocorrência de perdas resultantes da flutuação nos valores de mercado de posições detidas por uma instituição financeira. Incluem-se nessa definição, as operações 

sujeitas aos riscos de variação cambial, das taxas de juros, dos preços de ações e dos preços de mercadorias (commodities).

O gerenciamento de risco de mercado das instituições do Sistema Sicredi é centralizado no Banco Cooperativo Sicredi, através de uma estrutura compatível com a natureza das operações, a complexidade dos 

produtos e a dimensão da exposição ao risco do Sistema. A estrutura centralizada é responsável pelo estabelecimento dos processos, políticas e sistemas que apoiam as instituições do Sistema na gestão do risco de 

mercado.

Os processos para o gerenciamento do risco de liquidez do Sistema Sicredi incluem:

IV - Risco de Mercado

• A possibilidade da instituição não ser capaz de honrar eficientemente suas obrigações esperadas e inesperadas, correntes e futuras, inclusive as decorrentes de vinculação de garantias, sem afetar suas operações 

diárias e sem incorrer em perdas significativas; e 

• A possibilidade da instituição não conseguir negociar a preço de mercado uma posição, devido ao seu tamanho elevado em relação ao volume normalmente transacionado ou em razão de alguma descontinuidade 

no mercado.

O sistema de Gestão de Continuidade de negócios estruturado no Sicredi contempla:

• Norma de Gestão de Continuidade de negócios;

• Análise de impacto de negócio - BIAs;

• Estratégias de recuperação de desastre de TI na visão de negócio;

• Planos de continuidade operacional;

• Planos de substituição de empresas terceiras.

V - Risco de Variação das Taxas de Juros em Instrumentos Classificados na Carteira Bancária (IRRBB) 

O IRRBB é o risco, atual ou prospectivo, do impacto de movimentos adversos das taxas de juros nos resultados ou no valor econômico da instituição, resultante dos instrumentos classificados na carteira bancária.

O gerenciamento de risco de IRRBB das instituições do Sistema Sicredi é centralizado no Banco Cooperativo Sicredi, através de uma estrutura compatível com a natureza das operações, a complexidade dos produtos 

e a dimensão da exposição ao risco do Sistema. A estrutura centralizada é responsável pelo estabelecimento dos processos, políticas e sistemas que apoiam as instituições do Sistema na gestão do risco de IRRBB.

Para a mensuração e controle desse risco no Sicredi, utiliza-se as abordagens de valor econômico (EVE) e de resultado de intermediação financeira (NII). O Sistema Sicredi define as regras para o cálculo do risco de 

variação da taxa de juros das operações em linha com as práticas de mercado e com as exigências da regulamentação vigente.

• Definição de processos para identificar, avaliar, monitorar e controlar a exposição ao risco de liquidez em diferentes horizontes de tempo;

• O estabelecimento de processos de rastreio e reporte da observância ao apetite ao risco de liquidez e em níveis considerados aceitáveis pela instituição;

• Definição das estratégias de captação que proporcionem diversificação adequada das fontes de recursos e dos prazos de vencimento;

• Definição de plano de contingência de liquidez, regularmente atualizado, que estabeleça responsabilidades e procedimentos para enfrentar situações de estresse de liquidez;

• Realização periódica de testes de estresse com cenários de curto e de longo prazo.

O Sicredi possui uma estrutura para responder de forma adequada à recuperação, à restauração e aos níveis acordados de disponibilidade para os processos mais críticos das entidades centralizadoras do Sistema, no 

caso de ocorrência de eventos que provoquem a interrupção dos seus serviços, preservando, assim, os interesses de todas as partes envolvidas.

Através da Análise de Impacto ao Negócio (BIA), são identificados os serviços considerados críticos, bem como suas respectivas dependências, incluindo TI e os terceiros que suportam estes serviços. Com base nessa 

análise, são definidas as estratégias e os planos de contingência necessários para assegurar a continuidade dos principais processos de negócios da instituição.

Os princípios fundamentais e a estrutura para garantir a resposta adequada em situações de recuperação, restauração e manutenção dos níveis acordados de disponibilidade dos serviços críticos estão estabelecidos 

na Política de Gestão Integrada de Riscos e detalhados na Norma de Continuidade de Negócios do Sicredi.

III - Risco de Continuidade de Negócios



• Normatização interna contendo regras, metodologias e responsabilidades quanto ao gerenciamento do tema;

• Monitoramento de delimitações e vedações de exposições sujeitas aos riscos sociais, ambientais e climáticos, aderentes ao apetite a risco do sistema;

• Coleta e utilização de dados para mensuração, classificação e avaliação dos riscos sociais, ambientais e climáticos nas operações;

• Realização periódica de testes de estresse para cenário de riscos sociais, ambientais e climáticos;

• Interlocução e reporte para órgãos ambientais, federações, parceiros de negócio e fóruns de governança;

• Evolução constante da estratégia no tema, visando o alinhamento com as técnicas e tecnologias de mercado, bem como as expectativas das partes interessadas.

IX - Risco de conformidade

A função de conformidade é desempenhada no desenvolvimento e execução do Programa de Compliance, estruturado nos pilares de: (i) Prevenção, (ii) Detecção e (iii) Correção.

Os processos para gerenciamento do risco de conformidade incluem:

•Identificação dos riscos de conformidade da instituição;

•Comunicação, capacitação e treinamento de todos os níveis da Entidade para gerenciar adequadamente os riscos de conformidade e cumprir as exigências legais e (auto)regulatórias;

•Acompanhamento e monitoramento de processos relevantes, das ações adotadas para mitigar os riscos de conformidade e corrigir deficiências, no intuito de promover a conformidade;

•Reporte das adequações relevantes e novas medidas para mitigação de riscos, bem como não conformidades identificadas;

•Identificação de ações e/ou processos associados aos principais riscos, que precisam ser revisados, atualizados ou implementados, buscando a efetividade do Programa de Compliance como um todo;

•Tratamento para os não cumprimentos identificados bem como desenvolvimento de ações para conscientização, buscando evitar a reincidência.

X - Risco de Segurança da Informação

Já a Política de Gerenciamento dos Riscos Sociais, Ambientais e Climáticos e o Relatório de Sustentabilidade, documentos com o detalhamento e números dos processos no tema, também podem ser acessados por 

meio do site www.sicredi.com.br, no caminho: Sobre nós > Sustentabilidade > Políticas e Relatórios.

O Risco de Segurança da Informação no Sicredi é definido como o risco relacionado a probabilidade de exploração de uma vulnerabilidade, considerando as ameaças vinculadas, e o impacto na confidencialidade, 

integridade ou disponibilidade das informações. Riscos de segurança cibernética ou cibersegurança fazem parte do contexto de riscos de segurança da informação.

No Sicredi, o gerenciamento do risco de segurança da informação é realizado de forma conjunta entre Banco, Centrais e Cooperativas Singulares, os quais possuem responsabilidade pelo cumprimento dos normativos 

internos e externos, contando com ferramentas e metodologias sistêmicas que podem ser complementados por ações locais. Os processos e ações voltados para segurança da informação visam a identificação e 

manutenção dos riscos em níveis aceitáveis, incluindo a utilização de controles adequados e efetivos para a mitigação, frente aos custos, tecnologia e objetivos de negócio.

As áreas e colegiados locais são responsáveis pela execução do gerenciamento de risco de crédito, observando as políticas e limites pré-estabelecidos sistemicamente.

A descrição da estrutura completa e do processo de gerenciamento de riscos e capital pode ser acessada por meio do site www.sicredi.com.br, no caminho: Sobre nós > Relatórios > Gestão de Riscos > Publicações 

Sistêmicas > Gerenciamento de Riscos Pilar 3 - Sistêmico.

A gestão do risco de conformidade, no âmbito do Sicredi está sob responsabilidade da Superintendência de Compliance, estrutura integrante do Banco Cooperativo Sicredi S.A, que, para o acompanhamento 

sistêmico, oferece suporte e informações, tanto às áreas das empresas do Centro Administrativo quanto às Cooperativas Centrais e Singulares, no que tange ao processo de conformidade e o gerenciamento do risco 

de conformidade.

VII - Risco de Crédito

VIII - Riscos Sociais, Ambientais e Climáticos

A gestão do risco de crédito consiste no processo de identificação, mensuração, controle e mitigação dos riscos decorrentes das operações de crédito realizadas pelas instituições financeiras.

No Sicredi, o gerenciamento do Risco de Crédito é realizado por uma estrutura centralizada e pelas áreas e colegiados locais. Os processos e políticas de riscos de crédito são estabelecidos seguindo os critérios da 

regulamentação em vigor, alinhados às melhores práticas de mercado e ao apetite a risco do sistema, aprovadas pelas alçadas competentes do sistema.

Os riscos sociais, ambientais e climáticos são definidos pela possibilidade de ocorrência de perdas para as instituições financeiras decorrentes de danos sociais, ambientais e climáticos. Além disso, está envolvido 

indiretamente com uma série de outros riscos, podendo gerar tanto impactos financeiros, como legais e de reputação. No Sicredi, o gerenciamento é realizado por uma estrutura centralizada e pelas áreas e colegiados 

locais. Os processos e políticas para o gerenciamento dos Riscos Sociais, Ambientais e Climáticos são estabelecidos seguindo os critérios da regulamentação em vigor, alinhados às melhores práticas de mercado, e 

aprovadas pelas alçadas competentes de cada instituição do sistema.

O Banco Cooperativo Sicredi responde pelo conjunto de políticas, estratégias e metodologias voltadas ao controle e gerenciamento das exposições ao risco de crédito das empresas que compõem o Sistema, 

possuindo como principais atribuições: responder pelas políticas corporativas de gestão de risco de crédito; desenvolver e propor metodologias de classificação de risco de crédito, inclusive por meio de modelos 

quantitativos; aferir e controlar as exigibilidades de capital para cobertura de risco de crédito assumido; e realizar o monitoramento constante das exposições sujeitas ao risco de crédito de todas as empresas do 

Sicredi.

O risco de conformidade é definido como a possibilidade de ocorrência de sanções, perdas financeiras, danos de reputação e outros danos, decorrentes de descumprimento ou falhas na observância de normativos 

externos (leis e regulamentações), das recomendações dos órgãos reguladores, dos códigos de autorregulação aplicáveis assim como dos normativos oficiais internos.

XI - Informações Adicionais

Os processos para o gerenciamento dos Riscos Sociais, Ambientais e Climáticos do sistema Sicredi incluem:



31/12/2025

  419.593 

  419.593 

  419.593 

  274.791 

  116.000 

  10.592 

  (4.320)

  22.530 

  2.202.755 

  19.743 

  168.561 

19,05%

  111.247 

26,51%

NOTA 33 – OUTRAS INFORMAÇÕES

A Cooperativa adota a política de contratação de seguros em diversas modalidades, cujas coberturas são avaliadas como adequadas pela Administração e pelos agentes seguradores para mitigar eventuais riscos de 

sinistros.

Em 31 dezembro de 2025, os seguros contratados são considerados suficientes pela administração para cobrir eventuais sinistros relacionados a garantia de valores e bens de propriedade da Cooperativa.

As premissas de riscos adotadas, dada a sua natureza, não fazem parte do escopo de uma auditoria de demonstrações financeiras, consequentemente não são examinadas pelos nossos auditores independentes.

Índice de Imobilização (Imob / PR)

NOTA 32 – SEGUROS CONTRATADOS

  Ajustes Prudenciais

Limites operacionais

Patrimônio de Referência (PR)

 Nivel I (NI)

Reforma Tributária

Em 2025, o Sicredi iniciou uma preparação estruturada, envolvendo tecnologia, processos, governança e gestão da mudança. Foram criados grupos de trabalho para ajustar sistemas, revisar contratos, realizar 

simulações e orientar as cooperativas por meio das pessoas de referência da reforma tributária. Essa atuação integrada reforça o compromisso do Sistema com uma transição responsável, planejada e alinhada aos 

princípios de transparência, sustentabilidade e cuidado com os associados. Como ainda existem regulamentações pendentes, o Sicredi segue acompanhando as discussões e avaliando os impactos das normas já 

publicadas e das futuras regulamentações para garantir análises precisas sobre seus produtos e serviços.

Danilo Batistela Vicentim Renata Medaglia Silva

Diretor Executivo Diretora de Operações

Em dezembro de 2023, foi promulgada a Emenda Constitucional nº 132, que instituiu a Reforma Tributária sobre o consumo, com o objetivo de simplificar e modernizar o sistema tributário brasileiro. A primeira 

regulamentação ocorreu em janeiro de 2025, por meio da Lei Complementar nº 214/25. Essa reforma representa a maior transformação do sistema tributário em décadas, trazendo simplificação, transparência e 

previsibilidade para a sociedade e os setores econômicos.

O novo modelo substitui cinco tributos (PIS, Cofins, IPI, ICMS e ISS) por três: a Contribuição sobre Bens e Serviços (CBS), o Imposto sobre Bens e Serviços (IBS) e o Imposto Seletivo (IS), aplicado a produtos 

prejudiciais à saúde e ao meio ambiente. A vigência começa em 2026, com transição até 2033, permitindo adaptação gradual. Para o Sicredi, as operações mais relevantes estarão enquadradas em regimes 

específicos para cooperativas e serviços financeiros, mantendo alíquota zero para IBS e CBS, mas exigindo novas obrigações acessórias, como ampliação da emissão de notas fiscais, a Declaração dos Regimes 

Financeiros (DERE) e atualização cadastral dos associados.

Eduardo Netto Sarubbi

CRC: RS-060899/O-8

Contador

Margem de Capital

Situação de Imobilização (Imob)

Risco de Taxa de Juros da Carteira Bancária

  Ajuste Negativo Decorrente Da Constituição De Perdas Esperadas

Ativos Ponderados pelo Risco (RWA)

Índice de Basileia (PR / RWA)

  Sobras acumuladas

As instituições financeiras e demais instituições autorizadas a funcionar pelo Banco Central do Brasil devem manter, permanentemente, valor de Patrimônio de Referência (PR), apurado nos termos da Resolução CMN 

n° 4.955/21, compatível com os riscos de suas atividades, sendo apresentado abaixo o cálculo dos limites:

NOTA 31 – ÍNDICES DE BASILÉIA E DE IMOBILIZAÇÃO

  Capital social

  Reservas de capital

  Capital principal - CP



PARECER DO CONSELHO FISCAL 

 Rondonópolis / Mato Grosso, 09 de março de 2026. 

Na qualidade de membros do Conselho Fiscal da Cooperativa de Crédito, 
Poupança e Investimento Integração do Sul de Mato Grosso, Amapá e Pará - 
Sicredi Integração MT/AP/PA e no exercício das atribuições legais e estatutárias, 
examinamos o Relatório da Administração e as Demonstrações Financeiras 
compreendendo: Balanço Patrimonial, Demonstração de Sobras ou Perdas, 
Demonstração das Mutações do Patrimônio Líquido, Demonstração dos Fluxos de 
Caixa, Notas Explicativas e demais demonstrativos, e o respectivo relatório de 
auditoria sobre as demonstrações financeiras, documentos estes relativos ao 
exercício findo em 31 de dezembro de 2025.    

Pelas políticas de Governança adotadas pela Cooperativa e com base nos 
nossos exames e no relatório de auditoria dos auditores independentes, emitido 
pela Deloitte Touche Tohmatsu Auditores Independentes Ltda, somos de parecer 
favorável à aprovação das mencionadas demonstrações.    

____________________________ 
Fabio Simão 
Conselheiro 

____________________________ 
Keyla Willon Silva Rebehy 

Conselheira 

_____________________________ 
  Alex Rafael Alves da Silva 

      Conselheiro  
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que não podem se obrigar ou se vincular mutuamente em relação a terceiros. A DTTL, cada firma-membro da DTTL e cada entidade relacionada são responsáveis apenas por seus 
próprios atos e omissões, e não entre si. A DTTL não fornece serviços para clientes. Por favor, consulte www.deloitte.com/about para saber mais. 

A Deloitte oferece serviços profissionais de ponta para quase 90% das empresas listadas na Fortune Global 500® e milhares de outras organizações. Nossas pessoas entregam 
resultados mensuráveis e duradouros que ajudam a reforçar a confiança pública nos mercados de capitais e permitir que os clientes se transformem e prosperem. Com seus 180 
anos de história, a Deloitte está hoje em mais de 150 países e territórios. Saiba como os cerca de 460 mil profissionais da Deloitte em todo o mundo geram um impacto que importa 
em www.deloitte.com. 
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RELATÓRIO DO AUDITOR INDEPENDENTE SOBRE AS DEMONSTRAÇÕES FINANCEIRAS 

Aos Administradores, Conselheiros e Cooperados da 
Cooperativa de Crédito, Poupança e Investimento Integração do Sul de Mato Grosso, Amapá e 
Pará - Sicredi Integração MT/AP/PA 
Rondonópolis - MT 

Opinião 

Examinamos as demonstrações financeiras da Cooperativa de Crédito, Poupança e Investimento Integração do 
Sul de Mato Grosso, Amapá e Pará - Sicredi Integração MT/AP/PA Cooperativa ), que compreendem o balanço 
patrimonial em 31 de dezembro de 2025 e as respectivas demonstrações de sobras e perdas, do resultado 
abrangente, das mutações do patrimônio líquido e dos fluxos de caixa para o exercício findo nessa data, bem 
como as correspondentes notas explicativas, incluindo o resumo das principais políticas contábeis. 

Em nossa opinião, as demonstrações financeiras da Cooperativa de Crédito, Poupança e Investimento 
Integração do Sul de Mato Grosso, Amapá e Pará - Sicredi Integração MT/AP/PA, em 31 de dezembro de 2025, 
foram elaboradas, em todos os aspectos relevantes, de acordo com as práticas contábeis adotadas no Brasil, 
aplicáveis às instituições autorizadas a funcionar pelo Banco Central do Brasil (BACEN).  

Base para opinião 

Nossa auditoria foi conduzida de acordo com as normas brasileiras e internacionais de auditoria. Nossas 
responsabilidades, em conformidade com tais normas, estão descritas na seção a seguir, intitulada 

relação à Cooperativa, de acordo com os princípios éticos relevantes previstos no Código de Ética Profissional 
do Contador e nas normas profissionais emitidas pelo Conselho Federal de Contabilidade, aplicáveis a 
auditorias de demonstrações financeiras de entidades de interesse público no Brasil. Nós também cumprimos 
com as demais responsabilidades éticas de acordo com essas normas. Acreditamos que a evidência de 
auditoria obtida é suficiente e apropriada para fundamentar nossa opinião. 

Ênfase  

Informações comparativas 

Chamamos a atenção para a nota explicativa nº 2 às demonstrações financeiras, que descreve que as referidas 
demonstrações foram elaboradas de acordo com as práticas contábeis adotadas no Brasil aplicáveis às 
instituições autorizadas a funcionar pelo BACEN, considerando a dispensa da apresentação, nas 
demonstrações financeiras referentes aos períodos do ano de 2025, dos valores comparativos relativos aos 
períodos anteriores, conforme previsto na Resolução nº 4.966 do Conselho Monetário Nacional (CMN) e na 
Resolução nº 352 do BACEN. Nossa opinião não contém ressalva relacionada a esse assunto. 

Outros assuntos 

Saldos de abertura referentes ao exercício findo em 31 de dezembro de 2024 

Os valores correspondentes apresentados nas demonstrações da mutação do patrimônio líquido e dos fluxos 
de caixa, relativos à 31 de dezembro de 2024, foram anteriormente auditados por outro auditor independente, 
que emitiu relatório datado de 18 de fevereiro de 2025, sem modificação. 
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Valores referentes ao semestre findo em 31 de dezembro de 2025 não auditados 

Os valores referentes ao semestre findo em 31 de dezembro de 2025, apresentados nas demonstrações de 
sobras e perdas, do resultado abrangente, das mutações do patrimônio líquido e dos fluxos de caixa, bem 
como em determinadas notas explicativas, não foram auditados por nós, em função da dispensa às 
cooperativas de crédito singulares pela Resolução CMN nº 4.910/21, referentemente à data-base de  
30 de junho.  

Outras informações que acompanham as demonstrações financeiras e o relatório do auditor 

A Administração da Cooperativa é responsável por essas outras informações que compreendem o Relatório 
da Administração. 

Nossa opinião sobre as demonstrações financeiras não abrange o Relatório da Administração, e não 
expressamos qualquer forma de conclusão de auditoria sobre esse relatório. 

Em conexão com a auditoria das demonstrações financeiras, nossa responsabilidade é a de ler o Relatório da 
Administração e, ao fazê-lo, considerar se esse relatório está, de forma relevante, inconsistente com as 
demonstrações financeiras ou com nosso conhecimento obtido na auditoria ou, de outra forma, aparenta estar 
distorcido de forma relevante. Se, com base no trabalho realizado, concluirmos que há distorção relevante no 
Relatório da Administração, somos requeridos a comunicar esse fato. Não temos nada a relatar a esse respeito. 

Responsabilidades da Administração e da governança pelas demonstrações financeiras 

A Administração é responsável pela elaboração das demonstrações financeiras de acordo com as práticas 
contábeis adotadas no Brasil, aplicáveis às instituições autorizadas a funcionar pelo Banco Central do Brasil, e 
pelos controles internos que ela determinou como necessários para permitir a elaboração de demonstrações 
financeiras livres de distorção relevante, independentemente se causada por fraude ou erro. 

Na elaboração das demonstrações financeiras, a Administração é responsável pela avaliação da capacidade 
de a Cooperativa continuar operando, divulgando, quando aplicável, os assuntos relacionados com a sua 
continuidade operacional e o uso dessa base contábil na elaboração das demonstrações financeiras, a não ser 
que a Administração pretenda liquidar a Cooperativa ou cessar suas operações, ou não tenha nenhuma 
alternativa realista para evitar o encerramento das operações. 

Os responsáveis pela governança da Cooperativa são aqueles com responsabilidade pela supervisão do 
processo de elaboração das demonstrações financeiras. 

Responsabilidades do auditor pela auditoria das demonstrações financeiras 

Nossos objetivos são obter segurança razoável de que as demonstrações financeiras, tomadas em conjunto, 
estão livres de distorção relevante, independentemente se causada por fraude ou erro, e emitir relatório de 
auditoria contendo nossa opinião. Segurança razoável é um alto nível de segurança, mas não uma garantia de 
que a auditoria realizada de acordo com as normas brasileiras e internacionais de auditoria sempre detecta as 
eventuais distorções relevantes existentes. As distorções podem ser decorrentes de fraude ou erro e são 
consideradas relevantes quando, individualmente ou em conjunto, possam influenciar, dentro de uma 
perspectiva razoável, as decisões econômicas dos usuários tomadas com base nas referidas demonstrações 
financeiras. Como parte de uma auditoria realizada de acordo com as normas brasileiras e internacionais de 
auditoria, exercemos julgamento profissional e mantemos ceticismo profissional ao longo da auditoria.  
Além disso: 

Identificamos e avaliamos os riscos de distorção relevante nas demonstrações financeiras, 
independentemente se causada por fraude ou erro, planejamos e executamos procedimentos de auditoria 
em resposta a tais riscos, bem como obtemos evidência de auditoria apropriada e suficiente para 
fundamentar nossa opinião. O risco de não detecção de distorção relevante resultante de fraude é maior do 
que o proveniente de erro, já que a fraude pode envolver o ato de burlar os controles internos, conluio, 
falsificação, omissão ou representações falsas intencionais. 
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Obtemos entendimento dos controles internos relevantes para a auditoria para planejarmos procedimentos 
de auditoria apropriados às circunstâncias, mas não com o objetivo de expressarmos opinião sobre a 
eficácia dos controles internos da Cooperativa. 

Avaliamos a adequação das políticas contábeis utilizadas e a razoabilidade das estimativas contábeis e 
respectivas divulgações feitas pela Administração. 

Concluímos sobre a adequação do uso, pela Administração, da base contábil de continuidade operacional 
e, com base nas evidências de auditoria obtidas, se existe incerteza relevante em relação a eventos ou 
condições que possam levantar dúvida significativa em relação à capacidade de continuidade operacional 
da Cooperativa. Se concluirmos que existe incerteza relevante, devemos chamar a atenção em nosso 
relatório de auditoria para as respectivas divulgações nas demonstrações financeiras ou incluir modificação 
em nossa opinião, se as divulgações forem inadequadas. Nossas conclusões estão fundamentadas nas 
evidências de auditoria obtidas até a data de nosso relatório. Todavia, eventos ou condições futuras podem 
levar a Cooperativa a não mais se manter em continuidade operacional. 

Comunicamo-nos com os responsáveis pela Administração a respeito, entre outros aspectos, do alcance 
planejado, da época da auditoria e das constatações significativas de auditoria, inclusive as eventuais 
deficiências significativas nos controles internos que identificamos durante nossos trabalhos. 

Porto Alegre, 27 de fevereiro de 2026 

DELOITTE TOUCHE TOHMATSU Dario Ramos da Cunha 
Auditores Independentes Ltda. Contador 
CRC nº 2 SP 011609/O- CRC nº 1 SP 214.144/O-1 



TOTAL 100,00%  R$ 7.592.298,32

PRODUTOS E SERVIÇOS

SIMULAÇÃO DE PROPOSTA DE DISTRIBUIÇÃO DE RESULTADO
DISTRIBUIÇÃO

( % )
MONTANTE À DISTRIBUIR

( R$ )

CONTA CORRENTE

CONTA POUPANÇA

DEPÓSITO A PRAZO - CAPTAÇÃO REMUNERADA

FUNDOS DE INVESTIMENTOS

LETRA DE CRÉDITO DO AGRONEGÓCIO - LCA

PREVIDÊNCIA

TARIFAS DE CESTAS DE RELACIONAMENTO

CHEQUE ESPECIAL

CRÉDITO COMERCIAL - JUROS PAGOS

CARTÃO DE CRÉDITO

TAXA DE ANTECIPAÇÃO

SEGUROS

CONSÓRCIO

TARIFAS DE COBRANÇA

MDR (Taxa de desconto do estabelecimento)

15,00%

3,00%

18,00%

4,00%

4,00%

2,00%

5,00%

5,00%

22,00%

6,00%

3,00%

7,00%

3,00%

1,00%

2,00%

 R$ 1.138.844,75

 R$ 227.768,95

 R$ 1.366.613,70

 R$ 303.691,93

 R$ 303.691,93

 R$ 151.845,97

 R$ 379.614,92

 R$ 1.670.305,63

 R$ 635.537,90

 R$ 455.567,90

 R$ 741.460,88

 R$ 531.460,88

 R$ 75.922,98

 R$ 211.845,97

R$ 151.845,97

2. Destinação das sobras

Critério de distribuição das sobras
proporcional à utilização das soluções

TOTAL 100,00%  R$ 7.592.298,32

PRODUTOS E SERVIÇOS

RESUMO DA SIMULAÇÃO DE PROPOSTA DE DISTRIBUIÇÃO DE RESULTADO
DISTRIBUIÇÃO

( % )
MONTANTE À DISTRIBUIR

( R$ )

CAPTAÇÕES

CRÉDITO

PRODUTOS E SERVIÇOS

46,00%

30,00%

24,00%

 R$ 3.492.457,23

 R$ 2.77.689,50

 R$ 1.822.151,60

Resultado 
Cooperativa

Clique aqui para assistir
ao vídeo sobre este tema

Material na íntegra disponível no anexo deste arquivo
ou no site fundacao.sicredi.com.br/assembleias

 R$ 50.913.032,03

 R$ 29.464.678,52

milhões
de reais

Juros ao
Capital

milhões de reais

Pagamento de Juros ao Capital Resultado à disposição da Assembleia+
=

milhões de reais milhões de reais

milhões de reais

milhões de reais milhões de reais
R$ 21.872.380,20  R$  3.000.000,00 R$ 1.176.922,04  R$ 10.592.298,32  R$7.592.298,32

Fundo de
Estabilidade - 12,75%

Fundo de
Reserva - 45%

Resultado à
disposição da

Assembleia

 R$1.176.922,04
milhões de reais

Fundo 
Social - 5%

Fundo de Assistência
Técnica, Educacional

e Social - %5

FATES 

A proposta do Conselho de Administração é que as 
sobras (R$ 7.592.298,32) sejam distribuídas 100% em 
Conta Capital Social. O associado poderá, até o dia 29 

de maio de 2026, sacar ou transferir o valor referente às 
sobras do Exercício 2025.

Proposta do Conselho
de Administração
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https://www.bcb.gov.br/estabilidadefinanceira/exibenormativo?tipo=Resolu%C3%A7%C3%A3o%20CMN&numero=4878
https://www.bcb.gov.br/estabilidadefinanceira/exibenormativo?tipo=Resolu%C3%A7%C3%A3o%20CMN&numero=5139


 

 

Aprovação da primeira versão  
 

Assembleia Geral 
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 Objetivo 01 

02 Definições 

3.1 Estrutura de cargos, honorários e carreira 

3.2 Equidade interna 

3.3. Portes 

3.4. Remuneração fixa 

3.5. Referência de mercado 

3.6. Tabela de referência honorários 

3.7. Administração da remuneração fixa 

3.8. Remuneração variável 

3.9. Contratação de indicadores e metas 

3.10. Fundo de remuneração variável  

3.11. Apuração dos resultados  

3.12. Pagamento  

3.13. Retenção de Longo Prazo 

3.14. Concessão 

3.15. Potencial de ganho  

3.16. Apuração dos resultados e proporcionalidade  

3.17. Liquidez 

3.18. Remuneração do Conselho de Administração de Cooperativas 

Singulares e Centrais  

3.19. Elegibilidade  

3.20. Regras Gerais

03 Regras 



  

Vigência e Histórico 

05 Base Regulatória 

06

4.1. Pessoas e Cultura do CAS 

4.2 Pessoas e Cultura em cada uma das Centrais 

4.3. Pessoas e Cultura em cada uma das entidades 

4.4 Serviços de Gestão de Pessoas do CAS 

4.5 Auditoria Interna de cada Central 

4.6 Auditoria Interna do CAS 

4.7. Diretoria de cada entidade 

04 Papéis e Responsabilidades 



Estabelecer as diretrizes de remuneração do Sicredi, respeitando a complexidade, a 

estrutura, o perfil de risco e o modelo de negócio do Sistema, desincentivando 

comportamentos que possam aumentar a exposição ao risco além dos níveis 

considerados prudentes, sejam eles fixados internamente e/ou pelo regulador conforme 

estratégias de curto, médio e longo prazos, vedada qualquer forma de discriminação, 

especialmente aquelas baseadas em sexo, orientação sexual, identidade de gênero, 

etnia, raça, cor, idade ou religião, entre outras.  

Além disso, a Política estabelece regras e delimita responsabilidades para o modelo de 

remuneração sistêmico para os administradores estatutários, e prevê aspectos 

específicos desta Política permitindo a possibilidade de opções de escolha para o CAS e 

para Centrais em suas políticas locais ou regionais, garantindo flexibilidade e adequação 

às necessidades de cada entidade. 

Adicionalmente, a Política também busca um equilíbrio entre a remuneração fixa e 

variável, de modo a recompensar o desempenho e incentivar a produtividade e a 

sustentabilidade do negócio, sem comprometer a segurança e a estabilidade financeira 

do Sistema. 

Cargo: Título dado para um conjunto de papéis e responsabilidades por atividades e/ou 

processos de natureza, características e complexidades equivalentes. Os cargos são 

importantes unidades organizacionais que auxiliam no entendimento e na gestão das 

instituições; 

Pessoa estatutária: Pessoa física eleita pelas regras descritas no Estatuto Social, que 

ocupa um cargo em órgãos de administração ou fiscalização, cuja eleição ou nomeação 

é homologada pelo Banco Central do Brasil. É eleita mediante formalização em ata do 

respectivo órgão que a elege, seja o Conselho de Administração, seja a Assembleia Geral 

da entidade. 

Honorários: É a remuneração que uma pessoa estatutária integrante de órgão de 

administração ou fiscalização recebe em retribuição aos serviços prestados. 

Remuneração Fixa Mensal ou Honorário Mensal: Considera-se os valores fixos 

recebidos mensalmente, conforme estabelecido na ata de eleição. A remuneração fixa 

está diretamente relacionada ao valor do cargo estabelecido por critérios internos e 

parâmetros de mercado; 

Remuneração Variável: Forma de incentivo estabelecida com o objetivo de 

comprometer as pessoas estatutárias com os objetivos estratégicos e a sustentabilidade 



da sua entidade e do Sistema, fortalecendo o direcionamento, o estímulo, o 

reconhecimento e a recompensa relativos ao alcance de resultados organizacionais, das 

equipes e individuais. Considerando que este tipo de remuneração visa o alcance de 

metas e objetivos desafiadores e de longo prazo, esta é uma parcela da Remuneração 

Total considerada de risco, ou seja, pode ser recebida ou não, dependendo dos 

resultados atingidos. Os modelos de remuneração variável são diferenciados em suas 

características de objetivos, prazos, público-alvo e modelagem; 

Plano de Previdência Privada: Benefício oferecido às pessoas estatutárias e do Sistema 

Sicredi. O plano tem como objetivo a acumulação de reservas por um determinado 

período, visando manter o padrão de vida na aposentadoria ou quando a capacidade 

produtiva diminuir. O plano é regido por legislação específica e está regulamentado 

sistemicamente pela Norma de Benefícios para Presidentes, Vice-Presidentes e Diretores 

Estatutários aplicada às pessoas estatutárias, mediante adesão e definições de 

percentuais de depósitos por cada entidade do Sistema Sicredi e por cada participante 

relativamente à sua contribuição individual; 

Entidades: Termo utilizado para se referir ao conjunto de cooperativas singulares, 

centrais, Confederação, Fundação, Banco e empresas controladas, todas integrantes do 

Sicredi; 

Grades: Níveis da Tabela de Referência de Remuneração que serão utilizados para o 

posicionamento do valor relativo dos cargos; 

Tabela de Referência de Remuneração: Documento que estrutura a gestão de cargos e 

remuneração fixa, servindo como referência de mercado para a administração da 

remuneração das pessoas estatutárias; 

Zonas: Reúnem referências de remuneração para os grades da Tabela de Referência de 

Remuneração; 

Mediana de Mercado: É a medida estatística escolhida como referência de mercado. Na 

estatística é o mesmo que a referência do 2º Quartil da amostra, o que significa ser o 

valor central de um conjunto de dados em ordem de grandeza. 

Retenção de Longo Prazo – RLP: É o elemento de remuneração de longo prazo, pago 

para as pessoas estatutárias, conforme os resultados das entidades a que estão 

vinculadas. 

As definições e regras para a estrutura de cargos, honorários e carreira, remuneração 

fixa e remuneração variável estão dispostas nos itens a seguir promovendo equilíbrio 

entre os elementos.  



O detalhamento dos procedimentos, das metodologias e dos sistemas utilizados para 

o processo de remuneração de pessoas estatutárias devem estar aderentes às regras

aqui dispostas, e aprovadas pela Assembleia Geral da entidade pagadora e ser

documentados em manuais operacionais e metodológicos da área responsável por

Pessoas e Cultura do CAS.

3.1. Estrutura de cargos, honorários e carreira 

3.1.1. A estrutura de cargos, honorários e carreira é o conjunto de funções definidas 

para o Sistema. Esta estrutura deve: 

a) Atender às necessidades e a estratégia de negócio do Sistema;

b) Estabelecer uma lógica de carreira que permita o crescimento profissional das

pessoas estatutárias, compreendendo carreiras de gestão e de contribuição

individual;

c) Ser organizada a partir do valor relativo dos cargos, conforme critérios

estabelecidos em metodologia de avaliação;

d) Definir os cargos por suas entregas e responsabilidades, documentando em

formulário de descrição de cargo;

e) Suportar e apoiar os demais processos de pessoas e cultura tais como

planejamento da força de trabalho, atração e captação, desenvolvimento, gestão

de carreira, gestão de desempenho, plano de sucessão e remuneração fixa,

variável e benefícios, dentre outros.

3.1.2. A criação, extinção ou revisão de um cargo pode ocorrer mediante alteração da 

estrutura organizacional da entidade, mudança de escopo da função ou qualquer 

mudança que afete significativamente a forma de trabalho e a contribuição para a 

organização. 

3.1.3. Para que a estrutura de cargos e honorários atenda às necessidades e 

capacidades das entidades, deve ser utilizado um critério de porte para ajustar e 

definir a estrutura de cargos adequada a cada entidade, compreendendo a 

classificação em níveis, sendo: 

a) 4 (quatro) níveis para as cooperativas centrais;

b) 6 (seis) níveis para as cooperativas singulares.

3.1.3.1. Os valores dos portes devem ser constituídos por recursos específicos, 

denominados “recursos para portes”.  

3.1.3.2. As entidades que integram o CAS não são classificadas por portes. 

3.2. Equidade Interna 



3.2.1. No Sicredi é utilizada a metodologia de avaliação de cargos GGS – Global 

Grading System, da WTW – Willis Towers Watson, baseada em uma análise de fatores 

que permite diferenciar o tamanho dos cargos. A quantidade de grades disponíveis 

para o Sistema é baseada em uma avaliação do negócio (receita, número de 

empregados, complexidade, diversidade de negócios e abrangência geográfica).  

3.2.2. Atualmente a estrutura do Sicredi varia entre os grades 4 e 21, sendo do 4 ao 

17 para pessoas colaboradoras celetistas e do 13 ao 21 para pessoas estatutárias. 

3.2.3. Pela metodologia o Top Grade Sicredi é 21, porém pelo modelo de negócio do 

Sicredi a estrutura comporta o maior cargo no Grade 19. 

3.2.4. Nas hipóteses em que o Diretor Executivo realiza a gestão direta dos Diretores 

de Desenvolvimento/Negócios e Supervisão/Operações, recomenda-se o 

enquadramento do mesmo grade do Presidente. Nas hipóteses em que o Diretor 

Executivo for par do Diretor de Supervisão/Operações recomenda-se um grade 

abaixo do Presidente. 

3.2.5. As dimensões dos negócios, refletidas pelos portes, devem ser o fator de 

distinção dos grades dos cargos. 

3.2.6. Conforme necessidade ou em um período de até 3 (três) anos deve ser 

contratada a consultoria detentora da metodologia de avaliação de cargos para que seja 

feita uma nova análise de fatores do Sicredi. A partir disso, é reavaliada a necessidade 

de ajuste da banda de grades atual e são endereçados os possíveis ajustes na estrutura. 

3.3. Portes 

3.3.1. Portes é um critério interno de classificação do tamanho das entidades. Este 

critério é constituído pelos seguintes recursos abaixo:  

3.3.2. O critério de Porte tem por objetivo ajustar e definir a estrutura de cargos 

adequada a cada entidade, compreendendo a classificação em níveis, sendo: 

a) 4 (quatro) níveis para as cooperativas centrais;

b) 6 (seis) níveis para as cooperativas singulares.

3.3.3. O reajuste da tabela de portes acontece anualmente e para definição do 

percentual de atualização, será utilizado 120% do percentual de crescimento do 

Sistema Financeiro Nacional (SFN).  



3.3.4. A partir da revisão do modelo implementado no ano de 2025, não deve ter 

reclassificação de cooperativas para portes inferiores aos atuais (downgrade). 

3.3.5. O grade dos integrantes da Diretoria Executiva da Cooperativa Central 

corresponde ao porte da Central. Para o caso de uma Cooperativa filiada com grade 

superior ao da Central, a Central poderá acompanhar o mesmo nível desta 

Cooperativa. 

3.4. Remuneração fixa 

3.4.1. A estrutura de remuneração fixa estabelece as referências para os cargos e 

grades com base em parâmetros de mercado. A remuneração fixa geralmente é um 

dos componentes de maior representatividade no composto da remuneração total e 

deve suportar a promoção de equidade, tanto interna quanto externa, na gestão da 

remuneração das pessoas estatutárias. A estrutura de cargos estabelece o equilíbrio 

interno dos cargos por meio de metodologia de avaliação. O equilíbrio externo 

representa a estratégia de remuneração frente ao mercado e está estabelecido nos 

itens a seguir. 

3.5. Referência de mercado 

3.5.1. A referência de mercado deve ser avaliada a partir do resultado de pesquisa de 

remuneração, instrumento que fornece informações para alinhar as referências de 

remuneração interna às práticas do mercado. Para estabelecer a referência de 

mercado é necessário: 

a) Realizar pesquisa de remuneração com periodicidade anual;

b) Ajustar as tabelas de referência, quando aplicável, de acordo com o resultado

da pesquisa;

c) Estabelecer parâmetros de comparação do Sicredi com o mercado,

considerando, principalmente, a comparação com empresas ligadas ao mercado

financeiro, de portes e regiões de interesse sistêmico.

3.6. Tabela de referência de remuneração 

3.6.1. A tabela de referência estabelece as referências de remuneração fixa, tendo 

como base informações de mercado coletadas a partir da pesquisa. Esta tabela deve: 

a) Ser organizada em grades e zonas, sendo que para cada grade devem ser

determinadas 5 (cinco) zonas, dentro das quais estão determinadas as

referências de remuneração mínimas e máximas;

b) Ter como referência mínima para cada grade o percentual de 69% da

referência de mercado e máxima de 131% da referência de mercado,

representando uma amplitude de remuneração de 90% para cada grade;

c) Prever deflator regional compulsório, definido com base em pesquisa de

mercado e registrado no Manual de Remuneração;



d) Prever deflator local de 80%, 90% ou 100%, com base nas tabelas de referência

regionais, permitindo amplitudes de remuneração diferenciadas por cidade;

e) Ser atualizada e disponibilizada à área responsável por Pessoas e Cultura em

cada entidade, anualmente.

3.7. Administração da remuneração fixa 

3.7.1. A utilização das referências das zonas para remunerar está diretamente 

relacionada com o nível de desenvolvimento e desempenho das pessoas estatutárias 

em seus cargos. A utilização de cada uma das zonas deve considerar os critérios 

estabelecidos na tabela a seguir: 

3.7.2. Para a administração de honorários ter o adequado impacto nos custos das 

entidades e ser um instrumento mobilizador e positivo para pessoas e cultura, deve-

se planejar, durante o ciclo de orçamento anual de cada entidade, os recursos que 

serão destinados para as movimentações de remuneração. 

3.7.3. As Entidades são enquadradas conforme à estrutura validada, mas não há a 

obrigatoriedade de enquadramento salarial no grade previsto. 

A tabela salarial é uma referência, a fim de estabelecer parâmetros de comparações 

com o mercado e equidade interna, mas cada Entidade deverá analisar o seu 

adequado enquadramento local, respeitando os limites de teto previstos na Política. 

3.8. Remuneração variável 

3.8.1. O modelo de remuneração variável deve ser elaborado a partir da análise do 

contexto e estratégias do negócio, visando incentivar resultados superiores e 



sustentáveis e reconhecer as melhores performances, garantindo a sustentabilidade 

da entidade e do Sistema, além de engajar todos os níveis da organização.  

3.8.2. Planos de remuneração variável: O Sicredi possui dois planos para a 

remuneração variável de curto prazo: 

a) Plano de remuneração variável Sicredi: Aplicável apenas para os Diretores. As

bandas de pesos e os grupos de indicadores para o plano de remuneração

variável Sicredi das pessoas estatutárias devem obedecer às escolhas efetuadas

em política local de cada Central e CAS.

b) Plano de remuneração variável para Presidentes (esferas): Aplicável para os

cargos de Presidentes de cooperativas centrais e singulares. As bandas de pesos

e os grupos de indicadores para o plano de remuneração variável para

Presidentes estão estabelecidos na tabela a seguir:

c) Plano de remuneração variável para Presidentes (Retorno sobre Patrimônio
Líquido (PL) (%CDI)): Aplicável para os cargos de Presidentes de cooperativas
centrais e singulares. Neste plano a remuneração variável dos Presidentes é
calculada conforme o atingimento do indicador de Retorno sobre PL (%CDI) de
cada entidade, que é acompanhado pelo Planejamento Estratégico.
A apuração da remuneração variável compõe a fórmula de cálculo a seguir:

3.8.3. Para todos os planos o atingimento a ser considerado deverá respeitar o limite 

mínimo de 80%, e sendo o atingimento inferior o indicador será zerado para efeito de 

cálculo de remuneração variável e limite máximo de 120%, sendo que o atingimento 

superior, é limitado a 120% para efeito de cálculo de remuneração variável. 

3.8.4. Cabe a cada Central definir o modelo de remuneração variável para seu 

Presidente e o modelo que as suas filiadas que irão aderir. Caso a opção seja pelo 

modelo de esferas, devem ser definidos quais os pesos para cada uma delas. 

3.8.5. Estas escolham devem ser documentadas pela respectiva entidade em política 

local de cada Central e CAS. 

3.8.5.1. Níveis de medição dos resultados: As esferas são os níveis de medição do 

desempenho das pessoas estatutárias e da entidade. Cada esfera deve representar a 

instância e o tipo de contribuição esperada da pessoa estatutária, mantendo o 

Esfera Bandas de Pesos Singular Central

Coletiva 0 a 100% Central Sicredi

Local 0 a 100% Cooperativa Central

Individual 0 a 100% Conselho



alinhamento coletivo e a capacidade do reconhecimento individual, compreendendo 

assim, esfera coletiva, esfera local e esfera individual. 

3.8.5.2. Potencial de ganho: De acordo com o peso relativo do cargo (grade) e 

estratégia de posicionamento de remuneração em relação ao mercado (pacote de 

remuneração), deve ser definida a parcela de remuneração variável para o alcance de 

100% das metas, considerando que a parcela de remuneração variável deve ser 

definida em múltiplos de honorários mensais.  

3.8.5.3. Cada Central e CAS, com base na regra acima, devem definir para cada cargo 

e/ou grade os múltiplos a serem aplicados, documentando e informando à área 

responsável por Pessoas e Cultura do CAS. 

3.9. Contratação de indicadores e metas 

3.9.1. Para cada uma das esferas devem ser contratados indicadores, observando as 

orientações de referência de quantidade e perspectivas. 

3.9.2. As medidas do desempenho dos administradores das áreas de controle interno, 

compliance, gestão de riscos e auditoria interna devem ser baseadas na realização 

dos objetivos de suas próprias funções e não no desempenho das unidades por eles 

controladas ou avaliadas. 

Cada Central e o CAS devem registrar em política local as medidas de desempenho 

utilizadas para as áreas acima. 

3.9.3. Os indicadores e metas escolhidos devem observar as regras e instâncias de 

aprovação nos termos desta política, e não devem incentivar comportamentos que 

elevem a exposição ao risco acima dos níveis considerados prudentes nas estratégias 

de curto, médio e longo prazos adotados pela entidade e Sistema. Para as 

cooperativas de crédito e Confederação não deve incentivar também a geração de 

sobras.  

3.9.5. Faixas de premiação: 

a) Do indicador:

I) Fica estabelecido um limite mínimo de 80%, sendo aqueles indicadores cujo

atingimento seja inferior, zerados para efeito de cálculo de remuneração variável

e o limite máximo de 120%, sendo aqueles indicadores cujo atingimento for

superior, limitados a 120% para efeito de cálculo de remuneração variável;

II) Os indicadores disponíveis devem ter pesos específicos que somados totalizem

100%.

b) Esfera: A faixa de premiação de cada esfera poderá variar de 0% a 120%, conforme

o desempenho dos indicadores/objetivos que nela estão contidos.



c) Múltiplo: A faixa de múltiplos, poderá variar entre um limite mínimo e um limite

máximo, definidos por cada Central e CAS, de acordo com a apuração e consolidação

dos atingimentos dos indicadores. Esta escolha deve ser realizada e registrada em

política local de cada Central e CAS.

3.10. Fundo de remuneração variável 

3.10.1. O fundo de remuneração variável visa alinhar os limites para pagamento de 

remuneração variável entre as entidades, bem como dar segurança ao associado 

sobre a responsabilidade nos montantes anuais de pagamento em relação aos 

resultados obtidos e a respectiva capacidade de pagamento. 

3.10.2. Para cada cooperativa singular, cooperativa central e para o CAS deve ser 

composto um fundo para o pagamento da remuneração variável, específico para as 

pessoas Estatutárias. 

3.10.3. Os fundos são os limitadores para o pagamento da remuneração variável e 

são calculados utilizando-se como referência o valor do resultado ajustado. 

3.10.4. Os limites dos fundos devem ser: 

3.10.5. Após a aprovação da estratégia e percentuais do fundo por cada entidade até 

31/03 do ano de vigência do seu programa de remuneração variável, os percentuais 

do fundo deverão ser atualizados junto à área responsável por Remuneração no time 

de Pessoas e Cultura do CAS por meio do envio da respectiva ata em que consta a 

deliberação de aprovação. 

3.10.6. As referências para aplicação dos percentuais do fundo devem ser: 

a) Limite das cooperativas singulares: Resultado ajustado mediante a soma de

todas as unidades de atendimento da cooperativa singular inclusive das com

resultado negativo;

b) Limite da Central: Resultado ajustado mediante a soma de todas as

cooperativas singulares filiadas à Central inclusive das com resultado negativo;

c) Limite do CAS: Resultado ajustado somado de todas as cooperativas do Sistema

inclusive das negativas;

d) Observar a escolha do item 3.10.4.

3.11. Apuração dos resultados 



3.11.1. A apuração dos resultados deve ocorrer em quatro etapas, considerando: 

a) Avaliação dos indicadores: Todos os indicadores devem ser avaliados de acordo

com o atingimento da meta, limitados pela faixa de premiação;

b) Consolidação dos resultados nas esferas e rating final: O cálculo do rating final

de todas as pessoas estatutárias deve ser realizado a partir da consolidação dos

resultados dos indicadores nos níveis de medição (esferas), ponderado pelos

pesos das esferas definidos por cada entidade. O rating final é apresentado

utilizando 4 (quatro) casas decimais;

c) Cálculo da remuneração variável: A remuneração variável deve ser calculada

com base na última remuneração base da pessoa estatutária no ano civil. A

fórmula de cálculo é:

d) Aplicação do percentual de deflação dos colaboradores CLT: Após o cálculo do

montante de remuneração variável, devem ser aplicados as pessoas estatutárias

o mesmo percentual de deflator final aplicado as pessoas colaboradoras CLT

lotados na mesma entidade das pessoas estatutárias (sede de cooperativa

singular ou central);

e) Aplicação dos fundos de remuneração variável: Após aplicado o deflator das

pessoas colaboradores CLT nas pessoas estatutárias, deve ser aplicado o fundo

de remuneração variável definido para as pessoas estatutárias de cada entidade.

Caso o montante da remuneração variável exceda os limites do respectivo fundo,

os valores individuais de remuneração variável serão reduzidos de forma

proporcional para todos as pessoas estatutárias até alcançar o valor limite do

fundo.

3.12. Pagamento 

3.12.1. O pagamento da remuneração variável para as pessoas estatutárias deve ser 

realizado a título de bônus, sendo paga anualmente, na mesma data dos 

colaboradores CLT. 

a) No mínimo 40% (quarenta por cento) da remuneração variável deve ser

diferida para pagamento futuro e 60% (sessenta por cento) pago à vista.  O

pagamento dos 40% (quarenta por cento) diferidos será realizado em 03 (três)

parcelas anuais, sendo a primeira parcela de 13,60% e as demais de 13,20% cada;

A implementação do pagamento diferido será realizada de forma escalonada 

conforme previsto na legislação de regência. 

b) As parcelas diferidas devem ser reajustadas anualmente pela taxa de CDI do

período de apuração;



c) Para o Banco Cooperativo Sicredi em atendimento ao Art. 10 da Resolução

CMN n.º 5.177/24, no mínimo 50% (cinquenta por cento) da remuneração

variável será paga em ações, instrumentos baseados em ações ou outros ativos,

compatíveis com a criação de valor a longo prazo e com o horizonte de tempo do

risco. Considerando que o Banco Cooperativo Sicredi não possui ações

negociadas no mercado, nem mesmo emite instrumentos baseados em ações, os

pagamentos serão realizados em outros ativos e tomarão como base a variação

ocorrida no valor contábil de seu patrimônio líquido, livre dos efeitos das

transações realizadas com os proprietários. Esta regra não se aplica às

cooperativas singulares e centrais, nem mesmo à Confederação Sicredi, nos

termos do §3º do mesmo artigo.

d) As parcelas diferidas, acrescidas da correção do CDI, poderão ser revertidas

proporcionalmente à redução significativa do resultado, no caso do Banco

Cooperativo Sicredi e do desempenho dos fatores considerados para pagamento

da remuneração variável no caso das cooperativas centrais, singulares e

Confederação Sicredi, ocorrida em função de efeitos de atos de gestão sobre

operações que serviram de base para a apuração da remuneração variável no

respectivo ano de origem.

Cada Central e o CAS devem registrar em suas políticas locais, os 

eventos\indicadores que serão considerados para a apuração da reversão, bem 

como o percentual considerado como redução significativa e a métrica de cálculo. 

3.12.2. Toda a remuneração variável paga às pessoas estatutárias está sujeita a 

incidência dos tributos previstos na legislação aplicável. 

3.12.3. Proporcionalidade e elegibilidade: O pagamento da remuneração variável 

será proporcional à quantidade de meses trabalhados no ano e deve considerar: 

a) Cálculo proporcional tendo como base uma fração igual ou superior a 15

(quinze) dias de trabalho no mês;

b) Nas hipóteses em que as pessoas estatutárias forem admitidas a partir do

primeiro dia de outubro do ano vigente, não é possível a contratação de objetivos

individuais. Neste caso se a entidade tiver definido peso para a esfera individual

o peso desta esfera será distribuído automaticamente nas demais esferas que

possuem pesos estabelecidos. Nas situações em que a esfera individual for a

única com peso estabelecido, a pessoa estatutária não receberá remuneração

variável referente àquele exercício;

c) Nos casos de alteração de cargo, o cálculo da remuneração variável da pessoa

estatutária considerará o múltiplo e o rating apurado em cada um dos cargos

ocupados durante o exercício. Independente da proporção de meses

trabalhados, a apuração dos indicadores será sempre referente ao resultado

consolidado do ano civil.



3.12.4. Provisão: A provisão de remuneração variável deve respeitar as regras de 

pagamento da remuneração variável de cada entidade. A provisão deve ser realizada 

considerando atingimento padrão de 100% das metas e respeitando os limites de 

pagamento estabelecidos para cada entidade e a legislação contábil vigente, 

considerando a fórmula: 

3.12.5. Proposição e aprovação dos indicadores e escolhas: 

a) Fóruns de alinhamento: Devem ser realizados fóruns de alinhamento entre os

Diretores Executivos de cada entidade, para a escolha dos indicadores que serão

utilizados nas esferas;

b) Fóruns de aprovação: Após a realização dos fóruns de alinhamento e da

escolha dos indicadores, os Diretores Executivos devem enviar a proposta para

os respectivos fóruns de aprovação, determinados abaixo:

b.1) Os fóruns de aprovação devem ser executados antes do início do ano
de apuração.
c) Aprovação das escolhas: As políticas locais de cada Central e do CAS com as
escolhas devem ser aprovadas conforme quadro abaixo.



3.12.6. Comunicação: Todos os elegíveis devem ser comunicados, pela área definida 

por cada cooperativa singular, Central e CAS, dos indicadores das esferas individual 

e/ou coletiva e local. Também devem ser estabelecidas, pelas entidades, as formas 

de acompanhamento dos indicadores e do resultado, a partir da orientação da área 

de Pessoas e Cultura do CAS. 

3.13. Retenção de Longo Prazo 

3.13.1. O modelo de Retenção de Longo Prazo (RLP) deve ser elaborado a partir da 

análise do contexto e estratégias do negócio visando dar sustentabilidade ao negócio, 

de forma atrair e reter as pessoas estatutárias, bem como formar renda para suportar 

os processos de transição de carreira e sucessão. 

3.13.2. Cabe ao CAS definir se irá aderir ao modelo de RLP em relação às suas pessoas 

estatutárias, assim como cabe a cada Central definir se esta e as suas filiadas também 

irão aderir ao modelo de RLP. Esta escolha deve ser documentada pela respectiva 

entidade em política local de cada uma das Centrais e CAS.  

3.13.2.1. Elegibilidade: Serão elegíveis à retenção de longo prazo (RLP) todos os 

ocupantes de cargos de Diretores de todas as entidades do Sistema e Presidente de 

cooperativas centrais e singulares a partir da eleição registrada em ata do Conselho 

de Administração ou da Assembleia Geral, conforme o caso, da sua respectiva 

entidade, desde que estejam homologados pelo Banco Central do Brasil e tenham 

tomado posse no respectivo cargo.  

3.13.2.2. Modelo de Aplicação: O RLP será concedido na forma de contribuição para 

plano de caráter previdenciário. Cumprimento de critérios mínimos para concessão, 

que consideram: 

a) Aprovação do RLP em Assembleia Geral da respectiva entidade, com registro

em ata;

b) Obrigatoriedade de contribuição do elegível no limite máximo vigente definido

por sua entidade no plano de previdência privada atual do Sicredi, previsto em

política específica;

c) Não é permitido resgate (independentemente do valor), no plano de

previdência privada atual do Sicredi. Havendo resgate, o elegível perde o direito

aos depósitos subsequentes do plano de RLP;

d) Alcance da meta estipulada para o indicador de Retorno sobre Patrimônio

Líquido (%CDI).

3.13.2.3. Período de elegibilidade: Cada Central e CAS devem estabelecer o critério 

para término de contribuição dos elegíveis, podendo ser a idade da pessoa 

estatutária, um período máximo de contribuição ou a combinação de ambas. Esta 



escolha deve ser documentada pela respectiva entidade em política local de cada 

Central e CAS. 

3.13.2.4. Após o término de contribuição, os montantes já depositados devem ser 

corrigidos de acordo com a rentabilidade do veículo, até o período de liquidez. 

3.14. Concessão 

3.14.1. Para as entidades que optarem pela utilização de meta conforme item 3.13.2.2 

“d”, os valores creditados como RLP devem ter aplicação de proporcionalidade entre 

80% e 120% ao desempenho do Retorno sobre Patrimônio Líquido (%CDI), sendo o 

aporte realizado anualmente até o final de março do ano subsequente ao dos 

resultados. Caso o atingimento do Retorno sobre o Patrimônio Líquido (%CDI) seja 

inferior a 80%, a contribuição em RLP do respectivo ano será zerada, enquanto o 

atingimento do Retorno sobre o Patrimônio Líquido (%CDI) seja superior a 120% 

limita a contribuição em 120%. 

3.14.2. O Retorno sobre o Patrimônio Líquido (%CDI) considerado para as 

cooperativas singulares será o da própria entidade. Para as cooperativas centrais será 

a composição de suas cooperativas filiadas e para o CAS, será a composição de todas 

as cooperativas singulares do Sistema. 

3.14.3. Formato de concessão: O pagamento do RLP ocorrerá anualmente, sendo no 

mínimo 40% (quarenta por cento) diferido para pagamento futuro e 60% (sessenta 

por cento) pago à vista. 

a) O pagamento dos 40% (quarenta por cento) diferidos será realizado em 3 (três)

parcelas anuais, sendo a primeira parcela de 13,60 % e as demais de 13,20% cada;

A implementação do pagamento diferido será realizada de forma escalonada 

conforme previsto na legislação vigente. 

b) As parcelas diferidas devem ser reajustadas anualmente pela taxa do CDI do

período de apuração;

c) Para o Banco Cooperativo Sicredi em atendimento ao Art. 10 da Resolução CMN n.º

5.177/24, no mínimo 50% (cinquenta por cento) do RLP será pago em ações,

instrumentos baseados em ações ou outros ativos, compatíveis com a criação de valor

a longo prazo e com o horizonte de tempo do risco. Considerando que o Banco

Cooperativo Sicredi não possui ações negociadas no mercado, nem mesmo emite

instrumentos baseados em ações, os pagamentos serão realizados em outros ativos

e tomarão como base a variação ocorrida no valor contábil de seu patrimônio líquido,

livre dos efeitos das transações realizadas com os proprietários. Esta regra não se

aplica às cooperativas singulares e centrais, nem mesmo à Confederação Sicredi, nos

termos do §3º do mesmo artigo.

3.14.4. As parcelas diferidas, acrescidas da correção do CDI, poderão ser revertidas 

proporcionalmente à redução significativa do resultado no caso do Banco 

Cooperativo Sicredi e do desempenho dos fatores considerados para pagamento do 



RLP no caso das cooperativas centrais, singulares e Confederação, ocorrida em função 

de efeitos de atos de gestão sobre operações que serviram de base para a apuração 

da remuneração variável no respectivo ano de origem.  

Cada Central e o CAS devem registrar em suas políticas locais, os eventos\indicadores 

considerados para Reversão, bem como o percentual considerado para redução 

significativa e métrica de cálculo. 

3.15. Potencial de ganho 

3.15.1. As referências do potencial de ganho de RLP deverão ser aprovadas em 

Assembleia Geral de cada entidade e registradas em ata. As referências podem variar 

de 1 (um) a 5 (cinco) múltiplos do honorário mensal do dirigente elegível. Caso se 

opte por manter a contribuição ao FGTS ou depositar o percentual equivalente a este 

em plano de caráter previdenciário, recomenda-se que o limite de múltiplos de RLP 

passe a ser de 4 (quatro) honorários, desde que também aprovado em Assembleia 

Geral. Cada Central e CAS, com base na regra acima, deve definir para cada cargo e/ou 

grade os múltiplos a serem aplicados, documentando e informando à área 

responsável por Pessoas e Cultura do CAS. 

3.16. Apuração dos resultados e proporcionalidade 

3.16.1. Para as entidades que optarem pela utilização de meta conforme item 3.13.2.2 

“d”, a fórmula para cálculo do RLP será: 

3.16.2. Para as entidades que não optarem pela utilização de meta conforme item 

3.13.2.2 “d”, a fórmula para cálculo do RLP será: 

3.16.3. Ao resultado deste cálculo devem ser aplicadas as regras de 

proporcionalidade. 

3.16.4. A concessão do RLP deve ser proporcional à quantidade de meses em que os 

elegíveis trabalharam no ano contribuindo individualmente para plano de previdência 

privada do Sicredi no limite máximo da sua entidade. O cálculo proporcional tem 

como base uma fração igual ou superior a 15 (quinze) dias de trabalho no mês.  

3.17. Liquidez 

3.17.1. A liquidez do RLP deve respeitar a legislação vigente em relação aos programas 

de fundo previdenciários e não deve ocorrer antes de 30 (trinta) dias depois de 

cumpridas as condições a seguir: 



a) Ter havido desvinculação do cargo (renúncia, fim de mandato ou destituição);

b) Não haver vinculação com outra entidade do Sistema Sicredi em até 30 dias

após a desvinculação.

3.17.2. Com o cumprimento das condições acima, os percentuais de liquidez podem 

ser liberados conforme segue: 

a) 100% em caso de desvinculação de forma não-voluntária;

b) 0% nos casos em que a desvinculação ocorra devido um ato de má fé que de

alguma forma prejudique a imagem do Sicredi;

c) Em caso de desvinculação voluntária, a pessoa estatutária é elegível a resgatar

um percentual proporcional de acordo com tabela progressiva definida pela

entidade. Cada Central e CAS devem definir o tempo e os percentuais de resgate.

Esta escolha deve ser documentada pela respectiva entidade em política local de

cada Central e CAS.

3.17.3. Em caráter de exceção poderão ser estabelecidos percentuais de resgate 

distintos dos indicados na tabela progressiva no momento da desvinculação 

voluntária, desde que aprovado no Conselho de Administração da entidade e ciência 

do Conselho de Administração da Central, para as cooperativas singulares e para as 

cooperativas centrais, devendo a aprovação e ciência constar nas atas das entidades 

envolvidas. 

3.17.3. Em situações de desligamento por morte ou invalidez do participante, ou seus 

beneficiários, conforme o caso, será elegível a resgatar 100% do montante depositado 

e deve respeitar a legislação vigente em relação aos programas de fundo 

previdenciários. 

3.18. Remuneração do Conselho de Administração de Cooperativas Singulares e 

Centrais 

3.18.1. As práticas de remuneração dos participantes dos Conselhos devem ser 

aplicadas conforme estratégia, maturidade e capacidade de pagamento de cada 

entidade, respeitando a governança, legislações aplicáveis e decisões das respectivas 

Assembleias Gerais. 

3.19. Elegibilidade 

3.19.1 São elegíveis todos os membros de Conselhos de todas as entidades do 

Sistema Sicredi, exceto o Presidente do Conselho das Cooperativas Singulares e 

Centrais, a partir da sua eleição registrada em ata da Assembleia Geral de sua 

respectiva entidade, homologada pelo Banco Central do Brasil, quando necessária, e 

posse no respectivo cargo. 

3.20. Regras Gerais 



3.20.1. A remuneração para os elegíveis deve ser realizada no formato de honorários 

mensais pagos 12 (doze) vezes ao ano ou cédulas de presença conforme números de 

reuniões realizadas. Os membros do Conselho não possuem remuneração variável 

(exceto Presidente e Vice). O ressarcimento de eventuais despesas por participação 

em Conselho deve seguir as regras definidas por cada entidade e aprovado pela 

Assembleia Geral. 

3.20.2. A remuneração para o Conselho das cooperativas singulares e Centrais deve 

ter como referência os parâmetros do quadro a seguir, com deliberação nas 

respectivas Assembleias.  

3.20.3. A revisão da remuneração dos Conselheiros, que tem como base o honorário 

do Presidente, ocorrerá simultaneamente à revisão do honorário deste e deverá ser 

aprovada em Assembleia Geral com devido registro em ata. 

3.20.4. Para os casos de redução de honorários do Presidente em função de dedicação 

parcial, cabe a Cooperativa definir os honorários de seus Conselheiros em Assembleia 

Geral e com devido registro em ata. 

4.1. À área responsável por Pessoas e Cultura do CAS, compete: 

a) Realizar gestão e manutenção das políticas e dos processos e ferramentas relacionados;

b) Estabelecer e manter atualizados os aspectos relativos à estrutura de cargos, salários e carreiras,

remuneração fixa e remuneração variável;

c) Atualizar as tabelas de referência de remuneração e deflatores regionais compulsórios;



d) Calcular as prévias de remuneração variável para as áreas do CAS e cada uma das entidades;

e) Apurar os resultados de cada pessoa estatutária conforme regras aprovadas por cada Central e

CAS e realizar o respectivo pagamento.

f) Orientar e apoiar o CAS e cada uma das entidades nos processos de remuneração.

4.2. À área responsável por Pessoas e Cultura em cada uma das Centrais, compete: 

a) Registrar as escolhas descritas neste documento em políticas locais, mediante comunicação e

disponibilização dos materiais para as suas cooperativas filiadas.

b) Supervisionar e orientar as cooperativas filiadas, garantindo que elas sigam as políticas e

regulamentos estabelecidos, inclusive realizando a supervisão das práticas de governança e a

implementação de boas práticas de gestão.

4.3. À área responsável por Pessoas e Cultura em cada uma das entidades, compete: 

a) Suportar a entidade na realização das escolhas previstas nesta política e sua correta

documentação;

b) Liderar e suportar os processos de revisão de remuneração anual relativos ao orçamento de

pessoal;

c) Observar e cumprir as regras dispostas nesta política, assim como as orientações estabelecidas

no Manual de Remuneração;

d) Encaminhar para aprovação da Cooperativa Singular ou Central as definições, conforme escolhas

previstas nesta política;

e) Encaminhar para área de Pessoas e Cultura e Serviços de Gestão de Pessoas do CAS o registro

das escolhas realizadas e as aprovações mesmas;

f) Comunicar as pessoas estatutárias da respectiva entidade acerca das regras de remuneração.

g) Conferir as prévias de remuneração variável das suas entidades.

4.4 À área responsável por Serviços de Gestão de Pessoas do CAS, compete: 

a) Operacionalizar os reajustes, as alterações e as definições nos sistemas operacionais com base

nas definições compartilhadas pela área responsável por Pessoas e Cultura do CAS e de cada uma

das entidades;

b) Operacionalizar via folha de pagamento os pagamentos referentes à remuneração variável;

4.5 À Auditoria Interna de cada Central, compete: 



a) Auditar os processos de cálculo de remuneração variável de curto e longo prazo das cooperativas

filiadas.

4.6 À Auditoria Interna do CAS, compete: 

a) Auditar os processos de cálculo de remuneração variável de curto e longo prazo das Centrais.

4.7. À Diretoria de cada entidade, compete: 

a) Observar as regras dispostas nesta política e seus processos relacionados zelando pelo seu

cumprimento.

Lei nº 10.101/2000 

Resolução CMN nº 5.177/2024 

DATA DESCRIÇÃO APROVADOR 

24/10/2019 1ª versão – criação do documento Conselho de Administração em 
24/10/2019, Reunião 239 – Voto 

CAD 026/2019 

23/01/2025 2ª versão – revisão e atualização do 
documento 

Conselho de Administração em  
23/01/2025, Reunião 243 – Voto 

CAD 02/2025 

25 e 26/06/2025 3ª versão – revisão e atualização do 
documento (alteração estrutural de 

Norma para Política) 

Conselho de Administração em 
25 e 26/06/2025 – Reunião nº 

253 – Voto CAD 24/2025 

https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/leis/l10101.htm
https://www.bcb.gov.br/estabilidadefinanceira/exibenormativo?tipo=Resolu%C3%A7%C3%A3o%20CMN&numero=5177




 

4.3 

 

 
 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 PO
LÍ
TI
CA

#S
IST
ÊM

ICA



 

 Objetivo 01 

02 Definições 

3.1 Estrutura de cargos, honorários e carreira 

3.2 Equidade interna 

3.3. Portes 

3.4. Remuneração fixa 

3.5. Referência de mercado 

3.6. Tabela de referência honorários 

3.7. Administração da remuneração fixa 

3.8. Remuneração variável 

3.9. Contratação de indicadores e metas 

3.10. Fundo de remuneração variável  

3.11. Apuração dos resultados  

3.12. Pagamento  

3.13. Retenção de Longo Prazo 

3.14. Concessão 

3.15. Potencial de ganho  

3.16. Apuração dos resultados e proporcionalidade  

3.17. Liquidez 

3.18. Remuneração do Conselho de Administração de Cooperativas 

Singulares e Centrais  

3.19. Elegibilidade  

3.20. Regras Gerais

03 Regras 



Vigência e Histórico 
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06
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04 Papéis e Responsabilidades 



Estabelecer as diretrizes de remuneração do Sicredi, respeitando a complexidade, a 

estrutura, o perfil de risco e o modelo de negócio do Sistema, desincentivando 

comportamentos que possam aumentar a exposição ao risco além dos níveis 

considerados prudentes, sejam eles fixados internamente e/ou pelo regulador conforme 

estratégias de curto, médio e longo prazos, vedada qualquer forma de discriminação, 

especialmente aquelas baseadas em sexo, orientação sexual, identidade de gênero, 

etnia, raça, cor, idade ou religião, entre outras.  

Além disso, a Política estabelece regras e delimita responsabilidades para o modelo de 

remuneração sistêmico para os administradores estatutários, e prevê aspectos 

específicos desta Política permitindo a possibilidade de opções de escolha para o CAS e 

para Centrais em suas políticas locais ou regionais, garantindo flexibilidade e adequação 

às necessidades de cada entidade. 

Adicionalmente, a Política também busca um equilíbrio entre a remuneração fixa e 

variável, de modo a recompensar o desempenho e incentivar a produtividade e a 

sustentabilidade do negócio, sem comprometer a segurança e a estabilidade financeira 

do Sistema. 

Cargo: Título dado para um conjunto de papéis e responsabilidades por atividades e/ou 

processos de natureza, características e complexidades equivalentes. Os cargos são 

importantes unidades organizacionais que auxiliam no entendimento e na gestão das 

instituições; 

Pessoa estatutária: Pessoa física eleita pelas regras descritas no Estatuto Social, que 

ocupa um cargo em órgãos de administração ou fiscalização, cuja eleição ou nomeação 

é homologada pelo Banco Central do Brasil. É eleita mediante formalização em ata do 

respectivo órgão que a elege, seja o Conselho de Administração, seja a Assembleia Geral 

da entidade. 

Honorários: É a remuneração que uma pessoa estatutária integrante de órgão de 

administração ou fiscalização recebe em retribuição aos serviços prestados. 

Remuneração Fixa Mensal ou Honorário Mensal: Considera-se os valores fixos 

recebidos mensalmente, conforme estabelecido na ata de eleição. A remuneração fixa 

está diretamente relacionada ao valor do cargo estabelecido por critérios internos e 

parâmetros de mercado; 

Remuneração Variável: Forma de incentivo estabelecida com o objetivo de 

comprometer as pessoas estatutárias com os objetivos estratégicos e a sustentabilidade 



da sua entidade e do Sistema, fortalecendo o direcionamento, o estímulo, o 

reconhecimento e a recompensa relativos ao alcance de resultados organizacionais, das 

equipes e individuais. Considerando que este tipo de remuneração visa o alcance de 

metas e objetivos desafiadores e de longo prazo, esta é uma parcela da Remuneração 

Total considerada de risco, ou seja, pode ser recebida ou não, dependendo dos 

resultados atingidos. Os modelos de remuneração variável são diferenciados em suas 

características de objetivos, prazos, público-alvo e modelagem; 

Plano de Previdência Privada: Benefício oferecido às pessoas estatutárias e do Sistema 

Sicredi. O plano tem como objetivo a acumulação de reservas por um determinado 

período, visando manter o padrão de vida na aposentadoria ou quando a capacidade 

produtiva diminuir. O plano é regido por legislação específica e está regulamentado 

sistemicamente pela Norma de Benefícios para Presidentes, Vice-Presidentes e Diretores 

Estatutários aplicada às pessoas estatutárias, mediante adesão e definições de 

percentuais de depósitos por cada entidade do Sistema Sicredi e por cada participante 

relativamente à sua contribuição individual; 

Entidades: Termo utilizado para se referir ao conjunto de cooperativas singulares, 

centrais, Confederação, Fundação, Banco e empresas controladas, todas integrantes do 

Sicredi; 

Grades: Níveis da Tabela de Referência de Remuneração que serão utilizados para o 

posicionamento do valor relativo dos cargos; 

Tabela de Referência de Remuneração: Documento que estrutura a gestão de cargos e 

remuneração fixa, servindo como referência de mercado para a administração da 

remuneração das pessoas estatutárias; 

Zonas: Reúnem referências de remuneração para os grades da Tabela de Referência de 

Remuneração; 

Mediana de Mercado: É a medida estatística escolhida como referência de mercado. Na 

estatística é o mesmo que a referência do 2º Quartil da amostra, o que significa ser o 

valor central de um conjunto de dados em ordem de grandeza. 

Retenção de Longo Prazo – RLP: É o elemento de remuneração de longo prazo, pago 

para as pessoas estatutárias, conforme os resultados das entidades a que estão 

vinculadas. 

As definições e regras para a estrutura de cargos, honorários e carreira, remuneração 

fixa e remuneração variável estão dispostas nos itens a seguir promovendo equilíbrio 

entre os elementos.  



O detalhamento dos procedimentos, das metodologias e dos sistemas utilizados para 

o processo de remuneração de pessoas estatutárias devem estar aderentes às regras

aqui dispostas, e aprovadas pela Assembleia Geral da entidade pagadora e ser

documentados em manuais operacionais e metodológicos da área responsável por

Pessoas e Cultura do CAS.

3.1. Estrutura de cargos, honorários e carreira 

3.1.1. A estrutura de cargos, honorários e carreira é o conjunto de funções definidas 

para o Sistema. Esta estrutura deve: 

a) Atender às necessidades e a estratégia de negócio do Sistema;

b) Estabelecer uma lógica de carreira que permita o crescimento profissional das

pessoas estatutárias, compreendendo carreiras de gestão e de contribuição

individual;

c) Ser organizada a partir do valor relativo dos cargos, conforme critérios

estabelecidos em metodologia de avaliação;

d) Definir os cargos por suas entregas e responsabilidades, documentando em

formulário de descrição de cargo;

e) Suportar e apoiar os demais processos de pessoas e cultura tais como

planejamento da força de trabalho, atração e captação, desenvolvimento, gestão

de carreira, gestão de desempenho, plano de sucessão e remuneração fixa,

variável e benefícios, dentre outros.

3.1.2. A criação, extinção ou revisão de um cargo pode ocorrer mediante alteração da 

estrutura organizacional da entidade, mudança de escopo da função ou qualquer 

mudança que afete significativamente a forma de trabalho e a contribuição para a 

organização. 

3.1.3. Para que a estrutura de cargos e honorários atenda às necessidades e 

capacidades das entidades, deve ser utilizado um critério de porte para ajustar e 

definir a estrutura de cargos adequada a cada entidade, compreendendo a 

classificação em níveis, sendo: 

a) 4 (quatro) níveis para as cooperativas centrais;

b) 6 (seis) níveis para as cooperativas singulares.

3.1.3.1. Os valores dos portes devem ser constituídos por recursos específicos, 

denominados “recursos para portes”.  

3.1.3.2. As entidades que integram o CAS não são classificadas por portes. 

3.2. Equidade Interna 



3.2.1. No Sicredi é utilizada a metodologia de avaliação de cargos GGS – Global 

Grading System, da WTW – Willis Towers Watson, baseada em uma análise de fatores 

que permite diferenciar o tamanho dos cargos. A quantidade de grades disponíveis 

para o Sistema é baseada em uma avaliação do negócio (receita, número de 

empregados, complexidade, diversidade de negócios e abrangência geográfica).  

3.2.2. Atualmente a estrutura do Sicredi varia entre os grades 4 e 21, sendo do 4 ao 

17 para pessoas colaboradoras celetistas e do 13 ao 21 para pessoas estatutárias. 

3.2.3. Pela metodologia o Top Grade Sicredi é 21, porém pelo modelo de negócio do 

Sicredi a estrutura comporta o maior cargo no Grade 19. 

3.2.4. Nas hipóteses em que o Diretor Executivo realiza a gestão direta dos Diretores 

de Desenvolvimento/Negócios e Supervisão/Operações, recomenda-se o 

enquadramento do mesmo grade do Presidente. Nas hipóteses em que o Diretor 

Executivo for par do Diretor de Supervisão/Operações recomenda-se um grade 

abaixo do Presidente. 

3.2.5. As dimensões dos negócios, refletidas pelos portes, devem ser o fator de 

distinção dos grades dos cargos. 

3.2.6. Conforme necessidade ou em um período de até 3 (três) anos deve ser 

contratada a consultoria detentora da metodologia de avaliação de cargos para que seja 

feita uma nova análise de fatores do Sicredi. A partir disso, é reavaliada a necessidade 

de ajuste da banda de grades atual e são endereçados os possíveis ajustes na estrutura. 

3.3. Portes 

3.3.1. Portes é um critério interno de classificação do tamanho das entidades. Este 

critério é constituído pelos seguintes recursos abaixo:  

3.3.2. O critério de Porte tem por objetivo ajustar e definir a estrutura de cargos 

adequada a cada entidade, compreendendo a classificação em níveis, sendo: 

a) 4 (quatro) níveis para as cooperativas centrais;

b) 6 (seis) níveis para as cooperativas singulares.

3.3.3. O reajuste da tabela de portes acontece anualmente e para definição do 

percentual de atualização, será utilizado 120% do percentual de crescimento do 

Sistema Financeiro Nacional (SFN).  



3.3.4. A partir da revisão do modelo implementado no ano de 2025, não deve ter 

reclassificação de cooperativas para portes inferiores aos atuais (downgrade). 

3.3.5. O grade dos integrantes da Diretoria Executiva da Cooperativa Central 

corresponde ao porte da Central. Para o caso de uma Cooperativa filiada com grade 

superior ao da Central, a Central poderá acompanhar o mesmo nível desta 

Cooperativa. 

3.4. Remuneração fixa 

3.4.1. A estrutura de remuneração fixa estabelece as referências para os cargos e 

grades com base em parâmetros de mercado. A remuneração fixa geralmente é um 

dos componentes de maior representatividade no composto da remuneração total e 

deve suportar a promoção de equidade, tanto interna quanto externa, na gestão da 

remuneração das pessoas estatutárias. A estrutura de cargos estabelece o equilíbrio 

interno dos cargos por meio de metodologia de avaliação. O equilíbrio externo 

representa a estratégia de remuneração frente ao mercado e está estabelecido nos 

itens a seguir. 

3.5. Referência de mercado 

3.5.1. A referência de mercado deve ser avaliada a partir do resultado de pesquisa de 

remuneração, instrumento que fornece informações para alinhar as referências de 

remuneração interna às práticas do mercado. Para estabelecer a referência de 

mercado é necessário: 

a) Realizar pesquisa de remuneração com periodicidade anual;

b) Ajustar as tabelas de referência, quando aplicável, de acordo com o resultado

da pesquisa;

c) Estabelecer parâmetros de comparação do Sicredi com o mercado,

considerando, principalmente, a comparação com empresas ligadas ao mercado

financeiro, de portes e regiões de interesse sistêmico.

3.6. Tabela de referência de remuneração 

3.6.1. A tabela de referência estabelece as referências de remuneração fixa, tendo 

como base informações de mercado coletadas a partir da pesquisa. Esta tabela deve: 

a) Ser organizada em grades e zonas, sendo que para cada grade devem ser

determinadas 5 (cinco) zonas, dentro das quais estão determinadas as

referências de remuneração mínimas e máximas;

b) Ter como referência mínima para cada grade o percentual de 69% da

referência de mercado e máxima de 131% da referência de mercado,

representando uma amplitude de remuneração de 90% para cada grade;

c) Prever deflator regional compulsório, definido com base em pesquisa de

mercado e registrado no Manual de Remuneração;



d) Prever deflator local de 80%, 90% ou 100%, com base nas tabelas de referência

regionais, permitindo amplitudes de remuneração diferenciadas por cidade;

e) Ser atualizada e disponibilizada à área responsável por Pessoas e Cultura em

cada entidade, anualmente.

3.7. Administração da remuneração fixa 

3.7.1. A utilização das referências das zonas para remunerar está diretamente 

relacionada com o nível de desenvolvimento e desempenho das pessoas estatutárias 

em seus cargos. A utilização de cada uma das zonas deve considerar os critérios 

estabelecidos na tabela a seguir: 

3.7.2. Para a administração de honorários ter o adequado impacto nos custos das 

entidades e ser um instrumento mobilizador e positivo para pessoas e cultura, deve-

se planejar, durante o ciclo de orçamento anual de cada entidade, os recursos que 

serão destinados para as movimentações de remuneração. 

3.7.3. As Entidades são enquadradas conforme à estrutura validada, mas não há a 

obrigatoriedade de enquadramento salarial no grade previsto. 

A tabela salarial é uma referência, a fim de estabelecer parâmetros de comparações 

com o mercado e equidade interna, mas cada Entidade deverá analisar o seu 

adequado enquadramento local, respeitando os limites de teto previstos na Política. 

3.8. Remuneração variável 

3.8.1. O modelo de remuneração variável deve ser elaborado a partir da análise do 

contexto e estratégias do negócio, visando incentivar resultados superiores e 



sustentáveis e reconhecer as melhores performances, garantindo a sustentabilidade 

da entidade e do Sistema, além de engajar todos os níveis da organização.  

3.8.2. Planos de remuneração variável: O Sicredi possui dois planos para a 

remuneração variável de curto prazo: 

a) Plano de remuneração variável Sicredi: Aplicável apenas para os Diretores. As

bandas de pesos e os grupos de indicadores para o plano de remuneração

variável Sicredi das pessoas estatutárias devem obedecer às escolhas efetuadas

em política local de cada Central e CAS.

b) Plano de remuneração variável para Presidentes (esferas): Aplicável para os

cargos de Presidentes de cooperativas centrais e singulares. As bandas de pesos

e os grupos de indicadores para o plano de remuneração variável para

Presidentes estão estabelecidos na tabela a seguir:

c) Plano de remuneração variável para Presidentes (Retorno sobre Patrimônio
Líquido (PL) (%CDI)): Aplicável para os cargos de Presidentes de cooperativas
centrais e singulares. Neste plano a remuneração variável dos Presidentes é
calculada conforme o atingimento do indicador de Retorno sobre PL (%CDI) de
cada entidade, que é acompanhado pelo Planejamento Estratégico.
A apuração da remuneração variável compõe a fórmula de cálculo a seguir:

3.8.3. Para todos os planos o atingimento a ser considerado deverá respeitar o limite 

mínimo de 80%, e sendo o atingimento inferior o indicador será zerado para efeito de 

cálculo de remuneração variável e limite máximo de 120%, sendo que o atingimento 

superior, é limitado a 120% para efeito de cálculo de remuneração variável. 

3.8.4. Cabe a cada Central definir o modelo de remuneração variável para seu 

Presidente e o modelo que as suas filiadas que irão aderir. Caso a opção seja pelo 

modelo de esferas, devem ser definidos quais os pesos para cada uma delas. 

3.8.5. Estas escolham devem ser documentadas pela respectiva entidade em política 

local de cada Central e CAS. 

3.8.5.1. Níveis de medição dos resultados: As esferas são os níveis de medição do 

desempenho das pessoas estatutárias e da entidade. Cada esfera deve representar a 

instância e o tipo de contribuição esperada da pessoa estatutária, mantendo o 

Esfera Bandas de Pesos Singular Central

Coletiva 0 a 100% Central Sicredi

Local 0 a 100% Cooperativa Central

Individual 0 a 100% Conselho



alinhamento coletivo e a capacidade do reconhecimento individual, compreendendo 

assim, esfera coletiva, esfera local e esfera individual. 

3.8.5.2. Potencial de ganho: De acordo com o peso relativo do cargo (grade) e 

estratégia de posicionamento de remuneração em relação ao mercado (pacote de 

remuneração), deve ser definida a parcela de remuneração variável para o alcance de 

100% das metas, considerando que a parcela de remuneração variável deve ser 

definida em múltiplos de honorários mensais.  

3.8.5.3. Cada Central e CAS, com base na regra acima, devem definir para cada cargo 

e/ou grade os múltiplos a serem aplicados, documentando e informando à área 

responsável por Pessoas e Cultura do CAS. 

3.9. Contratação de indicadores e metas 

3.9.1. Para cada uma das esferas devem ser contratados indicadores, observando as 

orientações de referência de quantidade e perspectivas. 

3.9.2. As medidas do desempenho dos administradores das áreas de controle interno, 

compliance, gestão de riscos e auditoria interna devem ser baseadas na realização 

dos objetivos de suas próprias funções e não no desempenho das unidades por eles 

controladas ou avaliadas. 

Cada Central e o CAS devem registrar em política local as medidas de desempenho 

utilizadas para as áreas acima. 

3.9.3. Os indicadores e metas escolhidos devem observar as regras e instâncias de 

aprovação nos termos desta política, e não devem incentivar comportamentos que 

elevem a exposição ao risco acima dos níveis considerados prudentes nas estratégias 

de curto, médio e longo prazos adotados pela entidade e Sistema. Para as 

cooperativas de crédito e Confederação não deve incentivar também a geração de 

sobras.  

3.9.5. Faixas de premiação: 

a) Do indicador:

I) Fica estabelecido um limite mínimo de 80%, sendo aqueles indicadores cujo

atingimento seja inferior, zerados para efeito de cálculo de remuneração variável

e o limite máximo de 120%, sendo aqueles indicadores cujo atingimento for

superior, limitados a 120% para efeito de cálculo de remuneração variável;

II) Os indicadores disponíveis devem ter pesos específicos que somados totalizem

100%.

b) Esfera: A faixa de premiação de cada esfera poderá variar de 0% a 120%, conforme

o desempenho dos indicadores/objetivos que nela estão contidos.



c) Múltiplo: A faixa de múltiplos, poderá variar entre um limite mínimo e um limite

máximo, definidos por cada Central e CAS, de acordo com a apuração e consolidação

dos atingimentos dos indicadores. Esta escolha deve ser realizada e registrada em

política local de cada Central e CAS.

3.10. Fundo de remuneração variável 

3.10.1. O fundo de remuneração variável visa alinhar os limites para pagamento de 

remuneração variável entre as entidades, bem como dar segurança ao associado 

sobre a responsabilidade nos montantes anuais de pagamento em relação aos 

resultados obtidos e a respectiva capacidade de pagamento. 

3.10.2. Para cada cooperativa singular, cooperativa central e para o CAS deve ser 

composto um fundo para o pagamento da remuneração variável, específico para as 

pessoas Estatutárias. 

3.10.3. Os fundos são os limitadores para o pagamento da remuneração variável e 

são calculados utilizando-se como referência o valor do resultado ajustado. 

3.10.4. Os limites dos fundos devem ser: 

3.10.5. Após a aprovação da estratégia e percentuais do fundo por cada entidade até 

31/03 do ano de vigência do seu programa de remuneração variável, os percentuais 

do fundo deverão ser atualizados junto à área responsável por Remuneração no time 

de Pessoas e Cultura do CAS por meio do envio da respectiva ata em que consta a 

deliberação de aprovação. 

3.10.6. As referências para aplicação dos percentuais do fundo devem ser: 

a) Limite das cooperativas singulares: Resultado ajustado mediante a soma de

todas as unidades de atendimento da cooperativa singular inclusive das com

resultado negativo;

b) Limite da Central: Resultado ajustado mediante a soma de todas as

cooperativas singulares filiadas à Central inclusive das com resultado negativo;

c) Limite do CAS: Resultado ajustado somado de todas as cooperativas do Sistema

inclusive das negativas;

d) Observar a escolha do item 3.10.4.

3.11. Apuração dos resultados 



3.11.1. A apuração dos resultados deve ocorrer em quatro etapas, considerando: 

a) Avaliação dos indicadores: Todos os indicadores devem ser avaliados de acordo

com o atingimento da meta, limitados pela faixa de premiação;

b) Consolidação dos resultados nas esferas e rating final: O cálculo do rating final

de todas as pessoas estatutárias deve ser realizado a partir da consolidação dos

resultados dos indicadores nos níveis de medição (esferas), ponderado pelos

pesos das esferas definidos por cada entidade. O rating final é apresentado

utilizando 4 (quatro) casas decimais;

c) Cálculo da remuneração variável: A remuneração variável deve ser calculada

com base na última remuneração base da pessoa estatutária no ano civil. A

fórmula de cálculo é:

d) Aplicação do percentual de deflação dos colaboradores CLT: Após o cálculo do

montante de remuneração variável, devem ser aplicados as pessoas estatutárias

o mesmo percentual de deflator final aplicado as pessoas colaboradoras CLT

lotados na mesma entidade das pessoas estatutárias (sede de cooperativa

singular ou central);

e) Aplicação dos fundos de remuneração variável: Após aplicado o deflator das

pessoas colaboradores CLT nas pessoas estatutárias, deve ser aplicado o fundo

de remuneração variável definido para as pessoas estatutárias de cada entidade.

Caso o montante da remuneração variável exceda os limites do respectivo fundo,

os valores individuais de remuneração variável serão reduzidos de forma

proporcional para todos as pessoas estatutárias até alcançar o valor limite do

fundo.

3.12. Pagamento 

3.12.1. O pagamento da remuneração variável para as pessoas estatutárias deve ser 

realizado a título de bônus, sendo paga anualmente, na mesma data dos 

colaboradores CLT. 

a) No mínimo 40% (quarenta por cento) da remuneração variável deve ser

diferida para pagamento futuro e 60% (sessenta por cento) pago à vista.  O

pagamento dos 40% (quarenta por cento) diferidos será realizado em 03 (três)

parcelas anuais, sendo a primeira parcela de 13,60% e as demais de 13,20% cada;

A implementação do pagamento diferido será realizada de forma escalonada 

conforme previsto na legislação de regência. 

b) As parcelas diferidas devem ser reajustadas anualmente pela taxa de CDI do

período de apuração;



c) Para o Banco Cooperativo Sicredi em atendimento ao Art. 10 da Resolução

CMN n.º 5.177/24, no mínimo 50% (cinquenta por cento) da remuneração

variável será paga em ações, instrumentos baseados em ações ou outros ativos,

compatíveis com a criação de valor a longo prazo e com o horizonte de tempo do

risco. Considerando que o Banco Cooperativo Sicredi não possui ações

negociadas no mercado, nem mesmo emite instrumentos baseados em ações, os

pagamentos serão realizados em outros ativos e tomarão como base a variação

ocorrida no valor contábil de seu patrimônio líquido, livre dos efeitos das

transações realizadas com os proprietários. Esta regra não se aplica às

cooperativas singulares e centrais, nem mesmo à Confederação Sicredi, nos

termos do §3º do mesmo artigo.

d) As parcelas diferidas, acrescidas da correção do CDI, poderão ser revertidas

proporcionalmente à redução significativa do resultado, no caso do Banco

Cooperativo Sicredi e do desempenho dos fatores considerados para pagamento

da remuneração variável no caso das cooperativas centrais, singulares e

Confederação Sicredi, ocorrida em função de efeitos de atos de gestão sobre

operações que serviram de base para a apuração da remuneração variável no

respectivo ano de origem.

Cada Central e o CAS devem registrar em suas políticas locais, os 

eventos\indicadores que serão considerados para a apuração da reversão, bem 

como o percentual considerado como redução significativa e a métrica de cálculo. 

3.12.2. Toda a remuneração variável paga às pessoas estatutárias está sujeita a 

incidência dos tributos previstos na legislação aplicável. 

3.12.3. Proporcionalidade e elegibilidade: O pagamento da remuneração variável 

será proporcional à quantidade de meses trabalhados no ano e deve considerar: 

a) Cálculo proporcional tendo como base uma fração igual ou superior a 15

(quinze) dias de trabalho no mês;

b) Nas hipóteses em que as pessoas estatutárias forem admitidas a partir do

primeiro dia de outubro do ano vigente, não é possível a contratação de objetivos

individuais. Neste caso se a entidade tiver definido peso para a esfera individual

o peso desta esfera será distribuído automaticamente nas demais esferas que

possuem pesos estabelecidos. Nas situações em que a esfera individual for a

única com peso estabelecido, a pessoa estatutária não receberá remuneração

variável referente àquele exercício;

c) Nos casos de alteração de cargo, o cálculo da remuneração variável da pessoa

estatutária considerará o múltiplo e o rating apurado em cada um dos cargos

ocupados durante o exercício. Independente da proporção de meses

trabalhados, a apuração dos indicadores será sempre referente ao resultado

consolidado do ano civil.



3.12.4. Provisão: A provisão de remuneração variável deve respeitar as regras de 

pagamento da remuneração variável de cada entidade. A provisão deve ser realizada 

considerando atingimento padrão de 100% das metas e respeitando os limites de 

pagamento estabelecidos para cada entidade e a legislação contábil vigente, 

considerando a fórmula: 

3.12.5. Proposição e aprovação dos indicadores e escolhas: 

a) Fóruns de alinhamento: Devem ser realizados fóruns de alinhamento entre os

Diretores Executivos de cada entidade, para a escolha dos indicadores que serão

utilizados nas esferas;

b) Fóruns de aprovação: Após a realização dos fóruns de alinhamento e da

escolha dos indicadores, os Diretores Executivos devem enviar a proposta para

os respectivos fóruns de aprovação, determinados abaixo:

b.1) Os fóruns de aprovação devem ser executados antes do início do ano
de apuração.
c) Aprovação das escolhas: As políticas locais de cada Central e do CAS com as
escolhas devem ser aprovadas conforme quadro abaixo.



3.12.6. Comunicação: Todos os elegíveis devem ser comunicados, pela área definida 

por cada cooperativa singular, Central e CAS, dos indicadores das esferas individual 

e/ou coletiva e local. Também devem ser estabelecidas, pelas entidades, as formas 

de acompanhamento dos indicadores e do resultado, a partir da orientação da área 

de Pessoas e Cultura do CAS. 

3.13. Retenção de Longo Prazo 

3.13.1. O modelo de Retenção de Longo Prazo (RLP) deve ser elaborado a partir da 

análise do contexto e estratégias do negócio visando dar sustentabilidade ao negócio, 

de forma atrair e reter as pessoas estatutárias, bem como formar renda para suportar 

os processos de transição de carreira e sucessão. 

3.13.2. Cabe ao CAS definir se irá aderir ao modelo de RLP em relação às suas pessoas 

estatutárias, assim como cabe a cada Central definir se esta e as suas filiadas também 

irão aderir ao modelo de RLP. Esta escolha deve ser documentada pela respectiva 

entidade em política local de cada uma das Centrais e CAS.  

3.13.2.1. Elegibilidade: Serão elegíveis à retenção de longo prazo (RLP) todos os 

ocupantes de cargos de Diretores de todas as entidades do Sistema e Presidente de 

cooperativas centrais e singulares a partir da eleição registrada em ata do Conselho 

de Administração ou da Assembleia Geral, conforme o caso, da sua respectiva 

entidade, desde que estejam homologados pelo Banco Central do Brasil e tenham 

tomado posse no respectivo cargo.  

3.13.2.2. Modelo de Aplicação: O RLP será concedido na forma de contribuição para 

plano de caráter previdenciário. Cumprimento de critérios mínimos para concessão, 

que consideram: 

a) Aprovação do RLP em Assembleia Geral da respectiva entidade, com registro

em ata;

b) Obrigatoriedade de contribuição do elegível no limite máximo vigente definido

por sua entidade no plano de previdência privada atual do Sicredi, previsto em

política específica;

c) Não é permitido resgate (independentemente do valor), no plano de

previdência privada atual do Sicredi. Havendo resgate, o elegível perde o direito

aos depósitos subsequentes do plano de RLP;

d) Alcance da meta estipulada para o indicador de Retorno sobre Patrimônio

Líquido (%CDI).

3.13.2.3. Período de elegibilidade: Cada Central e CAS devem estabelecer o critério 

para término de contribuição dos elegíveis, podendo ser a idade da pessoa 

estatutária, um período máximo de contribuição ou a combinação de ambas. Esta 



escolha deve ser documentada pela respectiva entidade em política local de cada 

Central e CAS. 

3.13.2.4. Após o término de contribuição, os montantes já depositados devem ser 

corrigidos de acordo com a rentabilidade do veículo, até o período de liquidez. 

3.14. Concessão 

3.14.1. Para as entidades que optarem pela utilização de meta conforme item 3.13.2.2 

“d”, os valores creditados como RLP devem ter aplicação de proporcionalidade entre 

80% e 120% ao desempenho do Retorno sobre Patrimônio Líquido (%CDI), sendo o 

aporte realizado anualmente até o final de março do ano subsequente ao dos 

resultados. Caso o atingimento do Retorno sobre o Patrimônio Líquido (%CDI) seja 

inferior a 80%, a contribuição em RLP do respectivo ano será zerada, enquanto o 

atingimento do Retorno sobre o Patrimônio Líquido (%CDI) seja superior a 120% 

limita a contribuição em 120%. 

3.14.2. O Retorno sobre o Patrimônio Líquido (%CDI) considerado para as 

cooperativas singulares será o da própria entidade. Para as cooperativas centrais será 

a composição de suas cooperativas filiadas e para o CAS, será a composição de todas 

as cooperativas singulares do Sistema. 

3.14.3. Formato de concessão: O pagamento do RLP ocorrerá anualmente, sendo no 

mínimo 40% (quarenta por cento) diferido para pagamento futuro e 60% (sessenta 

por cento) pago à vista. 

a) O pagamento dos 40% (quarenta por cento) diferidos será realizado em 3 (três)

parcelas anuais, sendo a primeira parcela de 13,60 % e as demais de 13,20% cada;

A implementação do pagamento diferido será realizada de forma escalonada 

conforme previsto na legislação vigente. 

b) As parcelas diferidas devem ser reajustadas anualmente pela taxa do CDI do

período de apuração;

c) Para o Banco Cooperativo Sicredi em atendimento ao Art. 10 da Resolução CMN n.º

5.177/24, no mínimo 50% (cinquenta por cento) do RLP será pago em ações,

instrumentos baseados em ações ou outros ativos, compatíveis com a criação de valor

a longo prazo e com o horizonte de tempo do risco. Considerando que o Banco

Cooperativo Sicredi não possui ações negociadas no mercado, nem mesmo emite

instrumentos baseados em ações, os pagamentos serão realizados em outros ativos

e tomarão como base a variação ocorrida no valor contábil de seu patrimônio líquido,

livre dos efeitos das transações realizadas com os proprietários. Esta regra não se

aplica às cooperativas singulares e centrais, nem mesmo à Confederação Sicredi, nos

termos do §3º do mesmo artigo.

3.14.4. As parcelas diferidas, acrescidas da correção do CDI, poderão ser revertidas 

proporcionalmente à redução significativa do resultado no caso do Banco 

Cooperativo Sicredi e do desempenho dos fatores considerados para pagamento do 



RLP no caso das cooperativas centrais, singulares e Confederação, ocorrida em função 

de efeitos de atos de gestão sobre operações que serviram de base para a apuração 

da remuneração variável no respectivo ano de origem.  

Cada Central e o CAS devem registrar em suas políticas locais, os eventos\indicadores 

considerados para Reversão, bem como o percentual considerado para redução 

significativa e métrica de cálculo. 

3.15. Potencial de ganho 

3.15.1. As referências do potencial de ganho de RLP deverão ser aprovadas em 

Assembleia Geral de cada entidade e registradas em ata. As referências podem variar 

de 1 (um) a 5 (cinco) múltiplos do honorário mensal do dirigente elegível. Caso se 

opte por manter a contribuição ao FGTS ou depositar o percentual equivalente a este 

em plano de caráter previdenciário, recomenda-se que o limite de múltiplos de RLP 

passe a ser de 4 (quatro) honorários, desde que também aprovado em Assembleia 

Geral. Cada Central e CAS, com base na regra acima, deve definir para cada cargo e/ou 

grade os múltiplos a serem aplicados, documentando e informando à área 

responsável por Pessoas e Cultura do CAS. 

3.16. Apuração dos resultados e proporcionalidade 

3.16.1. Para as entidades que optarem pela utilização de meta conforme item 3.13.2.2 

“d”, a fórmula para cálculo do RLP será: 

3.16.2. Para as entidades que não optarem pela utilização de meta conforme item 

3.13.2.2 “d”, a fórmula para cálculo do RLP será: 

3.16.3. Ao resultado deste cálculo devem ser aplicadas as regras de 

proporcionalidade. 

3.16.4. A concessão do RLP deve ser proporcional à quantidade de meses em que os 

elegíveis trabalharam no ano contribuindo individualmente para plano de previdência 

privada do Sicredi no limite máximo da sua entidade. O cálculo proporcional tem 

como base uma fração igual ou superior a 15 (quinze) dias de trabalho no mês.  

3.17. Liquidez 

3.17.1. A liquidez do RLP deve respeitar a legislação vigente em relação aos programas 

de fundo previdenciários e não deve ocorrer antes de 30 (trinta) dias depois de 

cumpridas as condições a seguir: 



a) Ter havido desvinculação do cargo (renúncia, fim de mandato ou destituição);

b) Não haver vinculação com outra entidade do Sistema Sicredi em até 30 dias

após a desvinculação.

3.17.2. Com o cumprimento das condições acima, os percentuais de liquidez podem 

ser liberados conforme segue: 

a) 100% em caso de desvinculação de forma não-voluntária;

b) 0% nos casos em que a desvinculação ocorra devido um ato de má fé que de

alguma forma prejudique a imagem do Sicredi;

c) Em caso de desvinculação voluntária, a pessoa estatutária é elegível a resgatar

um percentual proporcional de acordo com tabela progressiva definida pela

entidade. Cada Central e CAS devem definir o tempo e os percentuais de resgate.

Esta escolha deve ser documentada pela respectiva entidade em política local de

cada Central e CAS.

3.17.3. Em caráter de exceção poderão ser estabelecidos percentuais de resgate 

distintos dos indicados na tabela progressiva no momento da desvinculação 

voluntária, desde que aprovado no Conselho de Administração da entidade e ciência 

do Conselho de Administração da Central, para as cooperativas singulares e para as 

cooperativas centrais, devendo a aprovação e ciência constar nas atas das entidades 

envolvidas. 

3.17.3. Em situações de desligamento por morte ou invalidez do participante, ou seus 

beneficiários, conforme o caso, será elegível a resgatar 100% do montante depositado 

e deve respeitar a legislação vigente em relação aos programas de fundo 

previdenciários. 

3.18. Remuneração do Conselho de Administração de Cooperativas Singulares e 

Centrais 

3.18.1. As práticas de remuneração dos participantes dos Conselhos devem ser 

aplicadas conforme estratégia, maturidade e capacidade de pagamento de cada 

entidade, respeitando a governança, legislações aplicáveis e decisões das respectivas 

Assembleias Gerais. 

3.19. Elegibilidade 

3.19.1 São elegíveis todos os membros de Conselhos de todas as entidades do 

Sistema Sicredi, exceto o Presidente do Conselho das Cooperativas Singulares e 

Centrais, a partir da sua eleição registrada em ata da Assembleia Geral de sua 

respectiva entidade, homologada pelo Banco Central do Brasil, quando necessária, e 

posse no respectivo cargo. 

3.20. Regras Gerais 



3.20.1. A remuneração para os elegíveis deve ser realizada no formato de honorários 

mensais pagos 12 (doze) vezes ao ano ou cédulas de presença conforme números de 

reuniões realizadas. Os membros do Conselho não possuem remuneração variável 

(exceto Presidente e Vice). O ressarcimento de eventuais despesas por participação 

em Conselho deve seguir as regras definidas por cada entidade e aprovado pela 

Assembleia Geral. 

3.20.2. A remuneração para o Conselho das cooperativas singulares e Centrais deve 

ter como referência os parâmetros do quadro a seguir, com deliberação nas 

respectivas Assembleias.  

3.20.3. A revisão da remuneração dos Conselheiros, que tem como base o honorário 

do Presidente, ocorrerá simultaneamente à revisão do honorário deste e deverá ser 

aprovada em Assembleia Geral com devido registro em ata. 

3.20.4. Para os casos de redução de honorários do Presidente em função de dedicação 

parcial, cabe a Cooperativa definir os honorários de seus Conselheiros em Assembleia 

Geral e com devido registro em ata. 

4.1. À área responsável por Pessoas e Cultura do CAS, compete: 

a) Realizar gestão e manutenção das políticas e dos processos e ferramentas relacionados;

b) Estabelecer e manter atualizados os aspectos relativos à estrutura de cargos, salários e carreiras,

remuneração fixa e remuneração variável;

c) Atualizar as tabelas de referência de remuneração e deflatores regionais compulsórios;



d) Calcular as prévias de remuneração variável para as áreas do CAS e cada uma das entidades;

e) Apurar os resultados de cada pessoa estatutária conforme regras aprovadas por cada Central e

CAS e realizar o respectivo pagamento.

f) Orientar e apoiar o CAS e cada uma das entidades nos processos de remuneração.

4.2. À área responsável por Pessoas e Cultura em cada uma das Centrais, compete: 

a) Registrar as escolhas descritas neste documento em políticas locais, mediante comunicação e

disponibilização dos materiais para as suas cooperativas filiadas.

b) Supervisionar e orientar as cooperativas filiadas, garantindo que elas sigam as políticas e

regulamentos estabelecidos, inclusive realizando a supervisão das práticas de governança e a

implementação de boas práticas de gestão.

4.3. À área responsável por Pessoas e Cultura em cada uma das entidades, compete: 

a) Suportar a entidade na realização das escolhas previstas nesta política e sua correta

documentação;

b) Liderar e suportar os processos de revisão de remuneração anual relativos ao orçamento de

pessoal;

c) Observar e cumprir as regras dispostas nesta política, assim como as orientações estabelecidas

no Manual de Remuneração;

d) Encaminhar para aprovação da Cooperativa Singular ou Central as definições, conforme escolhas

previstas nesta política;

e) Encaminhar para área de Pessoas e Cultura e Serviços de Gestão de Pessoas do CAS o registro

das escolhas realizadas e as aprovações mesmas;

f) Comunicar as pessoas estatutárias da respectiva entidade acerca das regras de remuneração.

g) Conferir as prévias de remuneração variável das suas entidades.

4.4 À área responsável por Serviços de Gestão de Pessoas do CAS, compete: 

a) Operacionalizar os reajustes, as alterações e as definições nos sistemas operacionais com base

nas definições compartilhadas pela área responsável por Pessoas e Cultura do CAS e de cada uma

das entidades;

b) Operacionalizar via folha de pagamento os pagamentos referentes à remuneração variável;

4.5 À Auditoria Interna de cada Central, compete: 



a) Auditar os processos de cálculo de remuneração variável de curto e longo prazo das cooperativas

filiadas.

4.6 À Auditoria Interna do CAS, compete: 

a) Auditar os processos de cálculo de remuneração variável de curto e longo prazo das Centrais.

4.7. À Diretoria de cada entidade, compete: 

a) Observar as regras dispostas nesta política e seus processos relacionados zelando pelo seu

cumprimento.

Lei nº 10.101/2000 
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DATA DESCRIÇÃO APROVADOR 

24/10/2019 1ª versão – criação do documento Conselho de Administração em 
24/10/2019, Reunião 239 – Voto 

CAD 026/2019 

23/01/2025 2ª versão – revisão e atualização do 
documento 

Conselho de Administração em  
23/01/2025, Reunião 243 – Voto 

CAD 02/2025 

25 e 26/06/2025 3ª versão – revisão e atualização do 
documento (alteração estrutural de 

Norma para Política) 

Conselho de Administração em 
25 e 26/06/2025 – Reunião nº 

253 – Voto CAD 24/2025 

https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/leis/l10101.htm
https://www.bcb.gov.br/estabilidadefinanceira/exibenormativo?tipo=Resolu%C3%A7%C3%A3o%20CMN&numero=5177




ESTATUTO SOCIAL DA COOPERATIVA DE CRÉDITO, POUPANÇA E INVESTIMENTO 
INTEGRAÇÃO DO SUL DE MATO GROSSO, AMAPÁ E PARÁ 

Página 1 de 31 

SICREDI INTEGRAÇÃO MT/AP/PA CNPJ: 26.549.311/0001 - 06  

ESTATUTO SOCIAL 

DA COOPERATIVA DE CRÉDITO, POUPANÇA E INVESTIMENTO INTEGRAÇÃO DO SUL DE 
MATO GROSSO, AMAPÁ E PARÁ – SICREDI INTEGRAÇÃO MT/AP/PA  

CAPÍTULO I 

DA DENOMINAÇÃO, SEDE, FORO, ÁREA DE AÇÃO, PRAZO DE DURAÇÃO E INTEGRAÇÃO 
AO SICREDI 

Seção I 

Denominação, Sede, Foro, Área de Ação e Prazo de Duração 

Art. 1º A Cooperativa de Crédito, Poupança e Investimento Integração do Sul de Mato Grosso, 
Amapá e Pará – Sicredi Integração MT/AP/PA, constituída na assembleia geral de 10 de março 
de 1990, é uma instituição financeira, sociedade cooperativa, sem fins lucrativos e de 
responsabilidade limitada, regida pela legislação vigente e por este Estatuto Social, tendo: 

I - sede, administração e foro jurídico em Rua Fernando Correa da Costa, nº 368, Vila Aurora I, 
CEP 78.740-000, Rondonópolis neste Estado do Mato Grosso; 

II - área de ação, sempre referendada pela Central Sicredi Centro Norte, circunscrita aos 
municípios Alto Araguaia, Alto Garças, Alto Taquari, Araguainha, Itiquira, Guiratinga, Pedra 
Preta, Poxoréu, Rondonópolis, São José do Povo e Tesouro, no estado do Mato Grosso; Amapá, 
Calçoene, Cutias, Ferreira Gomes, Itaubal, Laranjal do Jari, Macapá, Mazagão, Oiapoque, 
Pedra Branca do Amapari, Porto Grande, Pracuúba, Santana, Serra do Navio, Tartarugalzinho, 
Vitória do Jari, no estado do Amapá; Afuá, Anajás, Chaves, Gurupá, Melgaço e Santa Cruz do 
Arari, no estado do Pará; e Santa Rita do Araguaia, no estado de Goiás; 

III - área de admissão de associados delimitada através dos critérios estabelecidos no artigo 
5º deste Estatuto. 

IV - prazo de duração indeterminado. 

Seção II 

Integração ao Sicredi 

Art. 2º A Sociedade, ao filiar-se à Cooperativa Central de Crédito, Poupança e Investimentos 
do Centro Norte do Brasil - Central Sicredi Centro Norte, doravante denominada “Central”, 
integra, com esta e as demais filiadas, o Sicredi – Sistema de Crédito Cooperativo, e rege-se, 
também, pelos seus normativos. 

§ 1º O Sistema de Crédito Cooperativo – Sicredi ou Sistema é o conjunto de Cooperativas de
Crédito singulares, suas respectivas Cooperativas Centrais, a Confederação das
Cooperativas do Sicredi (Confederação Sicredi), a Sicredi Participações S.A. (SicrediPar) e
todas as pessoas jurídicas das quais essas participam direta ou indiretamente, a Fundação de
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Desenvolvimento Educacional e Cultural do Sistema de Crédito Cooperativo (Fundação 
Sicredi) e a Sicredi Fundos Garantidores (SFG). 

§ 2º A Cooperativa somente poderá desfiliar-se da Central Sicredi Centro Norte, por sua 
iniciativa ou da própria Central, quando estiver enquadrada nos limites operacionais 
estabelecidos pela legislação em vigor. 

§ 3º A desfiliação da Cooperativa, por sua iniciativa, depende ainda da concordância: 

I - da maioria de seus associados, para tornar-se independente; 

II - da maioria dos associados votantes que represente, no mínimo, 1/3 (um terço) dos 
associados, para filiar-se a outra cooperativa central de crédito. 

§ 4º Nas hipóteses previstas nos parágrafos 2º e 3º, fica assegurada a participação e a 
manifestação da respectiva Central em todas as etapas do procedimento. 

§ 5º O ingresso e a permanência da Cooperativa no Sistema, bem como o uso da marca 
Sicredi, estão condicionados à observância, em especial: 

I - das normas sistêmicas sobre o uso da marca, a participação em fundos garantidores e a 
implantação dos programas Crescer e Pertencer, de acordo com normativo próprio; 

II - dos limites relativos à solidez patrimonial e de liquidez, nos termos da regulamentação 
oficial e de conformidade com os padrões internamente definidos pelo Sistema; 

III - da regulamentação oficial e normativos internos do Sicredi; 

IV - da adoção do Estatuto social sistêmico e suas respectivas atualizações. 

 § 6º O descumprimento de qualquer das exigências de que tratam os incisos I a IV do 
parágrafo anterior resultará na aplicação de ações e sanções previstas no Regimento Interno 
do Sicredi (RIS), sem prejuízo da sujeição a outras sanções previstas em lei. 

§ 7º A Central, sempre que entender necessário, implantará regime de cogestão na 
Cooperativa, em caráter temporário e mediante celebração de convênio, visando a assisti-la 
para sanar irregularidades ou em caso de risco para a solidez da própria sociedade ou da 
solidez e/ou imagem do Sistema Sicredi, nos termos da legislação em vigor e dos normativos 
internos. 

§ 8º A filiação à Central importa, automaticamente, em solidariedade da Cooperativa, nos 
termos do Código Civil Brasileiro, limitada ao seu patrimônio, em relação: 

I - às obrigações pela participação no Serviço de Compensação de Cheques e Outros Papéis; 

II - às obrigações contraídas por movimentações na conta reservas bancárias, acessada por 
meio do Banco Sicredi, e a utilização de linhas de liquidez; 

III - aos empréstimos contraídos pela Central e pelo Banco Sicredi, com a finalidade de 
financiar atividades dos associados da Cooperativa ou do conjunto das demais filiadas.  

§ 9º A integração ao Sicredi implica, também, responsabilidade subsidiária da Cooperativa, 
em relação aos empréstimos mencionados no §8º deste artigo, quando os beneficiários dos 
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recursos forem associados de cooperativas singulares filiadas a outras cooperativas centrais 
integrantes do Sicredi. 

§ 10º A responsabilidade prevista no parágrafo anterior somente poderá ser invocada depois 
de judicialmente exigida da própria Cooperativa a que estiverem associados os beneficiários 
dos recursos e a da respectiva Central. 

§ 11º O funcionamento da cooperativa será supervisionado pela Central, com a finalidade de 
garantir o cumprimento da legislação, da regulamentação em vigor e das normas próprias do 
Sicredi. 

§ 12º No exercício da supervisão, a Central poderá: 

a) examinar livros e registros contábeis, papéis, documentos, instrumentos de crédito, 
contratos em geral, informações e demais dados da Cooperativa, mantendo-os à 
disposição do Banco Central do Brasil; 

b) encaminhar ao Banco Central do Brasil os relatórios decorrentes da verificação, caso 
identifique motivos graves ou urgentes que demandem esta necessidade. 

§ 13º A corresponsabilidade prevista nos §§ 8º e 9º deste artigo, mais as contribuições 
financeiras destinadas aos fundos da Sicredi Fundos Garantidores, em conformidade com os 
normativos próprios, compõem sistema de garantias recíprocas. 

§ 14º À Central Sicredi Centro Norte, como coordenadora das ações do Sistema em sua área 
de atuação, e à Confederação Sicredi, ficam outorgados poderes de representação, 
notadamente para tratativas junto a empresas e entidades, inclusive integrantes do próprio 
Sicredi, órgãos e autoridades governamentais. 

§ 15º A expressão "legislação" compreende as leis, os decretos e as normas jurídicas 
reguladoras e complementares. 

  

CAPÍTULO II 

DO OBJETO SOCIAL 

Art. 3º A Cooperativa tem como objeto social: 

I - praticar as operações próprias de cooperativas de crédito, inclusive financiamento 
habitacional, de acordo com a legislação e regulamentação vigentes; 

II - propiciar aos seus associados, inclusive mediante convênio com entidade pública ou 
privada, nos termos da regulamentação vigente, o acesso a produtos de seguros, planos de 
previdência, consórcios, emissão e adquirência de cartões e outros meios de pagamento, 
compensação de cheques e outros papéis, crédito com recursos oficiais ou repassados por 
outras instituições financeiras, câmbio, poupança, fundos e clubes de investimento, e 
qualquer outro produto e serviço financeiro e não financeiro, não vedado pela legislação 
vigente; 

III - desenvolver e implementar programas educacionais, de pesquisa, de ensino e de 
desenvolvimento institucional, dentre outros, que tenham como objeto a prática do 
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cooperativismo, do empreendedorismo, da cidadania, do desenvolvimento sustentável dos 
negócios e de outros valores universais. 

§1º Em todos os aspectos de suas atividades serão rigorosamente observados os princípios 
da neutralidade política e indiscriminação religiosa, racial e social. 

§2º A cooperativa poderá, a seu critério, disponibilizar a não associados todos os produtos e 
serviços financeiros e não financeiros permitidos ou não vedados pela legislação vigente, 
inclusive serviços de pagamento nas modalidades de credenciador e de iniciador de 
transação de pagamento. 

Art. 4º A Cooperativa pode, ainda, nos limites da legislação, regulamentação e das normas 
sistêmicas, participar do capital de outras empresas ou entidades do Sistema, assim como 
valer-se dos serviços da Central e das demais entidades integrantes do Sicredi, especialmente 
em relação àquelas atividades que possam ser organizadas em comum com o objetivo de 
ganho de escala. 

Parágrafo único. A Cooperativa também poderá participar de outras empresas ou entidades, 
não integrantes do Sistema Sicredi, inclusive de natureza não cooperativa, com vistas ao 
atendimento de propósitos complementares ou acessórios, no interesse do quadro social e 
da comunidade, observados os normativos internos e a legislação vigente. 

 

CAPÍTULO III 

DOS ASSOCIADOS: COMPOSIÇÃO, CONDIÇÕES DE ADMISSÃO, DIREITOS, DEVERES, 
RESPONSABILIDADES E FORMAS DE DESLIGAMENTO 

Seção I 

Composição e Condições de Admissão 

Art. 5º Podem ser associados da Cooperativa as pessoas que concordem com este Estatuto 
Social, preencham as condições aqui estabelecidas e sejam: 

I - pessoas físicas que residam ou exerçam atividade na área de ação da Cooperativa; 

II - pessoas jurídicas estabelecidas na área de ação da Cooperativa, inclusive seus 
administradores e sócios;   

III - entes despersonalizados estabelecidos na área de ação da Cooperativa; 

IV - pessoas físicas que tenham vínculo com a cooperativa ou com algum de seus associados, 
independentemente do local onde residam ou exerçam atividade; 

V - outras pessoas jurídicas e entes despersonalizados que tenham vínculo com a cooperativa 
ou com algum de seus associados, independentemente do local onde estejam estabelecidas; 

VI - pais, cônjuge ou companheiro (a), viúvo (a), filho (a), dependente legal de associado ou 
pensionista de associado falecido, independentemente do local onde residam ou exerçam 
atividade; 
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VII - pessoas físicas, jurídicas e entes despersonalizados que residam ou estejam 
estabelecidas dentro da área de ação da Central Sicredi Centro Norte, excluídos, para esta 
hipótese, os municípios que estejam na área de ação de cooperativas filiadas à outra Central.  

§ 1º O número de associados, salvo impossibilidade técnica de atendimento, é ilimitado 
quanto ao máximo, não podendo ser inferior a 20 (vinte). 

§ 2º Para adquirir a qualidade de associado, o(a) interessado(a) deverá propor a sua admissão, 
integralizar o número de quotas-partes mínimas previstas no §2º do art. 12 e aceitar os direitos 
e obrigações decorrentes deste Estatuto.  

§ 3º Não serão admitidos no quadro social da Cooperativa e nem nele poderão permanecer, 
além das hipóteses previstas na legislação e observando o disposto no §2º do art. 11 deste 
Estatuto Social: 

I - aquele que, em suas atividades principais, exerça efetiva concorrência com as atividades 
principais da Cooperativa; 

II - aquele que exercer atividades que contrariem os objetivos da Cooperativa ou que com eles 
colidam;  

III - aquele que tenha perdido o vínculo de emprego com a Cooperativa por justa causa; 

IV - aquele que deixar de efetuar pagamento de obrigações assumidas junto à Cooperativa; 

V - aquele que causar prejuízos de qualquer natureza à Cooperativa ou ao Sicredi; 

VI - aquele que deixar de operar com a Cooperativa, ou por meio dela, por mais de 180 (cento 
e oitenta) dias; 

VII - aquele que realizar movimentação de valores incompatível com sua capacidade 
financeira ou atividades declaradas, quando evidenciado; 

VIII - aquele que prestar informações inconsistentes, ou inverídicas, inclusive por meio de 
documento público ou particular, ou omitir informações cadastrais e/ou outras que poderiam 
alterar as condições de associação; 

IX - aquele que movimentar valores oriundos de atividades consideradas irregulares ou ilícitas, 
nos termos da legislação em vigor;  

X - aquele que infringir obrigações contratuais de produtos e/ou serviços contratados no 
Sicredi; 

XI - aquele que possuir informações cadastrais irregulares ou desatualizadas; 

XII - aquele que praticar, dentro ou fora da Cooperativa: a) atividade ou ação que caracterize 
infração de natureza grave à legislação vigente; b) atividade ou ação que caracterize 
discriminação, assédio e/ou agressão física de qualquer ordem; c) tiver seu nome incluso em 
cadastro de empregadores que tenham submetido trabalhadores a condições de trabalho 
análogo a escravo. 

§ 4º Para fins do disposto nos incisos IV e V do art. 5º, consideram-se vínculos as relações 
contratuais, societárias, trabalhistas, institucionais, associativas e de parentesco. 

 



ESTATUTO SOCIAL DA COOPERATIVA DE CRÉDITO, POUPANÇA E INVESTIMENTO 
INTEGRAÇÃO DO SUL DE MATO GROSSO, AMAPÁ E PARÁ  

 

Página 6 de 31 
 

SICREDI INTEGRAÇÃO MT/AP/PA  CNPJ: 26.549.311/0001 - 06  

 

Seção II 

 Direitos 

Art. 6º São direitos dos associados: 

I - participar nas reuniões e assembleias de núcleo e, por meio de delegados, nas assembleias 
gerais, discutindo e votando os assuntos que forem tratados; 

II - votar e ser votado para cargos eletivos na Cooperativa, observadas as condições e 
requisitos estabelecidos na legislação aplicável, neste Estatuto e nos normativos internos; 

III - utilizar-se das operações e serviços quando ofertados pela Cooperativa e/ou pelo Sistema, 
cuja remuneração e preços, quando não definidos em normas oficiais, são fixados de acordo 
com as regras aprovadas pela Cooperativa e/ou pelo Sistema;  

IV - propor ao Conselho de Administração mudanças estatutárias e normativas internas, bem 
como a adoção de providências de interesse da Cooperativa ou do Sicredi, inclusive em 
decorrência de eventual irregularidade verificada na gestão da Sociedade ou de infração 
normativo-estatutária cometida por associado; 

V - propor ao Conselho de Administração, previamente à publicação do edital de convocação 
da assembleia, mediante solicitação de 5% (cinco por cento) dos associados em pleno gozo 
de seus direitos sociais, quaisquer assuntos de interesse da Sociedade para serem discutidos 
e deliberados em assembleia geral; 

VI - ter acesso aos normativos internos da Cooperativa e do Sistema, aprovados em 
Assembleia Geral; 

VII - ter acesso, examinar e obter informações sobre as demonstrações financeiras do 
exercício a serem submetidas à assembleia geral; 

VIII - demitir-se da Cooperativa quando lhe convier. 

Seção III 

Deveres 

Art. 7º São deveres dos associados: 

I - cumprir as disposições legais, deste Estatuto, do Regimento Interno do Sicredi e os demais 
normativos internos do Sistema; 

II - operar regularmente com a Cooperativa, cumprindo pontualmente as obrigações e demais 
compromissos assumidos com a Cooperativa ou por meio dela; 

III - integralizar as quotas-partes de capital subscritas; 

IV - preferencialmente, investir suas economias na Cooperativa e com ela realizar suas 
operações financeiras em geral; 

V - não praticar, dentro e fora da Cooperativa, atividade que caracterize discriminação e/ou 
assédio de qualquer ordem;  
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VI - manter, dentro da Cooperativa e nos eventos por ela organizados, a neutralidade política 
e ter sempre em vista que a cooperação é de interesse comum, sobrepondo-se aos interesses 
individuais; 

VII - manter atualizadas as informações cadastrais; 

VIII - agir com urbanidade no relacionamento com a Cooperativa. 

Parágrafo único. A demissão, a eliminação ou a exclusão do associado implica no 
vencimento antecipado de todas as suas obrigações contraídas com a Cooperativa ou com 
outras entidades integrantes do Sicredi, a critério da Cooperativa. 

Seção IV 

Responsabilidades 

Art. 8º Os associados, sem embargo do disposto nos §§ 2º e 3º deste artigo, respondem 
subsidiariamente pelas obrigações contraídas pela Cooperativa perante terceiros, até o limite 
do valor das quotas-partes integralizadas e pelo valor dos prejuízos verificados nessas 
operações proporcionalmente a sua participação, conforme fórmula de cálculo aprovada pela 
assembleia geral, perdurando a responsabilidade mesmo nos casos de demissão, eliminação 
ou exclusão, até a data em que forem aprovadas pela assembleia geral as contas do exercício 
em que se deu o desligamento. 

§ 1º A responsabilidade dos associados, na forma da legislação aplicável, somente poderá ser 
invocada depois de judicialmente exigida a da Cooperativa, salvo nas hipóteses dos §§ 2º e 3º 
seguintes. 

§ 2º Os associados respondem solidariamente, até o limite do valor das quotas-partes 
subscritas, pelas obrigações contraídas pela Cooperativa em decorrência de sua participação 
no Serviço de Compensação de Cheques e Outros Papéis, incluindo os débitos na conta de 
Reservas Bancárias e os oriundos da utilização de linhas de liquidez. 

§ 3º De forma ilimitada, com o seu patrimônio pessoal, responderão os associados que, por 
ação ou omissão, dolosa ou culposa, causarem prejuízo material ou moral à Cooperativa. 

Seção V 

Formas de Desligamento 

Subseção I 

Demissão 

Art. 9º A demissão do associado ocorre ao seu pedido e não poderá ser negada. 

Subseção II 

Eliminação 

Art. 10. A eliminação de associado será decidida pelo Conselho de Administração da 
Cooperativa e o motivo deverá constar em seus registros, em virtude de: 

I - Infração à legislação em vigor ou ao Estatuto, quando não aplicável a sua exclusão; 

II - infração aos normativos internos do Sicredi; 



ESTATUTO SOCIAL DA COOPERATIVA DE CRÉDITO, POUPANÇA E INVESTIMENTO 
INTEGRAÇÃO DO SUL DE MATO GROSSO, AMAPÁ E PARÁ  

 

Página 8 de 31 
 

SICREDI INTEGRAÇÃO MT/AP/PA  CNPJ: 26.549.311/0001 - 06  

 

III - prática de atos que caracterizem gestão temerária ou fraudulenta, enquanto conselheiro 
de administração, fiscal ou diretor. 

§ 1º Poderão ser eliminados, também, a critério do Conselho de Administração, os associados 
que exercerem qualquer atividade prejudicial à Cooperativa, agirem com má-fé, abuso de 
direito ou com o intuito de prejudicar a Cooperativa. 

§ 2º A eliminação será precedida de notificação ao associado para que no prazo de 15 (quinze) 
dias apresente ao Conselho de Administração as razões que, no seu entender, desqualificam 
a infração ou o ato que fundamentou a notificação. O Conselho de Administração, em igual 
prazo ou na primeira reunião que se seguir, apreciará as razões apresentadas e comunicará 
ao associado a sua decisão, acolhendo as razões apresentadas ou eliminando-o do quadro 
social, na forma desta Subseção. 

§ 3º Na hipótese de o Conselho de Administração decidir pela eliminação, a Cooperativa 
comunicará o associado com a indicação do motivo dentro de 30 (trinta) dias de sua 
ocorrência, a qual poderá ser feita por meio físico ou eletrônico. 

§ 4º O associado eliminado poderá interpor recurso no prazo de 15 (quinze) dias, contado da 
comunicação da eliminação, observado o art. 51 deste Estatuto, com efeito suspensivo à 
primeira assembleia geral que se realizar. 

§ 5º Quando houver algum indício de que um conselheiro ou diretor tenha incorrido no 
disposto nos incisos I a III do caput deste artigo, o Conselho de Administração poderá afastá-
lo preventivamente das suas funções, inclusive podendo suspender o pagamento da sua 
remuneração, observando-se o disposto no Regimento Interno do Sicredi (RIS) quanto ao 
processo de investigação, defesa e aplicação da respectiva penalidade, quando for o caso.  

§ 6º A decisão pela eliminação do associado poderá ser delegada para a Diretoria Executiva. 

Subseção III 

Exclusão 

Art. 11º A exclusão do quadro social ocorre por: 

I - dissolução da pessoa jurídica; 

II - morte da pessoa física; 

III - perda da capacidade civil não suprida; 

IV - deixar de atender aos requisitos estatutários de ingresso ou permanência na cooperativa 
previstos no art. 5º, §3º, deste Estatuto. 

§ 1º A alteração das condições de admissão posterior à associação não será considerada 
como perda de requisito estatutário de ingresso ou permanência na Cooperativa. 

§ 2º A exclusão com fundamento nas disposições do § 3º do artigo 5º deste Estatuto será 
decidida pelo Conselho de Administração, que poderá delegar sua competência decisória à 
Diretoria Executiva. 
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CAPÍTULO IV 

DO CAPITAL SOCIAL: FORMAÇÃO E CONDIÇÕES DE RETIRADA 

Art. 12º O capital social é ilimitado quanto ao máximo e variável conforme o número de 
quotas-partes subscritas, prevalecendo, quanto ao mínimo, o valor de R$ 2.500.000,00 (dois 
milhões e quinhentos mil reais), devendo ser integralizado em moeda corrente. 

§ 1º O capital social é dividido em quotas-partes de valor de R$ 1,00 (um real). 

§ 2º Ao ingressar na Cooperativa, e para nela permanecer, o associado deverá subscrever e 
integralizar, no mínimo, 1 (uma) quota-parte. 

§ 3º A solicitação de reingresso do associado demitido, eliminado ou excluído do quadro 
social será analisada pelo Conselho de Administração, podendo delegar para a Diretoria 
Executiva, ao qual caberá definir o número de quotas a serem subscritas e integralizadas para 
a concretização da sua readmissão. 

§ 4º A assembleia geral, mediante proposição do Conselho de Administração da Cooperativa, 
e sem prejuízo das subscrições e integralizações voluntárias, inclusive vinculadas à 
composição do limite de crédito de cada associado, poderá, ainda, estipular que, 
extraordinariamente, os associados subscrevam e integralizem novas quotas-partes de 
capital, definindo, inclusive, a forma, o valor e a periodicidade das subscrições e 
integralizações. 

§ 5º Nas integralizações de capital, salvo a descrita no § 2º deste artigo, admitir-se-á a 
subscrição e integralização mensal, a critério do Conselho de Administração, inclusive por 
meio de desconto em folha de pagamento ou débito em conta de depósitos. 

§ 6º A quota-parte é indivisível e intransferível a não associados, sendo que sua subscrição, 
realização, transferência ou restituição será registrada no Livro, Ficha de Matrícula ou em seu 
respectivo registro eletrônico, observando-se que nenhum associado poderá deter mais de 
1/3 (um terço) do total das quotas. 

§ 7º As quotas-partes do capital integralizado respondem sempre como garantia pelas 
obrigações que o associado assumir com a Cooperativa, sendo vedado dá-las em garantia 
para outros associados ou terceiros. 

§ 8º As quotas-partes do capital são impenhoráveis. 

§ 9º Nos casos de demissão, eliminação ou exclusão, restituir-se-á o capital integralizado, 
acrescentadas as sobras ou deduzidas as perdas do correspondente exercício social, 
observado o disposto no Capítulo IX deste Estatuto Social. 

§ 10º A restituição de que trata o parágrafo anterior será feita em até 30 (trinta) dias após a 
aprovação, pela assembleia geral, do balanço do exercício financeiro em que ocorreu o 
desligamento, admitido o parcelamento do pagamento pela Cooperativa, a iniciar no mesmo 
prazo, em até 5 (cinco) anos, a critério do Conselho de Administração, ponderadas, para tanto, 
as condições financeiras e patrimoniais da Cooperativa, respeitando como parâmetros 
especiais o nível de reservas da Sociedade e o enquadramento desta em todos os limites 
patrimoniais exigidos pela legislação em vigor. 
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§ 11º As parcelas de que trata o parágrafo anterior serão atualizadas desde a data da 
aprovação das contas pela assembleia geral até o dia em que forem colocadas à disposição 
do interessado, mediante utilização de indexador a ser definido pelo Conselho de 
Administração, respeitada a indicação sistêmica, se houver. 

§ 12º O Capital Social poderá ser restituído ao associado desligado, antes da realização da 
assembleia geral referida no § 10 deste artigo, desde que: 

I - o resultado parcial do exercício em que se der o desligamento apresente sobras; 

II - não existam perdas a compensar com sobras futuras; e 

III - sejam ponderadas as condições financeiras e patrimoniais da Cooperativa, respeitando o 
enquadramento desta em todos os limites patrimoniais exigidos pela legislação em vigor. 

§ 13º O associado, pessoa física, que atingir a idade de 65 (sessenta e cinco) anos e, 
cumulativamente, integrar o quadro social da Cooperativa há, no mínimo, 10 (dez) anos ou 
aposentar-se por invalidez, poderá, excepcionalmente, submeter ao Conselho de 
Administração solicitação de retirada de parte de seu capital social, mantendo a sua condição 
de associado, com o mínimo de quotas-partes estabelecido no § 2º deste artigo. 

§ 14 º O associado, pessoa jurídica, que integrar o quadro social da Cooperativa há, no 
mínimo, 20 (vinte) anos poderá submeter ao Conselho de Administração solicitação de 
retirada de até 50% (cinquenta por cento) de seu capital social. Passado esse período e a cada 
5 (cinco) anos, poderá o associado resgatar até 50% (cinquenta por cento) do valor do capital 
social, mantendo a sua condição de associado, com o mínimo de quotas-partes estabelecido 
no § 2º deste artigo.  

§ 15º Nos casos envolvendo doenças graves, o associado poderá submeter ao Conselho de 
Administração solicitação do resgate de parte de seu capital social, mantendo a sua condição 
de associado, com o mínimo de quotas-partes estabelecido no § 2º deste artigo. 

§ 16º O Conselho de Administração poderá flexibilizar os critérios de retirada parcial de capital 
social de iniciativa dos associados, inclusive para fins de atendimento de casos fortuitos, 
força maior ou outra situação especial, mantendo a condição de associado com o mínimo de 
quotas-partes estabelecida no § 2º deste artigo, desde que sejam preservados os limites 
patrimoniais estabelecidos pela legislação em vigor. 

§ 17º Nos casos de desligamento do associado, a Cooperativa deverá promover a imediata 
compensação entre o crédito decorrente do valor de sua quota-parte de capital, e do valor 
total do débito existente junto à Cooperativa; os assumidos pela Cooperativa em seu nome, 
bem como aqueles que o associado tenha assumido com terceiros mediante a 
corresponsabilidade da Sociedade. 

§ 18º Ocorrendo a compensação citada no parágrafo anterior, a responsabilidade do 
associado desligado da Cooperativa perdurará até a aprovação de contas relativas ao 
exercício em que se deu seu desligamento do quadro social. Na hipótese de restar saldo 
devedor decorrente de alguma obrigação do associado desligado, a Cooperativa poderá 
cobrá-lo pelos meios admitidos no ordenamento jurídico pátrio.  
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§ 19º A devolução de que tratam os §§ 13, 14, 15 e 16, se aprovada pelo Conselho de 
Administração da Cooperativa, dar-se-á a critério  deste colegiado, ponderadas, para tanto, 
as condições financeiras e patrimoniais da Cooperativa, respeitando como parâmetros 
especiais o nível de reservas da Sociedade e o enquadramento desta em todos os limites 
patrimoniais exigidos pela legislação em vigor, sendo ainda admitido o parcelamento do 
pagamento pela Cooperativa. 

§ 20º As quotas-partes do capital integram o patrimônio da sociedade Cooperativa e não 
podem ser utilizadas para o adimplemento de obrigações do associado com terceiros, 
enquanto perdurar o vínculo societário com a Cooperativa. 

§ 21º Caso o associado não cumpra pontualmente as obrigações assumidas com a 
Cooperativa, os valores devidos por aquele podem ser compensados, a critério da 
cooperativa, com as suas respectivas quotas-partes, sobras ou remuneração anual sobre as 
quotas-partes de capital, mantendo a sua condição de associado com o mínimo de quotas-
partes estabelecido no § 2º deste artigo. 

§ 22º Os saldos de capital, de remuneração de capital ou de sobras a pagar não procurados 
pelos associados demitidos, eliminados ou excluídos serão revertidos ao fundo de reserva da 
cooperativa após decorridos 5 (cinco) anos do desligamento. 

 

CAPÍTULO V 

DA ASSEMBLEIA GERAL: DISPOSIÇÕES GERAIS, ASSEMBLEIA GERAL ORDINÁRIA E 
ASSEMBLEIA GERAL EXTRAORDINÁRIA 

Seção I 

Disposições Gerais 

Art. 13º A assembleia geral é o órgão supremo da Cooperativa e, dentro dos limites da lei e 
deste Estatuto, tomará toda e qualquer decisão de interesse da Sociedade, sendo que as 
deliberações vinculam todos, ainda que ausentes ou discordantes. 

§ 1º As matérias abaixo relacionadas serão deliberadas previamente nas assembleias de 
Núcleo: 

I - prestação de contas dos órgãos de administração; 

II - destinação das sobras apuradas ou rateio das perdas; 

III - eleição dos membros do Conselho de Administração associados e do Conselho Fiscal, 
quando existente; 

IV - fusão, incorporação ou desmembramento; 

V - mudança do objeto da sociedade; 

VI - dissolução voluntária da sociedade e nomeação de liquidantes; e 

VII - filiação a cooperativa central de crédito. 
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§ 2º As demais matérias objeto da ordem do dia da assembleia geral, com exceção das 
previstas no §1º, poderão ser deliberadas somente pela assembleia geral de delegados, 
exceto deliberação em contrário do Conselho de Administração. 

§ 3º Quando as matérias forem deliberadas somente em Assembleia de Delegados, a 
cooperativa dará posterior conhecimento aos associados. 

§ 4º As assembleias gerais e as assembleias de núcleo poderão ser realizadas de forma 
presencial, a distância ou presencial e a distância. 

Art. 14º As assembleias gerais serão convocadas pelo Presidente do Conselho de 
Administração, com antecedência mínima de 10 (dez) dias, mediante edital, que deverá ser 
divulgado, em destaque, no sítio eletrônico da Cooperativa ou em repositório de acesso 
público irrestrito na internet. 

§ 1º A convocação poderá também ser feita pelo Conselho de Administração ou pelo Conselho 
Fiscal, ou, após solicitação não atendida, no prazo de 5 (cinco) dias, por 1/5 (um quinto) dos 
associados em pleno gozo de seus direitos sociais, hipótese em que pelo menos 4 (quatro) 
dos requerentes devem assinar o edital convocatório. 

§ 2º Não será admitida a representação por delegados quando a assembleia geral houver sido 
convocada diretamente por pelo menos 1/5 (um quinto) dos associados da cooperativa, em 
pleno gozo de seus direitos. 

§ 3º No edital constará, observada a legislação em vigor: 

I - a denominação da Cooperativa, seguida da expressão "Convocação de Assembleia Geral" 
(Ordinária e/ou Extraordinária, conforme o caso); 

II - o dia e a hora da assembleia, assim como a forma como será realizada; 

III - a ordem do dia dos trabalhos, com as devidas especificações; 

IV - o modo de acesso aos meios de comunicação disponibilizados para participação dos 
associados, em caso de realização de assembleia à distância, ou presencial e a distância; 

V - os procedimentos para acesso ao sistema de votação, bem como o período para 
recebimento dos votos, em caso de realização de assembleia à distância, ou presencial e a 
distância; 

VI - o número de delegados existentes na data de sua expedição, para efeito de quórum de 
instalação; 

VII - local, data, nome, cargo/função e assinatura (s) do (s) responsável (eis) pela convocação. 

§ 4º As assembleias gerais poderão realizar-se em segunda ou terceira convocações, no 
mesmo dia da primeira, com intervalo mínimo de 1 (uma) hora entre cada convocação, desde 
que assim conste expressamente do edital. 

§ 5º As Assembleias que forem realizadas à distância devem adotar sistema e tecnologia para 
a participação dos delegados. 

Art. 15º O quórum de instalação, apurado pelas assinaturas (físicas ou eletrônicas) no Livro 
de Presenças, será: 
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I - 2/3 (dois terços) do número dos delegados, em primeira convocação; 

II - metade mais 1 (um) dos delegados em segunda convocação; 

III - 10 (dez) delegados, em terceira e última convocação. 

Parágrafo único. O quórum de instalação deverá observar o número de convocações adotado 
no edital. 

Art. 16º Nas assembleias gerais, os associados, agrupados por núcleos, serão representados 
por delegados, eleitos na forma desta Seção e de normativo próprio, podendo comparecer as 
assembleias sem, no entanto, ter direito de voz e voto.   

§ 1º Os delegados deliberarão acerca de todos os assuntos da ordem do dia. 

§ 2º O mandato dos delegados terá duração de 4 (quatro) anos. Quando da eleição de novos 
delegados, os mandatos deverão coincidir com o tempo remanescente dos já eleitos. 

§ 3º Durante o prazo de mandato, o delegado não poderá exercer, simultaneamente, cargo 
eletivo ou remunerado na Cooperativa. Caso venha a ser eleito para cargo estatutário ou 
contratado como empregado da Cooperativa, deverá renunciar concomitantemente ao posto 
de delegado. 

§ 4º Sempre que as matérias forem apreciadas pelos associados em seus respectivos 
núcleos, o voto do delegado nas assembleias gerais estará vinculado às decisões tomadas 
pelo núcleo a que represente. 

Art. 17º Para efeito da representação de que trata o art. 16, a distribuição das vagas de 
delegados e os critérios de agrupamento dos associados em núcleos serão definidos com 
base na legislação vigente e em normativo próprio.  

Parágrafo único. O voto do delegado terá valor proporcional à quantidade de associados 
vinculados ao núcleo representado por ele na assembleia geral, observados os critérios 
estabelecidos em normativo próprio. 

Art. 18º A eleição dos Delegados ocorrerá em Assembleia de Núcleo, em tempo hábil antes 
da Assembleia Geral da Cooperativa. 

§ 1º Serão eleitos um delegado efetivo e pelo menos um delegado suplente, entre os 
associados que estejam em pleno gozo de seus direitos sociais e que não exerçam cargos 
eletivos na sociedade, respeitados os demais requisitos previstos em normativo próprio. 

§ 2º A eleição será realizada por votação aberta ou secreta, por definição do Conselho de 
Administração da Cooperativa. 

§ 3º Em caso de votação secreta, o Conselho de Administração da Cooperativa definirá as 
condições e os procedimentos próprios para a sua execução. 

§ 4º Em caso de empate na votação, a ordem de classificação observará a antiguidade de 
associação na Cooperativa. 

Art. 19º Não sendo possível a instalação da assembleia geral de delegados por falta de 
quórum, será reiterada a convocação para nova data, no prazo de até 30 (trinta) dias.  
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Parágrafo único. Não ocorrendo a assembleia geral nos termos do caput, a critério do 
Conselho de Administração, os delegados ausentes – efetivos e suplentes – poderão perder 
seus mandatos, instaurando-se, imediatamente, processo de eleição para a escolha de novos 
delegados, na forma do art. 18 deste Estatuto. 

Art. 20º As assembleias gerais e de núcleo serão dirigidas pelo Presidente do Conselho de 
Administração, auxiliado pelo Vice-Presidente ou, na ausência deste, por outro conselheiro de 
administração, que secretariará os trabalhos. 

§ 1º Na ausência do Presidente do Conselho de Administração, assumirá a presidência da 
assembleia o Vice-Presidente, que convidará um conselheiro de administração para 
secretariar os trabalhos. 

§ 2º Quando a assembleia geral não tiver sido convocada pelo Presidente do Conselho de 
Administração, os trabalhos serão presididos e secretariados por delegado ou outro 
associado escolhido na ocasião, compondo a Mesa os principais interessados na 
convocação. 

Art. 21º O delegado não poderá representar o Núcleo nas decisões, em Assembleia Geral, 
sobre assuntos que a ele se refiram direta ou indiretamente, hipótese na qual o Núcleo será 
representado pelo seu suplente ou, em caso de ausência deste, por outro associado, indicado 
pela maioria simples dos presentes, desde que seja integrante daquele núcleo. 

Art. 22º As deliberações nas assembleias gerais e de núcleo serão tomadas por maioria 
simples, exceto quando se tratar de assuntos exclusivos da assembleia geral extraordinária, 
para os quais é necessário o voto de 2/3 (dois terços) dos associados, representados pelos 
delegados presentes nas assembleias gerais.  

Parágrafo único. As deliberações e demais ocorrências substanciais nas assembleias 
constarão em atas, aprovadas e assinadas pelo Presidente da assembleia e pelo secretário, 
bem como por uma comissão de 5 (cinco) delegados indicados pelo plenário, e por quantos 
mais desejarem fazê-lo. 

Art. 23º A assembleia geral poderá ser suspensa, admitindo-se a continuidade em data 
posterior, desde que precedida da publicação de novo edital de convocação, determinando a 
data, a hora e o local de prosseguimento da sessão, respeitados o quórum legal, assim na 
abertura como no (s) reinício (s) dos trabalhos, e a ordem do dia constante do edital, tudo 
devidamente registrado em ata. 

Parágrafo único. A publicação do edital de convocação referida no caput será dispensada 
quando o lapso temporal entre a suspensão e o reinício da sessão não possibilitar o 
cumprimento do prazo legal exigido para aquela publicação. 

Seção II 

Assembleia Geral Ordinária 

Art. 24º A assembleia geral ordinária realizar-se-á obrigatoriamente uma vez por ano, no prazo 
legal, deliberando sobre os seguintes assuntos, mencionados na ordem do dia: 
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I - prestação de contas dos órgãos de administração, acompanhada dos pareceres do 
Conselho Fiscal e da auditoria independente, compreendendo: 

a) relatório de gestão; 

b) balanços dos dois semestres do correspondente exercício; 

c) demonstrativo das sobras ou perdas. 

II - destinação das sobras ou rateio das perdas decorrentes da insuficiência das contribuições 
para cobertura das despesas da Sociedade, deduzindo-se, no primeiro caso, as parcelas para 
os fundos estatutários; 

III - eleição dos membros dos conselhos de administração e fiscal; 

IV - fixação, por ocasião da eleição e sempre que prevista alteração, do valor dos honorários, 
das cédulas de presença e das gratificações dos membros dos conselhos de administração e 
fiscal; 

V - aprovação da política de remuneração dos membros da Diretoria Executiva no mínimo ao 
início de cada mandato; 

VI - quaisquer assuntos de interesse social, inclusive propostos na forma do art. 6º, inc. V, 
deste Estatuto, excluídos os de competência exclusiva da assembleia geral extraordinária. 

Parágrafo único. A fixação dos valores previstos no inciso IV deste artigo deve seguir os 
normativos internos do Sicredi, aplicáveis à Cooperativa. 

Seção III 

Assembleia Geral Extraordinária 

Art. 25º A assembleia geral extraordinária realizar-se-á sempre que necessário e poderá 
deliberar sobre qualquer assunto de interesse social, inclusive os propostos na forma do art. 
6º, inc. V, deste Estatuto, desde que mencionado no edital de convocação. 

Parágrafo único. É de sua competência exclusiva deliberar sobre as seguintes matérias: 

I - reforma do Estatuto Social; 

II - fusão, incorporação ou desmembramento; 

III - mudança do objeto da Sociedade; 

IV - dissolução voluntária da Cooperativa e nomeação de liquidante (s); 

V - contas do liquidante; 

VI - manutenção do regime de cogestão e da adoção de outras medidas legais necessárias. 

 

CAPÍTULO VI 

DO PROCESSO ELEITORAL 

Art. 26º O processo eleitoral obedecerá ao disposto no Código Eleitoral aprovado em 
Assembleia Geral, sendo conduzido por uma Comissão Eleitoral constituída especificamente 
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para essa finalidade, a cada pleito, por deliberação do Conselho de Administração da 
Cooperativa, assegurada a sua autonomia e a sua independência, reportando-se 
operacionalmente ao mesmo colegiado. 

 

CAPÍTULO VII 

DA ADMINISTRAÇÃO 

Seção I 

Conselho de Administração 

Art. 27º A Cooperativa terá um Conselho de Administração, órgão de deliberação colegiada, 
composto por associados pessoas físicas, sendo 01 (um) Presidente, 01 (um) Vice-Presidente 
e 10 (dez) conselheiros. 

Art. 28º Constituem condições básicas para a candidatura e exercício do cargo de conselheiro 
de administração associado: 

I - não manter vínculo empregatício com qualquer entidade integrante do Sicredi, ou ainda, 
com membro dos conselhos de administração, fiscal ou da Diretoria Executiva da 
Cooperativa; 

II - não ser cônjuge ou companheiro(a), nem possuir parentesco até 2º (segundo) grau, em 
linha reta ou colateral, com integrantes dos Conselhos de Administração e Fiscal e da 
Diretoria Executiva; 

III - não ser, simultaneamente, empregado ou administrador ou deter participação em 
empresa que, por suas atividades, seja considerada como concorrente de qualquer das 
entidades integrantes do Sicredi ou de cujo capital estas participem; 

IV - não ter exercido ou estar exercendo cargo ou função político-partidários, no último 
exercício civil; 

V - reunir a qualificação profissional exigida para o cargo, nos termos da legislação vigente e 
em conformidade com os normativos sistêmicos, compatível com a complexidade das 
atividades inerentes; 

VI - não se ter valido de 2 (duas) ou mais renegociação(ões) de dívida(s) na Cooperativa ou em 
outra entidade do Sicredi, nos últimos 2 (dois) exercícios; 

VII – ter reputação ilibada, a ser avaliada considerando a existência de: processo criminal ou 
inquérito policial; processo judicial ou administrativo que tenha relação com o Sistema 
Financeiro Nacional ou o Sistema de Pagamentos Brasileiro; processo relativo à insolvência, 
liquidação, intervenção, falência ou recuperação judicial; inadimplemento de obrigações; e 
outras situações, ocorrências ou circunstâncias análogas; 

VIII - ser residente no País; 

IX - não estar impedido por lei especial, nem condenado por crime falimentar, de sonegação 
fiscal, de prevaricação, de corrupção ativa ou passiva, de concussão, de peculato, contra a 
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economia popular, a fé pública, a propriedade ou o Sistema Financeiro Nacional, ou 
condenado a pena que vede, ainda que temporariamente, o acesso a cargos públicos; 

X - não estar declarado inabilitado ou suspenso para o exercício de cargos em órgãos 
estatutários ou contratuais em instituições autorizadas a funcionar pelo Banco Central do 
Brasil ou em entidades de previdência complementar, sociedades seguradoras, sociedades 
de capitalização, companhias abertas ou entidades sujeitas à supervisão da Comissão de 
Valores Mobiliários; 

XI - não estar declarado falido ou insolvente. 

XII - não ter, por dolo ou culpa, praticado irregularidade que tenha causado qualquer prejuízo 
ou desgaste à imagem do Sicredi em qualquer das entidades integrantes do Sicredi; 

XIII - ter operado assiduamente e regularmente com a Cooperativa nos dois últimos exercícios 
sociais (ser associado ativo) e ter participado de, no mínimo, 2 (duas) assembleias de núcleo, 
nos últimos 3 (três) exercícios; 

XIV - ter participado, no exercício imediatamente anterior, ou participar dos cursos e outros 
eventos de capacitação e reciclagem programados pelo Sistema, conforme a natureza do 
cargo ou da função, sem prejuízo do comparecimento a todos os demais eventos direcionados 
para os conselheiros no período do seu mandato, até o prazo de 1 (um) ano após a posse; 

XV - estar exercendo ou ter exercido, como titular ou suplente, a função de Coordenador de 
Núcleo do Programa Pertencer na Cooperativa onde é associado, ou ter ocupado cargo 
estatutário na cooperativa; 

XVI – preferencialmente ter formação em curso de nível superior, exceto para a posição de 
Presidente em que a formação em curso de nível superior é obrigatória;  

XVII - ter disponibilidade de tempo para o integral cumprimento das incumbências estatutárias 
e legais, sendo vedada a acumulação com outro cargo ou função (eletivos ou não), que 
requeira dedicação incompatível com a responsabilidade na Cooperativa; 

XVIII - atender aos demais requisitos decorrentes da legislação pertinente;  

XIX - não expor negativamente, ou atentar contra, direta ou indiretamente, a imagem de 
quaisquer entidades integrantes do Sicredi, seus membros estatutários ou empregados, em 
razão do cargo, por qualquer meio, verbal ou escrito, ou de quaisquer marcas de propriedade 
das entidades integrantes do Sicredi; 

XX - não ter sofrido sanção por infração de natureza gravíssima, na forma do Regimento Interno 
do Sicredi. 

XXI - não ter sido parte ou procurador de medida judicial contra a própria Cooperativa ou 
qualquer outra entidade integrante do Sicredi; 

XXII - ter a idade de até 75 (setenta e cinco) anos completos, aferível no momento da inscrição 
da chapa, sendo que até 2 (dois) candidatos a Conselheiro, com exceção dos candidatos a 
Presidente e Vice-Presidente, poderão ter idade de até 79 (setenta e nove anos); 

XXIII - não exceder o limite de 3 (três) mandatos consecutivos na mesma posição (Presidente, 
Vice-Presidente ou Conselheiro), podendo se candidatar a outros cargos estatutários e, em 



ESTATUTO SOCIAL DA COOPERATIVA DE CRÉDITO, POUPANÇA E INVESTIMENTO 
INTEGRAÇÃO DO SUL DE MATO GROSSO, AMAPÁ E PARÁ  

 

Página 18 de 31 
 

SICREDI INTEGRAÇÃO MT/AP/PA  CNPJ: 26.549.311/0001 - 06  

 

eleições subsequentes, se candidatar novamente ao cargo anteriormente ocupado, 
observados os demais requisitos legais e estatutários. 

XXIV - para candidatura à posição de Presidente, ter exercido por pelo menos um mandato, ou 
estar exercendo, a função de Conselheiro de Administração, Conselheiro Fiscal Efetivo ou 
Diretor na Cooperativa.  

§ 1º Em relação ao inciso VII serão consideradas a relevância, a gravidade, a recorrência e as 
circunstâncias de cada caso. 

§ 2º Não poderão candidatar-se a cargos sociais ex-empregados demitidos por justa causa, 
nem os conselheiros e diretores que estejam submetidos a investigação interna para apurar 
violações às normas legais ou sistêmicas no curso de seu mandato ou que, pelas mesmas 
razões, tenham sido destituídos ou renunciado ao cargo para o qual foram eleitos. 

§ 3º O mandato será de 4 (quatro) anos, com renovação de no mínimo 1/3 (um terço) dos 
integrantes, observadas as regras estabelecidas na política de renovação de membros, sendo 
que os eleitos permanecerão em exercício até a posse dos sucessores, permitido a estes, 
desde a eleição, o acompanhamento pleno da participação remanescente dos sucedidos. 

§ 4º A posse do(s) eleito(s) será efetivada em até 30 (trinta) dias da autorização do(s) nome(s) 
por parte do órgão regulador. 

§ 5º Nas licenças, ausências, suspensões ou impedimentos temporários inferiores a 120 
(cento e vinte) dias, o Presidente do Conselho de Administração será substituído pelo Vice-
Presidente; este, por um conselheiro designado pelo próprio Colegiado. Verificando-se a um 
só tempo as faltas do Presidente e do Vice-Presidente, o Conselho indicará substitutos, dentre 
seus componentes. 

§ 6º Ocorrendo vacância do cargo de Presidente e/ou do Vice-Presidente do Conselho de 
Administração, os conselheiros, dentre eles, designarão sucessor (es), devendo a primeira 
assembleia que se seguir referendar o(s) designado(s), que cumprirá(ão) o tempo 
remanescente do(s) mandato(s) do Presidente e/ou Vice-Presidente sucedido(s). Reduzindo-
se o número de membros do Conselho a menos de 3 (três), excetuando o Presidente e Vice-
Presidente, deverão ser eleitos novos componentes em até 90 (noventa) dias, que 
preencherão o tempo faltante da gestão. 

§ 7º Constituem, entre outras, hipóteses de vacância do cargo eletivo: 

I - a perda da qualidade de associado; 

II - o não comparecimento, sem justificação prévia, a 2 (duas) reuniões consecutivas ou a 4 
(quatro) alternadas, no curso de cada ano civil. Caberá ao Conselho de Administração decidir 
acerca da procedência da justificativa; 

III - a morte, a renúncia e a destituição, a qualquer tempo, na forma da legislação em vigor; 

IV - as licenças, ausências, suspensões ou impedimentos iguais ou superiores a 120 (cento e 
vinte) dias; 
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V - o patrocínio, como parte ou procurador, de medida judicial contra a própria Cooperativa ou 
qualquer outra entidade integrante do Sicredi durante o mandato, salvo aquelas que visem 
resguardar o exercício do próprio mandato; 

VI - tornar-se o detentor inelegível na forma da regulamentação em vigor, ou não mais reunir 
as condições básicas para o exercício de cargo eletivo nos termos deste Estatuto. 

§ 8º Na hipótese de o conselheiro ser indicado como candidato a cargo político-partidário, 
deverá apresentar pedido de renúncia ao cargo eletivo na Cooperativa em até 48h (quarenta e 
oito horas) após a data da convenção do partido em que confirmada a indicação, sob pena de 
vacância do cargo. 

§ 9º Para os efeitos deste Estatuto, entende-se por cargo político-partidário: 

I - Posto eletivo - aqueles agentes políticos investidos em seus cargos por meio de processos 
eleitorais (Vereador, Prefeito, Deputado Estadual e Federal, Senador, Governador, Presidente 
da República), conforme a legislação eleitoral e constitucional vigente; 

II - Membro de executiva partidária – as pessoas que, filiadas a um determinado partido, são 
eleitas para ocupar cargos executivos no partido. Em geral são eleitos na "convenção" do 
partido, assumindo funções de Presidente, Vice-Presidente, Secretário e Tesoureiro ou cargos 
equivalentes, conforme a regulamentação própria do Partido; 

III - Posto nomeado, designado ou delegado – aqueles agentes políticos investidos em seus 
cargos por nomeação, designação ou delegação (Ministros de Estado, Secretários Estaduais 
e Municipais). 

§ 10º A eleição para cargo estatutário em mandato já iniciado (tampão) não será computada 
no limite de mandatos consecutivos, previsto no inciso XXIII deste artigo. 

Art. 29º O Conselho de Administração rege-se pelas seguintes normas: 

I - reúne-se, ordinariamente, pelo menos a cada 2 (dois) meses, e extraordinariamente sempre 
que necessário, por convocação do seu Presidente, da maioria do próprio Colegiado, ou, 
ainda, por solicitação do Conselho Fiscal; 

II - delibera, validamente, por maioria simples de votos, presente a maioria dos seus 
componentes, reservado ao Presidente o voto de desempate; 

III - as deliberações do Colegiado e as demais ocorrências substanciais nas reuniões 
constarão de atas, aprovadas e assinadas pelos membros presentes, de cujo conteúdo o 
Presidente do Colegiado deverá também dar pronto conhecimento ao Conselho Fiscal da 
Cooperativa. 

§ 1º A convocação das reuniões do Conselho de Administração dar-se-á, preferencialmente, 
por escrito, sendo admitido o uso de meios eletrônicos de comunicação. 

§ 2º Nenhum conselheiro poderá participar de discussões e deliberações que envolverem 
transações financeiras ou quaisquer outras matérias que impliquem conflito de interesse 
próprio, ou que digam respeito a seus parentes até 2º (segundo) grau, em linha reta ou 
colateral, cônjuge, companheiro(a) ou empregados. 
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§ 3º As reuniões do Conselho de Administração poderão ser presenciais, a distância, ou 
presencial e a distância simultaneamente, inclusive por meio eletrônico. 

Art. 30º Além de outras atribuições decorrentes da legislação e deste Estatuto, compete ao 
Conselho de Administração, observado o detalhamento previsto em normativos sistêmicos: 

I - fixar o direcionamento estratégico da Cooperativa e acompanhar a execução e o 
cumprimento do planejamento por ele aprovado; 

II - acompanhar e supervisionar o desempenho da Diretoria Executiva da Cooperativa em face 
dos objetivos e metas definidos para a Sociedade; 

III - aprovar normativos de sua competência, que não poderão contrariar as disposições dos 
normativos sistêmicos; 

IV - nomear e destituir os membros da Diretoria Executiva, bem como fixar suas atribuições e 
competências e a remuneração individual dos Diretores, observadas as disposições contidas 
no Estatuto; 

V – declarar e registrar a vacância de membros do Conselho de Administração e da Diretoria 
Executiva; 

VI - autorizar a contratação de operações de crédito com instituições financeiras, destinadas 
ao financiamento das atividades dos associados, obedecido o disposto nos normativos 
sistêmicos; 

VII - deliberar acerca do pagamento da remuneração anual sobre as quotas-partes de capital, 
estipulando a remuneração, nos termos da legislação em vigor; 

VIII - encaminhar à assembleia geral proposta para doação de bens imóveis da Cooperativa, 
classificados como não circulantes; 

IX - deliberar sobre a aquisição, alienação ou oneração de bens imóveis da Cooperativa, 
classificados como não circulantes; 

X - examinar e apurar as denúncias de infrações praticadas no âmbito da Sociedade, inclusive 
as que lhes forem encaminhadas pela Diretoria Executiva e pelo Conselho Fiscal, e determinar 
a aplicação das penalidades cabíveis; 

XI - deliberar sobre a eliminação e exclusão de associados; 

XII - deliberar sobre a convocação de assembleia geral; 

XIII - autorizar, previamente, participações de capital em outras empresas ou entidades, 
inclusive de natureza não cooperativa, atendidos os propósitos complementares ou 
acessórios, no interesse do quadro social e da comunidade da Cooperativa e respeitadas a 
legislação vigente e as deliberações e orientações sistêmicas a respeito; 

XIV - autorizar a alteração do endereço da sede, dentro do mesmo município, bem como a 
deliberar sobre a abertura, o fechamento, a transferência ou a mudança de endereço das 
demais dependências ou filiais da Cooperativa, dentro ou fora do município sede, nos termos 
da legislação vigente; 

XV - cumprir e fazer cumprir este Estatuto, a legislação e os normativos internos do Sicredi; 
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XVI - manifestar-se sobre o relatório da administração e prestação de contas do exercício; 

XVII - escolher e destituir os auditores externos, observadas as diretrizes sistêmicas; 

XVIII - aprovar políticas e campanhas para a captação de novos associados e/ou para aumento 
do capital social pelo quadro de associados; 

XIX - autorizar a realização de campanhas e a oferta ou a distribuição de bonificações, prêmios 
ou outras vantagens que visem a captação de associados ou o aumento do capital social pelo 
quadro de associados; 

XX - aprovar a política renovação dos membros do conselho de administração; 

XXI - deliberar sobre assuntos específicos de interesse da Cooperativa, bem como sobre os 
casos omissos e todas as demais atribuições previstas neste Estatuto Social e na legislação 
pertinente, até posterior deliberação da assembleia geral, se for o caso. 

Parágrafo único. Na hipótese de o Conselho de Administração designar outros membros para 
funções de natureza auxiliar, definirá para cada qual, com registro em ata, as pertinentes 
incumbências. 

Art. 31º Ao Presidente do Conselho cabem, dentre outras, as seguintes atribuições, 
observado o detalhamento previsto em normativos internos do Sicredi: 

I – exercer o acompanhamento e a supervisão das atividades da Cooperativa, inclusive quanto 
ao cumprimento das normas aplicáveis, coordenando a ação da Diretoria Executiva; 

II - liderar a implantação dos programas de organização do quadro social, desenvolvimento e 
gestão do Sicredi, a fim de garantir a continuidade do negócio e a formação de novas 
lideranças cooperativistas; 

III - acompanhar a execução dos planos de trabalho relativos, especificamente, ao 
desenvolvimento da Cooperativa; 

IV - submeter ao Conselho de Administração propostas de normativos internos, observadas 
as diretrizes sistêmicas; 

V - levar à apreciação do Conselho de Administração o plano de trabalho, anual ou plurianual, 
bem como propostas orçamentárias, acompanhando a sua execução; 

VI - apresentar ao Conselho de Administração e, em nome deste, à assembleia geral, relatório 
anual das operações e atividades da Cooperativa, acompanhado do balanço, da 
demonstração de sobras e perdas e do parecer do Conselho Fiscal e da auditoria 
independente, além de outros documentos e informações que se fizerem exigir; 

VII - selecionar o(s) membro(s) da Diretoria Executiva, dentro ou fora do quadro social, 
obedecida a competência especial do Conselho de Administração; 

VIII - representar institucionalmente a Cooperativa, nas matérias estratégico-corporativas 
perante o Sistema, e também nas assembleias gerais e reuniões das sociedades de cujo 
capital a Cooperativa participe; 

IX - participar de congressos, seminários e outros eventos como representante institucional 
da Cooperativa, podendo ser substituído por quem este indicar; 
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X - atentar para o bom desempenho do Conselho de Administração, convocando e 
coordenando as suas reuniões; 

XI - avaliar de forma sistematizada o atendimento prestado ao quadro social nas 
dependências da Cooperativa, visando garantir a satisfação e a qualidade dos serviços 
prestados aos associados; 

XII - aplicar as penalidades aos infratores, que forem estipuladas pela assembleia geral ou 
pelo Conselho de Administração; 

XIII - indicar um secretário para lavrar ou coordenar a lavratura da ata das assembleias gerais 
e das reuniões do Conselho de Administração. 

Art. 32º O Vice-Presidente do Conselho substituirá o Presidente do Conselho nas suas 
licenças, ausências, suspensões ou impedimentos, inclusive nas assembleias gerais e 
reuniões das sociedades de cujo capital a Cooperativa participe. 

Seção II 

Diretoria Executiva 

Art. 33º A Cooperativa será gerida por uma Diretoria Executiva, a quem compete a prática dos 
atos e operações relacionados aos fins de interesse da sociedade, composta por no mínimo 2 
(dois) Diretores, sendo um Diretor Executivo e um Diretor de Operações, e no máximo 3 (três) 
Diretores, sendo um Diretor Executivo, um Diretor de Operações e um Diretor de Negócios. 

§ 1º Os Diretores serão nomeados pelo Conselho de Administração em até 90 (noventa) dias 
após o término do mandato ou de vacância do cargo dos Diretores, e exercerão as funções 
previstas neste Estatuto. 

§ 2º Ocorrendo a nomeação de somente 2 (dois) Diretores, as funções do cargo não ocupado 
serão exercidas cumulativamente pelos Diretores, conforme deliberação do Conselho de 
Administração, observadas as restrições legais e normativas. 

§ 3º O mandato será de 4 (quatro) anos, sendo que os nomeados permanecerão em exercício 
até a posse dos sucessores. Poderão também ser reconduzidos da mesma forma e prazo ou, 
a qualquer tempo, destituídos pelo Conselho de Administração. 

§ 4º A posse do(s) eleito(s) será efetivada em até 30 (trinta) dias da autorização do(s) nome(s) 
por parte do órgão regulador. 

§ 5º A Cooperativa será representada, em Juízo ou fora dele, ativa e passivamente, ressalvado 
o disposto no inciso VIII do art. 31, obrigatoriamente: 

I - por 2 (dois) Diretores em conjunto; 

II - por 1 (um) Diretor em conjunto com 1 (um) procurador com poderes específicos, 
devidamente constituído; 

III - por 2 (dois) procuradores em conjunto, com poderes específicos.  

§ 6º Excepcionalmente, a representação da Cooperativa será válida mediante a assinatura de 
apenas 1 (um) Diretor ou 1 (um) procurador, nos seguintes casos: 
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I - perante os órgãos públicos federais, estaduais e municipais, autarquias e sociedades de 
economia mista; 

II - na outorga de documentos para representação da Sociedade em juízo, incluindo a 
nomeação de prepostos e advogados; 

III - em casos de licença inferior a 120 (cento e vinte) dias que implique a falta da pluralidade 
de Diretores e de vacância não suprida; 

IV – documentos inerentes às relações de trabalho com empregados, estagiários ou jovens 
aprendizes. 

Art. 34º Para estarem aptos para o exercício do cargo de Diretor, os candidatos deverão 
possuir as seguintes condições:  

I - atender aos requisitos descritos no art. 28, incisos I a XII e XVII a XXI, bem como no § 1º; 

II - obedecer ao disposto nos §§ 8º e 9º do art. 28;  

III - possuir graduação em curso superior;  

IV - comprovadamente deter conhecimento compatível com a complexidade das atividades 
inerentes, além de conhecer, cada qual, em profundidade, o funcionamento do sistema 
financeiro; 

V – atender aos requisitos sistêmicos complementares quando previstos nos normativos. 

Art. 35º Cabe à Diretoria Executiva, sem prejuízo das incumbências previstas em legislação e 
em normativo interno: 

I - administrar operacionalmente a Cooperativa, atendendo seu objeto, as orientações 
emanadas da Assembleia Geral, do Conselho de Administração e das diretrizes e estratégias 
corporativas do Sicredi; 

II - contrair obrigações, transigir, firmar acordos em processos judiciais, acordos ou 
convenções coletivas, ceder e empenhar ou renunciar direitos, bem como acompanhar o 
estado econômico-financeiro da sociedade, observado o disposto neste Estatuto; 

III - nomear procuradores, fixando-lhes, em instrumento de mandato hábil, atribuições, 
alçadas e responsabilidades e forma de representação, que poderá ser isolada ou em 
conjunto, nos limites deste Estatuto. Os instrumentos de mandato deverão ter poderes 
mínimos necessários para práticas de atos específicos e por prazo determinado, salvo os que 
contemplam os poderes da cláusula ad judicia, que poderão ser outorgados por prazo 
indeterminado de validade; 

IV - firmar todos os documentos, inclusive contratos e escrituras públicas, e tomar quaisquer 
outras providências com vista à concretização e à execução da aquisição, alienação, doação 
ou oneração, conforme o caso, de bens móveis ou imóveis da Cooperativa, observado o 
disposto no presente Estatuto; 

V - autorizar e formalizar a alienação ou oneração de bens imóveis classificados como 
circulantes da Cooperativa, e tomar quaisquer outras providências com vista à concretização 
de tais negócios; 
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VI - elaborar o planejamento estratégico e financeiro, em conformidade com a diretriz 
sistêmica e as definidas pelo Conselho de Administração, e responder por sua execução;   

VII - implementar as normas de controles internos das operações e serviços, verificando 
rotineiramente o estado econômico-financeiro da Cooperativa e o desenvolvimento das 
operações e atividades em geral; 

VIII - examinar os planos de trabalho e respectivos orçamentos, acompanhando mensalmente 
a sua execução, informando sobre o estado econômico-financeiro da Cooperativa e o 
desenvolvimento das operações e atividades em geral; 

IX - decidir sobre a contratação e a demissão de empregados; 

X - cumprir e fazer cumprir os apontamentos e orientações técnicas de auditoria e controles 
internos, visando à segurança e o respeito à legislação e aos normativos internos do Sicredi; 

XI - decidir acerca da concessão de qualquer modalidade de doação de bens móveis, 
contribuição ou auxílio, independentemente de beneficiário e valor, de acordo com as 
diretrizes fixadas pelo Conselho de Administração; 

XII - cumprir e fazer cumprir os normativos internos; 

XIII - responder por todas as demais atividades próprias da administração ordinária da 
Cooperativa; 

XIV - decidir sobre o recebimento e alienação de bens, móveis ou imóveis, para a liquidação 
ou amortização de operações realizadas pela Cooperativa com seus associados.  

Art. 36º Aos membros da Diretoria Executiva cabem as seguintes atribuições, dentre outras, 
observados o § 2º do art. 33 deste Estatuto e o detalhamento previsto em normativos internos 
do Sicredi: 

I - Ao Diretor Executivo: 

a) fomentar e apoiar o relacionamento das áreas executivas com os Conselhos de 
Administração e Fiscal da Cooperativa, subsidiando e apoiando os trabalhos; 

b) prover recursos e garantir a implantação e acompanhamento dos programas de 
desenvolvimento do cooperativismo e de sustentabilidade do Sicredi na área de atuação da 
Cooperativa; 

c) responder pelos planos de expansão e atividades da Cooperativa, de acordo com o 
potencial de mercado, sempre primando pelo desenvolvimento sustentável e sólido; 

d) coordenar e acompanhar a execução do orçamento da Cooperativa a partir das 
deliberações do Conselho de Administração; 

e) responder pela gestão do desempenho e acompanhamento dos resultados da Cooperativa, 
primando pelo atingimento pleno das metas acordadas no planejamento anual da 
Cooperativa, além de monitorar e intervir em unidades de atendimento, conforme o 
planejamento econômico e financeiro da Cooperativa; 

f) responder, formalmente, pelas responsabilidades indicadas perante os órgãos reguladores 
e fiscalizadores; 
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g) elaborar e encaminhar ao Conselho de Administração, por meio do Presidente, para 
apreciação, o plano de trabalho, anual ou plurianual, bem como propostas orçamentárias, 
implementando a sua execução; 

h) representar a cooperativa nas deliberações de normas e regulamentos sistêmicos. 

II - Ao Diretor de Operações: 

a)     responder pelas análises gerenciais sobre as demonstrações financeiras, pelos controles 
contábeis e tributários e os indicadores de desempenho da Cooperativa; 

b)     responder pelas atividades de controles internos, compliance e riscos, bem como 
encaminhar as providências no processo de supervisão e assegurar o respeito às normas 
internas e à legislação; 

c)     responder, formalmente, pelas responsabilidades indicadas perante os órgãos 
reguladores e fiscalizadores. 

III - Ao Diretor de Negócios: 

a) elaborar e responder pela implementação do planejamento tático para as carteiras de 
produtos e serviços a partir das diretrizes do planejamento estratégico sistêmico e aqueles 
definidos pelo Conselho de Administração; 

b) responder pela gestão do desempenho e acompanhamento dos resultados das unidades 
de atendimento, primando pelo atingimento pleno das metas acordadas no planejamento 
anual da Cooperativa; 

c) responder e acompanhar a execução do orçamento do crédito rural, bem como das suas 
exigibilidades; 

d) responder pela execução dos planos de expansão da Cooperativa em consonância às 
deliberações da Diretoria Executiva e do Conselho de Administração; 

e) responder, formalmente, pelas responsabilidades indicadas perante os órgãos reguladores 
e fiscalizadores. 

§ 1º É vedada a qualquer dos membros da Diretoria Executiva a prática de atos de liberalidade 
às custas da Cooperativa, permitida a concessão de avais, fianças e outras garantias, em 
nome da Cooperativa, desde que pertinentes ao seu objeto social e conforme previsto neste 
Estatuto Social. 

§ 2º A Diretoria Executiva não é um órgão colegiado, entretanto, pode reunir-se sempre que 
convocada por qualquer dos seus diretores, para decidir sobre matérias de sua competência, 
quando a natureza do ato requerer decisão conjunta dos Diretores ou quando estes 
entenderem necessária a formalização de reunião. 

§ 3º As reuniões da Diretoria Executiva poderão ser presenciais, a distância, ou presencial e a 
distância simultaneamente, inclusive por meio eletrônico. 

§ 4º As deliberações e as demais ocorrências substanciais nas reuniões constarão de atas, 
aprovadas e assinadas pelos membros presentes. 
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Art. 37º Em caso de vacância do cargo de qualquer dos Diretores, nos termos do art. 28, § 7º, 
incisos III a VI deste Estatuto Social, o Conselho de Administração indicará o respectivo 
substituto, cujo mandato coincidirá com os mandatos dos demais Diretores. A vaga, todavia, 
se cabível e a critério do Conselho de Administração poderá deixar de ser preenchida, sendo 
certo que, nesse caso, as respectivas funções serão exercidas por outros Diretores. 

Parágrafo único. Em caso de vacância de todos os cargos da Diretoria Executiva, o Conselho 
de Administração indicará, dentre seus membros, gestor executivo interino para o exercício 
das atribuições pelo período máximo de 90 (noventa) dias. 

Art. 38º Os Conselheiros de Administração e os Diretores, com o seu patrimônio pessoal, 
respondem solidariamente pelas obrigações assumidas pela Cooperativa durante a sua 
gestão, até que se cumpram integralmente. 

§ 1º Os Administradores que derem causa à insuficiência de liquidez no Serviço de 
Compensação de Cheques e Outros Papéis, ou, por gestão temerária ou omissão grave de 
deveres, determinarem prejuízo à Sociedade, responderão, diretamente, com seu próprio 
patrimônio pelo ressarcimento dos danos. 

§ 2º A Cooperativa, por meio de seus órgãos sociais, em conjunto ou isoladamente, desde já 
aqui autorizados, tomará prontamente as medidas cabíveis, inclusive no âmbito judicial, para 
promover a responsabilização dos Conselheiros de Administração e Diretores cujas ações ou 
omissões, na forma do parágrafo anterior, tenham como consequência quaisquer dos 
resultados nele referidos. 

 

CAPÍTULO VIII 

DO CONSELHO FISCAL 

Art. 39º A administração da Cooperativa será fiscalizada assídua e minuciosamente por um 
Conselho Fiscal, constituído de 3 (três) membros efetivos e 1 (um) suplente, todos associados 
pessoas físicas, eleitos pela assembleia geral, observando-se, quanto às condições e aos 
requisitos para a candidatura e o exercício das funções, o disposto no art. 28, incisos I a XXI, 
deste Estatuto.  

§ 1º A eleição dos membros do Conselho Fiscal requer chapa (s) completa (s), independente 
(s) e desvinculada (s) da eleição do Conselho de Administração, observadas as demais 
condições de que trata o § 2º do art. 28 deste Estatuto. 

§ 2º O membro do Conselho Fiscal não deve ser habitual prestador de serviços ou fornecedor 
de produtos para a Cooperativa, seja na condição de pessoa natural ou por meio de pessoa 
jurídica da qual seja sócio, considerando-se habitual a prestação de serviços ou o 
fornecimento de produtos que, nos últimos 12 (doze) meses, tenha frequência superior a 3 
(três) ocorrências ou, independentemente da frequência, duração superior a 2 (dois) meses. 

§ 3º O mandato será de 03 (três) anos. 

§ 4º A posse do(s) eleito(s) será efetivada em até 30 (trinta) dias da autorização do(s) nome(s) 
por parte do órgão regulador. 
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§ 5º Os conselheiros eleitos permanecerão em exercício até a posse dos sucessores. 

§ 6º O conselho fiscal deverá ser renovado em, pelo menos, um membro efetivo a cada 
eleição. 

§ 7º Constituem condições adicionais para a candidatura aos cargos no Conselho Fiscal: 

I - ter a idade de até 75 (setenta e cinco) anos completos, aferível no momento da inscrição da 
chapa; 

II - não exceder o limite de 3 (três) mandatos consecutivos na mesma posição (Conselheiro 
Fiscal Efetivo ou Conselheiro Fiscal Suplente), podendo se candidatar a outros cargos 
estatutários e, em eleições subsequentes, se candidatar novamente ao cargo anteriormente 
ocupado, observado o §10 do art. 28 deste Estatuto Social, além dos demais requisitos legais 
e estatutários. 

Art. 40º O Conselho Fiscal reúne-se, pelo menos, a cada 2 (dois) meses de forma ordinária e, 
extraordinariamente, sempre que necessário, decidindo por maioria. Suas deliberações e 
demais ocorrências substanciais nas reuniões constarão de ata, aprovada e assinada pelos 
membros presentes. 

§ 1º Em sua primeira reunião escolherá, dentre seus integrantes efetivos, um coordenador, 
incumbido de convocar as reuniões e dirigir os trabalhos, e um secretário. 

§ 2º As reuniões poderão, ainda, ser convocadas por qualquer de seus membros e por 
solicitação da assembleia ou do Conselho de Administração. 

§ 3º Ausentes o coordenador e/ou o secretário, serão escolhidos substitutos na ocasião. 

§ 4º As reuniões do Conselho Fiscal   poderão ser presenciais, a distância, ou presencial e a 
distância simultaneamente, inclusive por meio eletrônico. 

Art. 41º Quando da ausência temporária, ou em caso de vacância, o conselheiro efetivo será 
substituído pelo suplente.   

§ 1º Ocorrendo 2 (duas) ou mais vagas no Colegiado, o Presidente do Conselho de 
Administração convocará a assembleia geral para o devido preenchimento, no prazo de 30 
(trinta) dias. 

§ 2º Aplicam-se ao Conselho Fiscal as hipóteses de vacância previstas no art. 28, § 7º, deste 
Estatuto, cabendo ao próprio Colegiado apreciar as justificativas sobre faltas de seus 
membros. 

§ 3º Na hipótese de o conselheiro ser indicado como candidato a cargo político-partidário, 
deverá apresentar pedido de renúncia ao cargo eletivo na Cooperativa em até 48 (quarenta e 
oito) horas após a data da convenção do partido em que for confirmada a indicação, sob pena 
de vacância do cargo. 

Art. 42º Entre outras atribuições decorrentes da legislação, deste Estatuto e dos normativos 
internos do Sicredi, compete ao Conselho Fiscal: 

I - exercer assídua fiscalização sobre o patrimônio, as operações com associados, os serviços 
e os atos dos administradores; 
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II - controlar assiduamente a movimentação financeira, as disponibilidades de recursos, as 
despesas, os investimentos e a regularidade de sua efetivação, bem como os valores e 
documentos sob custódia; 

III - avaliar a política de empréstimos e exercer o monitoramento sobre sua concessão; 

IV - analisar as demonstrações contábeis elaboradas periodicamente pela Cooperativa e 
opinar sobre a regularidade das contas da administração e as demonstrações contábeis do 
exercício social, elaborando o respectivo parecer, que conterá, se for o caso, os votos 
dissidentes, bem como o cumprimento das normas sobre as atividades sociais e interesses 
da Cooperativa, apresentando parecer à assembleia geral, podendo assessorar-se de 
auditores internos e externos para prestar informações necessárias ao desempenho de suas 
funções; 

V - tomar conhecimento dos relatórios de auditoria interna produzidos pelos auditores da 
Central e pela auditoria independente, contribuindo com o trabalho desses profissionais e 
cobrando firmemente, da administração, as correções cuja necessidade for indicada nos 
documentos; 

VI - averiguar o cumprimento, pela administração da Cooperativa, das disposições deste 
Estatuto e dos demais normativos oficiais e do próprio Sistema, bem como das deliberações 
da assembleia geral, do Conselho de Administração e de outros colegiados deliberativos 
sistêmicos, formalmente instituídos, relativamente a matérias estratégico-corporativas de 
interesse do conjunto das cooperativas singulares e respectivas centrais integrantes do 
Sicredi; 

VII - relatar ao conselho de administração as conclusões de seus trabalhos, alertando sobre 
as irregularidades constatadas e, na ausência de providências por parte deste, denunciar o 
fato, oportunamente, à assembleia geral e à Central; 

VIII - examinar os relatórios de risco gerados pelas entidades centralizadoras a respeito do 
cenário de risco da instituição, averiguando o cumprimento pela administração da 
Cooperativa dos postulados de cada relatório; 

IX - opinar sobre as propostas dos órgãos de administração, a serem submetidas à assembleia 
geral, relativas à incorporação, à fusão ou ao desmembramento da cooperativa; 

X - convocar assembleia geral, por deliberação da maioria de seus membros, sempre que 
ocorrerem motivos graves ou urgentes. 

§ 1º Os membros efetivos do Conselho Fiscal são solidariamente responsáveis, inclusive em 
relação aos prejuízos decorrentes, pelos atos e fatos irregulares da administração da 
Cooperativa, cuja prática decorra de sua comprovada omissão, displicência, falta de 
acuidade, de pronta advertência ao Conselho de Administração e, na inércia ou renitência 
deste, de oportuna denúncia à assembleia geral. 

§ 2º A Cooperativa, por meio de seus órgãos sociais, em conjunto ou isoladamente, desde já 
aqui autorizados, tomará prontamente as medidas cabíveis, inclusive no âmbito judicial, para 
promover a responsabilização dos conselheiros e diretores pelos prejuízos causados na forma 
do parágrafo anterior. 
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CAPÍTULO IX 

DA FIXAÇÃO DO EXERCÍCIO SOCIAL, BALANÇO, RESULTADOS E FUNDOS SOCIAIS 

Art. 43º O exercício social tem duração de 1 (um) ano, com encerramento em 31 de dezembro. 

Art. 44º Levantar-se-ão dois balanços no exercício, sendo um no último dia de junho e outro 
no último dia de dezembro. 

Art. 45º As sobras apuradas ao final de cada exercício (resultado consolidado) serão 
destinadas da seguinte forma:  

I - 45% (quarenta e cinco por cento), no mínimo, para o fundo de reserva, destinado a reparar 
perdas e a atender ao desenvolvimento da Cooperativa; 

II - 5% (cinco por cento), no mínimo, para o Fundo de Assistência Técnica, Educacional e Social 
(FATES), destinado à prestação de assistência aos associados, seus familiares, aos 
empregados da Cooperativa e à comunidade situada em sua área de ação; 

III - até 5% (cinco por cento), no total, distribuídos de acordo com decisão do Conselho de 
Administração, ao Fundo de Expansão e Contingência, destinado à promoção de ações de 
fomento, expansão e desenvolvimento da Cooperativa; e ao Fundo Social, destinado ao 
incentivo de ações sociais de interesse coletivo, contribuindo para o desenvolvimento social 
das comunidades na área de ação da Cooperativa, nos termos de seus Regulamentos 
próprios. 

IV - o saldo que restar ficará à disposição da assembleia geral, para destinações que entender 
convenientes, obedecido o disposto no § 1º deste artigo. 

§ 1º Sempre que a Cooperativa não atingir a estrutura patrimonial exigida/estipulada, pela 
autoridade monetária e por normas internas do Sicredi, para suportar as operações 
necessárias ao cumprimento de seus objetivos, as sobras disponíveis, obedecida a 
sistemática de rateio prevista neste Estatuto, deverão ser transformadas, até o limite 
necessário, em novas quotas-partes de capital dos associados ou destinadas adicionalmente 
ao próprio fundo de reserva. 

§ 2º Os valores em prejuízo de exercícios anteriores que foram recuperados, e outros valores 
recuperados, inclusive em decorrência da regulamentação aplicável, serão destinados de 
acordo com decisão do Conselho de Administração; assim como as doações sem destinação 
específica poderão ser destinadas ao fundo de reserva, antes da apuração das destinações 
obrigatórias. 

Art. 46º A destinação das sobras ou o rateio das perdas dar-se-ão proporcionalmente às 
operações realizadas pelos associados, conforme fórmula de cálculo estabelecida pela 
assembleia geral. 

Parágrafo único. É facultada, mediante decisão da assembleia geral, compensar, por meio 
de sobras dos exercícios seguintes, o saldo remanescente das perdas verificadas no exercício 
findo. 

Art. 47º O Fundo de Reserva e o Fundo de Assistência Técnica, Educacional e Social são 
indivisíveis entre os associados. 
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CAPÍTULO X 

DA DISSOLUÇÃO E LIQUIDAÇÃO 

Art. 48º Além de outras hipóteses previstas em lei, a Cooperativa dissolve-se de pleno direito: 

I - quando assim deliberar a assembleia geral, desde que 20 (vinte) associados, no mínimo, 
não se disponham a assegurar a sua continuidade; 

II - pela alteração de sua forma jurídica; 

III - pela redução do número de associados, para menos de 20 (vinte), ou de seu capital social 
mínimo se, até a assembleia geral subsequente, realizável em prazo não inferior a 6 (seis) 
meses, não forem restabelecidos; 

IV - pelo cancelamento da autorização para funcionar; 

V - pela paralisação de suas atividades normais por mais de 120 (cento e vinte) dias. 

Art. 49º A liquidação da Sociedade obedecerá às normas legais e regulamentares próprias. 

 

CAPÍTULO XI 

DA OUVIDORIA - OUVIDORIA COMPARTILHADA 

Art. 50º A Cooperativa manterá convênio para execução das atividades de ouvidoria com 
entidade integrante do Sistema, na forma da legislação vigente. 

 

CAPÍTULO XII 

DAS DISPOSIÇÕES TRANSITÓRIAS E FINAIS 

Art. 51º Os prazos previstos neste Estatuto serão contados em dias corridos, excluindo-se o 
dia de início e incluindo-se o dia final. 

Art. 52º As correspondências, notificações e comunicações, físicas ou eletrônicas, 
encaminhadas pela Cooperativa ao associado com base nos seus dados cadastrais presumir-
se-ão recebidas no prazo de 5 (cinco) dias, contados do seu envio. 

Art. 53º A cooperativa possui legitimidade extraordinária autônoma concorrente para agir 
como substituta processual em defesa dos direitos coletivos de seus associados quando a 
causa de pedir versar sobre atos de interesse direto dos associados que tenham relação com 
as operações de mercado da cooperativa, mediante autorização manifestada individualmente 
pelo associado ou por meio de assembleia geral que delibere sobre a propositura da medida 
judicial.  

Art. 54º Os casos omissos serão resolvidos de acordo com a legislação e os princípios 
cooperativistas, ouvidos, quando for a hipótese, os órgãos sociais. 

Art. 55º A contagem do limite de mandatos previsto no art. 28, inciso XXIII, deste Estatuto 
Social, teve início na Assembleia Geral Ordinária de 2020 (dois mil e vinte) para o Presidente 
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do Conselho de Administração. Para os demais membros do Conselho de Administração, a 
contagem será iniciada a partir da Assembleia Geral Ordinária de 2028 (dois mil e vinte e oito). 

Art. 56º A contagem do limite de mandatos previsto no art. 39, §7º, inciso II, deste Estatuto 
Social, será iniciada a partir da Assembleia Geral Ordinária de 2025 (dois mil e vinte e cinco) 
para os membros do Conselho Fiscal. 

Rondonópolis/MT, 06 de março de 2026. 

 

____________________________ ____________________________ 
Marco Túlio Duarte Soares 

Presidente 
Antônio Carlos Dourado 

Vice-Presidente 
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